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Assunto: Venda de envelopes sedex e caixas de encomenda similares as fornecidas pela ECT sem 
autorização da empresa . 

DESTINO 
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PROCESSOS JUNTOS 
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yo 

go 

PROCESSOS APENSOS 
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AN EXOS 

ANO RUBRICA 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: REOP-11/ARARAQUARA/DR/SPI 

A: GINSP/DRISPI 

CI/CAT/REOP-11/DR/SPI- 0239/2003 

REF.: 

Assunto: Código de Ética - Sistema de Franchising 

Araraquara, 13 de Junho de 2003. 

Anexo encaminhamos Termo de Constatação consignando a venda irregular de 
envelope sedex e caixa de encomenda pela ACF Matonense em 11/06/03. 

Tal fato , idêntico, já fora constatado também, no mesmo dia 11/06/03, em que a 
compra foi efetuada por uma pessoa extema, sendo emitido pela ACF, no caixa de 
atendimento o recibo anexo (anexo ao envelope adquirido na casa de ração), em cujo 
recibo o atendente da AC riscou a declaração "selos Ordin." e escreveu manualmente 
"envelope". 

Conforme Manual do Franchising, mód . 1, cap. 2, subitem 2.1, letra "d", está 
definido: "não comercializar através de empresa pertencente ao seu gru po ou por seu 
próprio intermédio serviços ou produtos que possam representar concorrência aos 
oferecidos pela ECT." 

Atenciosamente, 
-------------~-· -~- ·--

c;:_.:~::=~>-~~-~~-=::::.:-:~- - - -~~--- -··~~~·-.. ~ 
----- c:::::=_=-~= .. ::.:. . -·-··----... . ) 
~ --. -----
"-----·---· __ LUIS _Ç~RLOS gu~NDALINI . 

GERENTE/REOP-11/ARQ/DR/SPI 

C/ Anexos 

LCG/pap 
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TERMO DE CONSTATAÇÃO 

Tem o presente Termo de Constatação a finalidade de registrar o seguinte 
fato nas operações de venda de produtos pela Agência de Correios Franqueada 
Matonense, no dia onze de junho de 2.003: 

O Operador de Triagem e Transbordo, Bento Luis Adorni, matrícula 8.652. 783-
5, compareceu na referida ACF, por volta das 15:30hs dó dia 11/06/2003, 
onde solicitou a compra de uril envelope sedex. 
Prontamente foi orientado pelo Atendente da Agência Franqueada, para fazer 
a compra do referido produto em uma loja, que vende ração para animais, 
localizada próxima à ACF, o que foi feito. 
No ato da compra do envelope, no estabelecimento que vende ração, foi 
observado a existência de caixas de encomenda adquirindo uma, ao solicitar o 
recibo, foi orientado pelo Atendente da casa de ração que o recibo deveria ser 
solicitado na Agência de Correios Franqueada, o que foi feito . 
De volta à ACF Matonense, foram apresentados o envelope e a caixa de 
encomenda comprados no estabelecimento de venda de ração, sendo o 
recibo (anexo) emitido pelo atendente da Agência Franqueada. 
Também foi observado na ACF Matonense a existência de caixas de 
encomenda dos Correios, modelo em consignação. 

Por ser verdade, firmo o presente termo. 

Araraquara, 13 de junho de 2.003 

Bento Luis Adorni 
Operador de Triagem e Transbordo 

Matrícula 8.652. 783-5 
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AO GERENTE DE INSPEÇÃO I DR/SPI 

SR. HERMÓGENES 

FACE A CONSTATAÇÃO DE VENDAS DE CAIXAS E ENVELOPES SIMILARES 
CO!'v1ERCIALIZADAS PELA EMPRESA BAGRE RAÇÕES SITUADA À RUA RUI BARBOSA 1652 
VENHO POR MEIO DESTA ESCLARECER QUE A EMPRESA ESTÁ CO!'v1ERCIALIZANDO A 
PEDIDO DÊST A FRANQUEADA FACE A FALTA DOS REFERIDOS PRODUTOS JUNTO AOS 
CORREIOS, ESCLARECENDO AINDA QUE A l'v1ESMA NÃO É COl\.1ISSIONADA PELA VENDA DOS 
PRODUTOS CITADOS. 

MA T Ã0,04/07 /2003. 

ct~fo 
LIGIA NARIA PARrSE H,ASSEUu; .. 

1'-\G 7 .60 0.0~9 
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----__,EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 'FELÉGRAFOS 
·-== GERÊNc iA. nltiiVsPEÇÃO ~ níusPI 

SR. G ERENT E DE INSPEÇÃO/DR/SPI 

Em visita efetuada, por empregado da REOP/Araraquara/SPI a cidade de Matão , em 
11 .06.2003, foi constatado que o estabelecimento Bagre Rações, situado à Rua Rui 
Barbosa , 1652 (ao lado da ACF/Matonense) estava comercializando caixa de 
encomenda e envelope SEDEX similares às fornecidas pela ECT. 

O empregado da REOP, na mesma data, efetuou a compra de 01 (um) envelope 
SI=DEX e 01 (uma) caixa de encomenda no estabelecimento mencionado e foi 
1nformacio pelo vendedor que o recibo seria fornecido ao lado pela ACF/Matonense 
(Rua Rui Barbosa , 1642), o que foi feito . 

Pela CI /CAT/REOP-11/DR/SPI-0239/2003, de 13/06/2003, o fato foi informado à 
GINSP/SPI e anexo encaminhado Termo de Constatação consignando a venda 
irregular dos produtos pelo estabelecimento . 

Em visita efetuada , pelos inspetores Paulo César Mendes de Paula e Luis Siqueira 
das Neves à cidade de Matão, em 04/07/2003 , foi confirmado a comercialização de 
envelopes SEDEX e cai xas de encomenda similares às fornecidas pela ECT pelo 
estabelecimento Bagre Rações , visto que foi comprado um envelope SEDEX e uma 
caixa de encomenda com recibo fornecido pela ACF/Matonense. 

Após a compra e fornecimento de recibo , nos dirigimos à proprietária da 
ACF/Matonense para esclarecimentos a respeito . 

A proprietária da franqueada confirmou que pediu ao proprietário da casa de rações 
para vender tais envelopes e cai xas de encomenda, visto que não está autorizada a 
comercializar produtos similares aos fornecidos pela ECT. 

Esclareceu também que esses envelopes e caixas eram estoques remanescentes que 
foram retirados de venda pela ACF devido a proibição da comercialização pela ECT e 
como ficou com o produto sem condições de comercializá-los na unidade e face a 
falta de suprimento de cai xas de encomenda e envelopes SEDEX pela ECT solicitou 
ao proprietário da casa de rações a comercialização do produto, esclarecendo que a 
mesma não era comissionada pela venda. A proprietária da ACF forneceu declaração 
por escrito confirmando a venda dos produtos, a seu pedido, pela casa de rações. 

CPMI::..- _ CORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

GERÊNCIA DEINSPEÇÃO- DR/SPI 
./ 

Os produtos similares ao fornecido pela ECT em estoque no estabelecimento Bagre 
Rações são os seguintes: 

PRODUTO 
Envelope SEDEX grande cor branca­
Envelope SEDEX médio cor amarela­
Caixa de encomenda-O 1-
Cai xa de encomenda-02 
Caixa de encomenda-03 
Cai xa de encomenda-04 

QUANTIDADE 
220 
11 o 

8 
20 

6 
7 

O proprietário da casa de rações (Fabiano) se recusou a fornecer seu nome completo, 
alegando que não queria complicações para ele , pois só estava fazendo um favor para 
a proprietária da ACF por amizade. 

Na ACF Matonense o estoque de caixas de encomenda e envelopes SEDEX 
estavam regulares , existindo somente produtos fornecidos pela ECT, conforme segue: 
- Envelope SEDEX médio- 16 unidades 
-Cai xa de encomenda-02- 03 unidades 
-Caixa de encomenda-03- 01 unidades 

CONCLUSÃO: 

Diante do que foi constatado, está claro que à ACF: 

Descumpriu orientação específica da ECT relativa à comercialização sem autorização 
de produtos em padrão similar e dimensões a produtos fornecidos pela empresa , 
comercializando o produto através de outro estabelecimento ( Casa de Rações) . 

Assim , recomendamos notificar à ACF Matonense para apresentar justificativas ao 
ocorrido , bem como fornecer informações sobre a forma de aquisição , quantidade de 
caixas adquiridas , nome do fornecedor e data da aquisição . 

É o relatório , 

Bauru, 07 de julho de 2003 

[) \ LUIS SIQ IRA DAS NEVES 
~ I IN SPETO RE~llirn:H~:131----. 
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De: Raphael Souza Marchiori 
Membro da Equipe: SPOR/SUATE/GEVEN/DRISPI 

Ao: SUATE/GEVEN/DRJSPI 

Relativo ao processo da ACF Matonense encaminhado pela REOP/11/ARQ/DR/SPI, através da Cl 
0239/2003, sobre comercialização de envelopes e caixas similares às fornecidas pela ECT, tenho a 
informar que conforme recibo de vendas de produtos dos dias 11/06/2003 e 04/07/2003 foram 
adquiridos na Empresa Bagre Rações, situada à rua Rui Barbosa 1652, envelopes e caixas de 
encomendas similares às da ECT, os quais eram comercializados a pedido da ACF Matonense. 
Em relatório de Inspeção da GINSP de 07 de julho de 2003 foi mencionada a confirmação da 
proprietária da ACF sobre a comercialização, a qual, segundo o Inspetor Regional, alega falta de 
suprimento de produtos pela ECT e relata que o estoque presente na citada Empresa é 
remanescente do período em que a Franqueada era autorizada a realizar a comercialização em 
questão. Neste mesmo· relatório, foi relacionado o estoque da ACF de embalagens e caixas 
fornecidas pela ECT e constatou-se que o fornecimento à ACF é adequado a plena comercialização 
dos produtos em questão. 
A caracterização de tal atividade, acarretaria em concorrência da ACF à ECT, visto que a 
Franqueada estaria instruindo clientes a adquirirem produtos, semelhantes aos fornecidos pela 
Franqueadora, fora do âmbito da agência, mesmo sendo suprida em plenitude pela ECT. Neste 
processo verificou-se que foram rasurados recibos de vendas de produtos, necessários para o 
comissionamento devido sobre a prestação dos serviços pelas Franqueadas, e lançada nos 
mesmos, a venda de Selos Ordin, o qual possui valor unitário de Um real, como comprovante da 
comercialização dos produtos ilegais em questão. 
Esclareço que a Empresa Bagre Rações não é comissionada pela prestação do serviço em questão, 
tendo o proprietário da mesma alegado estar prestando um favor à ACF. 
Face a orientação veiculada às ACF pela carta 011 0/2002-SPOR/SUATE/GEVEN/DR/SPI acerca da 
proibição da comercialização em questão e devido a possibilidade da ACF estar descumprindo os 
itens 4.5., 4.9. 1 ., 4. 12. e 4.25. do Contrato de Franquia Empresarial e indo ao encontro do item 9.3 .6. 
do mesmo, faz-se necessário que seja apurado o caso, conforme determina o Manual do 
Procedimento Administrativo nas Irregularidades envolvendo ACF. 

Bauru, 11 de julho de 2003. 

tl 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Carta-0530/03 - SPORISUATE/GEVEN/DRISPI 

_/ 

Ref.:-TERMO DE CONSTATAÇÃO de 13 de junho de 2003. 
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO de 07 de julho de 2003. 
CONTRA TO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

CORREIO~ 

Bauru, 23 de julho de 2003. 

Assunto: NOTIFICAÇÃO - COMERCIALIZAÇÃO DE CAIXAS DE ENCOMENDAS E ENVELOPES SIMILARES 

ÀOS FORNECIDOS PELA ECT. 

À 
vERSÁTIL MAT. DE LIMPEZA E PRET. SERV. LTDA 
ACF MATONENSE 
A/C JOSÉ REYNALDO TREVIZANELI 
RUA RUI BARBOSA, 1642 
MATÃO/SP 
15990-972 

Prezada Franqueada, 

De acordo com Relatório e termo de constatação acima referenciados e o Contrato de Franquia 
Empresarial, vimos notificá-Ia das seguintes irregularidades: 

• Solicitação de comercialização de caixas de encomendas e envelopes SEDEX, similares aos 
fornecidos pela ECT, à Empresa Bagre Rações, conforme consta em declaração que integra o 
Relatório acima citado, da proprietária daquela Empresa, Lígia Maria Parise. 

• Neste mesmo Relatório verificou-se que essa ACF indicou a Empresa Bagre à um dos funcionários da 
ECT para aquisição das embalagens em questão. 

• Emissão irregular do Recibo de vendas, número 012.494, visto que, para constar a comercialização 
das embalagens, foi lançada no mesmo a venda de selos Ordin em detrimento dos produtos em 
questão. 

Lembramos que se trata da primeira ocorrência dessa ACF nestes tipos de irregularidades no interstício de 
doze meses. 

Informamos que essa Franqueada tem o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
desta, para apresentar o pronunciamento com as justificativas para o fato. -----~---·· __ _ 

3-r IQ 03/2005 - CN ~· 
CPMI ~ CORREIOS 
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/ 
Informamos, ainda, que os documentos relativos a irregularidade se -encontram em- poder - da -
SPOR/SUATE/GEVEN/DR/SPI para vistas e solicitação de cópias. 

Findo o prazo, daremos prosseguimento ao procedimento, para aplicação da medida administrativa 
cabível ao caso, de acordo com o citado Contrato. 

Atenciosamente, 

L""WLI..ICJ'-1/~ BERTO 
TE DE VENDAS 
DRJSPI 

C/Cópia: CAT/REOP/SPI-11-ARQ 
RSM/rsm 

&CT. G&ll&N'CIA DI: VI:!'< DAS· DlllETOiliA ll&GION AL DE SÃO PAULO· IN'T&IliOil 
Pr•c• D•• P••r• 11, 4-55 .. t• A•••r- Ceatr• ... Teldeaes: (ex.zt4) ll5-3'"512l5-3,44 
17115-t71 lla•n~I8P 

RECIBO 

Recebi o original desta carta, nesta data, pela 
empresa (razão social): 

LOCAL E DAT~ ..._-/) "J 

--------1"1' :.L!JQt_!Q_j_ 

Assinat).l~~'---"-'LlO..l.I.A--.f""P.,_,f--"-~.u....::'"->.!..:.·; __ _ 
Nome: __ ~~~~~~------
RG: ____ -r~~~-------
Função: ------------ ) 



À EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 
REGIÃO OPERACIONAL DE ARARAQUARA- REOP-11 

ASSUNTO: CARTA N.0530/03 

PREZADO SR SÉRGIO PAULO ROBERTO 
GERENTE DE VENDAS 

DR/SPI 

Matão, 08 de agosto de 2003 . 

De acordo com o relatório já enviado por esta ACF, esta comercialização de 
caixas e envelopes deu-se devido a falta dos mesmos na Agência Central, na 
qual todas as quinzenas solicitamos os produtos e os mesmos estão sempre em 
falta como é do conhecimento de todos vocês. Como esta agência possuia um 
estoque grande referente à época em que nos era pennitido vender estes 
produtos e para não deixar o cliente insatisfeito e por vezes furiosos pois à 
nossa volta não existe nenhuma papelaria, achamos por bem colocarmos este 
material na Empresa Bagre Rações, pois pela orientação que temos não 
podemos comercializar os referidos produtos na ACF e não fora dela. 
Quanto ao recibo fornecido acredito que não foi cometido nenhuma 
irregularidade pois não constava embalagens sendo que nesta ACF não 
possuía embalagens para ser comercializada. 
Aproveitando esta oportunidade gostaria de saber se existe a possibilidade e 
como proceder junto ao contrato para poder estar comercializando produtos de 
papelaria. 

SEM MAIS, ATENCIOSAMENTE 

cr~Ofo1-
LiíiiA MA&A PAfHx rtASSEL""'·" 

RG 7.600.0~ 
ACF/Matonense 

GERE~ TE 
Fls . N°--=--_0_1_9 



EMPRESA BRASILEI~ DE éORREIOS E TELÉGRAFOS ~~~CORREIO( I 
Carta-0584/03 - SPOR/SUATE/GEVEN/DR/SPI 

Bauru, 19 de agosto de 2003 . 

Ref.: Carta- 0530/03 - SPORJSUATE/GEVEN/DR/SPI de 23 de julho de 2003. 
Sua carta s/n° de 08 de agosto de 2003. 

Assunto: SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 1 Oo/o- COMERCIALIZAÇÃO DE CAIXAS DE ENCOMENDA 

E ENVELOPES Sllv1ILARES AOS FORNECIDOS PELA ECT. 

À 
VERSÁTIL MAT. DE LIMPEZA E PRET. SERV. LTDA 
ACFMATONENSE 
A/C JOSÉ REYNALDO TREVIZANELI 
RUA RUI BARBOSA, 1642 
MATÃO/S~ 
15990-972 

Prezada Franqueada, 

Através dos expedientes em referência ficou constatado que essa ACF comercializa caixas de encomenda 
e envelopes similares aos fornecidos pela ECT, tendo para tal a Empresa Bagre Rações como 
intermediária. 

O cometimento de tal irregularidade contraria as seguintes normas e instruções: 

Item 4.9.1. do Contrato de Franquia Empresarial; 
Item 4.5. do Contrato de Franquia Empresarial; 
Carta Circular- 0110/02- SPOR/SUATE/GEVEN/DR/SPI de 12 de março de 2002; 

( Carta Circular- 0222/02- CRT/SUATE/GEVEN/DR/SPI de 24 de junho de 2002; 

Analisando sua carta acima referenciada, avaliamos que sua resposta não justifica a irregularidade, visto 
que uma possível autorização à comercialização de tais produtos em época remota é caduca frente aos 
nossos expedientes citados acima, que são claros qüanto a proibição de comercialização dos mesmos. 

Esclarecemos, ainda, que o citado contrato é claro quanto a prestação de serviços dessa ACF somente em 
locais autorizados pela Franqueadora. 

Ainda sobre sua carta, foi constatado pela GINSP em 07 de julho de 2003, através do relatório acima 
referenciado, que essa ACF possuía estoque dos produtos em questão, não sendo cabível o argumento da 
falta de suprimentos destes, conforme se segue: 

Envelope SEDEX médio- 16 unidades; 
Caixa de Encomenda - 02 - 03 unidades; 
Caixa de Encomenda - O 1 - O 1 unidade; 

3515.19 
Doe: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE éoRREIOS E TELÉGRAFOS afiiCORREICXI 

Continuação da Carta-0561/03 - SPOR/SUATE/GEVEN/DR/SPI 

/ ~ ' 
Diante da grávidade de tal fato, vimos aplicar-lhe a SANÇAO PECUNIARIA de 10% sobre a 
remuneração quinzenal dessa ACF, conforme previsto no item 9.3.6. do citado contrato e termos aditivos. 

Informamos que a partir do recebimento desta, essa Franqueada deverá suspender imediatamente a 
comercialização irregular de caixas de encomendas e envelopes similares aos fornecidos pela ECT e 
retirar todo o estoque remanescente destes produtos da Empresa Bagre Rações. 

Infonhamos ainda, que o valor deverá ser recolhido à ECT na data da primeira prestação de contas, 
efetuada após o recebimento desta notificação e que o os documentos relativos a irregularidade se 
encontram em poder da SPOR/SUATE/GEVEN/DR/SPI para vistas e solicitação de cópias. 

Eventual recurso deverá ser dirigido a este Diretor Regional e endereçado à GEVEN, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos a partir do recebimento desta. 

Quanto ao questionamento sobre o compartilhamento das atividades dessa ACF à atividades de papelaria, 
vimos informar as condições necessárias para tal, ressalvando que os produtos ora comercializados neste 
tipo de compartilhamento não podem ser similares aos fornecidos pela ECT: 

1- TIPO DE ATIVIDADE QUE PODE SER CO:MPARTIT.-HADA: 

A) Armarinho; 
B) Papelaria; 
C) Livraria; 
D) Loja de Conveniências; 
E) Vídeo Locadora; 
F) Drogaria/Farmácia; 
G) Supermercado; 
H) Loja de Produtos de Informática; 
I) Loja de Depa..rta..'llento; 
J) Loja de Artigos Musicais; 
K) Lotéricas; 
L) Posto de Serviço Teleronico; 

,~ .. - ----

M) Máquinas Automáticas de Refrigerantes, de Fotografias e outros Congêneres; 
N) Máquina Copiadora; 
O) Serviços de Empacotamento/Embalagem de Encomenda. 

2- REQUISITOS EXIGIDOS DA ACF PARA PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS : 

A) Não possuir débitos junto à ECT; 
B) Não possuir pendências judiciais ou de documentos com a ECT; 
C) Ter assinado todos os termos aditivos ao Contrato de Franquia Empresarial. Nos casos das atividades 

constant~s do item 1, alíneas B (papelaria), N (copiadora) e O (empacotamento/embalagem) basta a 
assinatura do termo aditivo (T.A.) relativo a prestação dos Serviços Afins, o que na maioria das ACF 
corresponde ao 3' T.A . ~ 

JI:CT- OJI:RtKCJA. Dll: VJI:1fD.A..- Dllt.KTOa.l.A. lllli:OIOK.&.L DJI: •.I. o P.A. tJLO -IKTJI::UOa 
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EMPRESA BRASILJ=IRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ~~~(QRREJO 
Continuação da Carta-0561/03 - SPORISUA TE/GEVEN/DRISF 

· / 

3- ANÁLISE DA PRPOSTA DE LAY-OUT DA ACF: 

Para que seja analisada a viabilidade de compartilhamento de atividade, a ACF deverá, além de 
atendimento dos itens 1 e 2, apresentar uma proposta de lay-out, prevendo a execução da nova atividade. 

' 

É importante ressaltar que as atividades mencionadas nas letras de "A" até "1" do item 1, exigem áreas 
separadas daquelas distintas aos Correios. 

Em caso de comercialização de apenas alguns itens de papelaria, especificados a segutr, poderá ser 
autorizada sua prestação na mesma área daquela destinada aos Correios: barbante, caixas para 
encomendas, canetas, cartões postais e sociais, cola, envelopes, fitas adesivas (sem logomarca Correios), 
papéis de embrulho e papéis para carta. 

A análise será feita pela REOP, mediante parecer por escrito, em conjunto com a GEVEN/DR/SPI, 
ficando sob responsabilidade desta Gerência informar ao Franqueado sobre a viabilidade ou não da 
proposta apresentada. 

4- ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: 

No caso de aprovação do Lay-out pela ECT, a Agência Franqueada deverá providenciar a alteração de seu 
Contrato Social, prevendo a execução de nova atividade. 

A prestação de nova atividade somente poderá ser iniciada após a apresentação de cópia do referido 
documento à ECT. Os recibos emitidos para a venda de produtos da ECT não poderão ser utilizados na 
sua prestação. 

Atenciosamente, 

C/Cópia: CAT/REOP/SPI-11-ARQ 

RSM/rsm 

SCT- OZH!fCLL DZ VSKDA.8- DllltSTOIUA. RZOJO!fA.L DJI: 8.1.0 PA.tl'LO- J!CTSRJOR 
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REemo 

Recebi o original desta carta, nesta data, pela 
empresa (razão social) : 

02 1 
3515.19 
o c: ------



GERÊNCIA DE INSPEÇÃO DRISPI 
PRAÇA DOM PEDRO 11, N° 4-55 
17015-230 - BAURU/SP 

CARACTERISTICAS DO EXPEDIENTE 

NATUREZA: 
SINDICÂNCIA 

NUMERO: DATA: 
0033/02 05/02102 

PROCEDENCIA: GINSP DR/SPI 

NOME: ACF ALTO DA BOA VISTA -Região Operacional de Rio Claro 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE E ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇAO SOCIETÁRIA 
(Contrato de Franquia Empresarial - fls. 01 a 69) 

TOMO I 

J ~----------------~A~N~D~A~M~E~N~T~O~----------------~~--~P~R~O~C~E~SS~O~S~JU~N--T~0--5----~ 

DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

01u 10 

I 
02° 20 

03° 30 

04° ff 40 

05° so 

06° 60 

07° 70 

08° so 

-· go 
' 

· - ~; -, ogo 
'. 

10° 30° PROCESSOS APENSOS 

11° NÚMERO ANO RUBRICA 

' 12° 

~-

14° --- __ ...._ ----~-·~· 

15° 

16° 

17° ANEXOS 

18° NUMERO 

19° 

20° 
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Dl DE SAJ P ~ ULO 
Data /f - .,.;} -7-.;? 
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Contrato ___ Q_(.__--__(/7.-::?. .. 
I 

ONTRATO ESPECIAL DE AUTORIZAÇÃO 
ERVICOS E VENDAS DE PRODUTOS DA 
GÊNCIA DE CORREIO SATÉLITE 

CS ALTO DA BOA VISTA 

1 

DE 
DE 

NQ 079 / 1991 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério da Infra-Estrutura, criada 
pelo Decreto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita no 
CGC/MEFP sob n9 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, 
situada no Setor Bancário Norte <SBN), Conjunto 3, Bloco "A", 
doravante denominada simplesmente ECT, representada neste ato 
por seu Diretor Regional, Dr . EDSON COMIN, Carteira de Identi­
dade n9 3.469.506 - SSP/SP, CPF n9 273 536.728-20 e, por seu 
Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordenação Dr . AILTON 
BORGES DOS SANTOS, Carteira de Identidade n9 3 . 526.230 
SSP/SP, CPF n9 047 . 885.918-04 e a João Augusto Cardoso, ins­
crita no CGC/MF sob n9 59 . 318 . 626/0001-93, com sede na cidade 
de Limeira, Estado de São Paulo , situada na Rua Olavo Bilac n9 
48 - Limeira/SP, doravante denominada simplesmente Contratan­
te, neste ato representada por seu(s) Representante, Sr. JOÃO 
AUGUSTO CARDOSO , Carteira de Identidade n9 12.497.414 
SSP/SP, CPF n9 035 . 727.108-47 têm, justo e acertado, por força 
do presente instrumento , um Contrato Especial de Autorização 
para Prestação de Serviços e de Vendas de Produtos da ECT, me­
diante as seguintes cláusulas e condiçÕes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto conceder à Contratante, o 
direito de prestar serviços e vender produtos da ECT, sem ex­
clusividade, através de Agência(s) de Correio Satéli t e . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON TRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

a ) a d q u i r i r p r o d u t os , n a ( s ) ' À g ê n c i a < s ) d e C o r r e i o d e v i n c u 1 a­
ção, obedecidos os critérios estabelecidos pela ECT, para 

compra e fornecimento; 

I - quando a solicitação e a conseqüente remessa dos produ-
tos forem efetivadas, por via postal, o valor de aqui­

sição não poderá ultrapassar ao limite máximo de 1.000(hum 
mil) vezes o primeiro porte da carta simples no Regime Nacio­
nal; 

·--------· --
o envio de 

ção_, \ 
a nomin 

II - a solicitação deverá ser feita, mediante 
correspondência à Agência de Correio de 

contendo relação de produtos desejados e cheque 
ECT, ou numerário em espécie, no valor lÍquido a s.e pago; 

3 n~3~~os -~ ~~ 
CPMl _: CORREIOS \~ 

b) comercializar os serviços da ECT, 
xo(s); 

~/ FTS._N~ Ü 2 3 
.3 5 1 5 

Doe: . 1 91 
-... ___ _ 



-----------

q~ 
......... __ )2 

c) cobrar, para os serviços e produtos, estrita os valo-
res constantes de Tarifas e Tabelas fornecidas pela ECT; 

d) observar, no desenvolvimento das atividades, o disposto no 
Regulamento do Serviço Postal e do Serviço de Telegrama, 

aprovado pelo Decreto n9 83.858, de 15 de agosto de 1979, nos 
Manuais de Serviços e demais normas da ECT, qu e regem os ser­
viços postais e telegráficos , entregues nesta data pe la ECT a 
CONTRATANTE; 

e) efetuar o tratamento de acordo com instruções da ECT, e ga­
rantir, diariamente, encaminhamento das correspondências 

coletadas e/ou postadas na ACS, sob sua responsabilidade; 

f) determinar uma área mínima e exclusiva de 12 (doz e > me tros 
quadrados, para o aten d imento ao pÚblico e tratamento dos 

objetos postais com segurança; 

g) adotar programação visual interna e externa na Agência de 
Correio Satélite, de acordo com orientação da ECT, assumin ­

do todo ônus com a sua implementação; 

h) manter estoques de materiais e formulários necessários a 
execução dos serviços e venda dos produtos postais, requi­

sitando sempre que necessário à Agência Postal da EC T de vin­
culaç:ão; 

i) manter efetivo qualificado e de boa conduta, comp a tível com 
a demanda de mercado, na(s) Agência(s) de Correio Satélite, 

sob sua responsabilidade; 

j) não delegar a terceiros a operação de serviços ou venda de 
produtos da ECT; 

1> não dificultar ou impedir a fiscalização da ECT co m rel a ção 
aos serviços executados pela(s) Agência(~) de Correio Saté ­

lite, sob sua responsabilidade; 

m) adotar, para cada Agênci~ de Correio Satélite, os Hor ár ios 
de atendimento ao pÚblico constantes do(s) Anexo(s) de ste 

Contrato ; 

n) responsabilizar-se por todos os direi t os e e ncargos traba­
lhistas, sociais, previdenciários, estatutários ou advindos 

de legislaç:Ões específicas, devidos aos seus funcionários, de­
correntes de atividades deste Contrato; 

o) responsabilizar-se pe los recolhimentos dos e ncarg o s fiscais 
------e t ~-i~~~-~ i.=--~ -~=~~=-i~P~-i.-~-=- ~~-t~-d~ ; ~ o "r:J•J +e2rt pra i c:. 

em legislação vigente, que estejam, ou estarão, 
sobre as atividades decorrentes deste Contrato; 

o rP~.5: t Q<; 

incidi o 

\ 
I 

p) prestar contas à ECT, conforme mencionado da C-l' sula Quar-
ta; 



( 

3 
q) indenizar à ECT, de acordo com as normas que m os s er-

viços, nos valores correspondentes, em decorrência de da­
nos, e ><travio, furto, espoliação de objetos postais, causados 
por inobservância às normas, má-fé ou dolo por parte dos em­
pregados da<s> Agência<s> de Correio Satélite, sob sua respon­
sabilidade; 

r) a CONTRATANTE deverá responsabilizar-se por todo material e 
equipamento de propriedade da ECT utilizados na operação da 

unidade; 

s) a CONTRATANTE não poderá firmar Contrato de 
Serviços Postais e/ou Telegráficos e de Venda 

da ECT com terceiros; 

Prestação de 
de Produtos 

t> a CONTRATANTE não poderá conceder descontos, a terceiros, 
seja na prestação de serviços ou venda de produtos; 

u> a unidade deverá funcionar em imóvel próprio do responsável 
da CONTRATANTE ou em imóvel de terceiros, quando o respon­

sável pela CONTRATANTE for o titular do contrato de locação. 

v) reembolsar a ECT, nos valores relativos às despesas 
confecção de carimbos datadores, sendo que em hipótese 

guma poderá adquiri-los de Terceiros; 

pela 
al-

x) no caso de e><travio ou furto do(s) carimbo(s) 
diatamente comunicar a ECT, por escrito. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA EC! 

A ECT se compromete a: 

deverá ime-

a) fornecer à CONTRATANTE os produtos postais destinados à co­
mercialização na ACS, sendo o acerto de contas realizado de 

acordo com a Cláusula Quarta; 

b) fornecer à CONTRATANTE, os formulários necessários a exe­
cução dos serviços posta~s pela ACS; 

c) fornecer à CONTRATANTE, orientações necessárias a execução 
dos serviços e a comercialização dos produtos postais pela 

ACS de sua responsabilidade, mantendo-a sempre a par de qual­
quer alteração nos procedimentos; 

d) fornecer as Tarifas e Tabelas de Preços correspondente aos 
serviços e produtos prestados na ACS; 

eJ-~-O.l!'..o~e.r..~~C-,Ex t n rlc~.!:U..as...d:.O-!.'!! a,.._p r.s . c ("lO form"' o~v isto na __ 
Cláusula Quarta; 

f) coletar nos dias mencionados no Ane><o deste Contrato, os 
objetos postais na ACS; 

g) fornecer recibo nos casos de coleta de malas 
registrados; CORR~ 

h) providenciar a confecção de carimbos datado reP'a~s'ando. ' 
os custos, par a a CONTRATANTE, mediante pa,......_..-..ftls~0 v1:(1'3_~ 

através da emissão do modelo "Comprovante". 

3515.19 
Doe: 

.,_ ... ...,,...~~-· 
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CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAC~O E PRESTAC~O DE CONTAS 

a) a título de remuneraÇão, a ECT concederá um desconto de 
10X <de z por cento) sobre todos os serviços, produtos e car­

ga de máquina de franquear que a CONTRATANTE deverá adq uiri r 
para execução do presente contrato, quando da prestação de 
con tas prevista na alínea "p" da Cláusula Segunda; 

b) n o fornecimento, às ACS, de produtos suJeitos à cobrança de 
ICM S. deverá ser destacado, na Nota Fiscal ou Comprovante. 

o imposto incidente sobre o valor lÍquido dessa operação. 

c) o Acerto de Contas relativo a semana imediatamente ante­
rior, se dar á às 2ªs feiras e no ultimo di a util do mes , 

referente aos dias residuais; 

d) no caso da 2ª feira ser feriado, o Acerto de Contas ser a 
realizado no 1Q di a útil subseqüente 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGêNCIA E DA RESC I S~O 

a) o presente Contrato vigorará a partir da data de sua assi­
natura, por tempo indeterminado, ou até que as parte s re­

solvam rescindí-lo; 

b) a ECT, unilateralmente, poderá rescindir o pres ente Contra­
to nos seguintes casos: 

I) se a CONTRATANTE começar a atuar em ramo concorren te ao 
da ECT; 

!I) se a CONT RATANTE divulgar, junto à imprensa ou entidade 
de class e , qualquer assunto relativo a Corr e io, s e m que 

haja prévia autorização sobre a matéria; 

III> se a ACS estiver desenvolvendo atividades que contra­
riem o previsto nas .... _alíneas s, ''t'' ou ''u'' da Cláusu­

l a Se gunda; 

IV) utilização de meios ilícitos, na prática comercial, vi­
sando o a liciamento de clientes da ECT, através de 

açoes desenvolvidas interna ou externamente às un ida des; 

c) a rescisão será processada, mediante entrega, pessoal ou 
através de via postal/ tele grá fi ca, de Aviso Prévio, co m 

30Ctri nta) dias de antecedência, c om prova de recebimento , sem 
-~~~----·--que as s 1 s t a à õ u -c r-a~p~ár t ·e - q urr--cn:r-er"""U--t-re·rt"-a~-a-rrni-e-rr±-<!cs~~õ , ~~- ~---

d) ocorrendo a rescisão, será efeituado acerto de contas fina 
sobre o material remanescente e sobre a comercialização 

ser v iços e produtos efetuada até a data, de vendo ocorrer de­
volução dos carimbos datadores fornecidos, não cabendo a CON­
TRATANTE, devoluçao da importância paga, 
cimento . 

]515.19 1. 
Doe: 
~-----~----~~------~--------
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CL~USULA SE XTA - DAS DISPOSI ÇÕES GERAIS 

a) caso a ACS infrinja, pelo menos uma das situações previstas 
na alínea "b" da Cláusula Quinta, ocorrerá o descredencia­

mento, visando a instalação uma nova unidade, por um período 
mínimo de 2(dois) anos; 

b) es t e Con t rato poderá ser revisto total 
ECT, de modo que qualquer alteração 

ajuste deverá ser oficializado através do 
Aditi v o; 

ou parcialmente pela 
relacionada a este 
correspondente Termo 

c) a critério da ECT, 
utilizar uniformes, 

os funcionários da ACS poderáo vir a 
cujo modelo será previamente fornecido 

d) o uso de marca da ECT ou de seus produtos e serviços por 
parte da Contratante será restrito ao mencionado na letra 

"g" da Cláusula segunda deste Contrato . 

CL~USULA SéT I MA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, fica 
eleito como competente o Foro da Justiça Federal, Seção de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este 
trumento em 2(duas) vias de igual teor e forma, na 
2<duas) testemunhas . 

São Paulo/SP, 

Pela ECT: 

·. ~ / - ;fdc,vs:_ __ 
~A~--oNtaoRGts··---·-itros 

Chefe da Assessoria de Planejamento 
e Coordenação 

Pela CONTRATANTE: 

TESTE MUNH AS : 

~~~tf'Jf1~.-eN-=-. 

CPMI - -CDRREIOS 

FI ·N~0 o 2 
S . -- --=-----

D~c~_1_5_._1_9 j 
L....----~--
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CONTRATO 
NQ 07911991 

ANEXO 
nQ 01 

ACS-ALTO DA BOA VISTA 

Código:71.208-6 

End e reço:Rua Olavo Bilac nQ 48- Limeira/SP 
Empresa:João Augusto Cardoso 
Dir e toria Regional :São Paulo 
Unidade Subordinadora:AC LIMEIRA 
Região Operacional :SP-14 Data Criação : 01/03/1991 

empregado(s) Efetivo Mínimo Previsto: < 2. 
Horário de Atendimento: 2~s às 6~s Feiras - de 08:00 às 17 00h 

- de 08:00 às 12:00h Sábados 
Recursos Materiais Fornecidos pela ECT: - formulários e 1m-

pressas em geral 
- malas e respectivos 

selos de fechamento 

Serviços Autorizados(rol) 

Postagens 

a) Atualização de Endereço; 
b) Cadastro Geral de Empregados e Desempregados; 
c) Caixa Postal; 
d) Distribuiç:ão ·· de Peças Promocionais sem Endereça-

mento, em Caixa Postal; 
e) Entrega ao Portador; 
f) Pedido de Confir~aç~o de Entrega; 
g) Posta Restante; 
h) Reclamação Internacional; 
i) Serviços Telemáticos; 
j) Solicitação e Recebimento de Pass.aport e . 

.:~ 

a) Objetos de correspondência (carta, cartão postal, 
impresso e cecograma), no regime nacional ou ln­
ternacional; 

b) Encomenda Nacional NORMAL e SEDEX, na modalidade 
de pagamento à v1sta; 

c) Colis Postaux; 
d) Petits Paquets; 
e) Objetos pré-franqueados ou Ja franqueados pelo 

remetente; 
f) Objetos classificados como fonopostal; 
g) Objetos com os seguintes serviços adi 

Registro, Mão própria, Aviso de i mento e Va-

/ 

~ 
~-eN- ;· 

CPMI · ~Cj)~RE/OS . 

Fls. ;\jr; O 2 

)515.19 1 
Doe: ------
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ASSESSORIA JURIDL_,A 

E C T 
O~ CE SÃO PAULO 

CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL Data ...... } .. :-:- ? ~c; -2 
····-······ ··············-·- ·· ·· ···· 

C o n trato P..; _.)3:!?/.'ld. ___ _ ACF ALTO DA BOA VISTA N2 272/1992 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa Pública Fe­
deral, vinculada ao Ministério das Transportes e das Camunica,ões, 
criada pela Decreta-Lei n2 509, de 20 de mar'o de 1969, inscrita no 
CGC/MEFP sob a n2 34 . 028 316/0001-03, com sede em Brasília/DF, si­
tuada na Setor Bancário Norte <SBN> , Conjunto 03 , Bloco " A", dara­
vante denominada simplesmente ECT , representada, neste ata, par seu 
Diretor Regional, Dr. EDSON COHIN, Carteira de Identidade nQ 3 . 469. 
5e 6 - SSP/SP, CPF n2 273.536.728-20 e, por seu Chefe da Assessoria 
de PlaneJamento e Coordena,ãa, AILTON BORGES DOS SANTOS, Carteira 
de Identidade n2 3.526.231- SSP/SP, CPF n2 147.885.918-14 e a 
João Augusto Cardoso inscrita na CGC/MEFP 
sob o n2 59.318.626/0001-93, com sede na cidade de Lime i ra/SP 
Estado de SP, situada na Rua Ol avo Bilac, 48 - Limeira/SP , 
doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representa-
da, de acordo com seu contrata social, por seus/suas sócio 
Sr(a) . João Augusto Cardoso , Carteira de Iden-
tIdade nQ 12 . 497 _4 1 4 SSP/SP CPF nQ 035.727. 1 08-47 e· Sr(a). 

, Carteira de Identidade n2 
, CPF nQ , têm, justa e acordado, 

por for'a do presente instrumento, o presente Contrato de Franquia 
Em p r e s a r i a 1, que se r á reg i d o p e 1 as se g u i-n t e s c 1 á u s u 1 as e c o n d i ' õ e s : 

CLÁUSULA PRI MEIRA - DO OBJETO 

1.1. Pelo presente instrumento particular e na melhor' · fo,rma de di-
reito, a ECT concede à FRANQUEADA, durante a v1gencia deste 

Contrato, o direito de prestar os servi,os postais e telemáticas 
<doravante denominados simplesmente " SERVICOS"), na forma que lhe 
forem autorizados, conforme descrição constante nos ~ne~os II e III 
da presente instrumento, de acordo com as orient•çÕP.~ que lhe forem 
Fornecidas e sob a supervisão da ECf~ 

1.2 . A FRANQUEADA compromete-se a instalar sua unidade no estabele-
ci mento comercia) aprovada pela ECT (doravante de nominada sim­

plesmente Agência de Correio Franqueada - "ACF") e a prestar os 
SERVICOS, e~clus iva•ente, neste estabelecimento, conforme as ins­
tru,ões qu@ lhe forem fornecid a s pela ECT. 

1.3 . A EC T aut oriza a FRANQUEADA, neste ato , a utiliza r a marca e 
---}G'i·.::rt-i-~.C~m:~1Ç}S+!::-CT" ~~~~~p.roo>:.---i_.od"'tt!f .. ,_ •• ,ç:omo as que 
vierem a se r criadas pel a ECT <doravante denominados simplesment~ 
"MARCAS"), e><clusivamente na ACF, durante o período de vigência do 
presente Contrato . 

1 .4. A ECT concede, à FRANQUEADA, o direito de utiliz a r as técnicas 
para prestação dos SERVICOS e operação da ACF, fornecendo 

treinamento e supervisão à FRANQUEADA, bem como presta 
seria nos termos deste Contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - MANUAIS 

2 1. A ECT se compromete a entregar, à FRANQUEADA, na assinatura 
deste Contrato, os segu1ntes manuais "Pr1ncip1os ét1cos a se ­

rem observados pel a FRANQUEADA", " Manual d e Ident 1f1cação V1sual" e 
" Han ua1s de Operaç ã o" (dor-avante denom1nados s1mplesmente "MA­
NUATS") 

2 2 A FRANQUEADA deverá observar r1 gorosamente todas as 1nstruções 
cont1das nos MANUAIS 

2 3 . Tendo em v1sta o seu aperfe1çoamento, o conteúdo dos MANUAIS 
poderá ser alterado p~la ECT, 1ndependentementa da anuênc1a da 

FRANQUEADA 

CL4USULA TERCEIRA - INSTALAC~O DA ACF 

J 1 . A ACF deverá ser instalada em 1móvel própr1o da FRANQUEADA ou, 
quando de terce1ros, o representante formal da mesma ser o tl­

tular do contrato de locação 

3 2. A FRANQUEADA deverá efetuar , às suas expensas, a 1nstalação da 
ACF , de acordo com os padrões estabelecidos pela ECT, devendo 

o proJeto, para tal 1nstalação, ser, prévia e formalmente, ap rovado 
pela ECT 

3 . 3 . A FRANQUEADA, exclusivamente sob suas expensas, deverá alte­
~ar, sempre que determinado pela EC! e objet1vando melhor de ­

senvolvimento dos negócios, o_ visual e ; . la~-out" da ACF, de confor-
midade com as 1nstruç:Ões desta ~. . . . . 
3.4 . A FRANQUEADA não poderá realizar qualquer reforma ou modifica­

ção da ACF, 1nclusive quanto à identidade visual ir'tterna e ex­
terna, sem prévio e expresso consentimento, por escrito, da ECT. 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAMENTO 

4 1. Durante o treinamento, a EC! garantirá, à FRANQUEADA, sua fa-
miliarização com a organização '~q n@gÓcio e a maneira de op ~ ­

rá-lo, de acordo co m informações e instruções que lhe serão forne­
cidas pela ECT, a~sassoramento relativo à prestação dos SERVIÇOS, 
técnicas de oper ç: l o • gere nci amen to da ACF. 

4.2. Todos os empregados que irão trabalhar na ACF, inclu~ive o ge ­
rente, se for o caso, deverão participar, obrigatoriamente, 

do(s) curso(s) de treinamento 

- - --- ~ . 2~~~-t~ ::.d-i~ !s~.i-\! .-.~2..!-C~-d.cc l"o.-.t~~il~!!.~~~-_ç.n@lo _t!~s--~-­
pesas relativas à viagem, estadia , locomoção e alimentação, 

referentes aos empr e gado s da FRANQUEADA, s e rão, sempre, as expensas 
da mesma 
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CLÁUSULA QUINTA - PADR~O DE QUALIDADE E INSPECãO 

51. A FRANQUEADA deverá observar e manter rigorosamente os padrÕes 
de atendimento, atua1s e futuros, est a belecidos pela EC! , para 

a prestação dos SERVICOS, reconhecendo serem ta1s padrões impres­
Clndívels para a pr e servação e promoção da 1magem da ECT perante o 
clu!nte 

5 2 A FRANQUEADA deverá a1nda perm1t1r que empregados e prep ostos 
da ECT procedam a supervisões e InspeçÕes per1od1cas na ACF, a 

fim de ver1ficar se os padrões de qualidade estão sendo rigorosa­
mente observados Pela FRANQUEADA, bem c omo quanto ao atendimento 
das recomendações, 1nclus1ve aspectos fin a nce1ros e operac1onais, 
feitos pela ECT 

CLÁUSULA SEXTA - OBRI GACÕES DA ECT 

6 . 1. Const1tuem obrigações da ECT , dentre outra s previstas nest e 
Contrato 

a) fornecer, à FRANQUEADA, os produtos necessários a prestação 
dos SERVICOS; 

b) f ornecer, à FRANQUEADA, os formulários e materiais de uso 
e~clus1vo d a ECT, necessários a e~ e cução dos SERVICOS pel a 

ACF, mediante cobrança de valores previamente aju s tados; 

c) fornecer, à FRANQUEADA, orientações necessárias à prestação 
dos SERVICOS pela ACF, a tualizando-as, sempre que ocorr er 

qualquer altera,ão nos procedimentos; 

d) f ornecer as Tarif a s e Tabelas de Pr e ços correspondentes aos 
SERVICOS a serem prestados pe la ACF; 

e) p romov e r o Ac« rto de Contas com a AC F, conforme prev1sto na 
Cláusula Oi tava ; 

f) coletar os ob jetos post ais e ~e ns age ns t elemáticas, no di a 
e hor ár io previamente acord~d?s, n a ACF; 

g) for ne c e r r ecib o nos ca sos de colet a de ma las e /ou objetos 
qua li ficados; 

h) provid e nci ar a confecç ão de c a r1mbo<s> datador<es); 

i) supervision a r, periodicame nt e, os aspecto s op eracionais e 
comerc1a1s da FRANQUEADA, emitindo re l atór1o, de for~a a 

or j..R!'li_:ar • "'•1 hor~r o dt:oc:.P"'vn l v_ü1!E.!ttD.-d.a5__ ::lt; ~i.d.Arl~ e; '!~-~---

j) manter os HAN UAIS at ualizados e co mp l ementa dos; 

k) e fetuar treinamento à FRANQUEADA, quando da implantação de 
novos serviços ou introdu,ão de novos procedimentos, bem 

como promover, per1od1camente, cursos de reciclagem yisando o 
aperfe1çoamento dos empregados da ACF. 903/2005~-CN- ~ 
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CLÁUSULA SETIHA - OBRIGACÕES DA FRANQUEADA 

7 1. Constituem obriga,ões da FRANQUEADA, dentre outras previstas 
neste Contrato: 

a) adquir1r, da ECT, os produtos e mater1a1s exclus1vos e, de 
terceiros , os materiais c onfecc ionados, segundo especifica­

çoes técnicas e orienta,ões forne c idas pela ECT; 

b) so l lcitar , po r esc r ito, autorizar;ão , à ECT , para prestar;ão 
de serviços não constantes da re l ar;ão dos SERVIÇO S da ECT; 

c> obedecer, Integral e fielmente, as instruções e os MAN UAIS 
da ECT; 

d) providenciar a Instalação , man u tençã o e operação de todos 
os equ1pamentos ne c ess á rios à ACF , conforme Instruções for ­

necidas pela EC T e nos prazos a cordados; 

e ) efetuar o tratamento de todos os objetos postais e 
gens telemáti c as, post a dos e /o u recebidas, na ACF, 

t1ndo o seu en c aminhamento, à ECT; 

mensa ­
g;aran -

f) cobrar, pela prestação dos SERVICOS, estritamente, os valo ­
res constantes de Tarifas e Tabelas forne c idas pela ECT; 

g> não recusar a pres t ação dos SERVICOS autorizados pela ECT, 
bem com o o recebimento e tratamen~o de objetos, previamente 

se 1 a dos , mesmo que os se 1 os ou as f ó r m u 1 as d·e ·f' r a n q u 1 a u t i 1 i z a das 
não tenham sido adquiridas na ACFj 

h) adotar , sob suas expensas, programação visual 1nterna e ex ­
terna na ACF, d e acordo com as 1nstrur;Ões contidas nos MA-

NUAIS; 

I) mant er estoque suficiente de m~teriais e formulários neces­
sários à presta, ã o dos SERVICOS , requisitando- os, sempre 

que necessário, de acordo com prévio planejamento, à unidade subor-
dinadora, ' -

J) manter, na ACF, s ob sua responsabilidade, empregados quali­
ficados e e a número suficiente , compatível com a demanda de 

merc~do, necessários ~ presta,ão do s SERVICOS; 

1> não dele;ar a terceiros a prest•r;ão dos SERVICOS da ECT; 

m> respe1tar, na op e ração da ACF, os horários de ~tendimento 
---c~o..:"'---P 'í h 1; r. o ,..1"\n&t ~nt oe~; rlo Anew:n__]__po presen t~ont_ra'-"t""'o"-"-; ---~~ 

n> apresentar, periodicame nte , conforme solicitação da ECT , 
Informações cadastrais e/ou cRrtidões negativas que compro­

vem a regular1dade da sua s1tuar;ã o econômica, contábil e fiscal; 

CPMI - CORREIOS 
. -- -- " 

Fls . ~ 

/li: 
i, /i D~c5 1 5 · 1 9j 

- --- · 



( 

( 

__;,_,;;__./ (?. 
@ 

o) manter r eg istros contábe1s completos e acurados, de acordo 
com as normas e procedimentos cont~be1s normalmente acel­

tos, e conforme Plano-de Contas Padrão que v1er a ser estabelecido 
pela ECT; 

p) recolher os encargos fisca1s e tr1butários munlClPals, es­
taduals e/ou federa1s, previstos em legisla,ão vigente, que 

esteJam, ou estarão , 1nc1d1ndo sobre as at1v1dades decorrentes des­
te Contrato, 

q) fornecer, à ECT, os relatórios, por ela so l1c1tados, de 
acordo com o d1sposto nos MANUAIS ; 

r> 1nden1zar, à ECT , de acordo com as no rmas que regem os SER-
VICOS , nos valores corre§pondentes, em decorrênc1a de da­

nos, ext rav1os, furto, espolla,ão de objetos, causados por lnobser ­
vâncla das normas, má-fé ou dolo por parte dos empregados da ACF, 
sob sua responsab1l1dade; 

s> ser fiel depos1tário dos bens mater1a1s, produtos e equlpa­
mentos de propr1edade da ECT, cedidos sob reg1me de comoda­

to, durante a v1gênc1a do presente Contrato; 

t> permitir a flscaliza,ão da ECT, com rela,ão aos 
executados pela ACF, sob sua responsabilldade; 

SERVICOS 

u> prestar contas, à ECT, conforme mencionado na Cláusula 01-
tava; 

v> comun1car, por escr1to, à ECT, assim que t~ver conhecimen-
to, a ocorrênc1a dos seguintes fatos: extravio ou furto do 

car1mbo datador<~s> ; utlliza,ão de ~eios 1lícitos por terceiros, 
v1sando o al1ciamento de clientes da ECT; uso indevido, por tercel­
ros, das MARCAS, objeto deste Contrato, a fim de que a ECT tome as 
medidas jud1ciais e extra-judiciais cabíveis. 

7 2. A FRANQUEADA dever á dedicar-se à opera,io ~a ACF, não podendo 
exercer, d1reta ou indiretamente, nem por S@US sócios, geren­

tes ou func1onários, individualment~ ou em sociedade, atividades 
consideradas concorrentes às da ECT , bem como as nio previstas nes ­
te Contrato, salvo M•dia nte prév1a e expressa autoriza,ão, por es­
crito, da ECT 

CLÁUSULA OITAVA - REHUNERACAO 

8.1. Pela presta~ io dos SERVICOS, constantes do Anexo II do presen­
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante conces­

--~~-~dg.__.d.ecc-::;>"'" n c _ pm f•!n_s:_~, tio t nt: a.l..____•.t~ _ a_r_rjtc:a dac:: io ~-~,ÇF, de 
acordo com o seguinte c r it ério , quando do acerto d~ contas: 

~· 

a) Tabela de Perc•ntual de Descontos para cada faixa de arre­
cada,ão <e m primeiro porte de cartas simples, conforme Ta­

rlfa Postal Interna>: 

-=-eN- ' 
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ª Arrecadac:ão Quinzenil <E• lQ Porte) O e s c on to 00 I A c rés c imo ( E1 tQ Porte) 

De 25.001 
De 50.001 
De 125.001 
De 250.001 
Ac1ma de 500.001 

Até. 25.000 
Até 50.000 
Até 12 5 .000 
Até 250.000 
Até 500 000 

b> na apl1 cação e conversão da 
con s1 derad a a Tar1fa Postal 

acerto de cont a10 

22,001. 
20,001. + 
17,00X + 
15 , 00X + 
10 , 00Y. + 

8,00Y. + 

500 
2.000 
4.500 

17 000 
27.000 

tabela , 
Interna 

deverá s~r. sempre, 
v1gente na data do 

8 2 . Pela prestação dos SERVIÇOS constantes do Anexo III do presen -
te Con trato , a ECT remunerará a FRANQ UE ADA , mediante concessão 

de descontos específicos, con forme percentuais e critér1os descri­
tos no mesmo, quando do acerto de contas Os 1tens constantes do 
Anexo III estão excluídos da tabela apresen tad a no sub1tem 8.1., 
alínea "a" 

8 3 . Os valores dev1dos a terce1ros, proven1ente da prestação dos 
SERVIÇOS <ta1s como: valor do vale, valor do reembolso, etc> 

ou através de contratos específi cos firmados pela ECT com terceiros 
<tais como: Taxa de Imigração- SPF, etc), deverão ser repassados, 
1ntegralmente, pela FRANQUEADA, à ECT , mediante depósito no dia se ­
gulnte ao do receb1mento , não inc1dindo, nesses casos , quaisquer 
percentuais de descontos sobre tais valores . 

8 . 4. O acerto de contas, referido nos sub1tens 8 . 1. 
efetuado: 

e 8 .2., será 

a) quinzenalmente, de preferência, nos dias 1 e 16 de cada 
mês, referente a o movimento da quinzena, imediatamente an-

ter1or; 

b> no pr1meiro dia útil s ubs eqüente, se o dia previsto par a o 
acerto de cont as for sábado, dom1ngo ou feriado 

( 8.5. A ECT poderá fixar novos perío~os p a ra acerto de contas, bem 
como aceitar, medi a nte análise prévia, que o mesmo seja infor­

matizado . 

8.6. O recolhimento dos tr1buto s devidos pela FRANQUEADA, decorren ­
tes do s SERV IÇOS prestados pela ACF, deverá ser efetuado, sem­

pre, às expensas da mesma , conforme a legislação em vigor. 

8 .7. O acer to de contas deverá ser realizado na resp e ctiva unidade 
--~-----="'"ho..-d; n:ufnr::a <Aainc; i ;;a de Corre\ o ou corres~ ond ent ~..!_9 ~~~-- ~-­

Operac iona 1 >. 

-__ ...-

8 . 8. A part1cipação e a remuneração da FRANQUEADA , proveniente da 
prestaç~o do s SERVIÇOS na modalidade de pagamento A FATURAR, 

será efetuado da seguinte forma e condi,ões: 

~~~~~~ 
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a) o cliente, para o qual o contrato está sendo formalizado, 

não pode ser e nem ter sido cliente da ECT, pelo s1stema a 
crédito, para o mesmo -serviço, nos últimos 12<doze) meses, 

b) o contrato deverá ser ass1nado com a ECT, 
ção, pela FRANQUEADA, do cl1ente, à ECT, 

de contratos v1gentes na ECT; 

med1ante Proposl­
conforme modelos 

c> o atend1mento a o cl1ente, na presta,ão dos SERVIÇOS, deverá 
ser efetuado, obrig at oria me nt e , pela ACF, 

d> a remuneração pela presta,ão dos SERVIÇOS 
conforme def1n1do nos sub1tens 8.1 . e 8.2 . , 

data de l1qu1dação da fatura pelo cliente. 

se rá efetuado, 
considerando a 

8 9 A ECT poderá, a seu exclus1vo critério e/ou cons1derando os 
aspectos de operac1onal1zação do Contr at o, não aprovar os 

cl1entes propost6s pela FRANQUEADA, para a prestação de serviços 
pelo s1stema a créd1to. 

8 10. A t1tulo de Taxa de Ut1lização e Conservação de Car1mbo Data-
dor, por cada car1mbo fornecido , a FRANQUEADA deverá pagar, à 

ECT , o valor correspondente a 1.000(hum m1l> vezes o pr1meiro porte 
de cartas simples , conforme Tarifa Postal Int erna v1gente na data 
de entrega do car1mbo à ACF. 

8 . 11. A título de Taxa Inicial de Franquia, a FRANQUEADA deverá pa­
~ar, à ECT, ~ 1mportincia corresPondente a 2.500<duas mil e 

qu1nhentas> vezes o prime1ro porte de c ar fas. simples, conforme Ta­
rifa -Postal Interna v1gente na data de as sinat~ra do presente Con-
trato . 

CLÁUSULA NONA - PUBLICIDADE 

9 1. A FRANQUEADA, assessorada pela ECT, poderá utilizar o sistema 
de "PUBLICIDADE COOPERATIVA", de acordo com critérios e normas 

v1gentes na ECT. 

( 9 2 . A FRANQUEADA deverá utilizar, a~~ante a vigªncia deste Contra-
to , todo o material promocional e de propaganda desenvolvido 

pela ECT. 

9 . 3. Qualquer mat•rial não aut ori zad o pela ECT deverá ser imediata­
mente removido da ACF, ou ter sua veiculação cancelada . 

9 4 A FRA NQUEADA poderá, a se u crit~rio e por sua conta, 
verbas adicionais para publicidade local . 

----------------------------------------------

destinar 

9.5. Todas e quaisquer ca mpanhas publicitárias a serem realizadas 
pela FRANQUEADA deverão ser, prévia e expressamente, aprova­

das, por escr1to, pela ECT. 

- i 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO 

10.1. Este Contrato terá v1gênc1a, tmprorrogável, pelo prazo de 
5<cinco) anos, a partir da data de sua ass1natura 

10 2 Até 90(noventa> dtas antes do vencimento do presente Contr a ­
to, desde que nenhuma das partes se man1feste em contrár1o, 

poderá ser f1rmado um novo Contrato de Franqu1a Empresar1al, que 
não const1tu1rá prorrogac;:ão deste 

CLÁUSULA DéCIHA PRIHEIRA - RESCIS~O 

11 1 O presente Contrato poderá ser resc1nd1do, por 
partes, mediante prév1à av1so, por escr1to, com 

min1ma de 90<noventa> d1as, sem compor perdas e danos, 
1nden1zac;:Ões, para qual quer das partes, ressalvando o 
acerto de contas e receb1mentos devidos 

qualquer das 
antecedência 
direitos e 
direit o de 

11.2. A ECT poderá considerar resc1ndido a presente Contrata, 
1med1ata, independente de not1ficac;:io ou 1nterpelação, 

ocorrência de qualquer dos seguintes eventos. 

de 
na 

a> se a FRANQUEADA entrar em reg1me de falêncta, 
liquidac;:ão Judicial ou e~tra-judicial; 

concordata, 

b> se a FRANQUEADA e~ecutar atividades cons1deradas concor­
rentes às da ECT , através da ACF ou de outro estabelect­

mento comerctal; 

c> se a FRANQUEADA divulgar junto à tmprensa, :; qualquer assun­
to relativo aos SERVICOS, sem que haja prévta autorizac;:ão, 

por escrtto, da ECT; 

d) se a FRANQUEADA conceder descontos, a terceiros, quando da 
prestac;:ão dos SERVIÇOS, sem que haja prévia autorizac;:ãa, 

por escrito, da ECT; 

e> se a FRANQUEADA dei~ar de conduzir seus negócios de manei­
ra condizente com a ética 2bmercial e consoante os padrões 

acettas, ut1112ados e aprovados pela tCT; 

f) s• a FRANQUEADA sonegar , diftcultar, subfaturar ou 
informações ~ ECT, com a finalidade de burlar, ou 

acerto de contas estabelecido na Cláusula Oitava, 

omit1r 
nio, o 

g) se a FRANQUEADA dei~ar de cumprir quaisquer obrigações de 
natureza fiscal, trabalhista ou previd e nciária; 

h) se a FRANQUEADA não mantiver os pa drões de qualidade de 
servic;:o estabelecidos p@]a ECT, na prestac;:ão dos SERVICOS; 

i) se houver alteração na compasic;:ão §Ocietária, na admints-
trac;:ão e na forma Jurídtca, mesmo em casos de falecimento 

ou sucessão dos sócios ou na proporção de cotas, sem prF-~·~--~~~--~ 
cia da ECT; I 
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j) se a FRANQUEADA Infringlr ou descumprir qua1squer das 
cláusulas do presente Contrato. 

11 . 3 . No término ou resci5ão deste Contr at o, por qualquer mot 1vo 
que seJa, a FRANQUEADA deverá devolver, à ECT, todos e quais­

quer documentos e publ1ca~ões que lhe t1verem s1do entregues , em 
decorrênc1a do presente Contrato, bem como de1xará, 1med1atamente, 
de fazer uso das MARCAS e de usar quaisquer meios que a relac1onem 
à ECT, em espec1al a devoluç ão de carimbos datadores e cl1chês de 
maqu1nas de franquear e a retirada da placa/luminoso, que identifl­
ca a ACF. 

11 4 No térm1no ou resc1são deste Contrato, a 
prov1denc1ar o 1med1ato cancelamento do 

Junto ao órgão competente . 

FRANQUEADA deverá 
reg1stro da f1rma 

11 5. No térm1no ou resc1são do presente Contrato , todos os paga­
mentos devidos pela FRANQUEADA, à ECT, nos termos deste, fl­

carão com seus venc1mentos, automaticamente, antec1p ad os para a da-
( ta de seu térm1no ou resc1são 

( 

11 . 6 No térm1no ou resc1são do presente Contrato, por qualquer mo-
tlvo que seja, a ECT poderá, a seu exclus1vo cr1tério e ob­

servados os preços de mercado, cons1derando 1nclusive a deprecla­
ção, 1nd1car terceiros para aquis1~ão dos equ1pamentos e máquinas 
de uso da ACF . 

11 7 Também na hlPÓtese. de . término ou resc1são e pretendendo a 
FRANQUEADA transfer1r o ponto comerc1al, .terá a ECT preferên­

Cla para, em 1gualdade de condi~Ões com terce1ros, adquirir o ponto 
onde se s1tua a ACF, de modo a permitir a continuidade das op era ­
çÕes da un1dade. 

CLÂUSULA OjCIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALI DADE 

12.1. A FRANQUEADA se compromete, por si, seus sócios, prepostos e 
empregados a manter a mais estrita confidencialidade, em re­

lação ao conteúdo dos HANUAIS ou de , qua1squer outras 1nfor~a~ões 
que v1er a receber da ECT, ou que to-mar conhecimento, em virtude da 
present• contratadio, devendo no caso 'de término ou nr5cisão da 
mesma , ser e fetuada inspe,ão e 1nventário sob supervisão da ECT, 
f1 cando a FRANQUEADA, neste caso, obrigad a a devolver imediatamente 
todo o material r e cebido para a consecu,ão do presente Contrato . 

12.2. A FRANQUEADA nio poderá fazer ou perm1tir que se fa,am cóp1as 
do material promocional ou de qualquer informação da ECT. 

CPM~ ·'.CORREIOS 

~ 
Fls. N-t 03 
) 5 1 5 ' 1 9j Doe: 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS 

13.1 . Na hipótese de não pagamento de qua1squer quantias dev1das à 
ECT, nos termos deste Contrato, nas datas prev1stas, a FRAN­

QUEADA deverá pagar as referidas quant1as, à ECT, acrescidas de 
corre,ão monetár1a com base na varla,ão da TRD <Taxa Referencial 
D1ár1a> ou, na falta deste e nesta ordem, pelo IGP/H <índ 1ce Geral 
de Pre,os do Mercado> ou pelo Índ1ce oficial que v1er a substltui­
lo, ocorr1da entre a data do venc1mento da obr igação e a data de 
seu efet1vo pagamento, Juros de mora de 1X <um por cento> ao mês, 
além de multa de 10X <dez por cento> calculada sobre o valor corr 1-
9ldo. 

13.2 A FRANQUEADA será a ún1ca responsável, em todos os aspectos, 
pela adm1ssão, demissão, controle e ori entação de seus empre-

gados . 

13 . 3 . Nem a FRANQUEADA, nem seus sócios, prepostos ou e mpregados 
estarão autorizados a repres e ntar a ECT, nem serão considera-

( dos seus agentes 

( 

13 4 A FRANQUEADA se obriga a 1ndenizar, defender e isentar a ECT 
de qualquer responsabilidade em relação a ações, danos, cus­

tos e despesas, de qualquer natureza, inclusive honorár1os advoca­
ticlos, provenientes de quaisquer reclama,ees trabalhistas dos em­
pregados da FRANQUEADA . 

13 . 5. A FRANQUEADA deverá ressarcir à ECT todas as despesas, atua-
lizadas monetariamente, que a mesma vier a suportar, decor­

rentes d@ penalidades impost a s~ JUd1c1al oU· administrativamente. 
por Infrações ~s leis penais e civis ou a norma~ e regulamentos 
b a I x a dos p e 1 as a u t o r 1 da de s c o m p e t e n t e s , desde que: ·· · de c o r r e n t e s de 
açoes ou om1ssões de seus sócios, prep os tos ou empregados 

13.6. A eventual ace1tação, por parte da ECT, da inexecudío, pela 
FRANQUEADA, de quaisqu e r cláusulas ou condiçÕ e s deste Contra­

to, a qualquer t e mpo, não 1mporta em nov a ção, permanecendo íntegras 
todas as demais cláusulas e condiçÕ~s 

13.7. Qualquer notificação entre as p~rtes deverá s e r f eita pores­
crito e en vi~d a a o endereço da s par tes, const a nte do preâmbu­

lo deste Contrato . 

13 8. O presen te Contr ~ to não pod erá ser al t erado, salvo mediante 
documento devidamente ass in ad o por ambas as partes 

13.9. Constituem parte integrante deste Contrato , até~ dos Anexos 

a> cópia do Contrato Soci a l e alt era ções da FRANQUEADA; 

b) cópia do Contrato de Loc açã o d a ACF; ou cóp ia do documento 
de propriedad e da ACF 

__ .........._,_.. ..l.;- --
1 

H N- ' 
CPMI • CORREIOS 
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CLÁUSULA DjCIMA QUARTA - FORO 

Para dirimlr as questões or1undas do pres en te Contrato, fica 
ele1to como competente o Foro da Justi' a Federal, Se,ã o de Sio P~u­
lo, podendo a ECT, a seu exclus1vo cr1t ér1 o, optar por qu a lquer ou­
tro no terr1tor1o nac1onal 

E, por estar e m JU sta s e acertadas, f1rmam, as 
Instrumento, em 2<duas) v1as de 1gu a l teor e fo rma, 
2<duas) testemunhas. 

Pela ECT 
1 EDSON 

( Diretor 

partes, este 
na presen,a de 

---~ -:\Si!_~-:.--::-~·------------ ---------------·-~-- --

I 

CP~J ._ ~qRREIOS , 
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CONTRATO N2 272/ 1992 

ACF ALTO DA BOA VISTA 

Endere,o : Rua Olav o Bi1ac, 4 8 
Limei r a/SP 
13486-123 

ANEXO I 

Código: 7290009 1 

E•pres~: 
João Augusto Cardo so 

Diretori~ Regional : Sã o Paulo 

Unid ~de Subordin~dor~: AC Li l\'lEI RA 

Regiio Qper~cion~l : SP- 1 4 O~t~ Cri a,io : 01 I of199 1 

Efetivo Míni•o Previsto : 2 > empregados 

Horár1o de Atendi••nto: 2 ªs a s 6ªs Feiras -de 08 : 00 às 12:00h 
e de 12 : 00 às 17:00h 

Sábad o s - de 08 00 às 12:00h 

R•cursos M~teriais Fornecidos pel a ECT: 

Sio Paulo , 

Pela ECT: 

{ 
EDSON COMIN 

Í D1re~or snonal 

v ------Ã!CrõN-s--nEs-õõs-sÃNrõs _____ _ 
chefe d~ Asse_rs 'ria ~e PlaneJ~mento 

e Coor ena,ao 0 
' , I í) k I 

Pela FRANQUEADA: ---~--~~---~-~------- -
.~.- "-

J oào Augusto Car(}Qs o 

-----------------------------
----------~~-- -------------~----------

CP~I ~ Ç_ORREIOS 
'· 040 

.)515 . 19l 
Fls.N~ 

Doe: -----

/ 
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CONTRATO NQ 272 11992 ANEXO 

ACF ALTO DA BOA VISTA Código: 729000<31 

PRODUTOS E SERVIÇOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLAUSULA OITAVA 

1 PRODUTOS 

a ) 
b) 
c ) 
d ) 
e) 

f) 

g ) 

h ) 
1 ) 

J ) 
1 ) 
m) 

n ) 

Aerograma 
Envelope Pré-Franqueado de 1Q Porte 
Comprovante de Franqueamento 
Et1queta de Franqueamento para Reg1stro Nac1onal 
Coupon Réponse 
Programa de Al1mentação do Trabalhador 
Telegrama Pré-Taxado 
Cartão de Carga para Máqu1na de Franquear 
Justif1cação Eleitoral 
Produtos F1latél1cos 
Selos Ord1nár1os e Comemorat1vos 
Coleção Anual de Selos 
Class1ficador Temát1co 

2 . SERVI COS POSTAIS 

a) Carta e Cartão Postal 
b> Cecograma 
c) Impresso 
d> Mala "M" 
e> Encomenda Postal Nac1onal <todas as modal idades), na moda11-

dade de pagamento A VISTA ~-

f) Reembolso Postal (postagem, para clientes avul? OS) 
g) Vale <emiss ão , somente para o tipo Vale Postal) 
h) Má quina de Franquear <c arga) 
1) Serv1ço Especial de Entrega de Documentos<SEED> 
j) Serv1ço de Atualização de Endereços<SATE> 
1 > EMS 
m> Colis Postal 
n) Pet it Paquet 
o) Fonopost a 1 

3. SERVICOS POSTAI S ADIC IONAIS 

a> Registro 
b> Aviso de Recebimento 
c) Registro para Entrega ao Própri o Destinatário<Mão Própria) 

------'.!--~- J-:a 1 --0r__)J ,. r 1 :~r a:;r..,grl ""'n'-=~="""""" ~------
e) Entrega ao port ador 
f) Posta Restante 
g) Mod1ficação de Endereçamento 
h) Reexpedição 
1> Ped1do de Retirada 



( 

( 

1.4 

4 . SERVICOS TELEMÁTICOS 

a> Registro de Endere'o Te1egráf1co 
b) Telegrama de Balcão 

Pela ECT . 

1 I 
São Paulo,;_ --r de 

{
J EDSON OMIN 
~iretor · Reg1onal 

AILTON BOR 
Chefe da Assessori de Planejamento 

e Co-o r en ação r-

Pela FRANQUEADA 

-----------------------------

- N-­
CPMI .•• : ~ CORRE IOS .... .. 

Fls~No O 4 2 ------=--

5o~• 1 5 . 1 9 l 
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CONTRATO N9 272/1992 

ACF ALTO DA BOÀ VISTA Código: 

ANEXO III 

72900091 

PRODUTOS E SERVIÇOS COM REMUNERAÇÃO ESPECiFICA 

1 PRODUTOS DESCONTO 

a) Envelope SEDE X 
b ) Envelope SEDE X Estadual 
c ) C a u<a de Encomenda 
d ) Gu1a Postal Bras1le1ro 
e ) L1 vro Brasil Selos/91 
f) L1 vro Eco-Fllatella 
g ) L 1st a Bras1le1ra de FAX 
h) Gr1ffe Cor.re1os 
1 ) Agendas ECOTEC 
J ) Cartões Sp1ral 
1 ) PNC e Medalhas/CMB 

Pré-Franqueado 

- Edu; ão 1992 

107. 
10X 
10X 

BX 
101. 
10X 
107. 
10X 
101. 
201. 

5Y. 
mJ Apost1la Padre Reus 10X 
n> Tele Sena <Grupo Sílvio Santos) 2,57. 
oJ Raspad1nha <Ca1xa Econôm1ca Federal) 5X 
p) Receb1mento de Conta de Hab1ta,ão <o percentual 

deverá ser aplicado sobre a remuneração da ECT> 307. 
q) Carnê Baú da Felicidade <Grupo Sílv1o Santos) 

- venda <o percentual dever~ ser aplic a do sob re 
o valor correspondente à pri•eira presta~ão> 25X 

r> Carnê Baú da FeJ1cidade <Grupo Sílv1o Santos) 
- receb1mento das dema1s presta,ões <o percent~ 

al deverá ser aplicado por presta,ão r e cebida ) 757. do 
pr1me1ro porte da carta s1mples, conforme Tarifa Postal I nterna 

2 . SERVI C: OS DE SC ONTO 

a) Telex . . ... . 65Y. 
b ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Local <1ª 

Pag/Pag Sub) -- 407. 
c ) FA X Post <ACF/ACS - ECT> * In't erurbano ( 1 ª 

Pag / Pag Sub) 50:< 
d ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Internacional <1ª 

Pag/Pag Sub) 60Y. 
e) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Local ( 1 ª 

Pag/Pag Sub) 60Y. 
f) FAX Post <ACF/ACS - USU) * Interurbano ( 1 ª 

Pag/Pag Sub) 60Y. 
g ) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Inter nacio nal <1 ª 

·--- --- ~~~0~- &--....: 1-. ~~-.--.--:--. 0Y. 

h) FAX Post <ACF/ ACS - USU> * A Bordo <1ª 
Pag/Pag Sub) 60Y. 

l ) FAX Post <USU - ACF/ACS> * Entrega Interna <1ª 
Pag/Pag Sub) 70Y. 

j ) FAX Post <USU - ACF/ACS> * Entrega Externa <1ª 
Pag/Pag Sub) Recursos da ECT 12Y. 

....__ 

04 3 Q/1 
~ 515.19 

Doe: __ I 
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Pela ECT 

.--A- r 
São Pa u 1 o, J-C d e \C:.,>~\..~Jo \...~ de 1992 

-~----- --~- - ----- - ----
EDSON COMIN 

1r e tor Re gion al 

/ \ 

-----AILTõN-BõRG{~S-SANTõS ______ _ 
Chefe d a Asse s so;jaD~e Planej a mento 

e .~orden a r;:ão 

~~ . J .~ (-J: 
Pe 1 a FRANQUEADA . ---~-- _::- _-' __ -_-:_ _~_:.:í __ _ ____ _ 

JOÃO ~GUSTO CARD~;\.. 

.... 
" . ~ -;: . 

-~ 

~---

- -
CPMI -~a ·-.cORREIOS 

Fls.~ No_ O 4 4 

3 5 7 5 .1~ 
Doe: -----
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ACF ALTO DA BOA VISTA 

PROCEQ!M(NTOS PARA PR(STACÃQ DE CONTA~ 

1 . Os mov1mentos quinzena1s de cada mês, para efe1to 
de contas, compreenderá os segu1ntes períodos 

a) 1 a 15 
b) 16 a 30/31 

2 . Prestaç:ão de contas. ~ 

de prestação 

2 . 1 . A prestaç:ão de contas será efetuada no dia 19 e 16 de cada mes 

/ 

e corresponderá ao mov1mento quinzenal 1med1atamente anterior-

2 2 . Será feita no 19 dia út11 subsequente, se o d1a prev1sto 
sua realização for sábado, domingo ou fer1ado / 

2 . 3. No d1a previsto para prestação de contas, A FRANQUEADA 
adotar as seguintes prov1dências ~ 

para 

de ver á 

a) apresentar as máquinas de franquear da ACF na Agência de 
Corre1o ou Núcleo da Região Op2racional corre:pondente, au­

torizados a efetuar a sua carga, para que seja fe1ta a anotação de 
seus contadores./ 

b) efetuar depósito, a favor da ECT, do valor a e1a devido no 
Banco do Brasil Este depÓsito deve~á· ~er feito em esp~cie 

ou atrav~s de cheque, nom1nal ~ ECT, de em1ssão ~a , prÓpria FRANQUE­
ADA, sendo neste último caso necessário a aposlç .. aa.'~ · .. ·do carimbo data­
do~ da ACF no verso do cheque ~ 

c) entregar toda a documentação, relativa à prestaç:ão de con-
tas, acompanhada do respectiv o balancete, corretamente pre­

enchido, na unidade subordinadora t Agência do Correio ou Reg iã o 
Operac1onal correspondente) Se preferir, A FRANQUEADA poderá en­
viar a documentac2o atrav~s de Sedex de Serviço .~ 

3. A conferência da documentação relativa à prestação de contas se­
rá efetuada no decorrer da qu1nzena seguinte a qual se refere --

4. De acordo com o mo v imento financeiro da ACF, a ECT, atrav~s da 
Reg1ã o Operacional, a seu critério , poderá v1r a solicitar que a 

- ------;;:-R-F;i-f-G o: A-B-A--c:-~ "",.r.o~ ::.~l; o n..? r r i ~ l~t__e !:' a !1 t e c i p a da me n t e a do c um e n t a ç ã o , 
r e 1 a t i v a a p r e s t a ç ã o d e c o n t as , p a r a que se j a a g 1 1 iãao o p r o-c--~--s -"'-o-­

de conferência . ~ 

5 . A prestação de contas sera 
tos e serviços vigentes n~ 

respect1vamente, pela ACF . / 

.n 

feita com base nos preços dos produ­
data de sua aqu1s1cao e prestação, 

CPMI . CO~~~~~S~~ 
Fl s~ .. No Q 4 5 

olc5 1 5 . 1 9 j 
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6. Para efeito de c~lculo da remuneraçio da FRANQUEADA, a tabela de 
percentual de descontos constante do sub1tem 8.1 do Contrato de 

FrAnquia Empresar1al ser~ convertida tomando-se por base o valor do 
pr1meiro porte da carta s1mples v1gente na data de prestação de 
contas . 

7 Caso o valor do depósito efetuado pela FRANQUEADA venha a ser 
menor do que o efet1vamente devido à ECT, a d1fere~ça de v erá ser 

paga conforme o d1sposto no subitem 13 . 1. do Contrato ce Franqu1a 
Emp re sar1al ----

São Pau l o, ~. 1- de 

DE ACORDO : 

Pela FRANQUEADA: 

de 1992 

--ef't:-1 
CPMI . _C9RREIOS I 
Fls.~ O 4f! 

":\ 515.19 1 
Doe: - ----­

""'---~ ---·---·--
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CL~USULA PRIHEIRA - DO OBJETO 

U u t o 1- 9 a i- ~- F R A 1-.1 Q U E A DA •.J d :; 1- e i t o d e u s o d a M ;:-.. 1- c a " C OF~ R E I OS " , n a A g e n 
de Correio Franqueada (doravante denominada simplesmente- ACF), p 

prestar exclusivamente atendimento e camercializaç~o d e serviços 
p1·odutos prestc<dos cu v~.:·ndidos pela FRANGUEADO RA (dul-a\-a 
cl e no m i n :::1 d o :; s i m p 1 2 s !Ti ::? n t e "~) E R V I r; OS " :• r 1 :=! F o nn a e ·:; t :::1 b e 1 e c j_ d a 
presente Contrato , 2 sob orierrtaçào e supervis~o da FRANQUEADORA. 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

í.~ . i. C;on'::i.del-<:1. ·-se TITULAR de urna ACF <:1. r:·<··>C:S:-•.:< Cl Fi:::.ic :;,·,_ a quem t•::: 
sido uut:c~ ·,-g:-:1clo pel:=.•. FRANGUEADORA o d:i.r ::>i.to 2xclu~;i·-/o ci<=.> r.ltl.liz::-J.ç:::;o 
m ::-1. r· c: ;3_ ''C O R f~ E I ü ~).'' , bem c o ril c:o o uso do·::. 2 1 ~-? m f~ n to ·::. c a r· a c t e-,- i z ;:1 do r· ::2 s 
serviço postal E telem~tico decorrentes, por (Onseguinte, d~ ma rca 
como tal identifi.c:aclos. 

i~ . i . i . 1.) . r I TU L A R de v •·:: l- á c o n s t i t 1 .• \ ]. ,- r i ,- ITI ~=·- I 1- E ~J 1_1. l -;;. ,- i z a d a 
preceitos legais vigen tes e normas da FRANQUEADORA, com 
~? x c l •_t ·:; i ., .. :~ de u t i 1 i 2 a •; à o da ITI a r c 7j_ "C O R;.~ E I OS " 2 dE p i- ·::! s ;~ :;)_r­

o u to r· SH dos pela FRANQUEADORA . , . 

2.1.1.1. A firma a ser 
limitad<~. 

constitu:ld;;J. 

c o n f'cq- me 
a firra.li-::1 
o :: "SERV rr;1 

2.i.i.2. Os TITULARES, qJ_rE tiYE\-<:l.m a outol-ga da mal-ca "CORREIC 
a n t e 1· i cn· m 2 n t e <1. J O . U 7 _ 9 3 t: e i<~í o o p r· :::1 ;?.: o d 2 9 O ( no v :2 n t ::-~. ) d i <1. s a c o n 1 
da data d~ assinatu ra do presEntE Contrato para providenciarem 
previsto nos termos do subitem 2.1.1 e 2.1 .i.i desta Cl~usula. 

2.1 . 1.2.1. E~p1rada o prazo de 90 (novent~) 

LErmos destE Contrato estar~ condicionada a 
Contrato, explicitando a pessoa jurídica qu2 
conforme subitem 2.i.i desta Cl~usula . 

di :::t·::;, a manut2nç:'J.O 
ass inatura de um nc 

vler a ser constituic 

2 . 2. A cond1çio de TITULARIDADE 2 a outorga de finidas neste Contrat 
n~o poderio ser delegadas ou ti~nsferid~s 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. Taxa Inicial de Franquia A título de Taxa Inic1al de Franqui 
a FRANQUEADA p:a_g::.j ;Õ-). FRANQUEADOI~A, rw ;;1l:n d;;1 as<::;in;:>.tu.l a do p1-es2n 
Contrato, o valor equivalente a 10 000 (dEz mil) vezes o primei 
-91-t:::! d ~_:3Yt2t. sJ.m Pl2 ~. con+'01·_me I<~Ti F;;J. h:>·=.;tal Inter·n<i. vicrente n d. d? 
deste Co'' ti· ato . ....._, 

3.1.1. Estio isentos do 
TITULARES. c,rja out:or·ga 

30.07. ''3 tÍ" 
pagamento d;;1 T:::~. >-::'1. lnici:'::Ll 
d a m a ~- c a "C O R R E I O S " t ,,~. n h :::._ 

dE F ,- ;;J. n q u_ i -:1 , 

o c o 1- 1- i d o ::<. n t e ·:; 
(\ 
I I 



3.2. Taxa Anual de Hanutenç~o de Franquia A título d2 Ta x a Anual de 
Manutenç~o de ~ranquia ser~ descontada da comiss~o da FRANQUEADA pela 
FRANQUEADORA . sempre por ocasi~o ·do acerto de cont~s da segunda 
quinzena do m~s d8 dezembro, baseada no somat6rio total da comiss~o 
q u. i n ?.. P n ::t l do ~ 1 ! C! P !H c u ·r :;; ·~-~ , t 1- ::1. r1 s +o r· m ;:1 d •'l. =-.: ! m p , .. i me :i. r· 1. •·:; p o ·,- t •?. s d ;":J. 
c C< 1- ·; .. '='· . ·.; i. ~J e n t: e n •::\ d a t c<. d e ~certo quinzena l e c~lculada conformE 
tabela a segu1r defi.n1da 

COMISSÃO ANUAL TAXA ANUAL DE MANUTENÇÃO DE FRANQUIA 
<!!!:M ~o P'"O,otT!!!:> <!!!:M .1.o P'" O~T !!!: > 

l :7A i ~ ;'i_ :i ;·' ::.:t 

:.:: ·~ +· ...... i .:·< •"<. .... .-j ._:;:-

·_; :;J. F ·:.1 :i. >< :-:i ,j ::= ~ 

..:, ~- t ....... J. ) <, ;"'· ... . d o:-:; 

~i 7fl. F :-:". 1 / :,i 

·~ - ª f ·::-. i :>< ct 

~-~~. () o o J. 
:L;•.::•) . O• .. : :L 
!:.:·: lt C' . ~__:. O i 

:-:·:\ t :~? 

~-.. t é· 

:"·'i.: É 
:-:·J. t: ·~· 

{. C• . O (11) 

i;::·~() . (Ji.) Ü 

r:~·- 4 o . .:: : ~(>o 
.. :~ ;:~. !) . G ()O 
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4 . ü00 

t., l rTJ ;.:·, nu d t:: s.· :~ 1.·:-: ·,- c l ~= l (J n :~·c_ E p c I c ·:). d ê\ 

1 :::3.!< ;:\ c c_, !:) ·r · :::-1 1·, ç -::.'. r·, ·,·· ·:: ·~..- 1 ·::. ~= :-:·.1. ~- -~ ~: 1 ·::; '··' r~, :1. t :~: rr: 3 . c:: ct~. r· ·,-:;:;s::•n\:P Cl::i.u. :: .. u . .l.~' ~ -,-2 F:;:?)"].(':-::•. 
~ E( · á calculada com base nc total de q '-'- 1 n zEn a·::. c c m p J. •:".· t ~- s .. ou. f~ - '-"· ç: â O:j . 

3.2.2. üu·::; TITULARCS . ·~:U . .".f::.J. Ctu. t.cniV-i. d::-:.. 11FJ.r·o::~:o. "CORF\:EiüS" 'cenl-.~. ocorr·ich. 
;:J, n t e ;:: :::: ::;: ~: :: ,) o:... . .._ : 3 I ·:; i'! l- ::i cl :;:;- <;:. c o r I "i:: ;:~. oj •71 ~- T :'1, ;.-:: ::i. A n U. 2. 1 d 8 r! 7:1. n '-'· i: :;:? n .;: ;;_o d 8 

i•· r .. :.-.. n q '-'· :: •"< d () ;::: x E:' ·r c 1: c :1. o d E: i '/ 9 3 , ::o. do t :::o. n do ~· :1 ,- <:<. c :á 1 c u i o d c\ ~ - s· +e,- i da T"' :><a , 
o cr·it:é \""iCJ do ·::;.uL :i. '::.-:::m 3.2.i cl>:=::::.t~i. Cl:;:i_u ·:::.ul:J., t:=r1•j Ci pu1 .. ,-E-F t: ,-E.ncj<=J. 
in1cial a comiss~a observada~ partir de 01.08.~3. 

CL~USULA QUARTA - DAS OBRIGAC5ES DA FRANQUEADA 

4 . i . : __ : t 1 1 i z :-:1 . .- :-:1. !L ::_:_: r · ;:_: ê-l. "C O R f-\: E I OS " b ::;· m c. D m o 
criadas pela FRANQUEADORA, exclusivamente nas 

as qu2 venh~m a 
atiYidades Ja ACF. 

4 . 2. Identificar-se em qualquer forma de camunicaçào 
•:.:· s c. ·r 1 t :::<. , i n c: J. 1.1 s i v 12 q L•. a n t o <:<. ·::; c ·::.. m p :;::._ n h e<.s' pu. b 1 i c i t á~- i :=:<. ·::. 

de ~corao com a ~provaç ~ o .. 1nstruç~o e ~rienta~~a da 
E" p , .. o m ü c i o n ê'l. i ~=- , 

FF:ANO.UEADORA 

4.3. Op:?.ra \· ·:; 1.t :::i ACF :? !TI est~.:J.b•:'l<~·:im:::>r,l:u com2 ·1-ci~.1 pr· :::>'.·i~:...:nen\:2 

PE 1::1. FRANQUEADOI~A . 

:::3.Pl""OVado 

4 . 4 . F· 1 .. D c e •J ~- y· a i 11 s t a l :?.. ~,: ;~_ D d :~). 
inslruç6es contidas 12m manual 
FRANQUEADORA. 

ACF •-'!-::. expens~s Db s ervadas 

) 

4.5. -~-o me n 1:· c:- r·1C1 p ·t"" o p ., .. 1 o .!. CJ c :::3 . .1. ~-...... ,-.--~---------

4.5 . i. A rrestaç~a dp serv iç os em local diferente do previsto na Ficha 
TÉcnico Cadastl-al de ACF, ;3_n e:-:;~- :::1. e ·:;t::' cont(·atu, 2><C •:?f'cionalm2nt:~ .. 
poder~ ocCtrrer se autorizado pela FRANQUEADORA, desde que seJa par 
tempo d~t~~r· min•,·i.dCJ, n'~o:::o -;::.u.p:::~ ·rio,- •-::1. :::-; (tl· ê:;) m"2s~:'S:-, •?. qu ::~ 11'~:o veni ·,;:-J. <1. 

•..::ont.cmplE\ t •.:li.En~.::: • s , ·~·:><•.::J.•t.S:l',O' . SJ, ::em P•EJL•ir.·o (}..::• "':l. l.r.:ndliT!•'='nt~o d~ 
A C F ·c 2 cÍ(j!· t ·?!. 1 1 t 2 é• cl "'- :; o<~ m :::1. 1 ::: u n 1 c:--! d 2 '=' L ~~JI . :1. l .1 ;:!: ·~l d .'J. :: r' u0:' n o • 1 ·".:: . 

1 

.. , ' . 
. -
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4 .6. Mante r em boa ordem ~ apresentaçio d~s instala~ôes bem come 
todos os ElEmentos de identificaçio da ACF e as e ~uip ame nto s 
P e 1· f e i t o e s t a do de f u n c i o na me n t o , em q u. a n t i da de , t i p o E q '-l ::1 1 i d ;l d 2 , 
acordo com os manuais e orientaç~o da FRANQUEADORA 

4 .7. Atende r ao p~blico em di~s e hor~rius de operaçaes 
especiai s a sEre m definidos pela FRANQUEADORA. 

4. 8. Submeter ~ FRANQUEADORA o projeto de reforma da loJa, 
pedido de alteraçâo ae endere'o da ACF, que somente 
realizados após a aprovaçâo da FRANQUCADORA . 

l"lOI'ffi .-:J.l '':; 

b:em C:>JITIU 

~::.· n 

d.: 

4 .8.1. O projeto de reforma pode ser de inici~tiva da FRANQUEADA- ou 
sugerido pela FRANQUEADORA, sendo qu2 nesta hipót e~e, a FRANQUEADA 
dever·::i apresent::i-lo :a FRANQUEADORA etrt ;;J.té <iO cli :'J.::; :::11 -·Ó s a solicit:'J..ç:::;o. 
A EXEcuç~o do projeto dever~ ser iniciada imediatamente apos a 

( aprovaçâo do mesmo pela FRANQUEADORA. 

( 

4 . 9 . O p e 1· a 1· , ex c 1 u s i v <1. me n t e , t o do s o s "SE R V I r; ü S " ;:Hl t o i" 1 z ;;J. d c i-;:, p 2 1 7l. 

FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos comerciali2ados em 
quantidadE e:- qualidade compatíve:is com a dem:::\nda. 

4 .9 . 1 . Os produtos comercializados pela ACF ri~o pcderJu ser adquirido s 
ou transferidos de terceiros, inclusive de out1a ACF. 

4 .10. Manter o estoque físico dos produtos ·r D ·r n:::: c i do ·:; 
FRANQUEADORA nas Pl-OPl"las de:-pe:-ndências da ACF. 

4 .11 . Manter e ter. pur meta superar •.J s. de 
qualidadE estabe:-le:-cidos pela FRANQUEADORA . 

4.11.1 . U n~mero de falh~s operacionais regist r ado pela FRANQUEADORA e 
que c o 1 o c a m em 1· i s c o ;:.! q u a 1 i da d :c• d <i p ·r e s t a ç à o ct e "SERVI Ç OS " p l:! 1 "J. 
FRANQUEADA, n~o poder~ ser superio r a 3 <três) pur um períoJu Je i 
(um) ano na vigência deste Contl·ato . 

4.12 . Observar rigorosamente todas.as instruções 
normas e recomendações da FRANQUEADORA, b~m 
específica dos serviços postais e , Jelemáticus 

c o n t i d ;:J. s nos ma r ,,_l 7:l. 1 s , 
como n~ leglslaçáo 

4.13. Cobrar e:-stritame:-nte o~ prEços constantes das tarifas 2 

F01·necid~.s pela FRANQUEADOI~A 
teo.belas 

4.14. ;~ecebe,- e entl-e9dT a FRANQUEADOI{A u:; obj2l:.:.1s 
franqueados e obliterados, mesmo qu.e os selos ou ~s 

~ranqueame:-nto utilizados náo t2nham sido adquiridos 
cli::!nte. 

estabelecidos pela FRANQUEADORA 

d :-? v ' :i. oj :'i, m p n t ·?. 

F ó' ITI u l <i s d ,., 
no<. ACF pE:J. O 

4.i6. E ><:2C '.lC;.ll- n<:; "SERVIÇOS" <l.uto·rizadc•s 2 antel·io'!'·mente pf·e:;t ;:'J.do ·::, 
pela unidade situada no entorno, que a FRANQUEADORA ae 
in teU" 2nur.-amen: .. a de su>S •t i ·., i do·jr 

..... GORR lOS 
~ 
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4.17 . Submeler ~ FRANQUEADO~A todos os 
clientes captados pela FRANQUEADA 

4.18. Utili?::ar, 
-Fiscal prÓpr·ios, 

na Pl-esta·~:~o de "SER'JIÇOS", sotnent:::? ·, ::2cii:Jo e 1:o i::::J. 
de acordo com os modelas indicados pela FRANQUEADORA 

4.19. Adquirir mat2ri:ais prÓprios~ operacionalizaçio 
que obedeçam rigorosamente as esp2cificaçbss t~cnicas 

do ·o; "SERVI ÇUS" 
cl :-1 FRANQUEA D Qf;:A . 

4 . 2 O . F',- o\' i de n c :t. a,- o t ,- e i n :.:i me n t o:::, de +o r m :-:-1 r;: '.:i. o e ,- ?. c :i. c l. ~i 9 ~::? m d u ·::; ;: , 2 u ·:; 
(·:: m p 1- e g a dos. , g e,- E:· n t E s I ·:::. u p E,- v i s o,- E s ou e n c "',- l- ;:;: g ·::~. do s I bem c o mo d C• ·:; ,=,.eu. ·::: 
TITULARES. 

4.20.1 . Os custos relacionados~ 
e dlimentaçio. referentes aos 
FRANQUEADA. 

despesas de viagem, 
trEinandos, sErao 

e s 'c :::J. da I 1 o c otrto•; -~.o 
E~< PE.' nsa~, 

4.20.2. A FRANQUEADURA, em virtude 
cobrará da FRANQUEADA os custos de 

da rotatividade dus empregados, 

4 . 20 . 2_1 . Nio est~o enquadrados 
tormaçio relati vos à ampliaçio do 
mercado, ocorrida com anu~ncia da 

t ,-e :i. na me n to de f o,. m;:.1r~: ;;.c· . 

ne·::.t<l. ali.n::?:a u-:; 
quadro de efetivo 
FRANQUEADORA . 

t: ·,- i:' i n :::1. rn >2 n t ·-i s 
P O.,- n t::· C E S S i d ~- dE 

4.21. Upel·ar· 7:1. ACF somente ·com pesso~.l devid<imente tl-ein"ldo :::~ m st.l.;as 
r·e:si'E:"ctivas funções E u.ni·rormizados dentl a dE: pad1-6E·s est<:~.belecidos 
pela FRANQUEADORA ou aprovados par ela. 

4.22. Responsabilizar-se em todos as aspectos, pela seleçio, admiss~o~ 
dE m i s s. ã o , c o n b- a 1 e e:· o~- i e n t a ç ã a de sE" tl s em p r e g :a dos . 

4 . 2 3 . H~- n te ,- 1 1 a 
qu::.i 1 i d~. de que 
dos "SERVIÇOS" . 

quadr· a 
pel-mi t:::1m 

de pess~al da ACF empregados ~m quantid~J2 e ( 
atender às exigdnci~s de~orrentes da e xecu~1o 

4 . 2 4 . F' a,- t i c i P a,- de ,- eu n l. b e s . e n c o n t ,- os , c o n v e n ç: õ e·:; , c a 1 , g r· 2 s s () s 
trEinamentos rE.'gionais ou n~cianais, promovidas pela FRANQUEADORA. 

2 

4.24.1. Us custos relacionados ~s despes~s d2 viagem, est~Ja, 
locamoç~o e alimen~açio para participaç~o nos Eventos previstos n~sta 
cláusula, ser~o de responsabilidade da FRANQUEADA. 

4 . 2S. Não exel-cel-, dil-eta ou indii-etament.e, n~:m P•.)l- set.t.s TITULARES, 
~----""""9""2"""". ,"'""'-entes ou. t trm:-i-om•=-i~e.r -:::. I " i~-:;~12-+-·:J:....s='"' • • ·=> m c;. n c ; a da de , a t i v i d ;3. de s 

c ons i dr2r a das c o nc o,-,- e: n t es às da FRANQUEADORA. -"-'--...:'-"-=-...::..c~...:-.:..:~--

4.26. Permiti,- qu2 ,-epr·esentant:es devid:-:1.1n2n:~e cl-edenci;~_do:; pela 
· : FRANQUEADORA, verifiquem a qualquEr te:mpo os reyistros, controles e 
~aiquivos- 1nstalaç~es de operaçia bem c ·ma a ob-q-vin-ja dus padrôes 
de IJ~dde e Eficácia d" a.tendimento. u ~~~-' cJ 



( 

r 

·-(}·-·-· 

4.27 . F-·o\ .. ll>:?C.t:r·, s2mpr·e q._,_F.: solicit:"J.d"i5 p>:>.í.a FRANQUEADORA, 
1nformaç8es cadastrais 8 certid6es negativas que com p ·,- o vem ~·.;__:; t<:~.l 

r· e ~~ u l a ·r 8. s u ::l. ':5 i t u O\. ç: a o t: c D n ô lTI i c a I conti<.bil, tiscai, trabalhista 
p r· e ,,... i d e n c i i•. ~- i. 7::l. . 

4.28. ~antEr registros cont~beis c~mpletos conforme 
Ps pecJ.fic:<-J. :?. t!OI"·m~i ::;;·;::. tabPl~?Cl<::l~.l P~?J.:'i FRANQUEADUf~A. 

4 . 29. h:>:.=·spon·;abiJ.:i2:::,.1-····<:;2 di,· ei:<-J. e exclt_,_sivarT!ente. 1-·ur· todos e qua1S'-ll.l.!2r 

h nu ::; I 1 m P (J s t o 5 , ~- i s c o·:;; o'-'· c u. <:~ t os. das ;::._ 1: i · . .; i d :::~. de ·:; d t·: c o 1 .. r· é n t e s d ç 

Fr·;:J.nqui.a. Emp,·e-::;;:,.r·ia .LI ~Jr·c:-7:tndo, em c:on-:::,:?.qUenciél. , c:um t:Dcios us eno::ar·9o ·:: 
trabalhistas t1sca1~.. previdenc1árius e indenizaçô2s de q~~lqu.er 
~sp~c1~, r~1vindicadas por s~us EmP r Egados ou t~1ceiros, pagando, 
::,1 i n d :::-1 o ·::; c '-'- :; t u s p ~- c:• •::: e·:; ·:::. u ::J. i. ·::; e h o no , .. ::3. , .. i u-:; <1. d '-I o c ;3. t: i. c i \:! -:,-, d --:'! ~' 2 v 2 n t u. a i s 
p;::ndÊ·nc:i<":'!S 

4 . J O . F( P ·:; Poro<:: -·:l b i 1 i ::: d. , ..... ::; 2 p ·:::· l õl. gu:::! 1- d :'l. 2 cus; t Ó • .. l i .'=t dE m ~3. , ., u ;:"J. i ~; , 
~ informatJ.vo~ de Pl opr1edade da FRANQUEADORA, b~m como nio 
terceiros infdrmaçôes, politicas e estrat~g1~s .. que poss~m. 
in ~:Ji·t'·e\: ~::tmE:-rtte, CO ITIP(Dilletel- o~ nt::·:JÓcios da FRAh!QUEADORA. 

c: i ,- c u l :-:~ r '= -::; 

\'" e • . .; e 1 a 1· ·"' 

cl i , .. e t ~- •.J u 

4.Ji. Co mu.n :Lc::~.,, imedi;:1t:arr1ent •:-:, P·~ · ·,- E':.c:.--it:u, :::1. FRANQUEADORA ~J 

D c o r , .. ~-:> f\ c 1 '3. d 2 -F :::1. t o ·::: r· ·2 1 ~c. i o n :~1 d u ·:::. :-:.. e:~. t. ' a ·v 1. o , ·;· u ,- t o .. , .. o .1. I_. o P 

·,: i n 1 s t ,-o . ,- c i ;::._c i o n ;::._ n do o h j e t os , e c; u i. p ame n tos , m Cl. f.. e: r· i :a i s .. f ü , .. m u 1 a..::. •':: 
produtos ~fetados 

4 . 3 2 . L o rn u n i c a,.. .. pu,.. '·"· ·::. ·~ , .. i i:: o -~ 
ilíc it os por t~rceirDs, visando 
~ç ó~s que possam comprometer os 
7:1. tna r· c a "CORRE I OS". 

~RANQUEADORA a utilizaç~o Je m~ios 
o :3,l:i . c:L~IIt2n\.u •j2 cli ::: nt2s e- outl-as. 
m : gócios d ;_. fRAI-IQUEADORA ~?/ou de:negrir 

4.:33 . F-'çy,-,,eL~'l .. <1. FRANQUEADORA.. s,erript"::: qu~ d~. dos 
quant:it.ati-..·os ·sot-,·e O':> "SERVIÇOS" . 

4 - 3 4 . R 2 s == :'3, r ,_ i r ;:,:.. F R A N QuE A D m~ A li C> ITI Cl n l :;;. n L 2 estipul~_ do PUY "2SC:::i,e1Tl 

C ha.vendc ;:.E·rd:;.. l .j,:._no, i-uuiJo, fu.1·to >:.•'..1. d·::.--:;t·t"tli•.;.ao 
- squipam2nto·::., Pt"odut r..:•s -e ou.t·cu s bet't~-.' cedidos ps-la 

GE' ITictl:eria::s, 
FRANQUEADORA, 

1 n c. 1 u :; i ., .. .;:, nu·::. c ~:.. s u : ; + c:. r· t u i ~~ os 2 d_~· i' D ~- o;: a m :.:l. 1 o r 

4.35 . :tnclcni:.:::::. . .,.- o o:::J.i~·n : .. e o:::m c;)_·,"o 
de obJeta ant2s da sua e nt.,.-ega Q 

fortuitos 3 de for~a maior . 

dE: perda, E'SPOlia;.;.ãu r_")U 

FRANQUEADOI~A . i nc 1 u. si ··.•e 
ci t:· s t ·, '-l 1 •:.. a u 
nus c::-J_ ·:;u::; 

4.36. Ubs~rvar os har~rios de enlrEga dos 
e ·:::.l:aLJ::?lec:i•.!C:• 2m ·F:Lci-.a. t2cnic;:~. ele ·::;2.,-·viç:cJ. 

FRANQUEADORA 

5.i. Entreyar a FRANQUEADA, ap6s a assinatura deste Contrato todas os 
manuais vinculados ~s atividades Ja ACF e us que regdm a rela~iu 
FRANQUEADORA X FRANQUEADA. a 



5.1.1. ü conta~do dos manúais pode ser alte1ado, t ot~l ou 
~arcialmente, pela FRANQUEADORA indEpendentE d~ anu~ncia da 
FRANQUEADA , devendo esta ser informada de ~mediato d~s modifica~U~s 
ocon· i das. 

5 . 2 . T r e i na r , asses s o~- ~x e s u v e~- v i s 1 o na~- ~F a tu i t ame n t e , d te f o,- ma :::~. 
permitir a correta utiliza~~o das técnic~s para prestaçio dus 
"SERVIÇOS" pt::"la FRAI<4QUEADA, visando a manutençb'(o e c1·escimen to do 
padrio de qualidade . 

5.2.1. Rela tivamente ao treinamen to, observar-sE-~ o contido nos 
s L\ b i t e n s 4 . 2 O . i e 4 . 2 O . 2 da C 1 á u s u l a Q u a r· 1: a do p r e se n t e C o n t ~- ;;J.t o . 

5 . 3. f'I"Ovidencial- a canfec~;;io dos ca1·imbas datado·!"::= ·::. 

3. 3. i . ~3el- ão fa1· nec i das pE: l <:1. FRANQUEADORA 110 ato de insta 1 aç âo dd ACF 
3 <tris) carimbas datadores. 

5.3.1.1. O custo dos carimbos j~ está incluído na Taxa de Inicial 
Franquia definida no subit2m 3.1 da Cláusula lercei1a . 

5.3.2 . Outros carimbos que vierem a sar 
custos repassados~ FRANQUEADA . 

nec essá ~-i os 

5.4. Manter os manuais atualizados e complementados. 

l e 1 .. :i, o os s 21J. s 

5.5. Re~lizar a colet~ 

acordados. 
na ACF _ nos di:::i.s 2 hm · ;:i~- ios p1·eviamente 

5 . 5.1. A coleta, no caso previsto no subitem 4 . 5 . 1 da Cláusula Quarta, 
é de responsabilidade d:;s FRANQUEADA podendo , no entan l o, se1· n?all.zad:::J. 
pela FRANQUEADORA em casos excepcionais e previame11te acoydados. 

5.6. Fornec8r as l'arifas e Ta~el~s 

"SERVIÇOS" ~ se1·em p1·estados na ACF . 
de preços correspond8ntes ~os 

5.7. Supri1· a FRANQUEADA com p1·odutus, fm·m,_d<'Lr·i,:Js e 
necessá1·ios à execuç:~o do:.; "SERVICOS_~, pela ACF. 

5.7.1. Exclu.í-se do sup1·imento p1·evist~ no su.bitem 5.7 da ~~ ·c""set·,r::=.• 
Cláusula todo ci material de escritcirio, bem cume aqueles de apoio aG 
ater1d i mento e op~raç5es que n~o sE:jam d~ exclusiva ulilizaçâG no 
serviço postal, os quais, a crilériu da FRANQUE~DORA, puder~o ser 
fo1·necidos à FRANQUEADA mediante r·essa rci,oenl.ü. 

5.8. P1·omove1· encont1·os pel"iÓdic•:JS vJ.sando o desenvolvi1112nlo do 
Sistema de Fr anch is ing CORREIOS. 

5 . 9. Adotai­
CORREIOS . 

posturas condizentes cum o Sistema de 

5 . 1 O . O,- i e n t a r· , p a,- a q Lll? as <~. ç õ e s c o me,- c i <Ü s \'o l t a J -':!. s p <~. 1 a o c: l i e '' i_ e 
fin~l sejam as mesmas praticadas no sistem~ com€rcial da FRANQUEADORA 
e no S~·rema Franchising CORREIOS. )!._.'. ~ 

~ ' Ui 1 v 
.I I 

) 

l . 



...... _ -:-. ., l. 

5.11. lelar para que a rede de unidades franquead~s 0p~re com 
m2smo"', "SERVIÇOS" executa dos na. s u rd. d;,:,. des de atendi me n t ·.J 

F R A N QUE:.: ADORA 1 ~:H l- <i n t i n do a o c l i e n t 2 o a. t 2 n d 11'11 e n t o c o m P 1 e t o 1 s ·a m c 

tenha que se deslocar a oulras unidades. 

5.12. Comunic:'il" 
"i::rt.·:inamf.;.· nto, ·::.empre::-

adc:•t;:l.r -:1~ pl-ovidellCi"is 
que houve r l~nçamento de 

necessári~s~ inclusi 
novos "SERVIÇOS". 

5.13. 1rsinar, sem 6nus 
opel a~;o da ACF, sempre 
~roLed1mentos relativos 

p;:l. l-a <->. FRANOUEADA .. todo.s ;:Js envolvidos 
que h0uv~r a 1ntroduç~o ou alter<iç~o 

à DPE"!"acJ.onalizi:l.t;áo dos "SEI:;:VIÇOS". 

5 . i 4 . M ::i. n t e 1.. um a e-::-; t 1 .. u. t 1_1 l .. ;'l. o r· 9 a n J. z ::l. c i o na 1 o:: o m P :'i 1.: í './e 1 c o m a de m :.1 1 l ,_j ::t 

~ede de FRANQUEADAS 

5 . i 5 . L·:; t a b ~· 1 e c <:: c ·o p l ::i 1"1 o o:i e 1n i d i. :::J. q u 2 de v 2 1 .. ~ 1 1 o 't' t ':.! ~. l- to d:-;J, ·::; 

o:! E' I . f' D p ~·\ :~ :," n d a É p l- L• m (j ç ~{ o:J d 2, ,~. R A 1'-1 Q u E A D A . 

1 d ~== [J '( 1 f i c ;.'3, ç ':3. u 
"SERVIÇOS" 

;:-). FRANQUEAD A GS 

•.: o n +.:::c c i o nado ·::; 1 

c/ ::;> ·;:;I.I.::J. 

modelos Je 1 2cibo e 
as 2XPEI"tsas da 

·::;oci :'l.J., P'1r·a u.·~o 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

~~ i ::; c: :.i ). 

FR ANQUEADA 
11a prest;:).ç:;).o 

CC 

6.1. O Ao:::er~o de Conta~ será efetuado quinzenalmente, no primeiro di 
u. t .i.l i.mEdl;:;.~ ::,\.mente pc:o·::;i::E"l- j .. :J ·I- ;:;.c-' ··::::-no:O:O· I· , ~,IIIE:nto d::>. 
os p ~ ·~- ~ m ::;: t ·~ .. u :; ~=· s t :'i b e 1 e c J. d c• ·:: n "'' 5 \. :::•. t~ J. á u. ;::, u. J ~ ~::': 
··- o n t i d ::.<. s n o m <:< n u. õl. J. •.L\ i~ R A I ~ Q U E A D ()R A 1 • ,n· ::•. t2 'S t e f i m . 

quinze-n~.~ 

'iS no ·t- lil;;!.:, 
OOEdECE·nd 

pl- ó p r· i :a 

6. 1 .1. Ent:::?nde ·--s;:::· po1 .. ~~·-e r·to ele Cont~.·:: , o f·echamento do d2munst1-ati<./t 
;, qui.rlzenal d::.-l. ::<Tl-eo:.~.d;:; .• :;:ao da ACF, o: .. um ,-E'I-·asse dE·st<:1. an-ecad,,ç~CJ 

FRANQUEADORA, senuo a FRANQUEADA comissionaJ~ de acordo com 
. fl'"O\'l: c:. t-co .. .,. 1-.l,_; l i·::.LlJ'- '' 9t-J. ITI"' do r; ·- -oc..or·t-, r·:,"'lltl-;·)l·n (. . I ~ 1 -· - 11-,. ~. ~ . .. - - <:1 :;) - .. . "'- r· I - - · ,_ I ~. -· --' . ... - . 

6.1.2. A FRAI~ QUEADA E!t;.l>. :~r,:u-á diar·i<:<.m"::'ntE. ·:.. FRA NQUEADORA c 
demo n s t 1 .. ~ t i. ..... c.o do mo .. .~ i 1n e n to do ---d 1 a a n t 2 ~- i .-::J r a n ex ando to d u ·:; o-;: 
comprovantes e demais docum2ntos pe0tine::-ntes. 

6 . 1 . 3. Ressalvado~ o~ 1 ep~s~e~ diácios a favor da FRANQUEADORA 
estipulados em funr.:'Oi•:! dc:o:: "SERVIÇOS" esp ·2cíl·ic:o~.; 2 inf'ol- t'nac.lus 
P'(f:"~vial•:::~nt::?. ;.J. FRANQUEADA. us demai.s d2ve1<io se,- r·ea). izados l'tO Pl-iniPir·CJ 
d i ;3. ,j t i 1 ::J. p L> s o e n c ST ·~- ::j_ 111 2 n t: o d a q u 1 11 z: <:? 1 ·, .':f . 

6 . 1 . 4 . 1 ·~ a L i pó t •=: se d 2 n:; o h a v eT o ~- E: 1=· as :; e da a r-r e c a da ç B. o I p ~- 2 ' .1 i s t o n <:<. 

pr e sente Cl~usula , paf"ci~l ou. tot~l, ele qu::J.isq~er quan t i~s a favor 
-~----·-~--i.fã--FR"Al'rODEAIJORA . n•:•s t t=:Tmo:; dE::; t e- Lontl-atô~ · - inc usi~~-E.-;""'1=-o---ae 

i.nformaç~o nos demGI"t~trativos, n~s datas previst~s . ::J. FRANOUEADA 
pagar~ a refe(ida quanti~ ~ FRANQUEADURA, cof"rigida pela variaçio da 
Ta><~.i h:e·Fel-enc:i::J.l (Tb:• L" .. t .• 11a ·i-a.lt:a d:?:;r~0. 2 nesta tn- d<:?lll pelo :LGP/M 

\ (intiice Geral d~ Preços do Mercado) ou PE.'lo índice oficial qu~ vier a 
s u b s t 1 t u í ·-· 1 a , o c u ·~- l" i u o 2 n t r· e: a d 7:l. t ~. cl o v 2 n c: i tn e n 1·. o da. . u b l- i g <i ç : ~;,o e a 

·'· li.'!. t a d o s. E.' u E.' +· E t i v o p ·:~ g <:<. m o::· r: t o , ::<. c 1 .. -:> ·::.c i d a d o::: j u r o ~· d E.' ,-, - ~ :: .', - , ( u m 
) o l " r· "' n t o ., a o· ITI :~· '~ ;c· .J, .:; rn t·'1 P 1n 1 ' '1 ·i· :" d;:;, < r";· '< ,· d }.:. -r 1:·· n 1- . · c · ~ r '-' d-=> 

... u-1·'))"' ;: ,, ,, · . . ~ I,... - .. ~: .~ :. 1 •. :·]- ::; J . ... .. . J ... .l - .J._ , , , K---,- ... t,; , - C-P-M1
f ... " COR·R~EIO- s' "" "'· 

._. - -· u .. ... ·- I 1... • .• .1 I I ::J . UI ~ 1./ _ 

FI~No 05 1 
3515.19 
Doe: ----- -
~~---,·-..... -- ·-· 



6.1.5. Na ocorrên~ia da FRANQUEADA efetuar repasses da arrecada~~o ~ 
favor da FRANQUEADORA superiores aus valor2s apurados 110 ~certo de 
contas, ::t FRANQUEADüRA ~-ep assar·;;i a difere11.;:::J. ~- FRANQUEADA co1Ti9id<-1 
p e 1 a v a~- i a ç: â o da Ta X a ~:e f ~! ~- e n c i ~ l cnn ' 01.1. ! I<'!. r a l t :':). de s 1.: ~- e n ~:? s t :..l 

o r de m p e 1 o 1 G F' I H ( Í n d i c e c; E ~- <:d d ~-;: F'l- ;,:.· ç: os do Me~- c a do ) ou. p E 1 o í 1 1 d i c ;=: 

oficial que vier a substituí-la, ocurrida entre a dal.:a Jo acercu de 
contas e do EfEtivo rEpasse. 

6. i . 6 . O disposto no subi tP.m 6 . i. 4, no que se 1·efe1 ·e a e r .. i"o~ tlD 
demonstra t ivo, ~Erá aplicado a partir da sua segunda ocorr~ncia e 
des de que o mon tante referente ao erro seja s uperior a ~ y (cinco por· 
cento) do total apurado do rEfErid o dema nstr at1vo. 

6 . i . 6 . i . Na o c o~- ~- 2 n c i a de e~- ~- o i g u a 1 .:J u i n F e ~- i (.J'!"· ;:..l -:.i/:,. ( c: i n ~ :.; p o·, 
cento) ou na primeira ocorr~ncia dE e rro r ~fErentE a qu~ l quer 

montante, a FRANQUEADA pagar~ a referi~a quanl.:i~ à FRAN~UEADüRA. 
corTigida pela va l-.i.aç:âo ela T<l.xa f~efei-encial ( nn ou na falt~. U e s :~ ::~. '"! 
1 1 e s t a o~- de m p E 1 o I G f' IM ( Í n d i c e G E~- <:d d t:· F' ". E ç os do M ET c <:1. do ) ou p ,_. l o 
í n d i c e o f i c i ~- 1 q u e v i e ,- a s u b s t i t u. í - l :,J. , o c CHT i d o e n t , · e :.:). li :':). :~ -:1 .~ - .- · 

a c e r t o d e c o n t a s e d o ~- e: f e ~- i d o ~- E p a <.:: s e . J ·-

6 . i . 7 . • P::t ~- ~ os "SERVI ÇOS" em que h::tj ~ P::i g :':l.1HS n !_o d~ FRANQUEADA ;:;. 
clientes, o ,-epa<Ese P==~1a FRANQULADORA se ·,-::i ,-e~lizado no Pl"ilfl2il o cil;::•. 

ütil imediatau1ente postel-ior· :'lo ,-efel-ido p<tg~n1enl.:o. 

6.1.7.1. Em caso de atra~o da FRANQUEADORA do r~passe prev1sto nu 
s u b i t e m 6 . i . 7 de s t a 12 1 ::i u. s Ltl a , o m o n t ~ " t e se r ::i c o r ,- i g i do p e 1 <'! 'v :;u- i ;3. r,: ;;;: o 
da Taxa Referencial CTR> ou, na f~1ta desta e nesta ordem pelo IGPIM 
(Índice gel-~l de F'\-2-Ços do mel-c~do) ou pelo índice ofici::il qu2 '·l1e ·1· :7!. 

substituí-la, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a ddta 
de sua efetiv~ ocOrrincia. 

6.1.8. Pa,-a os "SERV IÇ OS" "A F8TLJRAR", o ,-f::passe d<:<. 
FRANQUEADA se1 ·<i efetu~ do por oc~si~o do acer t o de contas 
em que o cliente houver p~go a fatura. 

comissao à 
d<l. qu.in;::: ·211:::J. 

peJ;:>. 

( 
6.2. Os produtos a se ·(em comel-ci~liz~dos na ACF se1·:-:io .;:·m-ne c idu-::; 
FRANQUEADORA de acordo com a neces~id~de da FRANQUEADA. ) _; 

6.2.1. A 
devolução 
,- es pec ti V;:} . 

FRANQUEADA, 
de p ~- o d u t o s 

r 1 a p ,- e s t a.;: ;;i o de 
fol- nec i dos pela 

contas, puderi et et u~r a 
FRANQUEADORA, i1<:• •Jll i nzu·,a 

6 . 2.2. Os produtos devolvidos sem cond i~Ges de comercializaç~o , 
considerados pela FRANQ UEADORA, como venJidus . 

6 . 3 . A c ~r 9 a da m ;i q u i na de f,- a n q Lt e :aT s s::n- ;:i e f 2 t u ~ d ~ s x c l u. s i v -'i me r·, t 2 p e 1 :-:l. 
~~-~""'FR-ANOOEJUIO"RA , semp ,-e que so l lcl tad o p1-~Ia ""FR"ANOUE"'"AlJA---:-

f 'r . 

6 . 3 . i . No a c e , .. t o de c o n t 'i s s e 1· ~ o c o 11 s i d :e -,- a dü ::; o ·; s e 1 o s ·2 s t -'i m p :'3. u o-:; 
efetivamente vend idos na quinzEna . 

6. 4 . A FRANQUEADA poderá aceitar c~rl~o 
sei./1)/Lt to1- izada pe l:-:1. FRANGUEADüRA. 

· U r 

"b ;:,. n de : i . ' ·<~. " 



( 

6.5. A F'RANOUtADORA pode1 :3. ti:-~;~x no ·,.·u·;; per· íodos 1';:.. ·.3. o 
contas b~m como propo r ou ace1tar sugestG~s para a 
Acerto de Cont~s previslo nesta Cl~us u l~. 

CL~USULA SÉTIMA - COMISSÃO 

7.1 . (l FRANQUEf-'.IDORA. ,.,o :::!.! .. o ela :3.Ssln,J.t:tJr·:~l dssl.:e C•::;ni.:r~.1l .. o 
FRANQUEADA 1 :::~ • • f;.:i. ~Je l ~. de C.o rrt i s ·::;:;>:J de ~1CI' · ". 

7 . 2. { , FF\ANQUEADA ' =:?c o n! ,e r_: 2 ·::;:::::1- c: om pe t 2 nc i ::J. =2><c 1 u si •,1:::1 d~. FRANOUEAD0!~ 1 
qt_t.aisqu.:~,- ir.clu.soe-=.: ou. :;d :.:er;;).çoes tt:::l. "l~.bel<1. de Comis:;àa d:: ACF" CJLl : 

ocorrera~se for o casul atra vés de lErmo Aditivo a estE Cont r ato . 

7 . 3 . A " T ::J. b i:? l d. eis C o m i. ·::; s ;i o o s 
"SE I~ V IÇO S " c (.HtlE ,-c 1 a J. .t z a do·::> 

?'4CF" 2 c:ompus i.::=:J. por t1·i?.s agl .. 'JP:::l.t tlentos d ~ 
PE J. C<. Fli: ANQUEADORA' ,_: OIYI c) 1 t ~')"i o : 

c1 j. r e r;.:! n c i ;,}. do·:; r:· ::1 'f' :~1 D c á .L cu 1. o ;j<1. com1·::; s;:í.o1 ::±s:;im CDit~";t:itui.d<l.: 

a ) i:· c<. r· t 2 1 r:·, ·odutos. t2 Se:,- ·v· :i.ç:os Convencionais 

b ) F ·7.LY' ·~ p I 
.,. 
J. Produtos e s~rviços Especi~is. 

c ) r:.·a j" ·'· t::· I I l -l Serviços Específicos 

7 . 3 . i . F' a ,.. c e l - F' i- o d u t o s e S-e 1 · v i. ç: ; 1 s C o n ·..; e n c .L o n <± 1 s 

7.3.1.1 . So~re o V3.lor total arrec:::l.dado em Cru~eiros Re<±is 11a quitlzem 
aplicado c o:: o m a v.::: n da do ·=· F' ,- o d Ll t os e: Se 1· v i ç o s C o n v e 11 c i o na i s s E.T a 

p e, .. c e n t '-'· 3. 1. i d 2 n t i f i c a do a t 1 a v és do q u a d ,- o "F a i x .as d <:? Comiss:'io" I f 

·::.o m :,:t do a o v d 1 o,- ~· n c o n t ,- Z:\ do o " F-- a to ·t" d t::: t4 j u s t 2 " ,- 1:-~ s p e c t i v o . t 
resultado da divisâo do valor anteriormente calcul-ado 
.je iQs po1·tes c ·~nstitLli-·se no irtdice da comissão, 

pel:::!. qu:::l.ntidadt= 
a SE:r <:~.plicadc 

sobre o referido valor total ar1 ecadado. 

~.3.1. 2 . Faixas de Comiss~o- Produtos e Serviços Convencionais 

ARRECADAC~O UUINZENAL 

:::!. t2 
De i2 50 i a lé 
[I:::~ é:' ~3 OOí :::!.h? 
:Ue 50 OOt "'t.é 
De iOO OüJ ~h:· 

ti€ 200 OOt "'· 
t ,::.~ 

A c i n : ~1 de 

i2 
r ·, r_· 
C ·.J 

j(.) 

iOO 
200 
400 
400 

~jf~)Ü 

000 
000 
000 
0•)(• 

•)()0 

•.•0 i 

FATüR LtE CtíLCULü 

( " ) 

35 
J() 

2~ 

20 
iS 
lO 

7 . 3 . 2 . !·'a,- t 2 li - ? ,- o d u t os E ~'e r v i r; o s E s p 2 c i a i s 

FATOR DE AJUSTE 

<•1n J,.c.:;.t Port•> 

62~ 

i. U?S 
4 . 3?~; 
9.37:1 

i '7'. 37 ':5 
J9 . j7:j 

. .. -· -·-~-~-



7 . 3 . 2 . 2 . F a i x 'i s de C o m i s s :ií o - ~:· ,- o d u t os e Se 1 v i ç: os E s 1· 2 c i a i s 

ARRlCADAÇ~O QUINZENAL 

até 
O e 1 2 . 501 até 
[I~ 2::i. l)t,)i até 
D~ 50.001 <:\ t ~-
De 100.001 até 
DE 200. 001 ats 
Acima d2 

1 é~. 5(t1j 

25.000 
:JO.OOO 

i 00. ()(10 

21)0. ouo 
400.000 
41)0 . I.)!.) i 

COI11SS/W 

( " ) 

4 1 :;.l 

-4 ·' ~ 
4,8 

1:- .··• 

·-· ·' c:. 
~j ·' í;r 
6,::3 
(':0 

(*) a cada 12.500 portes deve ser somado a 6,3 o rerc~ntual 0,2. 

7 . 3 . 3 . F' ~ ,. t e l I I - S e ,- v i ç: o s E s p e c í f :L c o s 

7 . 3 . 3 . i . C o m b a ·::; e 11 o t o t <1 l do v o lu m 2 de r· 2 c u ,- s u ·3 p -:l. SJ o ;:.j_ t: e ~- •::. ~=' i 1 o·:;, 21n 
Cruzeiros Reais r~l~tivo aos Serviços Específ1cos será identificado o 
percentual a se r dP l icado sobre u referido volume 02 

r e c u ,- s os , c o n s t i tu i n do a c o m i s sã o da F R A N QUE A DA no pEr J: u do J 
7.3 . 3.2 . Faixas de Com iss~o - S2rviços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL 

'ité 12 5C~0 

üe i2 :iOi até 2 ~.5 000 
Ü2 25 OOJ ~~=i· ~i O 000 
De 50 001 abt t00 000 
De 100 OOi at2 2 1)0 O C• O 
:Ue 200. OOi a i:\~ .1•00 1)00 
A c i rn:;,. de 401) 001 

( " ) 

J' ~: 
:i.' 4 
i' 6 
i,G 
2,0 
::1 :. 1 l- J , __ 

2, f{. 

7.3.4. O valor total em Cruzeiros R~ais, arrecad~do ou pa~o a 
t e,- c e i ,- os , c i t a do no s s u. b i t 2 11 s 'i' . J . :l . J . :i . 3 . í:!. . i 2 / . ::; 3 . 1 d 2 ~; t :7i. 

Cláusula se.Tá conve1·tido E'm p1·imei1·Ds por t~::.·s d-::i. C<Ht:::.. s :L:nples, CLIJD 

valm· do 1·efe1·ido po·t"te 2 aqLleJ.e vigent2 11U 1.:\ltimo d .1.:,-l. d:L qll i.flZ.e li::l. 

,-E' s p E' c t 1 Y a . 

7.4. Comp2t2 4 FRANQUEADORA aprov~r os 
FRANQUEADA p~ra a fo rma lizaçào de contrat0s 

cli<:: nt <::'3 p·~·opost~~· s r·el:;:o. 
na modalid~c2 Je presta~;o 

d s "SE R V I Ç OS " " A F A TU R A h: " , ~l p ó -s c o 1n p r· o v il ci :0. .·;;. t.:2 c: ni~.~d. 
sua ::?><ecu.ç:àu . 

7 . 4 . i . o c o n t ,- ê1. t o d €' p r· E: ·:; t: a. ç a o d;::: I I sE 1.;: v I c os '' dE\' 1:::· r· ~~- :::· E: r· ;;\ ·::: s :i. '' ':i. d u ;:: ~~~' lf' ::;., 

FRANQUEADORA, mediante p1 orosiçio da FRANQUEADA, cortforme mudelos ds 
contr at os vigentes . 

7.4.2. N~o caberá qualquer cum1ss~o a sEr 
FRANQUEADA pel;:, c;..lptaç:;o d2 cul'i\r~üu:: . 

p::, .. 'JC"•. pcl3 FRANQUEADORA a 

7.4.3 . o·:'itendimento .-:J.o cli.2ni:::::,· n;=.J. p1·e:;ta• .. âo •Jo "~:;ERVH:O" "(: ::·ATUiii'~r; : " 
~ e ,- ::i ,- s:> a l i .,. a do 2 ><c lu s i v ame n l.: ''-' ::· <:' J -:J. F f;: A N QUE A DA c ;;:)_ p t ~J c:, _ _. r ;:.; · .. : c:o c D 1 ; t r :-:·i i. o . 

i ~ '(} -

"' 

( 



( 

( 

·- ' . ---- --·-- ---

7.4.4. A FRAN~UEADA ser~ remunerada com base tla ·rabela de Comiss~o 
ACF -· F';ute L na Pl-estaçâo dos "SERVIÇOS" "A FATIJF\t"tt:;:" S21nPl ~:: 
e s t e se,- '/ i ç: o ,- e':;; u ll: a,.. ~ m ô nus o 1·· e,- ;:;,. c i o na ::. s d E a t ::: n d i m ~=~ n Lu 
t 1- a t a m e n t o n a A C F e c o n s i d E' ,- a n d o u n i c a m e n t f:.· o c: o L; j e t o s p ' ) s t a d 0 s 
pn)p·ria ACF. 

7.4.4.1. A FRANQUEADA n~o receber·~ qualquer 
1·:· A TU 1:;: A I~ " +.: ,- a t a d os p m- m.l.t ,- <:<. s 1 u j ~"' s d :"' n~ ,j E' 

corniss:::ío pelos 
( P 1- Ó ~ .. ,- i ~~ D U 

a i n da que se j a a ,- e s p o n ·::;~v e 1 p s:? i a c a p t :~ ;~ :~o o::l o c ·::J 1 1 t r -~·- t u . 

CL~USULA OITAVA - DA VIGiNCIA 

n : 

. llt 

8 . i . O p 1 .. e se n te C o n t ,-a t o tem v i :J 2 n c i d. :i. m p ·~ o::n- 1- u g :i v::? 1 p e 1 o p ~- :0. 2: o . d ,,, C< 
(cinco) anos a partir de sua assinatura. 

8.2. At~ i80 (ce~to e oitenta) dias 
ü E F. H 1-; N Q U I A E M F' R E G A F <:I A L , de s de que 

;:;,.nl..o:~s do 'v'::>ncim2nto 

nE'nhuma d~s Pdrtes s~ 
du ;_:: IJI-~ :'F;: A lU 

m a n 1 1 .. E ~' t E t-: m 
c o n tr· :3x i o , p o de 1 ~ s 2 ,- f i ·( m B. cio no v o C o n t ~- a t: o , que n ~;o s 2 c •::J n s t 1. t u i , .. ;:.j_ 2 ITI 

prorrogaç~o do presente contrato. 

8 . 2 . 1 . A v i g ê n c i a d o no v u c o n t: ,- ;:;,. t o .. c i t :':l. cl o n c· ::: .•.. ~' •· t >::? m 8 . 2 u ;o. p 1'. s: s 2 r 1 ~: S' 

C 1 ~ u s '-l 1 :3. , e s t ~ c o r11J i c i o n B. •J <J. ~ o t :é r m i 11 c• ci :::.. v i 9 e n c i a .J o p 1 .. ~· s 2 n t E 
Con'\: ~-a to. 

8 . 2 . 2 . A <i s s i na t u , .. '3. d-2 um no v o C o n t ,- a ;~ o e s L á c o n J i c :i. o n ~ d;:), .:i um;:.). 
a v a J. i a c; ã o em p 1- E:' s a,- i a 1 , b E:' m c o m u <:1. u ma ,- e f o r· ma de:· mo d ~T n i z a ç ã o d <=~ 1 o j a , 
dando-lhe aparinci~ de nova, nos moldes estabelecidos em manu~l 
espe::cífico da FRANQUEADORA, de:vE:'ndo tal reforma estar concluída at~ a 
data de vigência do novo Contrato. 

8 .2.2.1. ExcepcionalmentE:', os ·rrTULARES, cuja uutor~a e uso cia m~rca 
CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07.93, nao estQr~o obrigados 
ct o c um p 1- i mE:' n t o d o s u b i t e m 8 . 2 . 2 d e s t e:· C o n t ,- a t o , nu a l o d a s ti. a 
assinatura em substituic;~o ;:,.o Contrato anterior. 

8.2.2.1.1 . ~~ pal-til- da assinatLt\-a' . dt:ste Lonb-atu a FRANQUEADA tica 
c o n d i c i o na d <1. i n t e g ,- a li !i e n ;~ e i3. C l áu s u l a O i t a v a , s 2 111 p r· e j u L:~: o cH.J 
c um p r· i me n t o das d ~ ma i s C l ~ u sul -'i s do p ,- e se n (: e i n s t ~- um2 n t o c o n t ~- a t u -:J.l . 

U.3. A assinatLu-a do novo Con tl-ato, nus lt:Tmos desta Cláusula di~:,pe:nsa 
o ,-ecolhimen\:o de uma nov;:;,. la.xa l11icial Je ~·, .. al\qLtia. 

CL~USULA NONA - DA RESCIS~O 

-------------
9 . 1 . O p 1- e se n t e c o r1 t 1" a t o p o cl e se,- r e s c i n d i d u .. p o~- q u a 1 que ~- cl ~- s p ~ ~- t e s , 
1ne.-diantE:' aviso prev1o, po1- escl-ito, com antecedência mínima dr:· ';·o 
(noventa) dias .. sem compur perdas e danos, direitus e indenizac;bes, 
p a~- a q u a 1 que r d a s p a ,- t e s , r e s s a 1 v a n d o o d i ~- e: i t o de a c E:T t o d E c o n t a s E rsceutos dEvi dos. cfi 

&,J 5. 2.:_1 



' . - ' 

9.2. H FRANQUEADORA podel-,:Í. cor.slCier:;Jx ,-~.::;Lil,,j idu o p ,- 2 s e n t :::? C a n tl- ~ l u , 
dE imEd1~to, indEP€nde:ntE dE noti:·ic~çio ou interpela,~a. na 
ocorr§ncia de qualquer dos seguintsE eventus . 

a> :3 e :; I;'RAI~Q U EADA •::: n ti .. <:<.l- em r,;;;~~ i m~-:· d~-:· falÊncia, 
liquid~ç;o jud1ci~l ou extra-·judlcial; 

b ) ·:~;E ü C D r· , .. E r P r O 'c E S t ü O U E· .~< E:: C U Ç ·à O d E t :L t U l O C O n t i .. 01. i:~. 

ou seus TITULAR[S; 

c o n c o ,- da t a , 

FRANQUEAJ.)A 

c) SF :.:->.FRANQUEADA dei><".ll" de~ condu::::i ·, .. 3i:~ u. s. n::: ~~ c'>,:i•.! ::; de man \:~ir · ;..>. 

.:~o n .:.1 i zEn te c o ITI 01. E t: 1 c<:~ c. o m ETc i :0:1. l •::· cu n ·,;;o ··~. n t f:.' a • . .) ~- p ;:-.. d r· ô f':·:; a c E i to s , 
utili.z;:;.do:, :=.: ::::.pro ··./ ado<: p2J::.1 FRAN 1JUEAD0f-;:A ; 

1 õ; ] . . 

<J . 3 . A ,- ,,. :i. n c i d é n c .1. a nu d ''-" ::: •:: u rn f:' i- 1 me n t o p E 1 ;:-~. F R A N QUE A [I A o"-' q u a 1 q u e.T das 
C:l~. •..I.'::', U:i<-J.::: ,j2·õ;(.::? Cor,t·, .. -:;._\~u .. ':l.UtDl"iz :-:.: ::.i. FRANG!ULADOi-\:A B. aplic:::l.r multa.::; 
s •.1. c >? s ~.; i v ::J. -~ e pr· o9·1":2-s: :;j.v-:t.·:; d::: :LC• /, < d ·"' '" pur cent.o:<, L:: (J~:; ( ·.; i n 1.. :e p o, .. 
c:Ento ;• .:;: 
nu a'- e\ .. tu 

:30 :~ 
d ;,;: 

~trinta po r c~ntol do montantP da com1ss~o da 
ccn·t~s ·:;ubseqOente ~ d.-:1\:;3_ de llOlif'icao;;:~io. 

FRANQUEADA 

"r.3.i. A Cl"it ?. ri·~:o d:~>. FRAN'WEADORA, 
descredenciada 2 o presente Contrato 
e E' J. <:<. 1=- R A I~ QuE A DA ·j e c: u ::<.1 q u r:::-r c: 1 á u s u 1 :=t . 

m~ximo previsto no subitem anterior 

':l. FRANQUEADA 
, .. ::;? ·:; c i 1'1 d i d ü ' t'i o 

apds a aplicaçâa 

pu de,.. ::i se,-
de scumpr· ÍITI >:2 nto 
d o 1: ·E,- c E n t u a 1 

') . 4 . hl o t ;i,- m i no ou P:: s. c 1 ·=·a o d € s t e:- C o n t ,- a t o a F R A I~ QUE A DA d ~::v E a do t a r· as 
segu1ntes provJ.dªncias : 

a) :,:l. 1=-RA I~ QUE A DO R A tocJ.:J e 
p Lt b 1 i c ~- ç.: :3. o que l h e t i v e r f.~ m s i cl o e í ' t i- e gu. 2 s ; 

b) deixar imEdiatamentE d€ fazer uso 
meio que a relacione~ FRANQUEADORA; 

qu :::\ 1 que1· doe um é-: n to 

da 

).. 

c) devol ve r h FRANQUEADORA os ' · carimbos Jatador~s. 
nd.quin~~.s d€ Fr anquea·r E· €<1uipanH=:ntos, ' máquinas, P::t inÉ·is E· 

clichês d·.· ) 1 

u te· ns í li os 
de propriedaJe da FRANQUEADORA; 

d) retirar a placa/luminoso 
"C O R R E I ü S " , no p , .. a z. o m ::í. >< i !li o de 2 4 
contratual. ,; 

e outras identificaçô2s d;:,. n1;.:lr •.::<t. 
( ._, i n t 2 ::' q u .:.t t r u ) h o , .. ::::t ·::; d a 

e) providenciar, junto aos cirg~os competentes a 
-------F...t!.;.t"> _c,-u~ .. 2 ·ituiç)iQ.,g·:; t;j. p-,~ evista no sL•.b:i.t•:?. m 2 .i.i d;..>. 

do presente Contrato 

baixa d<:~ 

Cl:iusu!a 

, .. e ·5 c i ':;::L o 

i. i,- ma, 

Segund:a 

9 . 4 . i . U s d e m <=<. i <::. b e n s I t <:~ n t o m ó v e i 5 c c) m o L m ó v e i s , ,- e l a c i o n a d os c •.:J m a 
extinta ACF, destituídos dos elementos identificadores de mar ca , ser·iu 
~dm1nLstrados /conduzidos por SEU~ r~spons~veis, constituintes Ja 

p~s :Q;'-'Y i dic~\etento;- , do CONTRA rfEJ.RANQUIA EMPRESARIAL 
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9. 4 .2. A devoluç:~o dos carimbos 
fr a nquear pela FRANQUEAD A nio 
FRANQUEADORA. 

da t a d C.\1- e s , 
implica 

c 1 i c h é::; de máqu.ina 
~m r~ssarc1mento Pt. . 

9 . 5 . Na ,- B s c i s ;;i o , i n de p e n de n t 2 do mo t i '·/ CJ , p ,- o c e de r· ·· · se " .. ::i , d :::> 

o a c erto de contas final EntrE a s partes contr~tantes . 
1meji. :.:-1\. 1 

9. 5. i. ~~ FRANQUEADA devolv e ,-á à FRANQUlADURA todo s os Pl-oclub )s i: ' m ·::; l 

poder·, que nâo tsnh.-:1m sido c:om::'l"Ciali?:ado ~; . 

r;. 5 . i . i . (~ FRAI-.IQUEADA r·ag <:u-á à F RANQUE ADOR A, 
p ,- o d u t o s de v o l v 1 do s q u e e s t e j a m s ·2 m c o 11 d i ';: ::.i o 

CL &USULA D~CI HA - DISPOSIC5ES GERAIS E FORO 

no '.' <:"<.lCJr· cor· r€ntE:, 
de c u m e rci a li ~ aç ~ o 

iO.i . Será permitida à FRANQUEADA a práti c a J a col2la de produt 
~ostal de seus clientes, dEsde quE sua operacionalizaç~o sEja aprovac 
pel:::J. FRANQUlADORA e de ·sd2 qu.2 o p1-2ç:o cio "SERVI~O" n;;.o S2Ja m~jc:n-at 
em fun~io da coleta. 

10. 2. Nio será autorizada ~ pEssoa juridica d ~ tentora da ACF 
celebl-aç:~o de cont1 ·atos de qu<~.lquel" ser·viç:o ju,lto ~ FRANQUEADURA. 

10. 3. A FRANQUEADA a trav~s de seus TITULARES , prepostos ou empregado 
ni o está autorizada a representar a FR ANQUE ADORA, em juízo ou for 
de l e. 

10 . 4 . As eventuais toler~ncias ou tran s ig~nc i as d~ FRANQUEADORA p~r 
c o m ~ FRANQUEADA no cumprimento das obrigaçÔ8s ~justad~s n e s~ 
ins trumento, n~o importam em novaç~o, permanecendo Íntegras todas a 
cl~usulas e condiç5es contratuais. 

10 . 5. Us sistem~s d~ ~utomaç~o do atendim e nto n ~ ACF 
( apreciados e aprovados p2la FRAN QUEADORA. 

10.6. Se por decis~o governamsntal ou juJici ~ l v12r a incidi 
qualquer imposto ou taxa sobrE a atJvidadE de Fran~ui a Empresarial, o 
custos respectivos ser~o repassados pela FRA NQU[ADORA ~ FRANQUEADA. 

10 . 7. A FRANQUEADA deverá ressar c ir a FRANQUEADURA tod~s as ~espesas 
a t u a 1 i z a d ~- s mo n e t a ,- i a 111 e n l e de a~~ o r· do Cf) m a C 1 á u s u 1 a Se x ta , s u b :i. t t! 

6. 1 .4 do p1·esente C:qntl-ato, que a 1112 ·sn1:;J. 'vlel- a supor· t::±r· , clecocl·::>nb:: 
de penalidades impostas, JUdicial ou administrativamente, po 

in f raç5es ~s leis penais e civi~ ou a normas e r eg ulamento~ baix~do 

1 pelas au t orida des com peten t es, de sd e que decor re nte s d~ a ç oes o 
~~ .. _..õnti-~~~ c:~~-t~~ -r-r-r~AR~-9-, -p· -- s- ~c_,;;tw-s--.:i \- -t--,-..~ ,.,--r-~?-~r-..;·-;.1'"tJs,.._. ---

10.8. Constituem parte integranl e deste Contfato 
~3ocial e: 1-=-icha Técnico Cadashal de ACF. 

L o p 1 a d D ~~: o 11 r.: ., .. a t ' 

10.8.1. A Ficha T~cnico Cadastral de ACF se1a pe l : 
FRANQUEAtiORA sempre que necessário, atrav~s de l"ermo a ast: 
cry/fP-,ato, devendo uma cópia de'\ mEsmc.. S€:'1- ~9LlE ~~irl-l'lla-A9-Xlf.W6-:-::-CN -', ( 
l f <..._/'/ CPMI -:...QORRE I ~ 

-Fls. N°_. --=----.....: 
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i0 . 9. O pr·e·:;;er,te 12ontr~.to pod~2, .. ;:3. se1· revi:;to tot:.:..tl iJLI. P::il"O:ialiTienlt=> 
qu::;.. J. quET ti POC a. 

iO.iO . ~5 partes elegem o foro da Jus t iça redef~l da capital do Ls t ~ 
,::-m ·i L' -=.- o C o n t ~- :=' t o ti f o r ma l i z a do e f i ~- rn a do p a ,- a d i -r i m i ~- q u a i 5 q L 

questbes dele resultantes. 

i.~ p o ,- e '=· i .. ;:. . .,.. e m j u :;. t as e .::<.c e r t c'\ da s , f 1 ~- ma m , .~ s p él.r· t e s , e~.:,. t 2 i r1 s t , .. u rn E.' r 
2m 2 ( du.::J.s > '.' :i. ;3. s d •=! i gt.t :=:; 1 t "' '"'r ;"' + D , .. ITl õ1. n ~1 p , .. e·::; e n ç: <1 d~. ·:; dL 
te:=.< emunhas. abaixo assinadas. 

lo c •1 

i~ TESTEMUNHÀ 

. .~ . ... ' 

nom • : P,uf)Ãf;IJ/ZE AKJD ~{) /4~!9 
c f' F f'b--J /o r- o t'" D _cn 

IFI:J, <-r/2.,6-!6 -;-t , 

2a TESTEM UNHA 

~~~~+9Afi-K--_ eN -
CPMI ~ CORREIOS - -
Fls . ·~o~_.;,_0-..::::5....5L.5 

~ 515.19 1 
Doe: ------
~----~-~-



( 

TABELA DE COMISS~O DE ACF 

Parte I- PRODUTOS e;: ::-SERVIC:OS CONVENCIONAIS 

1 S~br~ 0 va lor tota l a rrecao~do com a w~rd~ ~:s Produtos e Serv 1 ç 0 ~ 
Convencionais s2r á aPllcado o ~ercentu al 1den t 1f1 ca ~o at ra ves de 
Cluadro ··Fal><as de Com1ssão", cuJ O valor enc::r.trad o, acro:>s:1j-: de 

··Fatc-r de A~ uste " re specttvo . COr"Stltul-se em c . .) m~ssã o da FRANQ UEAD A. 
,-.0 DE.'I"'lOdO 

2 FAIXAS DE COHISS~O - PR ODUTOS E SER VICOS CONVENCIONAIS 

A RRECADAC~O QUINZENAL COHISS õO FATO R DE AJ USTE ..... 1 ' :." '" ... , ; ),- 1 ~ ) < ,. ) < • m s. Q pcrt:e ) 

até 12 500 40 
De 12 S01 ::.té 25 000 3 5 625 
De 25 0~1 até 50 000 30 1 875 
!Je ':0 001 at-e 100 000 25 ~ 375 
De 100 001 e:tE 2:..10 00\:.'l 20 9 37':1 
De 200 001 até 400 000 15 19 375 
~c1ma de 400 001ClnC]USlve>) 10 3 9 375 

3 A ,.ela ~âo dos crcdutos e serv1cos rel ac1onados com a Parte da 
Tabela de Com1ssão de ACF encontra-se no Ane><o ! 

Parte II - PR ODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

1 Sobre o va~or total arrecadadü çom a venca dos Produtos e 
Especiais será aP1lcado o percentual 1den t1f1cado atraves 
"F al><as de Com1ssão " , cujo valo r encontr ado cons~1tu 1-se em 
da FRANQUEADA , no período 

Serv1ços 
cc ouadro 

corr.:ssão 

2. FAIXAS DE COHISS~O - PR ODUTOS E SERVICOS ES PECIAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL COHISS~O ..... S.9 Por t• > ( ,. ) 

até 12 500 4 ,3 
De 12 501 até 2~ . 000 4 ,5 
De 25 001 at é 50 . 000 4 , 8 

De 50 001 a té 100 000 5,2 
De 100 001 até 200 000 5,7 
De 200 001 até 400 000 6 ,3 
A~,..:;. ~õ -d ~ ~--4-M- n. ~ ! ( , ""r 1 t '~c , \..J ~ ) ( * l 

<* > a cada 12 500 portes somar o percentu a l 0,2Y. 

3 A ,.elacão dos pr odutos e serv1cos relac1onad~s 
Tabela de Comissão de ACF encontra-se no ane~o :r 

com 

r . 
; 
I 

. ~ .a 

CPMJ • CORREIOS . ... "' 

Fls.-..No Q S 6 
r v,-: 

'1J~. / I .O o c: 
· - ... ~-
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Parte II - SERVIÇOS ESPECÍFICOS 

1 Sobre o v~lor total ~age a ter c e1ros referentes aas Ser~ 1 :=s 
Es=ecif1cos ser~ aPllcado o percentual ldent1f1cado atrav~s do Quajro 
" Fat>•as de Comlssão·· . cuJo valor encon~rado c onst:ltu;.-s.::? .em cc;,ns;;:; 
da FRANQ UEADA. no período 

2 FAIXAS DE COMISS~O - SERVICOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS~O 
<•m S. (;.;, ~r,,- 't' .., ' 

De 12 501 
De 25 001 
De 52l 001 
De 100 001 
C e 200 001 
Ac1ma dE? 

3 ~ re1a.::~c dos 
Com1ssão de ACF 

( " ) 

ate 12 500 1 . 2 
até 25 000 1.4 
ate 50 000 1,6 

até 100 000 1.8 
até 200 000 2.0 
ate 400 000 2.2 

400 001 C1nclus1vel 2,4 

serv1cos reiac1onados com 
enc=ntra-se ~o anexo III 

a Parte r I I .j a Tabela de 
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TABELA DE COMISSÃO DE ACF 
;._.·=::::~:--.~ .: · 

Parte I - RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVIÇOS CO NVENCIONAIS 

A. PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRÉ-FRANQUEADO DE 1Q PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NAC I ONAL 
5 COUPON RePONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAC~O DC TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRÉ-TAXADO 
8 JUSTIFICAC ~ O ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATÉLICOS 

10 SELOS OROINóRIOS E COMEMCRATIVOS 

B. SER VI COS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

CARTA E CART~O POSTAL 
AEROGRAMA 
IMPRESSO 
MALA .. m " 
ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as mod a lida de s) 
REEMBOLSO POSTAL <postagem p/cl1entes avu lsos ) 

ANEXO I 

07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUHENTOS<SEEDl <n a modalldade d t 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17. 
18 
19 
21 . 
22 
23 
24 . 
25 
26 
27 . 
28 

-·~ 

pagamento à vlstal 
SERVICO DE ATUALIZAC~O DE ENDERECOS <SATEl 
C A I X A P OS T A L - AS S I NA T U R A I RENO V A é'·~'O. 
EHS 
COLIS POSTAL 
PETIT PAOUET 
FONOPOSTAL 
REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/ENTREGA AO PRóPRIO DESTINAT ~R IO <mão própri al 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
MODIFICAC~O DE ENDERECAMENTO 
REEXPEDit:ao ~ . ... 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDERECO TELEGR~FICO 
TELEGRAMA DE BALC~O 
SERVICO A FAT UR AR 
FAX POST 
ESTAMPA GE M MECÂ NICA ,(1 

-c--~ 
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ANEXO 
,_. : :·.: ~ : ·• :_: . 

I!- RELACÃO DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
1 1 
!2 
13 
14 

15 
16 

ENVELOPE SEDEX 
ENVELCPE SEOEX ESTADUAL PRÉ FR~NQUE~OG 
CAIXA 8E ENCOMENDA 
GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:~O 1992 
R~SPAOINHACREPASSE DIFERENTE SE C•1l 
TiTULO DE CAPIT~LIZAC~O ívendal 
KI: P~SSAPOR T E Cvendai 
P~C E MEOA~H~S/CMB 
LiVRO BRASIL SELOS/91 
LiVRO ECO - FILATELIA 
LISTA BRASILEIRA DE FAX 
APOSTILA P~DRE REUS 
G~IFFE CORREIOS 
AGENDAS ECOTEC 
CARTÕES SPIRAL 
··coNTRA:~s REG:ONAis·· (produtos a serem re1ac1on~dos Pe1a DR> 

8 . SERVICOS 

01 TAXA SERVICO MILITAR 
02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MULTAS TRE 
04 ··coNTRAiOS REGIONAis·· <serv11;os a serem re1ac1on a dos ~:>e1a DR> 
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·. _· . 

PART E III - RELAC~O DOS SERVICOS ESPECÍFICOS 

01 TÍTULO DE CAPITALIZAC~O <resgate) 
02 VALE GoS <Beneficlu GLP) 
03 VALE POSTAL <pagamento) 
04 VALE POSTAL <em1ssão> 
05 REEMBOLSO POSTAL<pagamento) 
06 REEMBOLSO POSTAL<entrega) 
07 VENDA/RECEBI MENTO DE CARNÊS 
08 RA SPAO r NHA<repasse 1gual a D + 1) 

ANEXO III 

09 CONTRATOS REGIONAIS<serv1cos r e 1aclonados pe1a DR com f re quênc:a 
de repasse dos v a lores em D + 1) 

OBSERVAClO 

.:· 

·.i>-. 
~--

O repasse dos valores 
deverá ser efetuado 
pagamento 

re1at 1vos 
no d1a 

aos Se r v1cos 
segu1nt e ao 

Específico~ 
da d a t a d e 

I 
I 

I 
I f· 
I ' 

\ / . I \_ 
( ~y~ 

. ?:/ 

~~~~~~~~' 

( CPMI - ·c.dRREIOS .· 
~~:.- . 

-' f 

Fls . ~ O 
·..:! ... 

\_.. 

ll&1 s . , 9 1 
-·-------·~-
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TE RCEI RO TER~O ADI T I VO AO CO NTRATO DE FRANQUI A EMP RESAR IAL 

ACF ALTO DA BOA VISTA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empre! 
P0blica Federal, vinculada ao Minist~rio das Comunicaç8es, criada pe i 
Decreto-Lei nQ 509, de 20 de mar~o de 1969, inscrita no CGC/MF sob 0 1 
34.028.316/ 00 01-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancár j 
i'.lorte CSBN) , Conjunto 03 , Bloco "A", doravante denominada simplesmen i 
F RANQUEADORA , representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSC 
CO~ I N, Carteira de Identidade nQ 3. 469.506, expedida pela SSP/SP , Cl 
nQ 273 . 536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, &LVARO CARBAJO I 
JESUS , Carteira de Identidade n9 5.663.932, expedida pela SSP/S P , CF 
n9 6 66 . 922.538-53 , e a JOAO AUGUSTO CARDOSO, inscrita no CGC/MF sob 
n9 59.318 .626/0001 -93 , com sede na cidade de LI MEIR A, doravant 
denominada simplesmente FRANQUEADA , neste ato representada , de acorc 
com seu Contrata Social, por seu(s) TITULAR<ES ) JOAO AUGUSTO CARDOSC 
Carteira de Identidade nQ 12. 497. 4 14 , expedida pela SSP/SP, CPF r 
035.727.108-4 7, t€m ju~to e acordado, por força do presente Terrr 
Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pel~ 
seguintes Cláusulas e condiç5es: 

CLÁUSULA PRI MEIRA - DO OBJETO 

Al t erar o disposto na Cláusula Primeira, no subi t em 4 . 9.1. d 
Cláusu l a Quarta, nos subitens 6.2. , 6.2.1. e 6.2.2. da Cláusula Sexta 
nos subitens 7.3. , 7.3 . 3. , 7.3.3.1 ., 7.3.3.2. e 7 . 3.~. da Cláusul 
S~ti ma do Co n trato de Franquia Empresarial. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO DAS ATI VIDADES E PREST AÇÃO D 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2 . 1 . Al~m das atividades de atendimento e 
produtos e serviços prestados ou vendidos 

F RAN QUEADA poderá executar outras atividades o 

com pr~via autorizaçâo da FR ANQUEADORA. 

CLÁUS ULA TE RC EI RA - DO SUPRI MENTO DE PRODUTOS 

de comercializa ç ão d 
pela FRA NQUEADOR A, 

p restar serviços afin 

3.1. As ACFs f icam autorizadas, em caráter excepcional, a t ~ 3 1/1 2 / 95 , 
adquirirem Caixas de Encomendas e Envelopes SEDE X, diretamen t e d1 

f ornecedore s . 

( 
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3.1.1. Devem ser obedecidRs as especJficações técn1cas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4 .13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1 . 3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquent~) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda reRlizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aqueJe especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acórdo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECfFICOS 

Ficam estabel ecidas as seguintes alterações no 
comissionarnento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

~) 

3) 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regi me Nacional. 

REEMBOLSO POSTAL Pagamento e Entrega: 
---ett-:" 

Comissionar em 03 (três) Primeiros Por S8MI c:te G008ft06 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

CM 
.. 

06 6 ...... 
Fls. N9 . 

DEMAIS SERVICOS: 3 5 1 5 I 1 9 
Comissionar à razão de 30% (trinta por cen g pc: do ualar 
da remuneração pactuad?.J entre a ECT e o "C1.1êtf't'e-
Contratante . ,~ ~' 0 

i -r ---?/ · \)M r. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

@ 
fl-: 03 --~ 

.'/ 1;,\NS 

F-L!!;_ 
~ 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO_ 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir dE 
à assinatura pele 

E por estarem Justas e acertadas, firmam, as partes, este 
instrumento em 2 (duas) vias de igua l teor e forma, na presença das 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA: 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

o A.ug11s:'o 
ACF Alce. ca Soa \; ista ,....__; 

PRT. p. 033/Q1 

2ª TESTEMUNHA 

~~n>H'f414Aru<-:.-eN- 1 

CPMI - CORREIOS ---
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DF FR ANQlllA EMPRESARIAl_ 

ArF ALTO PA BOA VISTA 

(;EMPRESA F:I'~ASJ l . E"TRf'l DE CDRREJDS F TF.LÉGRAFü~;, F.mpr-es.:: 
p,'ti'l:.ca ~-= ·~-~ der-a i , v ·i. nc:u·i. aoia ao M.i.ni.c; tér· irJ das r: om,tnLcaçõe~;, r~r i. ada pele 
De cretu-··i_t';'i nº ::-109 , de í:?~-~ de fl!-.3r·ço de l91>9 , in~;crit-.~ no Cl?C/MF sob o nç; 
34.~~í.-:>8.8i6/0 ·:~e·1-e•:--l, C:•">m ~jt~df: em Br·ac.;(lia/JW, situada no Setor· Bancáric 
h!(•rte (SF::r·n, Conjunt-o 08, Bloco "A", dor-a·..,· a n te denominada simplesmente 
F RAN QUE ADO RA, represPntada , neste ato, por seLl Diretor Reg ional , EDSON 
COMIN, Car te ira rle Jdentid~ dP n9 3. 469. 506, expedida peJ~ SS P/SP , CPF 
nQ 273.536.728-20, e por ~:Pu Geren te de Atendi 1uen to, LUJZ CARLOS 
MARTINS PEREI RA, Carteira de Identjdade n9 04.750.931-0, expedida pela 
SSP/RJ, CPF n9 7 j8.952.567-04 1 e a JOAO AUGUSTO CARDOSO, i nscrita no 
r.:r:IC/ Mi:· ·-;o iJ o nQ 59 . 318.626/000j_-93~ co rrr sede n.ct ci c:fade de LI MEIRA, 
dor ;'-!_ van t (~ , IP.nO III i nada ::_;·i_,,, p 1 e c; men t: ~ F RA.NQLIEADA, neste a t o r· e- p r e s enta da, 
d~ acor·do •:nm ·c_; eu Cunt:rat:o Soc:1al 7 por seu(·<:;) TITULAR<ES) JOAO AUGUSTO 
CARDOSO , C~rteira Je Identidade nQ 12.497. 4i4, ex pedida pela SSP/S P, 
CPF ng 035.727.j08-47, têm justo e aco rd ado, por forç-a do presE?nte 
T e r ·1n o A d i. t: i v o a o C íJ N T R td· íJ DE F F<A N GUI A EM P R F S A R I A L q 1t e s ~r á r e 9 i do pela c; 

seguin t es fl~usulas e condiç-5es: 

\,_ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO 

Prorrogar o prazo p revis to na subi tem 3 .j. da Cláusul a 
Terceira, dn Terr.:eiro Ter JII o Arlitivo a o Co ntrato de Fr·anqui.a 
Fm prP ~-ar j .:tJ, até 30 . 06 .96, ficando r ati ficados os demais s ubitens e 
r; l-.:iu ·:; u la c; • 

• eN·­
CPMI .. CORREIOS 

Fls. 
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E p•·Jr r;>·c .• t:ar·t=>lll .just .~--. f~ acer· tatl,'l.·., , 
• 11 ~; t r ·•.tiH e n t o e tn ? ( cl! 1 a~:, ) v J ~'l ~, d E• j 9 u .'1 J. t e o r· e 
cJ•>....:lS l: e·:;l.en;untl.:'l.-.; abaixo a<:;·c,inauas. 

f i. rm a m, 
forma, 

partes, este 
p r · E·.' '~ e n ç: a das 

Siu PauJo, 02 de janeiro de 1996. 

FrxANOIJEAJ)(J R(~: -----------
~- ----- -- ---- - ------------ - --
( EDS (."JrJ COf'liN 

Di. ,·efGr Re~il1na. l. 

: CARLUS MAR·r·INS PERFIRA 
GerE-• n tejde Ate n dimento 

2:::'! TESTEMUNHA 

~~~--~~-~-~ 
nr:Jme ~ 
r PF: 

10C1 U;So \ c13-Z \ 
Maria He1ena Cardoso 

AC F Alto da Boa V1sta 

CPMI - .... CORREIOS 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ALTO DA BOA V I STA 

A E /'1 P r.~ F~ S A B FM S I l.. E I R A DE C O R R [ I O~:, E TE. L É(.? R A F OS , E m p r· e s .3 P ú b 1 i c .3 F e­
der·a.J , vincula.da d\J i'l.i.ni.~~l.ér · .i.o dds Comun:i.C'H,:Ües, cr.i..:::l.d.::i pl::':i.o De­
t.reto-Lei nQ 509, de 20 de m~r~o de 1969 , inscrita no CGC//'IF sob o 
nCtn1er .. u ~:34.•2,28.316/0I,·)>;·)i-·1,) ], c:om st-::ocle em Brasi'li.::i/DF·, siluadd rro Se­
tor Banc~rio Norte CSBN), conjunto 03, bloco A, doravdnte denomi-
nada. siiHpJ.e s lllenlt:.' FRAI'-!GI .. : f.~ADDRA, re:•pre·,;enl:aua. , nL_,-:,I .. e .::il.o, por· s eu 

Diretur· l~e_gi.onaJ, EDSON COMIN, Ca.r·f:eira d(:" Identidade n9 
3.469 . 506, expedida pela SSP/SP, CPF ng 273.536.728-20, e por seu 
Gen:: n l.f::· tlr.! Alend.i.n1ent:u~ LUIZ CAR LOS MARTINS PEREIRA, Car .. !:eir·a de 
Iclent:i.Jade nQ 0 4 .750 . 931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF n9 
718.952.567-04, e a JOAO AUGUSTO CARDOSO , inscrita no CGC/MF sob u 
n9 59 . 318.626/0~}01-93, com sedL-" n.:..;,. cióa.de dE' LIMEIRA, doravante 
deno111i.n.:tda ·;;:..i.IHplesnJenl:.;.,~ FRANQUEADA, nE· ~_,te ato rP.presentada, de 
.. :J.c:or-dn c:ont ~~t:.>L 1 r:onlr·~-d.u SociaJ, pur · seu(<") TITULAR<ES> JOAO AUGUS­
TO CARDOSO, Carteira de Identidade n9 12.497.414, expedida pela 
S S P/ S P , C P F n Q 0 3 5 • 7 2 7 • i 0 8- 4 7 , t ê 111 j u s to e a c o r dado , p q r f' o r ç a do 
presenle TER~O ADITIVO AO CONTRATO J)E FRANQUIA FMPRlSARIA L que sp ­
r- .3. r e 9 :i d u p e J as ~, e gu :i. n l e ::; C I ~.:í u. s u J ,:-;s e c o n d :i. ç Õ e s : 

CLÁUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO 

1. Alter~r o disposto n os subitens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.6.1 e 
6.1.7.1 e incluir- o ~;ub:ii:em :·6~1.8.1 na CLÁUSULA SEXTA- ACERTO 

DE CONTAS; aJter·dr- o dj.~, posto nós. ?Ubiten·:, 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2 . 2 e re'>.'og.:.-u - o ~;ub:i.h::•m 7 . 3.3, 7.~~. 3.1 e 7.3.3.2 na CLÁUSULA 
SÉTIMA- COMISS~O ; e, aJte r·ar CJ disposto, nos subitens 9.2 , 9.3 e 
9.3.1 na CLÁUSULA NONA DA RESCISZO~ todos refer·entes ao co nt rato 
o r· i. 9 .i. nal de Franquia F~n1 pn'=sar- .i. al. 

2. i''t-:>vogaT integr.:=!.lmente a CLÁUSULA QUINTA- DA PARTE III DA TABE-
LA DE COMISSÃO DE ACF-SF.: RVIÇOS ',ESPECtFICOS, co ns tante do TE R-

CEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Franquia Empresarial, emitido 

rLÃiiSUI .. A SEGUNPA - D O TR A TAMEN TO D A S DIFERENÇAS NO 
REPASSE DA ARRECADAÇÃO QUI NZEN AL 

Os sub i tPn s 6.1. 4 a 6 .1. 7.~ da Cláusula Sextd. d o Contrato de Frd n­
-q\7{ ,~~:ili P Y::;;;-:;tF1~-- : e r<\o nova-r~~ t'"dç ~~ u , .uTrf·(.'J-r me - d.;> ~-;:..,. ::_ t .,.-.. ,o;;,"")_5.;:. -~ /i-.r. .:.:1~·- -·--

-c; u e s ·,, e g u i. n l e '"' : 

3 5 
Doe: -;--:M=:._,..eê___ 
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6.1.4. Cnso não hAJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cl~usula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fnvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
P-rro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas c~di­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido em até 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo rc8olh1-
mento, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósi t o Interbancário), ou na falta deste e 
nesta ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1. 4 .1.1. Cnso o v~lor da diferença seJa superior a 5~ (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
t~ de orjgpm da diferença e a dnta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na mult~ financeira de 10~ (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rPspondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença ' não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

dP c:nntas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no c:ometimento de !~regularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de .. imediato e acrescido da varia­
ç~o d~ taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10~ (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
d~s PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

--~--~-- --õ-.-~-:-5-:-ictroti-f-±c-cn;;-;}o-;B-s-er·1~&--, - a-eiüilni-e<i'r.r!-o-- à- :'RA~!C!.!~~-~ "' ---· 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

b) os encargos fjnanceiros nos primeiro~-~~~~~~~~ 
0tejs, conforme disposto no s ubitem 6 . 1 . 4.1 e 6 . 1 . 4 

c) o ar.rÃscimo da multa financeira de 
previsto no subitem 6.1.4.2; e, 

( 2) l 



d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
v1sto no subitern 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No c~so de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rlo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
B.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 da CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expecttda à FRANQUEADA ~omo carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. N~ ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em v~lor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
.índi.c.e oficial que vi.er a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
pre~tação de contas imediatamente após a constatação da 

diferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs é de inteira resp~nsabilidaq~ da FRANQUEADA. 

6.1.6. O dispostn nos subitens 6.i. 4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Áre~ Financeira da FRANQUEADORA . 

Depó­
pela 

...,...,----{::.-·-:-i77~ ?aí~ô~:RVI-ÇG~-n.-q.u.e-~~ag-:vne.n..tn dA____F.RANQ.UF..AP..A a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

-

CPMI - · _CORREIOS 

Fls~ ~o Jl 7 2 
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8.1.7 . 1. Em caso de atraso .da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subi~em 8.1.7 desta Cl~usula, o montante ser~ corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vi er a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COHI SSIONAMENTO S OBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 8.1.8 da Cláusula Sexta, será ac r escido o subitem 6.1.8 . 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagament o . 

CLÁUSULA QUARTA - DO COHI SSIONAHENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO AB RANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e ' 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial pas~am a ter nova redação, confor­
me as alteraçôes/inclusôes a seguir~ 

7.3.2. Produtos e Serviços n ã o abra ngidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos .na Parte·'-I da Tabela de Remuner.ação será. 

fixada em valor por unidade vendidct pela FRANQUEADA e relaciona­
da .em Tabela de Remuneração de ACF específica p ara essa finali­
dade. 

7.3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atua.lizar a Tabela de Remuner_ação 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte~ 

ração de preços ou inclusão /exclusão de produtos/serviços. 

_ 7 ~ 3 . ..R'~<'V(),GA nn ----· 
7.a-3 . 1. REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL PO~o~•li~~Rf§A 

Os subi tens 9. 2. , 9 . 3 e 9 . 3 . 1 da C.láusula Non a do b~t'r"at'o-·~-e­
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, conforme as al­
terações/inclusões a seguir: 

( 4) \ 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá cons1derar rescindido o p resente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

sPrvando n princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

n) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrBes 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimAntn pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇXO 

PECUNIÁRIA DE 10% snbre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NÃO FINANCEI RA . 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será precedidn pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo -Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
a~réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% dn repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou frr1ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a mu lta financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferAnça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA e fetuar o recolhimento será o 
dia útil imedia tament e anterior à data da próxima prestaç~o de 

~-~-·-cnritas. -----·----- __._. --~-

9.3.1.1. SA não houver a quitaçâo da di f erença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do s ubitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
notificação por escrito, aplicará SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre 
o total do d8bito, incluindo os acréscimos decorrentes da varia-
ç~o cta taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da · 
ra de 10%. 

( 5) 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valore s dev i dos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X será aplicada s obre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverd efetuar o r eco­
lhimento na data da primeira prestação d e conta s após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE ) meses. 

9 . 3.2 . 1. As duas primei r as infraçõe s d e verão obrigatori a mente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO , 

contendo a data da ocorrência , resumo dos acontecimentos, •docu­
m8ntação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA ( a ssi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA cta peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade . 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
tlTEIS para a . apresentâÇã.o de peça de defesa, contado a 
partir da data de entregaf da notificação específica pa­

ra essa finalldade. Para fins de cont-role desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mAnto ou entregue pessoalmente con t ra recibo d a FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1 ~ via da notificação será en­
tregue an notific~do e a 2~ via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3 . 3.2. Se ao final cto prazo estàbe lecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá cons tar de forma clara a de scri­
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como i ndicar o local no âmbi to da ECT em qu e será concedi da vis-
~-~- - ... _ ft'S~o~.:;rp-1:~:1.-n..;+::: dv---.~PGC.ee.so~,_r.e.r' ~ FRA.hlQ..UE:A..M...._~i!_~.Pj}rm 1;­

tido transcrever ou fotocopiar, total ou parci a lmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas n ã o pode rá retirá-los do â mbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. No caso de infração contratual de NATUREZA FI NANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido ormidade 

:A:. :c:: ::w::::: 

ao estabelecido nos Aubitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3 . 

( 6) 
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9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4 , o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá para l elament e aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos s ubitene 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇ~O PECUNI ÁRIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será es tornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor corresponde ntes à SANÇXO PECUNI ÁRIA DE 
· 10% aplicada desnecessar i amente Já tenh a sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descre denc iamento 
da FRANQUEADA parA rescisão do presente contrato nas se­

guintes condiçôes: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇXO PECUNI ÁRI A 
DE 10%, por cometimento de infração con t ratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NXO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimen t o dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea •c• do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA. reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANC~ES PECUNIÁRI AS DE 10%, mas não 
se enquadrar na ~l ínea •a• deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em infração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea •c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucionàl do AMPLO DI REITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no ·, subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de q ual quer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do s ubitem 9.2 da Cláusula Nona d o contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin-

----~~-

9.3.A.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de conta s após a notifica­

ç~o por escrito. A não liquidação nesse prazo i mplicará a ins­
tauração de TOMADA DE CON AS ESPECIAL obJetivando a cobrança da 
dívida em Juízo. 

I 

c7 { 7) \ 
\ 
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9 • 3 • 6 • 2 • Na a p l :i. cação d f:: p e n.:-'1.1 :i. da de<.:; p r e v :i. s L~<:, no 
se r 3 o b se r- v a do o p r i n c ( p i u c o n ~; l. i l: u c i o n ,;J.l 

subitem 9.:3.6 
do AMPLO DIREI-

TO .DE DEF"ESA~ em C(.Hlf (.H'Irfidac.Ü:' ao estabeJec:i.do no<:; sub:i.tens 9.~1.3.5. 
d 9.~:l.3.~l. 

CI.~USULA SEXTA 

n p r· e se n t e Te n11 C! A d i t: i v o p .3 s s a a. v :i. g o r· a. r· a par· l' i r de 5 t a da t a , s e n­

do sua aplicaç~o con dicionada h a~slnalura pela FRANQUEADA. 

Ficam r·alificadas todas as demais Cl~usulas e condivGe~ do Contr·a ­
t o o r- i g i na 1 e Te r- 111 o 5 A d i t i vos a n t e r i o r e~" n :~o a. I \: e r· a da·;;, p t:d o p r · e ­
sente .in~,lrumenlu. 

J. 

F por- esta.r-en1 ju sL=~.~> e aco:?r!dt!.:.'l.s. 1:J.r·malll~ as part:es, e=;t:e in<:;tr-u -
111 e n L o e 111 2 ( J u .~ s ) \1 :i. 3 s d ,;• .i. !:! u a 1 L e o 1 e f u r · n1 a n .::i p r· e·"" e n ~a cl ,:-:t s d u .:J. s 

!:: e ·:; te 111 unhas a ba.:i. x n a. ·"'~; :i. n.:7.ld.~-i s. 

Sã.u P;:.l u:Lo~ Olde ABRIL ele 1.9'7't,. 

Fí~ANOUE:f-1DClRA: 

:JõÃõ- .. t;-:-- :~~·,\õ-cÃRi)õsõ--

João Augusto fardo.ro 
ACF Alto da Bo a. Vista 

FRT- P- 033/Ç1 ------­
\ 
\ I 

----------~- ·~-~-
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r~ p F : I oc; 0 5D I d rg - 2 ~ 
Maria Helena Cardoso 

ACF Alto da Boa V.~tJ 
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SEXTll Tf:RMn ADI TI VO AO CONTJ(ATO DE FHANQUlA EMPt.1ESARlAL 

ACF Al 1·0 DA BOA VISTA 

{:l FMPF<ESA BRASlLFlRA DE CORREIOS F TELFl7RAF"f.IS , Fmpres.: 
P(tblica r:ederal, vi nculada ao Minis t ér·io das Comunir::~c; Ões, criad:::J. pele 
De creto-Lei n9 509, de 20 de mar~o de 1969, inscrita no CGC/MF sob o nf 
34.028 . 316/0001-03, ~om sede em Brasília/DF, situad~ no Setor B~nc~ric 
N0rte <SFH-J:o , ConjttntCl 03 , P.locCl "A" , dorava.nte denominada si mplesment€ 
FRANQIJI::ADOR A ~ represe nta da, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSO r. 
COMIN, Carteira de Identidade n9 3 .46 9.~06, expPMida pela SSP/SP, CPF 
n9 273 . 536.728-20, e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOE 
MAR TINS PEREIRA, Carteira de Identidade n9 04.750.931-0, expedida pel a 
SSP/RJ, CPF n9 7~8.952.567-04, e a JOAO AUGUSTO CARDOSO, in scri ta nc 
CGC/MF ~ob o n9 59 . 318.626/0001-93, com sede na cidade de LI MEIRA, 
doravant0 de nom inada simpl~smente FRANQlJEADA, neste ato re prese ntada, 
I:Í~'-' :~corda com seu Contrat o Soci.-=J.l, por seu(s·) TITU I.ARO::S) JOA O AlJGUSTC 
CARDOSO, Carteira de Identidade nQ 12.497.414, e xpP did~ peJa SSP/SP, 
CPF ng 035.727.108-47, tim justCl e acordado, por força do presente 
Tento Aditivo a11 CONTRATO DI::: t="RANOUif:l F.:I"'PRI:::SARU~L que será r&:.> gidiJ pela~ 
~:,e guin tes CJfiusula·::; F.> condiç:Ões: 

CLÁUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorrogar o pra.;ro p revisto no suhi tem 3 .j. 
·!Prceir~, do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
F mpr esar j aJ , at~ 30 . 12.96, ficando ratificados os de mais 
C 1 <'Í.u s ul :=ls. 

CJáusula da 
de Frrtnquia 

subítens e 

078 

Doe: 
'Ni.tg 
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E por e•.:;tarem justas e acertarias , 
j_nstntmPnto em?. (du~s) vias de igt~al teor e 
d't-~s testemunhas ab:=~.ixa assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 

na 

partes, e·-:;t 

presença da 

Sâo Paulo , 01 de julho de 1 996 

FRANOIJ~ADüRA: 

'\ ( ' ' Lf\ 
---------f±Ei~~M IN--------------

t=- RANOl ;E,'"\ D(.'): 

J\yy'Ç~ 16~ G~~ 

oi etor Regtonal/SP 

Gerente 
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~ J ~----------
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João Au,qusto Cardoso 
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SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ALTO DA BOA VISTA 

A ~~PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, EmPresa 
PCb~~c ~ Federa l . vinculada ao Ministér:o das Comunicacôes. criada Pelo 
h·::· : r c L:: ·-·;_c,::. ·, ··,~:) :.:c•9, de 20 de mar c: o de i c7'69, inscrita no CGC/MF sob o n9 
3~.022.3i6/000i - OJ. com sede em Br·asilia/DF. situada no Setor Bancário 
i< ::n t ~:: · < ,:::; :::::.. ;. • C o n j u n t c;. O 3 • I< l o c o 11 r~, 11 

, do r- a v a n t ~, d E· no m i nada s i m P l e s me n t e 
FRANQUEADORA. rePresentada, neste ato, Por seu Diretor Reqional, EDSON 
COMIN. C:::irtt:·J.r·a de Idt::·ntidade nf..l 3.469.506. E·XPE·dida PE:·::.3 SSP/SP. CPF 
r:;: 2 7 3 • 53 6 • 7 2 8- 2 O ., e P o r seu G e r e n t e de ~~ b:· n d i me n t D , LU I Z CARLOS 
MARTINS PEREIRA. Carteira de Identidade n9 04.750~931-0, expedida pela 
SSP/RJ, CPF nf) 718.952.567-04 • .;:::: a JOAO AUGUSTO CARDOSO, i n ::.crita no 
:::.:;: .. :::/:· .. ~ ::-;:; .~, ::.,c nQ 59.318.626/0001 - 93., com sece na cidade de LIMEIRA, 
C:Dr2 ··.·a·,-,r_.;:: cie,-,olr:::.n.:::cua ·:;; imPle:,m ente FRANQUEADA., .. · n,E·ste .:::cto r-epresentada, 
•::>::::: ::.c:c:-:c.c co !;; SG:·L'. Co.1tr~to Soc:i . .al. Por seu(s> TITULAR<E :3) JOAO AUGUSTO 
CARDOSO. Carteira de Identidade n9 12.497.414,. e xP~ did.a pela SSP/SP, 
·=;:::~ · n\.::: 035.727.108-47. tÊ.-ITI .iLt·sto "'' .acordado, por for-ça do presente 
~crffiG Adit~vo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIA~ que será regido Pelas 

·: .. · ·.;:· :1 v . .i. n t !=:• :::. c: J. .3 u =:, u l as E> c o n di c: õ e ·:=. : 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorrogar o prazo previ sto no subitem 3.1. da Cláusula 
Terceira. do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Franquia 
L. m P :· 0:· ·;:; a r· i a l , 3 t é 3 O • O 6 • 9 7 • f i c a n d o r a t i f i c a d o s o s d e m a i s 
C J. au S L'- 1 .3. ·::; • 

subitens e 

--------------~------~--~-

/ 
n I . 

I 

--eN­
CPMJ ·..._ ÇORREIOS 
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E Por estarem justas e acertadas. firmam, 
instrumento em 2 (duas.) vias de igual. teor e forma. 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

as Partes. est1 
na presença da~ 

no11re: 
C F) F~ 

S~o Paula . 31 de dezembro de 1996 . 

--- -· -·- ·- ......... -· =-=-··-- - -· -· . .J..-._ ~--=-~~ -- ---·- -· ---··-----­
LUIZ CARLOS / MARTINS PEREIRA 

Gerente Be Atendimento 

'i .. f' 
- ' 

22 TESTEMUNHA 

l ; f 
' ._ ~' ..._ 

·-· -·· - - -·' -- -- - --- ::::-: .. - - · - - - -- -- --- - - -- - - - - - - -
nome:. r-\ ,\ç,' ,_ l . . · ' 

CPF: 
. ,,\..- . .../ .... 

\ i 

s r 19 03/2005 --eN _l 
CPMI :._ CORREIOS 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE VENDA 
E COMPRA DE FRANQUIA E OUTRAS A VENÇAS. 

\ACF ALTO A o STA 

'Pelo presente instrumento particular de CONT RATO DE VENDA E 
COl\lPRA DE QUOTAS SOCIAIS E OUTRAS A VENÇAS, de um lado Sr. JOÃO 
AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP 167.089, residente e 
domiciliado nesta cidade de Limeira-SP à Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, doravante 
denominado VENDEDOR 

E de outro lado, Sr. MANUEL GABRIEL DE SOUZA VJVEIROS, português, 
administrador de empresas, RNE W-073.037-Y, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo capital, à Rua Dr. Gabriel dos Santos n° 64, apto 24, doravante denominado 
COMPRADOR 

Tem entre si justos e contratados o presente termo consubstanciado nas cláusulas 
abaixo descritas: 

1°) O VENDEDOR, e umco titular da firma indiv:idual JOÃO AUGUSTO 
CARDOSO-ME, empresa brasileira de direito privado, cujo contrato social encontra-se 
devidamente arquivado na junta comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE no 
35109196570, com sede nesta cidade de Limeira à Rua General Osório n° 377, Boa 
Vista, inscrita junto ao CGCI!v1F sob 11° 59.318.626/0001-93, doravante simplesmente 
denominada de EMPRESA. 

2°) A EMPRESA é FRANQUEADA da __ E.C.T.- Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, e tal franquia opera a ACF ALTQ DA BOA VISTA, localizada nesta 
cidade de Limeira-SP, na Rua General Osório no 377, Boa Vista, doravante 
simple~;mente denominada de AGÊNCIA. 

3°) Faz parte integrante do presente instrumento, além da AGÊNCIA que opera a 
franquia junto a E.C.T. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, como sendo a de 
m:1;0r valor entre os bens de propriedade da EMPRESA-AGÊNCIA, além do ponto J 
comercial, máquinas, utensílios e os veículos marca Fiat Fiorino 1994, e a motocicleta _ _ __ _ 

-- ~.-~-- mãrc~CtiondaT99/,õsqúã.issão vendidos pelo~VENDEDOR completamentélivrêse ~:­
desembaraçados de dívidas ou quaisquer ônus, nos tennos e condições do presente \\~ 

contrato. \'\.) ' \ 
\ i 

4° ) O VENDEDOR vende ao COMPRADOR, através do presente instrurne~:Jt-G~:·::~ 

AG~~NCIA e a respectiva FRANQ()IA, da E. C. T. Empresa Brasileira de C ~§I~O~tiU~~lN 
Telégrafos, ju~to co1~ o s.eu patri~ônio, pelo valor certo e ajustado de R$ 21 .~e~,bô· · SG: EIOl 
(Juzentos e qumze mil rea1s), refendo doravante como PREÇO TOTAL, a sere !_Pagos~ 

Fls. N° -
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na seguinte forma: 

4.1- E pago, nesta data pelo COMPRADOR ao VENDEDOR a importância 
supra de R$ 90 .000,00 (noventa mil reais), a título de sinal e princípio de pagamento, 
representado pelo cheque de número SF-118580, contra o Banco 341 - Itaú, Agência 
0484, emitido por Márcia Regina Olaio Viveiros, CPF 116.841.828-32. 

4.2- R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente. A importância referida 
paga diretamente a M.CHARLES & ASSOCIADOS, que intermediariam a transação 
deste contrato. 

4.3- R$ 30.000,00 ( trinta mil reais ), representado pelo apartamento de 
número 46, localizado no terceiro andar ou 4° pavimento do Bloco 8, do condomínio 
Malibú, situado na cidade de Praia Grande-SP, Balneário Emboassú, situado na Rua 22 
de Janeiro n° 181, confom1e descrições constantes da Escritura Pública bem como em 
Registro de Imóveis, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, débitos, etc. 

4.4- R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididas em 15 (quinze) parcelas de R$ 
1.000,00 (um mil reais) cada, com vencimento no dia 30 de cada mês, a partir de 30 de 
junho de 2000, e as demais sucessivamente, representados por quinze cheques que serão 
entregues ao VENDEDOR em até 15 dias da data do presente. 

4.5- O saldo de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) serão pagos na transferência 
de titulariedade junto a ECT Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. A previsão da 
presente transferência é de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias. 

E assim totalizando e perfazendo o valor total de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil 
reais). 

5") CONTRATO DE FRANQUIA JUNTO A E.C.T. 

5.1- É de conhecimento do COMPRADOR que a franquia empresarial pela 
qual a EMPRESA opera a AGÊNCIA, estabelecem que a transferência somente poderá 
ser efetivada mediante a aprovação do novo· sócio pela ECT- Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. Neste sentido a venda ora pactuada está condicionada a 
aprovação SINE QUA NON pela ECT- Empresa Brasileira de Correios, para os efeitos 
de finalização da presente transação. 

5.2- Face ao exposto deverá o COMPRADOR, preencher o formulário 
Proposta de Al teração e Participação da A.C.F. instruído de toda a documentação 
necessária e exigida pela E.C.T. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o qual 

--~--~--~~ ~~~tre.g.ue-~Q-~DE-DO--R nae-Gf~--1xi~á--a~-~~m-pl~ru€ntüy&as-rn..~GS3·fu"-ia-s-ü--~---:.~-. 
respeito de sua parte para que ele efetue, de forma oficial a entrega dos mesmos junto a ~ 
E.C.T - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para que esta após sua aprovação 
formalize a transferência, autorizando o COMPRADOR a operar a sua FRANQUIA; 

Doe: ---4---



6°) OUTRAS A VENÇAS 

6.1- O VENDEDOR e o COMPRADOR declaram para os devidos fins 
legais de que possuem o legítimo direito de assinarem o presente contrato, vinculante e 
exeqüível relação a cada uma da(s) pessoa(s) do(s) VENDEDOR e COMPRADOR; 

· 6 .2- Assume e responde o VENDEDOR por todas as dívidas e atos de 
qualquer natureza até a data de 31 de maio de 2000. Que serão de sua exclusiva 
responsabilidade, obrigando-se ainda, a entregar a ACF/AGÊNCTA livre de qualquer 
tipo de ônus; 

6.3- O VENDEDOR obriga-se a fornecer todas as certidões negativas da 
EMPRESA, se solicitadas pela ECT para a realização da tranferência; 

6.4- VENDEDOR e COMPRADOR estabelecem a MULTA MORATÓRIA 
de 1 O% (dez por cento) do valor do contrato para a parte que infringir o cumprimento de 
quaisquer das obrigações estabelecidas no presente termo. 

T) DECLARAÇÕES DA PARTES 

7.1 - O VENDEDOR obriga-se a não movimentar quaisquer contas bancárias 
em nome do CO.tv1PRADOR, ou da ACF, a partir da dat.a da posse precária da 
FRANQUIA. 

7.2- Todas as dívidas de qualquer natureza assumidas até a data da posse 
serão de exclusivas responsabilidade do VENDEDOR, que obriga-se a honrá-las. 

7.3 - O VENDEDOR concederá ao C_QMPRADOR, no período referente a 
aprovação pela ECT- Empresa Brasileira de Coneios e Telégrafos da transferência da 
titularieJade da FRANQUIA instnunento para que o COMPRADOR possa exercer as 
atividades da ACF junto a ECT-Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

7.4- O CO.I\-:IPRADOR declara que durante a posse precária será total a 
responsabilidade sobre a administração financeira, operacional, civil, criminal e 
comercial. 

------- -- ~- - ----~~~ 

8°) A presente transação está sendo realizada com ressalva de verificação da apuração 
de lucro real estimado em R$ 9.000,00 (nove mil reais), para os próximos 90 dias a 
contar de primeiro de Junho de 2000. Não ocorrendo a incidência do referido 

.,~-n...,.-----

faturamentO líquido, considerando um valor de custos e despesas pré-pactua~~O!"ri'.l>frtfflt(J5--(Ç~ _ 
7.000,00 (sete mil reais), com a atual clientela, haverá o abatimento propo ~I 119 CO~~~OS 
valor de compra e venda do presente contrato. .../ !"' 

~:~~ 
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9°) O VENDEDOR compromete-se sob as penas da lei, a não ter nenhum Jébito 
perante a ECT- Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou quaisquer outros 
débitos, bem como os ativos mencionados, livres de qualquer dívida ou ônus, assim 
como no fundo de comércio, débitos trabalhistas, seguridade social, FGTS, impostos, 
locação, tributos de qualquer natureza; e nenhum passivo que onerem a FRANQUIA,, 
até a presente data de primeiro de junho de 2000; e, se for comprovado qualquer débito 
até a referida data, o mesmo será liquidado pelo VENDEDOR até a assinatura da 
transferência da FRANQUIA. 

I 0°) O COi'í'lPRADOR entra na posse dia primeiro de junho de 2000 assumindo todos 
os créditos e débitos a partir desta data. 

11 (1) O VENDEDOR acompanhará o COMPRADOR ou na falta será representadas 
pelo seu PREPOSTO para acompanhar o COMPRADOR até a efetiva aprovação do 
nome e transferência da titulariedade da sociedade, para que o mesmo tenha o 
conhecimento dos serviços operacionalizados pela ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos e as atividades e apresentação dos clientes da AGÊNCIA ACF. 

12°) As partes elegem o foro da Comarca de Limeira-SP como competente para dirimir 
qualquer litígio oriundo deste contrato ou a ele relativo, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha ser. 

E tendo assim justo e acordado, as partes assinam o presente instrumento em 4 
(quatro) vias de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas que a tudo 
assistiram e presenciaram. 

1°- Maria Helena Cardoso 
RG 19.927.465 SSP/SP 

Limeira-SP, 1° de junho de 2000. 

COMPRADOR 
,// / '/" / ,ri 

·,/ ·.. ///:~/ 
t ('( ·,· .• . ;· /1"/lt' • '.' •-. l/l• ( (,• ' / 

Manuel Gabriel de Souza Viveiros 
( 

TESTEMUNHAS 

2005 - CN- i 
CPMI ·: CORREIOS 

Fls. N° 085_ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DiSTRATO DE VENDA 
E COMPRA DE FRANQUIA E OUTRAS A VENÇAS. 

A F ALT AB A VISTA 

Pelo presente instrumento particular de DISTRATO DE VENDA E CO.l\tlPRA 
DE QUOTAS SOCIAIS E O UTRAS AVENÇAS, de um lado Sr. JOÃO AUGUSTO 
CARDOSO, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP 167.089, residente e domiciliado 
nesta cidade de Limeira-SP à Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, doravante denominado 
VENDEDOR 

E de outro lado, Sr. MANUEL GABRIEL DE SOUZA VIVEIROS, português, 
administrador de empresas, RNE W-073.037-Y, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo capital, à Rua Dr. Gabriel dos Santos n° 64, apto 24, doravante denominado 
COMPRADOR. 

Tem entre si justos e acordados o presente termo de distrato consubstanciado nas 
cláusulas abaixo descritas: 

1- As partes revogam "ex-tunc" o Instrumento Particular de Contrato de Venda e 
Compra de Franquia e Outras Avenças, retomando 'a pos~~ e administração da Agência 
Franqueada o VENDEDO R, assumindo e respondendo total,rnente pela continuidade da 
mesma. 

2- O VENDEDOR declara que recebeu do COMPRADOR a importância de R$ 
90.000,00 (Noventa Mil Reais), como consta~a cláusula 4.1 do contrato ora distratado. 

3- O VENDEDOR declara que recebeu do COl\fPRADOR 15 (quinze) cheques de R$ 
1.000,00 (Um Mil Reais), como consta da cláusula 4.4 do contrato ora distratado, 
estando o primeiro deles já em poder do COMPRADOR 

4- O VENDEDOR declara que recebeu uma escritura pública do imóvel, como consta 
do contrato ora distratado na cláusula 4. 3. 

que já efetuou o pagamento à corretora. 

6- O VENDEDOR e COMPRADOR declaram que o valor final do negócio, como 
consta da cláusula 4.5, ainda não fora pago, em virtude da não incidência da 
transferência definitiva da Agência Franqueada. 

/~ 
c,\.~S.o~ 
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7- O COMPRADOR comprou um software REDE NOWELL da Micropost (Sr. 
Jacques), tendo pago R$ 1.250,00 (Um mil, Duzentos e Cinqüenta Reais), e procurará 
efetuar a devolução do mesmo, às suas expensas . O software está na ACF. 

8- O COMPRADOR comprou duas impressoras pequenas para impressão em bobinas, 
ainda não pagas, e se o VENDEDOR resolver ficar com elas, efetuará o referido 
pagamento de ambas, e caso não vá fazer uso das mesmas, deverá devolver ao 
COMPRADOR para devolução à empresa vendedora. 

DA RESTlTUlÇÃO AO COMPRADOR DOS VALORES E DOCUMENTOS 
RECEBIDOS PELO VENDEDOR 

9- O VENDEDOR compromete-se neste ato a devolver ao COMPRADOR os demais 
14 (q uatorze) cheques de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) que está em sua posse, 
inutilizando os mesmos, para que não possam ser depositados ou sacados por terceiros, 
via sedex, com A viso de Recebimento, para o endereço fornecido pelo COMPRADOR, 
com data de postagem em 17/07/2000. 

10- O VENDEDOR compromete-se neste ato a devolver ao COMPRADOR a 
escritura pública com os demais documentos a ela anexados, que está em posse do 
VENDEDO r~, da mesma forma descrita na cláusula anterior. 

ll- O VENDEDOR compromete-se neste ato a devolver ao COMPRADOR o 
sotlware Rede Nowell, que está em posse do VENDEDOR, da mesma forma descrita 
nas cláusula anteriores. 

12- A devolução das impressoras ou não, dependerá do descrito na cláusula oito. 

13- O VENDEDOH. obriga-se a restituir o valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) 
pagos pelo COMPRADOR de urna das seguintes formas: 

13. 1- Havendo a venda da ACF à outro interessado, a devolução do referido 
valor deverá ser efetuada com o repasse dos valores recebidos do novo e futuro 
comprador logo em seguida, mediante depósito b'ancário identificado, em conta corrente 
a ser detinida por escrito pelo COMPRADOR; 

13.2- A devolução do valor referenciado no caput, nos casos de demora na nova 
negociação de venda da ACF, ou do VENDEDOR não conseguir efetuar nova venda, 
ou ainda do VENDEDOR vir a desistir de vender a ACF no futuro, não eximem o 
VENDEDOR da referida restituição, e serão casos em que voltará a sentar e discutir 

-c--&il-r--a--GG MP-RA-B-fh."'l-trs§-i'l}h{i:i"ê; 1 c~&rirã-r-çk; via;s--eTI· r~ ô -Un.i'gcr~~e--diidi~rru--:5-rn-~-­

do mês de julho, e acordam desde já que esta nova data será marcada para a resolução 
das possibilidades prev istas no presente sub item. 

14- Os casos pendentes como: multa contratual e o valor pago pelo COMPRADOR à 
corretora igualmente serão tratados conjuntamente com os casos previstos na cláusula 
133

, sub item 13.2. -~---~-~~ 

3 5 1 
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15- O COMPRADOR autoriza desde já o VENDEDOR a retornar ao apartamento 
descrito no contrato ora distratado, na primeira data disponível, a tim de retirar os bens 
e materiais de consumo comprados pelo VENDEDOR. 

16- O presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE VENDA E 
COMPRA DE FRANQUIA E OUTRAS A VENÇAS, revoga no todo o Contrato de 
Compra e Venda da ACF Alto da Boa Vista, eximindo o COMPRADOR de quaisquer 
responsabilidades no tocante à administração da ACF a partir da presente data, quer 
sejam civis, criminais, trabalhistas, e outras, bem como não responde por quaisquer atos 
doravante praticados pelo VENDEDOR que reassume a administração e continuidade 
do negócio. 

17- As partes elegem o foro da Comarca de L imeira-SP como competente para dirimir 
qualquer litígio oriundo deste contrato ou a ele relativo, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha ser. 

E tendo assim justo e acordado, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas que a tudo 
assistimm e presenciaram. 

1°- Maria Helena Cardoso 
RG 19.927.465 SSP/SP 

Limeira-SP, 14 de julho de 2000. 

/ZRAootf / ., 
(~ ,!{~ 

/ 

Manuel Gabr· I de Souza Viveiros 

TESTEMUNHAS 

2°- Maria Lúcia Gonçalves 
RG: 6.428.596 SSP/SP 

CPMI · CORREIOS 
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Os Sr. JOÃO AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, casado, advogado com registro na OAB/SP sob no. 
167.089 e CPF no. 035.727.108-47, residente e domiciliado à Rua Tangerina no. 378- Vila Queiroz -
Limeira!SP- CEP. 13485.049, doravante denominado CEDENTE, e 

Os Srs. ANTÔNIO CABEZAS MUNOZ, espanhol, casado, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade de Estrangeiros RNE no. W 142.215-F e do CPF sob no. 191.462.058-53; e MARCELO GIL 
CABEZAS, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. no. 2.128.258 
SSP/RN e do CPF sob no. 222.116.108-46, ambos residentes e domiciliados à Rna Guapiara no. 157 -
Penha- São Paulo/SP- CEP. 03732.000, doravante denominados CESSIONÁRIOS, têm entre si certo e 
ajustado o que segue: 

1. O CEDENTE declara ser único proprietário da empresa JOÃO AUGUSTO CARDOSO - l.'viE, 
cadastrada no C.G.C sob No. 59.318.626/0001-93 e Inscrição Estadual no. 417.079.569.117, 
com sede à Rua General Osório, 377- Boa Vista- Limeira/SP CEP. 13486.990, a qual mantém contrato 
de franquia com a ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, caracterizada como " ACF -
ALTO BOA VISTA". 

2. Por este contrato particular, o CEDENTE cede aos CESSIONÁRIOS, ponto, instalaçõe~, 
equipamentos, e direitos e obrigações do contrato de franquia celebrado com a ECf - Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, pelo preço certo e ajustado de R.$ 261.735,05 (Duzentos e sessenta e hwn mil, 
setecentos e trinta e cinco rc.<tis e cinco centavos), pagos da seguinte forma: 

2.1 - R$117.500,00(Cento e dezessete mil e quinhentos reais), representado pelos cheques nos. 1166 
contra o Banco Bradesco S/A, agencia no. 550-9, enútido pelos CESSJ..ONÁRIOS, que deverá ser 
apresentado no dia 11/ 10/2000; c:.; 

2.2.- R$15.000,00 (quinze mil reais), representado pelos cheques nos. 1167, I l6l( 1169 e I 170 contra o 
Banco Bradesco S/A, agencia no. 550-9, emitidos pelos CESSIONÁRIOS, nos valores de R$7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais) para ser apresentado no dia 11110/2000, e os três restantes no valor de 
R$2.500,00 (dois núl e quinhentos reais) cada, com vercimento pard 01/12/2000, 01/01/2001 e 
O l/02/200 1 respectivamente, pagos diretamente aos corretores 'qu_~ agenciaram o negocio. 

2.3. - O saldo de R$129.235,05 (cento e vinte e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais c cinco centavos), 
será pago em 15 parcelas mensais, sendo as três primeiras no valor de R$6.615,67 (seis mil, seiscentos c 
quinze reais c sessenta e sete centavos) e as doze últimas no valor de R$9 .115,67 (nove núl, cento e 
quinze reais c sessenta e sete centavos), vencendo a- primeira no dia 1112/2000, c representados pelos 
cheques nos. 1171 à 1185, contra o Banco Bradcsco S/A, agencia no. 550-9, igualmente emitidos pelos 
CESSIONÁRIOS; 

----------~~-----------------

3. Os CESSIONÁRIOS assumirão a posse, ainda que precária do estabelecimento - eis qu·~ ainda não 
haverá a autorização definitiva por parte da ECT - no dia O 1/ ll/2000. O CEDENTE se compromete à 
pemta.neccr até O l/12/2000 no estabelecimento, a fim de aprescntar-U1es a clientela, bem como explicar­
lhes o funciona.ntento da agência do correio, e desde já permite que os CESSIONÁRIOS fiquem na 
agência à partir de 16/ 10/2000, para tomarem conhecimento do andamento do negócio. Compromete-se 
tan1bém o CEDENTE, a dar cobertura necessária ao bom andamento da ACF, por um prdZo de 90 ·,a-s-à 

partir da posse precária. n ..... I Í l-e~~õ-A-'~f\A1'i-=-A<:t-:-
'-\~ CPMI · CORREIOS 
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4. Quando da posse precária deverá ser levantado/inventariado o estoque dos produtos, tais como selos, 
embalagens, envelopes SEDEX, e os respectivos valores serão apurados com base na última fatur.1 
contabilizada na empresa essa quantia deverá ser paga no ato, em moeda corrente aos CEDENTES. 

5 . Após efetivada a posse, ainda que precária, do estabelecimento pelos CESSIONÁRIOS, deverá ser 
observado o seguinte: 

a) o faturamento da ACF ALTO DA BOA VISTA até o dia 31 / 10/2000 ficará a crédito do CEDENTE, 
o qual providenciará o recebimento jWlto à ECT ou diretamente de seus clientes, mesmo que os 
vencimentos das faturas sejam dos meses subsequentes. Os valores dos faturamentos da ACF ALTO 
DA BOA VISTA posteriormente àquela data, fic-arão a crédito dos CESSIONÁRJOS, incumbindo ao 
CEDENTE assinar os documentos que se fizerem necessários para o recebimento junto à ECT ou aos 
clientes, até aqueles estarem habilitados parn tanto. Os valores faturados até 31/10/2000, recebidos pelos 
CESSIONÁRJOS, deverão ser repassados ao CEDENTE, mediante prestação de contas. 

b) até a quitação da última parcela, os CESSIONÁRIOS apresentarão sempre que solicitado, o Balancete 
quinzenal feito à ECT, o boleto bancário comprovando o pagamento dos encargos do contrato de 
franquia, bem como a comprovação dos pagamentos dos salários dos empregados, dos impostos e 
contribuições sociais( S.I.M.P.L.E.S., INSS, etc.) e o recibo do pagamento do aluguel. Fica facultado o 
exame desses documentos diretamente no escritório encarregado da contabilidade da empresa. 

c) que em havendo inadinplemento de qualquer urna das parcelas menSais e comprovada a falta de 
quitação dos encargos previstos nas cláusulas 2.1 a 2.3 deste, o cedente poderá promover a reintegrnção 
do objeto cedido neste documento, mediante simples notificação por escrito e registrndo em cartório, 
com prazo de quinze dias, caso não seja purgada a morn nesse prazo. Deduzidos os prejuízos (danos 
emergentes e lucros cessantes), os quais nunca serão inferiores a 50% (cinqüenta por cento) dos valores 
pagos, haverá a devolução do saldo remanescente aos CESSIONÁRJOS em 15 (quinze) parcelas 
mensais. 

6. As partes contrntantes estabelecem que não haverá direito de arrependimento, a não ser nas seguintes 
hipóteses: 

a) caso a ECT - Empresa Brnsileira de Correios e Telégrafos não autorize a trnnsferência do respectivo 
contrato de franquia, ficará prejudicada a presente promessa de cessão, razão por que a trnnsação ser.í 
desfeita sendo que o sinal e principio de pagamento será restituido aos CESSIONÁRIOS. 

b) caso o CESSIONÁRIO der causa à recusa de transferencia do contrato de frnnqtúa pela ECT, 
principalmente por atraso na entrada dos documentos pertinentes, perderJo a favor dos CEDENTES o 
valor do sinal e principio de pagamento. 

c) o CEDENTE se obriga a indenizar todos os funcionários vinculados a empresa JOÃO AUGUSTO 
CARDOSO - ME, em todos os seus direitos previstos na CLT, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, à 
partir da posse precária. 

d) o CEDENTE, se obriga à transferir para outro endereço a empresa JOÃO AUGUSTO CARDOSO -
ME, c apresentar a respectiva DECA de trnnsferencia- aos CESSIONÁRIOS, simultaneamente com a 
abertura da nova empresa, que fica à cargo dos CESSIONÁRIOS. 

e-' ~as ~ sEja- apurihl.J---.:0'\"'ida-dC"'L'"SpUiiSâbiiidaá do~õE!<frç-cUj~'ãíurcxrruporc-a-presentê 

contratação c, havendo a negativa de quitação por esses, poderão os CESSIONÁRIOS dar por rescindido 
o presente contrato c postular os \'alares pagos, restituídas as receitas auferidas. 

6.1 Na hipótese de arrependimento de quaisquer das partes, estabelecem uma multa contrntual de I 0% 
(dez por cento), calculado sobre o valor da presente negociação contratual. 

CPMI · CORREIOS 
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7. O CEDENfE é responsável pelo pagamento de corretagem. Essa quantia fica estipulada em R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), e está sendo paga neste ato através dos cheques nos. 1167, 1168, 1169 e 
1170, contra o Banco Bradesco S/À, agencia 550-9, nos valores de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais) e os três últimos no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada, vencív~is em 
11110/100, 01/12/2000, 01/01/2001 e 01/02/2001, respectivamente, emitidos pelos CESSIONARIOS, 
como consta na cláusula 2, itens 2.1, 2.2 e 2.3. 

8. O CEDENTE se compromete a entregar a ACF ALTO DA BOA VISTA ilúormatizada à nível de 
caixas (duas), expedição, e administração. 

9. Os CESSIONÁRIOS, deverão constituir uma nova empresa no local ou em novo endereço, em seus 
nomes ou à quem indicarem, desde que preencham os requisitos solicitados pela ECT, e o CEDENTE, se 
obriga a obter a transferencia do contrato de franquia com a ECT ·para esta nova empresa . 

10. O CEDENTE declara que não exercerá, no prazo de wn ano, quaisquer atividades em agências 
de Correios no Município de Limeira e região, nem tampouco usar de sua influencia para pennitir que os 
atuais clientes da ACF ALTO DA BOA VISTA sejam transferidos para quaisquer outras no Estado de 
São Paulo. 

11. Se o CESSIONÁRIO for prejudicado pela evicção ou vicio redibitório contido no objeto vendido, 
direta ou indiretamente, os CEDENTES se obrigam a indenizar o prejuízo na forma da lei. 

12. Todos os móveis, utensílios e equipamentos existentes no Estabelecin1ento Comercial, fazem parte 
integrante deste contrato, conforme relação anexa. 

13. Fica eleito o Foro da Comarca de Limeira, renunciando as partes qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer duvidas pertinentes a este documento. 

Estando certos e ajustados, assilmm a presente em três vias para wn só efeito de direito, na presença de 
duas testemunhas. 

.W. ..... v.!!Í~ 

11.0J.\~9 ..... 9 ~.J ... Ççb(0. s 
Marcelo Gil Cabe~J 
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GERÊNCIA DE INSPEÇÃO DRISPI 
PRAÇA DOM PEDRO li, N° 4-55 
17015-230 - BAURU/SP 

CARACTERISTICAS DO EXPEDIENTE 

NATUREZA: 
SINDICÂNCIA 

NUMERO: DATA: 
0033/02 05/02102 

PROCEDENCIA: GINSP, DRISPI 

NOME: ACF ALTO DA BOA VISTA -Região Operacional de Rio Claro 

ASSUi\iTO: TRANSFERÊNCIA DE TITULARiDADE E ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇAO SOCIETÁRiA 
(Ação Monitória movida pelo Sr. Manuel Gabriel de Souza Viveiros contra o Sr. João Augusto Cardoso) 
(Pedido de depósito liminar- Consignação em Pagamento) 
(Processo judicial movido pelos Srs. Antonio Cabeza Munõz e Marcelo Gil Cabezas) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO D~V~RA CÍVEL 

DA COMARCA DE LIMEIRA/SP. 

:.:t: 
. :;~.,:; 

::;;:~ . : " ... . c::;:, · . ..... · ..... 
. ./' ', .. } ; '' """'. ·,; " ,. ., 

. ~- "' 
'·" I ::::.:.~· 

. ., . ·~ -

, .... ~·- · · · ·. .. •' 
:..,.~·:o · -·' 

...... 
.. :::: : 
" ": '", 

.. J,~··~~ -. ::·: :.:. ( ' .. 
........ , ::. ~''I:' ~ 

Manuel Gabriel de Souza Viveiros, português, administrador de 

empresas, portador do RNE n. 0 W- 073.037 - Y, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, à Rua Dr. Gabriel dos Santos, 64, apto 64, por seu 

advogado infra-assinado e bastante -procurador (doc. 01) que ao final 

subscreve, v_em, respeitosamente, à presença d~ Vo.ssa ExC?elência, propor a 

'--Pre~ente . ACA~Ô MõNJTORIA, contra João Aug-usto Cardozo, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n. 0 167.089, residente e 

domiciliado na cidade de Limeira/SP, à Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, 

.... .. , .. , 

fazendo-o consubstanciado nas razões de fato e de direito a segui e~~~W~~-eN _ 
CPMt - CORREIOS 
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1- DOS FATOS 

Autor e Réu celebraram Instrumento Particular de Contrato de 

Venda e Compra de Franquia da E.C.T. - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos que opera a franquia ACF ALTO DA BOA VISTA, localizada nesta 

cidade de Limeira/SP, na Rua General Osório, 337, Boa Vista (doc. 02), onde 

ficou disposto que o réu venderia tal agência ao autor pela quantia de R$ 

215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). c: ... 

Do ·Valor combinado, o réu já havia recebido a importância de R$ 

90.000,00 (noventa mil reais) e 15 cheques de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Com efeito. 

As partes, por sua vez, resolveram distratar amigavelmente o 

instrumento particular de venda e compra (doc. 03), celebrado. No mencionado 

instrumento de distrato, ficou estipulado a forma de devolução da quantia 

recebida pelo réu, em razão do negócio distratado. 

Assim, a restituição do valor já pago, ficou definida nas cláusulas 

13.1 e 13.2 do distrato, que ora transcreve: 

"13.1 - Havendo a venda da ACF à outro interessado, a 
' 

devolução do referi~o valor deverá ser efetuada com o repasse dos 

valores recebidos do novo e futuro comprador logo em seguida, mediante 

depósito bancário identificado, em-·conta corrente a ser definida por 

~--· ... --- --

13.2- A devolução do valor referenciado no caput, nos casos 

de demora na nova negociação de venda da ACF, ou do VENDEDOR ·não 

conseguiu efetuar nova venda, ou ainda do VENDEDOR vir a desi 'ti.r.-::-----.. 

vender a ACF no futuro, não eximem o VENDEDOR da referida resti ~P~.J. __ CORR-E IO~ 

e serão casos em que voltará a sentar e discutir com o COMP ADQR 0 [) 4 Fls . N°-
2 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE LIMEIRA- SP 

Processo n. o 944/0 1 - Monitória 

( 

\ 
MANUEL GABRIEL DE S~!JZA (/I 

VIVEIROS , já devidamente_ qualificado nos autos da ação MONITORIA ) , ~ 
promovida em face de JOAO AUGUSTO CARDOSO, vem, por seu ."} Í/ 
ad~ogado infra-~ssinado, em obediência ao r. despacho de fls. 28/2~, requerer 

1 
'y t' I 

a JUntada do mstrumento de procuração com firma reconhecida e dos rJ 

documentos que instruíram a petição inicial devidamente autenticados. 7 
Ato contínuo, requer a citação do Réu por 

mandado, com observância , para fins de cumprimento das diligências, nos 
ditames do Art. 172, parágrafo 2° do CPC. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

~-- --

--eN ­
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assim que retornar de viagem do Uruguay, que se dará no fim do mês de 

julho, e acordam desde já esta nova data será marcada para a resolução 

das possibilidades previstas no presente sub item." 

Pois bem. 

Conforme avençado no item 13.1, o réu deveria devolver a 

quantia de R$ 90.000,00, quando da alienação da franquia para terceiros. 

Todavia, caso isto não ocorresse rapidamente, as partes 

poderiam negociar outra forma de devolução do referido valor, nos termos do 

item 13.2. 

O autor por diversas vezes interpelou o réu quanto a efetiva 

alienação da franquia a terceiros, para, então, à partir da venda, ter 

reembolsado a quantia supra citada. 

O réu, por sua vez, omitia as informações e em evidente má-fé, 

negava a transferência a terceiros da franquia. 

Como evidentemente este fato não pode ser omitido por muito 

tempo, o autor tomou conhecimento há alguns meses que a franquia fora 

vendida ao Sr. Antonio Cabezas, nos ter-mos do documento em anexo (doc. 

04). 

À partir deste fato, o autor procurou o réu em diversa 

oportunidades e este dizia que iria lhe- pagar a quantia devida. 

-.... 
Porém, isto efetivamente não ocorreu. 

O autor, inclusive, procedeu a notificação do réu, conforme 

documento em anexo (doc. 05). . - e~ 
CPMI -:. -coRREIOS 
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Desta forma, não resta outra alternativa ao autor do que a 

propositura da presente demanda. 

11 - DO DIREITO 

Diz o art. 1.1 02 do CPC que: 

u A ação monitória compete a 

quem pretender, com base em 

prova escrita sem eficácia de 

título executivo, pagamento de 

soma em dinheiro, entrega de 

coisa fungível ou de determinado 

bem móvel." 

In casu como relatado, o réu declara que recebeu a importância 

de R$ 90.000,00 e também obriga-se a restituir tal valor no Instrumento 

Particular de Distrato, que não possui eficácia de título executivo, mas se 

constitui de documento totalmente legal e hábil a constituição do mesmo. 

Neste sentido segue a nossa doutrina: 

u A prova escrita referida no art. 

1.102 do Código de Processo Civil 

não precisa emanar forçosamente 

do ré-devedor, mas é dita como 

fl!!.§}JlP~~ -flQÇ._f!!!l!J[I.!O . áeS/JfO~· · w~·:.:::d~O:..-. ___ .-. 
~~~~~~~~~~~--~~ 

de certeza absoluta. merecedor de 

boa-fé pelo juiz. quanto a 

autenticidade e eficácia 

probatória" (Cf. Aldo Carv 0312005 --eN-:: 

"La Prova Scritta nel Prece n-F?MhtG CORREIOS --. 
per lngiunzione"). 

F I s :r-J 0-::----l.LG-tf-9-+-7 
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No caso em tela, claramente presente tais pressupostos. 

Diga-se que constitui o documento prova escrita e eivada de 

certeza absoluta da autenticidade do débito e eficácia probatória. 

questão. 

Isto porque, foi assinado pelo réu. 

Mais um trecho de nossa brilhante doutrina reguladora da 

11Aido Carvalho, em recente 

ensaio, sugere, a seu turno, que 

se deve entender por prova 

escrita, qualquer documento, 

desprovido de certeza absoluta, 

merecedor da fé, pelo juiz, quanto 

a autenticidade e eficácia 

probatória." 

Desta forma, evidenciados os pressupostos e condições da ação. 

111 - DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

i) a procedência da-causa para que seja constituído de pleno 

i i) 

. _ dir~ito 2 tirulo exec_utivo.IJ?<Pedin.do-se o c. m~R=t=e~-~--::< 

mandado para pagamento do valor de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais), corrigido monetariamente e 

Seja o réu citado, para em se querendo, apresentar --eN _ 

por meio de embargos, que deverão ser j 16~~s=- _CORREIOS 

09 8 
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admitidas. 

) . reais). 

) 

l • .) 

) 

totalmente improcedentes, condenando-o ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios de estilo. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Fabiano 

OAB/SP 

Castro 

' , 

6 

S ns 03/200~N - . 
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OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 

) 

PODERES: 

) 

PROCURAÇAO 

Pelo presente instrumento particular, como: 

Manuel · Gabriel de Souza Viveiros, português, 
administrador de empresas, portador do RNE n° W -
073.037 - Y, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, à Rua Dr. Gabriel dos Santos, n° 64, apto. 64. 

Percival Menon Maricato, brasileiro, solteiro, maior, 
advogado e empresário, inscrito na OAB/SP n.0 42.143; 
Fabiano Lourenço de Castro, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o n. 0 130.932; Cleber 
Guerche Perches, brasileiro, solteiro, maior, advogado, 
inscrito na OABV/SP sob o n.0 180.555; José Uilson 
Menezes dos Santos, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/SP n.0 91 .547; Aldo dos Santos, brasileiro, solteiro, 
maior, inscrito na OAB/SP n.0 180.832; Maria lvana Achiles 
Gomes, brasileira, solteira, maior, inscrita na OAB/SP sob o 
n.0 98.477-E; Marcela Penalva Monteiro, brasileira, 
solteira, maior, inscrita na OAB/SP sob o n.0 103.128-E e 
Luis Gustavo Belfiore Guimarães Giosa, brasileiro, 
solteiro, maior, portador do RG n.0 27.338.008-4; Carolina 
Brandão Pelllcano, brasileira, solteira, maior, inscrita na 
OAB/SP sob o n.0 99.834-E, André Peris Camara, 
brasileiro, solteiro, maior, RG: 27.187.950-6, todos com 
escritório sito na Rua Armando Penteado, n.0 291, 
Higienópolis, telefax 3661-5093, São Paulo/SP. 

São conferidos os poderes da Cláusula Ad Judicia Et Extra, 
além dos poderes especiais para receber intimações, 
transigir e firmar acordos, receber e dar quitação, firmar 
compromissos, levantar, valores depositados, enfim defender 
os interesses do outorgante em qualquer grau de Jurisdição 
ou Juízo, no polo ativo ôu passivo, em qualquer tipo de 
demanda, judicial ou administrativa, e representá-lo ainda 
perante qualquer órgão privado ou público, federal, estadual 
e municipal. 

S ffg 0~/2005- I -
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA J.a 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. 

Processo n. o 944/2001 

Manuel Gabriel de Souza Viveiros, por seu advogado infra­
assinado, nos autos da Ação Monitória que move face a João Augusto 
Cardoso, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 
juntada do incluso substabelecimen_to. __ _ 

- e~~ e_~~W;~·~~~~=~~~~~~-----­

P. Deferimento. 

2..--='~"'-., agosto de 2001. 
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Mário enato M. Botelho de Miranda Jr. 
o~JSP 120.812 . 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, para Mário Renato 

Monterosso Botelho de Miranda Junior, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob 

o n.0 120.812, com escritório nesta Capital à Rua Armando Penteado, 

291, Higienópolis, os poderes que me foram outorgados por 

Manuel Gabriel de Souza Viveiros, nos autos da Ação Monitória 

que move face a João Augusto Cardozo, processo n . o 944/2001, 

que tramita perante a 3. a Vara Cível da Comarca de Limeira. 

São Paulo, 20 de agosto de 2-001. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da Direito da Comarca de Limeira s p . 
feito n9 944/2.001 

39 oficio e vara. 

o 
r·.J 
í··J 
t·') 
o 
-M 

~ 
~ 

~~NUEL GABRIEL DE SOUZA VIVEIROS, vem -
pelo procuradca que Gsta assina, nos autOs da ação monitó -

ria que contende com o sr. JOÂO AUGUSTO CARDOSO, para fmns­
de requerer juntada de substabelecimento e taxa da oab aos -
fins de que o pataono que esta subscreve possa cuidar de seu! 

interes ses na ação rGferida té .. _final sentenca em quaiquer -
Instância ou Tribunal. 

'.. 

que P. e Espera deferimento. 

de novembro de 2.001 

CPMt ~ CORREIOS 
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que Manuel Gabriel de Souza Viveiros mo­

ve contra João Augsuto Cardoso- feito n9 
944/2.001-39 oficio e vara Limeira sp. 

:J,60RR0i8 

.32 9_9._7_2_0_5_8=-9.1 ______ . 
11\ISC:R IÇ;\n t,IA OIVIP/1 fo,TIVI\ flll N~ O~\ í:TJOUCT/1 

-··-------

2il:."~ ,., ""~.$'3 ' ~''6.o" c=~~~-· -------
1

111!1• -s n 1-· ~M)P )[ 
~ 'i ' 

-~~t:" -. 7[~:,:~~·=~~r~m.~n·~~~. r, ,.~ 

"'i 
w• -~(1 ~:-,-::::-.~:-:~-.-~::- ' \rir ,., .... 

:~l ____________________________ _ 
~:~1-~~ --~-:E_$ 3 , __ 6_o __ . _____________________ _ _ 

: )------------------------~-· --- ·-- · 
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REFERENTE: INSTRLIMEHTO P~RTICLILRR DE DISTRRTO DE VENDR E COHPRR cO·r 
DE FRANUUIR E OUTROS RVEHCOS RSSIHRDO EH 14107100 PREZADO SENHOR: rn~c 
CtlNSOMlTE IJ DOCTO lJENOHINRDO '' INSTRUHEHTO PRRTICLILRR DE IJENDR E ~j;z 
CüMPRA llE PONTO, IHSTRLACOES, EaUIPAHEHTOS ETRANSFERENCIA DE DIREITOvl:l~~ 
E OBRIGRCOES DO CONTRATO DE FRRHGUIR'' CELEBRADO ENTRE R EMPP.ESR g:t> C 
JDRO AUGUSTO CARDOSO ME R ECT EHPRESA BRASI LEIRA DE CORREIOS E oo:t> 
TELESRRFOS E RCF RLTO DR BOR IJISTR LTDR-ME RGORR PERRNTE COPIR DE 
COHTRRTO O EH HEU PODER. DEHONSTRR-SE GUE R CONDICRO FUTURA 
ESTIPULRUR NO DISTRRTO EH EPIGRRFE OCORREU 041000. RSSIM, SERVE O 
PRESENTE PRRR NOTIFICR-LO PRRR PRRZO DE 10 DIRS CONTRDOS DO 
RECEBIMENTO VR PRESENTE~ PROCEDA R DEVOLUCRO DR GLIRNTIR DE 
R~9000000CNOVENTR MIL REAIS>, CORRIGIDOS DR DRTA DO DESEMBOLSO 
PELO SUBSCRITOR~ SOB PENR DE SEREM TOMRDRS RS MEVIVRS JUDICIRIS 
C~BIVEIS~ SE M #aiS. RTENCIOSRHENTE-HRHUEL G~BRIEL DE SOUZ~ VIVEIROS­
R C~MPOS SRMLES 2116 VL ELIZRBETHISROCRRLOS-SP 

REMETENTE 
MRNUEL GRBRIEL DE S . VIUEIROS 
RUR CRMPOS SRLES N/0 ~116 
13560-740 SROCRRLOSISP 

i 
251927CTX BR 
Z51928ECTX BR 
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limo. Sr. 
João Augusto Cardoso 
R. Tangerina, 378, Vila Queiroz 
Limeira-SP 

-------·\ 
r-;IEDIClO LAURO DOS SlllllS 

UtiEYEilt DG U · 
1Uii1Sifo10 DE UA0Ylll : 

§ AllíXO) !}~ LIMEIRA • SP . 
RE\::I l STRO DE TITULO& 

~~ DOCUMENTOS 

Ref.: Instrumento Particular de Distrato de Venda e Compra de 
Franquia e Outros Avenços assinado em 14/07/00. 

( Prezado Senhor 

·-. FL.& <; 

Consoante o anexo documento denominado "Instrumento Particular de ~1" 
Venda e Compra de Ponto, Instalações, Equipamentos e Transferência de 
Direitos e Obrigações do Contrato de Franquia" celebrado entre a Empresa 
João Augusto Cardoso-ME a ECT Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos e ACF- Alto da Boa Vista Ltda. demonstra-se que a condição 
futütà estipulada no disttàto eiii epígrafe oc·orreu em 04/10100. 
Assim, serve a presente para NOTIFICA-LO para que no prazo de 10 dias 
contados do recebimento da presente, proceda a ·devolução da quantía de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), corrigidos da data do desembolso pelo 
subscritor, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis. 

( Sem mais, 

Atencios ente.m/ 

~~~~,n;, 
anuel Gabriel de Souza Viveiros 

/ -- - -
R. Campos Sales, 2116, Vila Elizabeth 

1 ~---'--:S29 Cru-l?~~IL_ - -

--eN-: 
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til OFICIAL DE REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTOS 

APRESENTADO HOJE, PROTOCOLADO 8 

REGISTRADO EI\1 MICRQ)LME N!! 5 5 0 8 3 
LIVRO ROLO .. ~.l.::. ....... -·--· · , 
LIMEIRA,~---DE_1 JUN 2001 DE __ _ 

mamm DO to 
REliiSTIIO DE I 

G AHEXO:I Di: LIMEIRA • SP 
RC::GIGTRO DE TITULO 

EMOL:s. 
ESTA DO 

IFESP 
TOTAL 

R$ 15,30 

R$ 4,89 

R$ 3,06 
R$ 23,25 

E DOCUMENTOS 

~.~_,_-.~....,...___, __ ~ Sb'LOS PAGOS 
POR GUIA 

CPM~ ~ _CORj11f§ 
Fls. N° 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE ÔIREITO DA Ja VARA ClVEL 09 COMARCA DE 
LIMEIRA. 

~-

Procesao ng 944/01 - MonitÓria 

, 
MANUEL GABRJEL OE SOUZA VIVEIROS, ja devid!! 

mente qualificado doa autos dn açãa MONITd'RlA promovida em f1ce 
de JO~O AUGUSTO CAROOZO, vem , por s8u advogado infra-asainado 1 r! 
querer a juntada da gu~a de recolhimsnto de diligências devidamen­
te quitada, possibilitan do assim, a expedição e cumprimento do ma~ 
dado de citação. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Limeira, 17 dE agosto de 2001 

, 
Mario Renato Monterosao B. Miranda Jr. 

OAB/SP 120,812 
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SÃO PAULO 

COMARCA DE LIMEIRA 

ESCRIVÃO (A) DIRETOR (A) ----==L=u=f.s=F=ern=an=d=o=de=Ca=m=p=o=s=P=ac=h=cc=o~---

... ' ' 

1-Ci v i l'C c~~ ~ =ial 

e - - . . - . :: ":.- ...... , :: 

. -- ,- ,-

- - ~ · ... · .l. 

GL\ in t 2, ( c: i\/ e 1 ) 
L I ME I f;:A · 

i 2 •)812 iSF MARIO RE NATO MONTEROSSO B 

5::'· 
55 
55555 

55 55 
c:.;:::c:::c: 
.._1 •. ..! ... ) ... ..! 

DE MI F:ANDA JR 

AUTIJACÃO 

~ - 4 OJT 2001 
Em ------------de --====---------

que segue (m) e fiz este 

Registro sob. n. o -f X'Í --=-='---'--+-"":._-
1 / 

Livro n. o 1 'J 

fls. -----------
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SÃO PAULO 

JUÍZO DE DIREITO DA 
---------------------G-AR-~~-~-~-, ,~~~n.~n. ~~-4~~=~~~~~:c'• v~, c~,~~~~~~ A~t----' '...; . ~I - ~ .l - ... 

;: DA IN f .A r; C'~~ ': : \ JUVE11TUOf 

CARTÓRIO DO __ º OFÍCIO DE. UMEIRA • S,P, 

ESC RIV ÃO(Ã) DI RETOR(A) _____________ DiM;-<'·=~~.r-'~:!ti· ~- -~: ·; "' ___ _ 

i_ ~- - 1. ·.,· ;:::: l ; 

3333 

F~ eq te . : .:.::. ~-. ·· ;f, 

e -· :,: __ c: _ ._ .. 

F: e o d o. : 
._: .. .:.: 

. .:.. .. .::. -... :: . .::. 
.; .-, ,-._,-, .; .- , . ,- . ;-. 
.L L '·- -' C~ .i..:.. . . :-=: MARI O RENAl Q ~ONTEPOSSO 8 DE MI RA ND A JR 

AUTUAÇÃO 

-----~?>~------ ( Su esc. r...~ 1\ .C . 8 I' ~~c), Escr., subscr. 

REG. SOB nº i ~ ~ 1 ~ 1 
------~-----

LIVRO nº __ ~_9 ___ Fls. _1_u_1 __ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA - SP. 

DISTRIBUIÇÃO URGENTE 
Pedido de depósito liminar 

VARA 

ANTONIO CABEZAS MuNOZ , 
espanhol, ca sado, comerciante, portador do RNE 142.215-F e 
do CPFI MF no 191.426.052-53 e MARCELO GIL 
CABEZAS , brasileiro, separado judicialmente, comerciante, 
portador do R.G. no 2.1 28.258 e do CPFI MF.no 222.111.108-
46, ambos domiciliados à Rua General Osórib,''37f~:;:; . .Boa Vista 
, Limeira - SP, vêm, por seus advogados ao final .'ã·ssinados e 

procuração em anexo, propor a presente ação de 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
---.... 

\ 

em face de JOAO AUGUSTO CARDOSO; brasileiro, advogado, 
portador do C.P.F. n° 035.727.108-47, residente e domiciliado 
à Rua Tangerina, 378 - Vila Queiroz - Limeira - SP, consoante 
abaixo expõe: 

BREVE RELATO DOS FATOS 

1. As partes supra indicad~~r"-ffif9AA~~ 
pactuaram na data de 04 I 1 O I 2000, "Instrumento particular @ Mk. ·~ CORREIOS 
venda e compra de ponto, instalações , equipamentos ~ ll 

Fls . .N~ 2 
3515 . 19 

· Doe: 
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transferência de direitos e obrigações do contrato de 
celebrado entre a empresa João Augusto Cardoso - ME e a ECT 
-Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos» (doc. 03), pelo 
qual o Réu deveria, entre outras obrigações, receber dos 
Autores as quantias (parceladas) ali consignadas. 

2 . Tais parcelas tinham termo, 
forma e valores ajustados com livre anuência de ambos 
contratantes , com o objetivo de satisfazer o crédito do ora 
Réu. - · 

·_,: ( 3. Dessa forma, ficou estabelecido 

I 
1 / 

que os Autores pagariam para o Réu as quantias insertas na 
2a cláusula do contrato, ou seja: 

a2.1 - R$ 117.500,00 (Cento e dezessete mil e quinhentos reais), 
representado pelos cheques n° 116~ contra o Banco Bradesco, agência n° 
550-9, emitido pelos CESSIONARIOS, que deverá ser apresentado no dia 
1111012000; 

. ; 
',,1 .. . 

2.2 - R$ 15.000,00 (quinze mil reais}, representado p~los' .bf:ecfoes no 1167, 
1168, 1169 e 1170 contra o Banco Bradesco SIA, agêrlcla n° 550-9, 
emitidos pelos CESSIONARIOS , nos valores de R$ 7. 500,00 (sete mil e 
quinhentos reais) para ser apresentado no dia 11 I 1 O I 2000, e os três 
restantes no valor de R$ 2.500,00 (dois miL~ quinhentos reais) cada, com 
vencimento para 0111212000, 01101,12001 e 0110212001 
respectivamente , pagos diretamente aos corretores que agenciaram o 
negócio; 

2.3- O saldo de R$ 129.235,05 (cento e vinte e nove mil, duzentos e trinta 
e cinco r eais. ~ cinco .c~n,ta,.vosJ, .$~Xd PÇ.UJO-.em 1 ~_grQ~k!§ ~:..::ins...,talS...""'·.::;::;;;· e.::.·s~.e~nd~. -=o-:-:--=--·-~­-- ---a:s três primeiras n0 valor de R$ 6. 615,67 (seis mil, seiscentos e quinze. 
reais e sessenta e sete centavos) e as doze últimas no valor de R$ 
9.115,67 (nove mil, cento e quinze reais e sessenta e sete 
centavos), vencendo a primeira no dia 1/12/2000, e representados 
pelos cheques n° 1171 à 1185, contra o Banco Bradesco....S.J.A-~----""~ 

agência 550-9 igualmente emitidos pelos CESSIONÁRIOS. S 11º 03/2005 -
' -GPIWJ - . ·CORREIOS . 

._ 11 3 
Fl s~. N° ----
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4. Todos os valores foram pagos, 
exceto as últimas parcelas restantes da sub-cláusula 2.3, ~ 
não estão sendo descontadas de forma regular pelo Réu, pois: 

a -) Os 15 cheques de numeração 1171 à 1185 (trocados 
posteriormente pelos de n° 1220 à . 1234) representam os 
valores da sub-cláusula 2.3, ou seja, os 03 primeiros eram no 
valor de R$ 6.615,67 e os 12 restantes, no valor de R$ 
9.115,67; 

b-) No mês de maio de 2001, o cheque daquele mês foi 
substituído por depósito em conta (doc. 04), uma vez que o 
Réu se recusava a novamente depositar aquele cheque, em 
virtude de equívoco interno do banco , mas solucionado, o que 
não impedia a reapresentação daquele título de crédito, e que 
fora informado ao requerido; 

c-) No mês de agosto de 2q01, o Banco novamente 
equivocou-se (doc. 05/6), e da mesmã<io:ç,"B~ anterior, o réu 
não reapresentou o cheque, o que levo'U · ·aps Autores a 
depositarem em Juízo tal quantia, perante a sa ,Vara Cível 
desta Comarca, como assim determinado por aquele R. Juízo 
(doc. 7 /8); · 

d-) Por fim, o Réu insiste em r~cusar-se a receber as 
parcelas faltantes na forma como avençada, ou seja, o último 
cheque, sob no 1234, que deveria ser descontado somente em 
05/02/2002, foi indevidamente descontado no mês de 
setembro, conforme demonstra o extrato em anexo (doc. 09) . 

e-) Claro está o objetivo do réu em querer demonstrar 
uma possível "mora" dos Autores, para poder se beneficiar das 
cláusulas contratuais que permitem seu retorno à Franquia, 
que estabelecem a perda do sinal de pagamento (pagos o/-----__, 

do valor total) , etc. CPMI 

Fls~0 114 
515.19 

Doe: ----
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5. Assim, diante da recusa do ré 
em receber os pagamentos, na forma e termos devidos, ou 
melhor, pactuados, bem como, de dar regular quitação das 
parcelas, depositando-as na seqüência e nos meses 
corretos, os Autores não têm outra alternativa (doc. 10) a não 
ser a ingressar com a presente demanda, como forma de não 
ficar em mora, e responder pelos consectários do contrato , 
que, por óbvio, trarão inúmeros prejuízos materiais e morais. 

6 . Além disso Excelência, o réu ameaça 
constantemente. os Autores de que depositará todos os 
cheques imediatamente, provocando u m a s ituação 
desagradável junto ao estabelecimento bancário, pois os 
Autores não têm, de imediato, o valor total dos cheques 
faltantes, pois , caso contrário (e por óbvio), o negócio não 
seria parcelado, mas sim "à vista". 

.· .1' 

7. A presente ação consignatória tem 
como fundamento legal o Art. 973, I do Código Civil c.c. Art. 
890 e seguintes do Estatuto Processual Civil, pois diante da 
situação fática apresentada , verif1ca-se claramente a recusa 
do Réu em receber a quantias no ' tepno e forma ajustadas, 
além da evidente demonstração da negativa em dar a quitação 
regular (parcial dos cheques ou total da obrigação dos AA.) , o 
que levará ao forçoso rompimento da avença e inegável 
prejuízo para os Autores. 

8. No sentido de que as situações 
temerárias desenvolvidas pelo réu, dificultam as obrigações 
dos Autores e, quão mais o cumprimento do contrato, a 
Jurisprudência já se manifestou, "verbis": 

. 
CPMI_ • CORREIOS 
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CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - Mora accipiendi -
Caracterização quando o credor dificulta o cumprimento 
da obrigação pelo devedor. 

Ementa oficial: ~ mora accipiendi ocorre pela simples recusa do 
credor, traduzida em atos que dificultem o cumprimento da 
obrigação pelo devedor. Não havendo o devido esclarecimento 
quanto ao mérito da dívida, fica configurada a mora do credor, 
porquanto houve obstáculo ao exercício do direito do devedor de 
cumprir integralmente a sua obrigação. - · 

(TJAM - Ap. 29.500.775-3 - 1 a Câmara - j. 24.06.96 - Rela. 
Desa. Liana Pereira Mendonça de Souza- RT 733/289) 

9. Desta forma, demonstrada a 
recusa injustificável do Ré~ . em aceitar os valores devidos, a 
quitação irregular dos cheques (em . virtude da alteração na 
ordem de descontos) e os óbices prodUZidos como forma de se 
in viabilizar ~ q~itação ~nilateral do~ ri~g~f~_$} ))Or parte dos 
autores, a açao e de manifesta procedenc1a. · ·:1/":~·~ 

DO PEDIDO 

10. Em fac'y do exposto, requerem 
os Autores o deferimento LIMINAR dos depósitos restantes 
em Juízo (04 parcelas) nos termos do Art. 893, I do CPC , 
bem como a citação do Réu por CARTA, para , no prazo legal, 
contestar a ação , sob pena de não o fazendo ser-lhe 

___ d~.ere.tQ.da~.~Yelia..,~f'mal, a~~e jl:llg~dA~roc.ed,.ntR, -
com as devidas cominações de estilo , incluindo-se honorários 
e verbas de sucumbência. 

11. Protesta por todos os meio~Mr"f-fr.~fl-lT-=.-PM~ 
prova em direito admitidos, sem exclusão de nenhuma, €PMI :... CORREIOS 
especial pelo depoimento pessoal do réu. Fls .N~ 11 6 · 

3515.19 
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! 12. Atribui-se como valor da causa, 
·) a quantia de R$ 9.115,67 (nove mil, cento e quinze reais e 

sessenta e sete centavos). 

N. Termos, 
P. Distribuição, A . e Deferimento. 

São Paulo, 18 de oututro de 2001 . 

.. ( 

,. .. • '· 
/ ·~ ~~~~· 

{~ .!\i: . .. . · 
. íg;. i,, , . ...., ·•·t'l,!' ,. 

····~ · ~f~ .• ·~ :f 
'• 
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OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 

PODERES: 

PROCURAÇAO 

Pelo presente instrumento particular, como: 

Antonio Cabezas Munoz, espanhol, casado, 
comerciante, portador do RNE n.0 142.215-F e inscrito no 
CPF/MF sob o n.0 191.426.052-53, residente e 
domiciliado à Rua General Osório, 377, Boa Vista, 
Limeira/SP. 

Percival - Menon Marlcato, brasileiro, solteiro, maior, 
advogado e empresário, inscrito na OAB/SP n.0 42 .1 43; 
Cleber Guerche Perches, brasileiro, solteiro, maior, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.0 180.555, 
Fabiano Lourenço de Castro, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.0 130.932; Mário 
Renato Monterosso Botelho de Miranda Junior, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP n.0 

120.812; José Ullson Menezes dos Santos, brasileiro, 
casado, inscrito na OAB/SP n. 0 91.547; Aldo dos 
Santos, brasileiro, solteiro, maior, inscrito na OAB/SP n.0 

180.832; Marta lvana Achlles Gomes, brasileira, solteira, 
maior. ~'inscrita na OAB/SP sob o n.0 98.477-E; Marcela 
Penalva Montelr'O .. . brasileira, solteira, maior, inscrita na 
OAB/SP sob o n.0 1ó3~X2e:.:.,E·<e Luis Gustavo Belflore 
Guimarães Glosa, brasile.ír~·: ~"·solf~-iio·, ·maior, portador do 
RG n.0 27.338.008-4, e, André Perls Camara, brasileiro, 
solteiro, maior, RG: 27.187.950-6, todos com escritório 
sito na Rua Annando Penteado, n.0 291, Higienópolis, 
telefax 3661-5093, São Paulo/SP. 

São conferidos os. eoderes da Cláusula Ad Judicia Et 
Extra, além dos poderes especiais para receber 
intimações, transigir e \ firmar acordos, receber e dar 
quitação, firmar compromissos, levantar valores 
depositados, enfim defender os interesses do outorgante 
em qualquer g~au de Jurisdição ou Juízo, no polo ativo ou 
passivo, em qualquer tipo de demanda, judicial ou 
administrativa, e representá-lo ainda perante qualquer 
órgão privado ou público, federal, estadual e municipal, 
especificamente para promover Açlo de Consignação 

~~~~~~~~~~~~~nLPA~9P~<h 

São Paulo, 19 de outubro de 2001. 

o\J11to'Y\.10 e~OD JV..~ 
Antonio Cabezas MUOz 
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OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 

PODERES: 

... ,. 

PR OCU RA ÇAO 

Pelo presente instrumento particular, como: 

Marcelo Gil Cabezas; brasileiro, divorciado, comerciante, . 
portador da Cédula de Identidade RG n.0 2.128.258 
SSP/RN e inscrito no CPF/MF sob o n.0 222.11 6.108.46, 
residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Guapiara, 
157, Penha, CEP 03732-000. 

Percival Menon Maricato, I.Jrasileiro, solteiro, maior, 
advogado e empresário, inscrito na OAB/SP n.0 42.1 43; 
Fabiano Lourenço de Castro, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.0 130.932; Mário 
Renato Monterosso Botelho de Miranda, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP n.0 120.812; 
Cleber Guerche Perches, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob o n.0 180.555; José Ullson 
Menezes dos Santos, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/SP n.0 91.547; Aldo dos Santos, brasileiro, solteiro, 
maior; . inscrito na OAB/SP n.0 180.832; Maria lvana 
Achlles Gomes, brasileira, solteira, maior, inscrita na 
OAB/SP sob o n.0 98.477-E; Marcela Penalva Monteiro, 
brasileira, solteira, maior, inscrit~Loa. OAB/SP sob o n.0 

103.128-E e Luis Gustavo Belflore 'G"Uimaraes Glosa, 
brasileiro, solteiro, maior, portador do RG n.0 27.338.008-
4; André Perls Camara, brasileiro, solteiro, maior, RG: 
27.187.950-6, todos com escritório sito na Rua Armando 
Penteado, n.0 291, Higienópolis, telefax 3661-5093, São 
Paulo/SP. 

São conferidos os ROderes da Cláusula Ad Judicia Et 
Extra, além dos poqeres especiais para receber 
intimações, transigir e firmar acordos, receber e dar 
quitação, firmar compromissos, levantar valores 
depositados, enfim defender os interesses do outorgante 
em qualquer grau de Jurisdição ou Juízo, no pelo ativo ou 
passivo, em qualquer tipo de demanda, judicial ou 
administrativa, e representá-lo ainda perante qualquer 
órgão privado ou público, federal, estadual e municipal, 
especificamente para promover Açlo de Consignação 

. ~m. ~m~p,tn · 

São Paulo, 18 de outubro de 2001. 

~~nG-1'14-f2005-:.-c N -
CPMI ~ ...CORREIOS 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE PONTO, INSTALAÇ0ES, 
EQUIPAMENTOS. E TRANSFERENCIA DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRA TQ.DE 
FJt4N(iUiX CELEBRADO ENTRE A EMPR.ESA. JOÃO A.UGÚSTO .ciRDO.so - ME E A ECT 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS . 

Os Sr. JOÃO AUGUSTO CAROOSO, brasileiro, casado, advogado com registro na OAB/SP sob no. 
167.089 e CPF no. 035.727.108-47, residente e domiciliado à Rua Tangerina no. 378- Vila Queiroz -
Limeira/SP- CEP. 13485.049, doravante denominado CEDENTE, e 

Os Srs. ANfÔNIO CABEZAS MUNOZ, espanhol, casado, comerciante, portador da Carteira de · 
Identidade de Estrangeiros RNE no. W 142.215-F e do CPF sob no. 191.462.058-53; e MARCELO Gn.. 
CABEZAS, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. no. 2.128.258 
SSP!RN e do CPF sob no. 222 116.108-46, ambos residentes e domiciliados à Rua Guapiara no. 157-
Penha- São Paul~P- CEP. 03732.000, doravante denominados CESSIONÁRIOO, têm entre si certo e 
ajumdo o que segue: 

I. O CEDENTE declara ser único proprietário da empresa JOÃO AUGUSlO CAROOSO - ME, 
cadastrada no C.G.C sob No. 59.318.626/0001-93 e Inscrição Estadual no. 417.079.569.117, 
com sede ã Rua General Osório, 377- Boa Vista- Limeira/SP CEP. 13486.990, a qual mantém contrato 
de franquia com a ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, caracterizada como " ACF -
ALTO BOA VISTA". 

2. Por este coolratO puticular, o CEDENIE cede aos CESSIONÁRIOS, ponto, i.nstal.ações, 
equiJmnentos. e cfircltos e obrigações do contrato de fiimquia celebradq com a ECI' - Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, pelo preço certo e ajustado de RS 26 L735.05 ~~~n~os e sessenta e hum mil. . 
setecentos e trinta e cinco reais e cinco centavos), pagos da segu.Uite fó.~) ·- , · 

2.1 - RS II7.SOO,OO(Ceoto e dezessete mil e quinhentos reais), rqxesentado pelos cheques nos. 1166 . 
conba o Banco Bradesco S/A, agencia no. 550-9, emitido pelos CESSIONÁRIOS, que deverá ser . 
é!JRSentado po dia 1111 012000; 

2.2.- R$15.000,00 (quinze mil reais), representado pelos cheques nos. 1167, 1168. 1169 e 1170 contra o 
Banoo Bradesco S/A, agencia no. 550-9, emitidos pelos CESSIONÁRIOS, nos valores de RS7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais) pua ser apresentado no dia , 11/10/2000, e os três restantes no valor de 
RS2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada, eom vencimento para o l/1112000, o 1/0 l/200 l e 
01/0Y2001 respectivamente, JXlgos diretamente aos corretoreS que agenciaram o negocio. 

2.3.- O saldo de RS 129.235,05 (cento e vinte e nove mil, duzentos e trinta e cinco rem e cinco centavos), 
será pago em 15 parcelas mensais, sendo as três pimeiras no valor de R$6. 615,6 7 (seis mil, seiscentos e 
quinze reais e sessenta e sete centavos) e as doze últimas no valor de RS9.115,67 (nove miL cento e 
~ mús c sessenta e sete centavos), vencendo a primeira no dia l / 12/2000, e rqx-esentados pelos 
~~ ~- J:1..l à U&S •. contra. o Banco Bx:a~ SJA.. ;tg<;pçia_no. 550-& igu;altnente emitidos ~los 
CESSIONÁRIOS· . . . - -- -·-· ·- - -~-, 

3. Os CESSIONÁRIOS assumirão a posse, ainda que precária do estabelecimento- eis que ainda não 
haverá a autorização definitiva por Illfle da ECT - no dia 01/ll/2000. O CEDENTE se compromete à 
permanecer até 01/12/2000 no estabelecimento, a fim de apresentar-lhes a clientda, ~m como explicar-
lhes o funcionamento da agência do correio, e desde já permite que os CESSIONARIOS fi~ u;rm-"ffi!---.,-...,...-­
agência à partir de 16/IOnooo, para tomarem conhecimento do andamento do negócio. Co~ffi;lm~oo.ooy;-., etr-­
também o CEDENTE, a dar cobertura necessária ao bom andamento da ACF. por um prazo cC~I't\Lrs- .t CORREIOS 
partir da posse pnx:ária. 1 ? {,;3 . 
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4. Quando da posse prcciria deverá ser levantado/inventariado o estoque dos produtos, tais como los. 
embalagens, envelopes SEDEX, e os respectivos valores serão apurados com base na última fatura 

· · ··--· -- - contabilizada na empresa essa quantia deverá ser paga no ato, em moeda corre~le aos CEDENTES. 

5. Após efetivada a posse, ainda que precária, do estabelecimento pelos CESSIONÁRIOS, deverá ser 
observado o seguinte: 

a) o faturamento da ACF ALTO DA BOA VISTA até o dia 31/10/2000 ficará a crédito do CEDENTE, 
o qual provide~iará o recebimento j UDlo à ECf ou diretamente de seus clientes, mesmo que os 
vencimentos dts fatwas sejam dos meses subsequentes. Os valores dos fa!'JralllÇíltOS da ACF ALTO 
DA BOA VISTA posteriormente àquela data, ficarão a crédito dos CESSIONÁRIOS, incumbindo ao 
CEDENTE assinar os documentos que se fizerem necessáriOs para o recebimento junto à ECf ou aos 
clientes, até aqueles estarem habilitados para tanto. Os valores faturados até Jlll0/2000, recebidos pelos 
CESSIONÁRIOS, deverão ser repassados ao CEDENTE, mediante prestação de contas. 

b) até a quitação· da última pu-cela, os CESSIONÁRIOS aprese~tarão sempre qo... solicita~, ~ Balancete 
quinzenal feito à ECf, o boleto banc:cWio comprovando o pagamento dos encargos qo contrato de 

• · franquia, bem como a ~mprovação dos pagamentos dos salários dos empregados, dos impostos e 
contribuições sociais( S.LMP.L.E.S., INSS, etc.) e o recibo do pagamento do aluguel. Fica facu!tado o 
exame desses documentos diretamente no escritório encarregado da contabilidade da empresa 

.... 
) 

/ 
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' 

J 
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·' 

c) que em havendo inadinplemento de qualquer uma dts parcelas mensais e comprovada a falta de 
quitação dos encargos JRVistos nas cláusulas 2.1 a 2.3 deste, o cedente poderá promover a reintegração 
oo objeto· cedido neste documento, mediante simples notificação por escrito e registrado em cartório . 
com prazo de quinze dias, caso não seja purgada a mora nesse prazo. Deduzidos os prejuízos (danos 
emergentes e lucros cessantes), os quais nunca serão inferiores a 500/o (cinqüenta por cento) dos valores 
pagos, haverá a devolução do saldo remanescente aos CESSIONÁRIOS em 15 (quinze) J:mcelas 
mensais. 

6. As partes contratantes estabelecem que não haverá direito de arrepep~ertto. a não ser nas seguintes 
hipóteses: ·· ,_.,b i/4~ -e'!i 

,. , ;·:,f.' ~ .,'f 

a) caso a ECf- EmJresa Brasileira de Correios e Telégrafos não autorize a transferência do respectivo 
contr.Uo de ~ ficaiá prejudicada a presente promessa de cessão, razão por que a transação será 
desfeita sendo que o sinal e principio de {Dgamento será restituído aos CESSIONÁRIOS. 

• b) caso o CESSIONÁRIO der causa à recusa de transferencia do contrato de franquia pela, ECT, 
principalmente por atraso na entrada dos documentos pertinentes, perderão a favor dos CEDENfES o 
valor do sinal e JXincipio de pagamento. ...., 

c) o CEDENTE se obriga a indenizar todos os funcionários inncuiados a e01Jre53 JOÃO AUGUSTO 
CARDOSO - ME, em todos os seus direitos previstos na CLT, 'no prazo máximo de 90 (noventa) dias, à 
partir da posse precária. 

d) o CEDENTE, se obriga à transferir prra outro endereço a empresa JOÃO AUGUSTO CARDOSO -
ME, e apresentar a respectiva DECA de transferencia aos CESSIONÁRIOS, simultaneamente com a 
abertwa da nova empresa, que fica à cargo dos CESSIONÁRIOS. 

6.1 Na hipótese de arrependimento de quaisquer das partes, estabelecem uma multa contratual de 10% 
(dez por cento), calculado sobre o valor da presente negociação contratual. 

~~~~fl-'·~-·-eN -
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7. O CEDENTE é responsável pelo pagamento de corretagem. Essa quantia fica estipulada em 
15.000,00 (quiiv.c mil reais), c está sendo paga neste alo atr..tvés dos cheques nos. 1167. 1168, 1169 e 
1170, contra o Banco Bradesco S/A, agencia 550-9, nos valores de R$7.500.00 (sete núl e quinhentos 
reais) e os três últimos no valor de R$2.500,00 (dois mil c quinhentos reais) cada. vencíveis em 

- - --· lJ/10/100, 01/12/2000, O l/0 l /200 l e O l/02/200 I, respectivamente. emitidos pelos CESSIONÁRIOS, 
como consta na cláusula 2, itens 2.1, 2.2 e 2.3 . 

8. O CEDENfE se compromete a entregar a ACF ALTO DA BOA VlSTA informatizada à nlvel de 
caixas (duas), expedição, e administração. 

9. Os CESSIONÁRIOS, deverão constituir uma nova empresa no local ou em novo endereço, em seus 
nomes ou à quem indicarem, desde que preencham os requisitos solicitados pela ECf, c o CEDENrn, se 
obriga a obter a transferencia do contrato de franquia com a ECf para esta nova empresa 

10. O CEDENTE declara que não exercerá, no prazo de wn ano, quaisquer atividades em agências 
de Correios no Município de Limeira e região, nem.Ja~co usar de sua influencia para permitir que os 
atuais clientes da ACF ALTO DA BOA VISTA seJam transferidos para quaisquer outras no Estado de 
São Paulo. 

ll. Se o CESSIONÁRIO for prejudicado pela evicção ou vicio redibitório contido no objeto vendido, 
direta ou indiretamente, os CEDENfES se obrigam a indenizar o prejuízo na forma da lei. 

12. Todos os móveis, utensilios e equi(Wllentos existentes no Estabelecimento Comercial, fazem çarte 
integrante deste contrato, conforme relação anexa. 

13. Fica eleito o Foro da Comarca de Limeira remmciando as partes qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer duvidas pertinentes a este documento. 

Estando certos e ajustados, assinam a presente em três vias para um só efeito de direito, na presença de 
duas testemunhas. 
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RELAÇÃO DE MÓVEIS. UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DA EMPRESA" 
JOÃO AUGUSTO CARDOSO- ME" 

01 - BEBEDOURO DE ÁGUA 
02- LINHAS TELEFÔNICAS {19) 442.3311 E 451 .8703 
01 - COFRE DE AÇO 
01 -SISTEMA DE ALARME 
01 - CENTRAL DE TELEFONE DHX 
02- MAQUINA DE FRANQUIA MOD. 6300- PITNEY BOWES 
01 -MAQUINA DE FRANQUIA MOD. 5675- PITNEY BOWES 
01 -APARELHO DE FAX SAMSUNG 
02 - BALANÇAS .ELETRÓNICAS 
02- BAt.A.NÇAS MECÂNICAS' ATÉ 02 KG 
01 -BALANÇA MECÂNICA ATÉ 30 KG 
01 -BALANÇA MECÂNICA ATÉ 8 KG 
01 - BALANÇA MECÂNICA DE PÉ ATÉ 150 KG 
07 - CALCULADORAS DE MESA 
02 - BLOCOS DE CX. POSTAL C/ 50 
01 -ARMÁRIO DE AÇO C/RODAS 
02- RELÓGIOS DE PAREDE 
01 -ARMÁRIO DE AÇO C/5 DIV. 
01 -ARMÁRIO DE AÇO C/4 DIV. 
01 - IMPRESSORA CANOt-! 4200': .,· ~' 
02- EXTINTORES DE INCENDIO · · " 
01 - BALCÃO DE TRIAGEM , 
01 -ARMÁRIO DE AÇO C/4 PORTAS C/CHAVES . ·" ;" "6~,~:~;ij 
01 -ARMÁRIO P/FUNCIONÁRIOS C/8 PORTAS 
01 -MESA FORMIGA C/3 GAVETAS 
C31 -ARMÁRIO DE MADEIRA C/3 DIV. 
01 - MAQUINA DE ESCREVER OLIVETTI STUDIO 
03 -VENTILADORES 
02 - COMPUTADORES 
02 - IMPRESSORAS PEQUENAS MATRIC~IS 
02- IMPRESSORAS GRANDES MATRICIAIS ', 
01 -ARMÁRIO TRIPLO 
02- MESAS P/COMPUTADOR 
05 - MESAS DIVERSAS 
01- MOTO 125 TITAN ANO 97 VERM. PLACA CGY 4724- LIMEIRA 

. .. 

01 -FlORI NO FURGÃO BRANCA ANO 94 PLACA BZW 6269- LIMEIRA 
MATERIAIS DIVERSOS P/ESCRITÓRIO (GRAMPEADORES, CARIMBOS, 

- EfC-) --- ~ · -- · - ~ - .. ~~:..:.:=.......-..:...-::.::._.::..__ __ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JlJIZ DE DIREITO DA s.• 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. 

Processo n. o 813/200l 

Antonio Cabezas Munoz e outrbs~ .ppr seu advogado infra-
•. • A" • ' 

assinado, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer de~~o Ordinário, que 
·{..,. ,• 

move face a João Augusto Cardoso, vem, respeitosamente, requerer a 
juntada da guia de depósito judicial referente ao pagamento do mês de 
agosto de 2001, conforme deferido em despa~~o anterior. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, OS de outubro de 2001. 

-;"'-,;1 - --- - ---~-

Fabiano Lourenço de Castro 
OAB/SP 130.932 
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5-:-eN .CC 

CPML :'.. CORRE/OS f 

FÍS.N' 13 4 [ 

D~c5 1 ~·-~ j 



~ .. 
Q; 
;;; 
E .-, ;'1. 
~ :-" "' c 
-~ 
o a. 
Q) 

·o 
;:, 

~ 
o 
~ 

~ 
Q) 

g 
à: 
. 2 
·a c 
"' o 

o v.. 
g(JI 
--
U"1 :.. 

I ~ > - <!.'.!l 

c.o ~-
! o 

cn 

2 

3 

~I.: 
l 
' I 

depósitos se dará com os critérios definidos pelo CÔriselho 
Mêlgil>trjltura, Corregedoria Geral da Justiça e Agente Depositário . 

imposto de Renda que será descontado na Fonte, conforme 
recusraHiO vigente. 

CHEQUES 

AtHDrllO CAüEZii f; 70/2099-6 
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·10/09/2001 
~ 1 10/09/7.001 
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CHAIB . 

c.. ~~ · 

Proc. nQ 0813/01-SQ Oficio . 

Tendo -em vista a · .. _ petiç~o ,. 
f-ls.152/154, cabe deliberar o seguihte: 

I 

- i 0 

rc· ....--~­

/ 

de 

1) Fi:{o o prazo de 48 hor-as -·para que 

o réu assine o contrato em · quest~o. 

2) Quanto ao for-necimento de 

equipamentos pelo réu, tratando-se de contrato 

firmado há Llm ano a trás~ n~c· 

nesse...rspecto, motivo pelo qual nada ·foi 

disposto neste sentido. 

3) Quanto ao depósito de parcela~.t 
~ 

apenas em aç~o própria. 

4) .Defiro· que conste no oficio a ser-

endereçado à fl.154. 

R 

..... 
DHA 

Em!lt_de _____ l'-19:::..'_:-d e 200 1 ~ 
pr-esentes aLitos do MM. Juiz 1e Direito~ com 
supra. ~· , 

r-ecebi os 
r. despacrw 

_l _______ ---------' - -- /ti: 
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e dou f~ haver autuado o pre­
sente feito, tendo o mesmo sido regi3trad8 pelu C&r-
tc:,·rio do Di ·=.;h-ibui"dõ,- 1ocB.1, sob n "" l~~_:t __ _ . .c:?~-' 
c o n f Ol- me · c o n s t :=:;. d :,: • .-=.; f 1 s . _ -~ ~ .J.: .. __ · d o G\::: g i ·:::. t r· u d \:c:· F ,:;: i -­
tci~:; n"' 3_CJ , dEstt:· C<::•.r·tó);i:i.o ~~L 

L. i me i ,- a , _ :_ .?.:::-+ -· __ :-· _ _ _ _ _ _ __ _ ?. _1_ ............ -· .... ___ _ 

·~ 
~~::s c ·~- E \'i:?:n tE:· . 

~C:~--~CJ-L--~~~--~C:~·--~L----~i-PL-~E-~L-~~=~L-~r~ 

· ' Ao~ · _f:~l~~~J:?_~-- -·-·- , f:,:..c.:o os 
D I- "" <:: ,:: 1'i LL. '-~ ::.- -:.; r i }; U- c - , c ' 0 r> ,., .• :1+'1 ,-r- <:; -:: >"' .. ' j·A1j·n li I l. ·~· r"j ... r·.J -.·, .. ·,- •'.-.~. -.·.'· l.-. Cr '· .. , -· ... .. . . .. ,,.. ::>-- .u..·~ . .... ~ -::.- .. \ ~ .. ' I ·... .. . . .-:.. .. •o·: -

31'1'\ '):;:1_ r·~~- .J u. d :L c .i.a .l ~ - - -- r~J~ - - C t F~ L D ~) 1-) I E I r~.: f; 1-) iJ I) i~-~ D t": !1 E i( . 

p}-(JC. ~ ~0~ , OI _______ / 

i •• 

c2 .. 1} com ::~. s dt:-".Jt::· id::=t.s an/..)t::·:,_f;f5e:--=:. :: comuntcaç:bt::: ·::: .. d;;::· __ 
t i l. o , p i.),- q tt C+. n t Ci , se g tlfí~j CJ no t i c j :::l do n :~. in i c i:::+. 1 ; p o'( 
1~. tr·:::,_mit:;:,_ u.rn~ .. Aç3:(J .de· Obri.g::':l.r;.~ o de F:;,.~:?:E·!-) ·Fc,·(irtuJ.adc) 
pel~s mesmas parf~~~ proc~sso 

/ T ·:- ::;~_t ::. ...... ,:; .• ;:·, p 9 ·1 s, 
qu.s" i08 do Có_f(igo 

In t . 

Limeira , d.su. pr a. 

p -!~ (:-:· -~-:. ~:-:: n t c· ~ =- ::·:\i __ !_ t C)-~~ . 

.J U. d :L c j_ ::·:·!_ l 

d.·(t :!.go t~?:3 ··u.s-

C:ivi 1. 
>:.: .. 

r·ecr:.-:·bi os 
Ju~z ds Dirsito d~ 

~ 

CPMt-- ~ CORREIOS . 

141 ...... 
Fls .-N9 --------

D~c~ 1 5 . 1 91 
---·--



l ::: . ·...., 
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Em 24 de Outubr de 2001, faço estes autos 
conclusos ao MM. Ju· e Direi1o, Dr. Rogério Danna 
Chaib. 

Diretor d 

oc. No.1301/01 - 5° Ofício. 

Intime-se o autor para oferecer o depósito no 

prazo de cinco (05) dias, sob pena de ex1inçã o. Após , 

efetuado o depósito , cite-se o réu para levantá-lo ou 

oferecer resposta no prazo de (15) quinze dias. 

É permitido ao autor o depósito das prestações 

lnt. 

rmos do art . 892 do C.P.C. 

~-cN­
CPML :_ CORREIOS 

FI~ No 14 3 

~0~I 5 . 1 9 I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5.8 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. 

Processo n. 0 1301/2001 

Antonio Cabezas Muiioz e outro, por seu advogado 
infra-assinado, nos autos da Ação de Consignação em Pagamento 
que move face a João Augusto Cardos~, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, requerê! a juntada da guia de 
depósito judicial deferido nestes autos. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

= >-

""" . ' ::> 

~ . . ~ j 
~ 

' 
= = ...... ..... 

Fabian 
OAB/ S 

CP~ ..: CORREIOS 

A!iJ'!o 14 5 

o~cs 1 5 . 1 g j 
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~ODER JUDICIÁRIO 
Gl IA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

I . 
1 11 r 1 ( 

Non11 ~ do Réu 

I (_ ( _' ( ( ( I 

Re"""'e-se no BANCO NOSSA CA . 

atualização monetária e juros acima. 

de"1ósitoti se dará com os critérios definidos pelo Conselho 
Corlegedclniia Geral da Justiça e Agente Depositário. 

., 

Comarca: 
Vara: 

Oficio: 
Fórum Regional: 

Denomlnnç6o 

DINHEIRO 

CHEQUES 

{._.{ J, l (V(((_ 
~- ' . ) \1 

X 

/r ' /.l f{.í / 

Bloqueio Valor 

02 

48 

99 

TOTAL 01 

11!110973 05Nov2001 156 

Reg. 

referente 

à disposição do 

9. H5,67RC 016 

.•1) ~, .... · 
·,;.:-· 

-,:,.;· 
.r• ... ' 
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•! " 
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ADVOGADO 

Exmo. Sr. Dr . Juiz de Direito d a Comarca de Limeira sp . 

fe ito n9 1 . 301/2.001 

59 ofício e vara. 

Ltmr;;:rn, 

ANTONIO CABEZAS 

v 2001 

iNJilo 

MUNOZ e 

~ 

= = ..... --......, ~ 
"" ..... 
r'J 
t·') 
o 
..... 

i 
0... 

MARCELO GIL CA-

BEZAS, vem pelo procurador que esta assina, nos autos da açao 

de CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO que movem contra JOÃO AUGUSTO 

CARDOSO , para fÚ1s de requerer juntada de instrumento de su~s 

tabelecimento de procuração, aos fins de que o patrono que -

esta subscreve possa cui<i~r ,::~e.~ s_;eus interesses na ação em 
1)- ··"~ . -

questão, até final sentença e~ -~Üalquer Instância ou Tribunal . 

Termos 

te recolhida no cód . 

u . a esta a guia devidamen 

ram deferimento . 

2.001 

~~-nU-A-',~_ -l-H5-" c N - I 

CPMI - CORREIOS 
1 

- --



SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, SEM reservas de iguais, para Manuel 

Gabriel de Souza Viveiros, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n. 0 

J 82.269, com escritório, ... nesta Capital à Rua Dr. Gabriel dos 

Santos, os poderes que me foram outorgados por Antonio 

Cabezas Muftoz e outro, nos autos da Ação de Consignação 

( 

em Pagamento que move face a Joãp,, Augusto Cardoso, 

processo n. 0 1301/2001, que tramita p~;~~le a s.a Vara Cível 

da Comarca de Limeira. 

São Paulo, 13 de novembr~ de 2 

Fabiano L 

OAB/SP 42.143 

'--
Castro 

I . 7 
[11~~· 

A)96 dos Santos -----..__...._ ___ _. 

OAB/SP 180.83 005- CN- j 
.~PML " CORREIOS~· 
F'is. ~o 14 9 

3515.19 1. 
Doe: 

__, .. ,,.. . ....... -~~ ... ----
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GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTA DUAL 
-DEMAIS RECEITAS-

AO SC<::AL 

dr. darwin a. qiotto oab 23.lo3 .. , 

i CElTA · 

~s 

rua ata. cruz 754-39 sala 33 Limeif~· sp 
Limeira sp. I_,. 117 TELloig) 3441. 3os2 

CAE 

19 
PLACA DO 1/EICLiLO 

20 

taxa da oab cód. 304/9 na a ção de conai~ 
nação em pagamento que AntoniQ cabezaa -

' 
Munos e outro movem contra Joio ·Auguato­
cardoao- l.Jol/2.001 

7,20RD 018 

lo------- ~~ó 
-{· 

•iOAiADE 
i 22 jll 2 i Vl=NCIMENTO 

I C :;.:::E ::.:~ ·= - ~ - IJVE=\bl ( v 
03 304/9 oa sp. L 

- ' - . - ~ . ::._ .: _ :.:·Oh30 DO J\,A l)NrC:PIO "-./" 

04 ! 

05 
(;GC .:•. - pç 

329972058-91 . 
06 

!NSCRIÇAO NA DIVIDA ATIVA ou N~ DA ETIQUETA 

07 

08 
:-.o· J,dM 

09 
'/~GR DA RECEiTA (Normn.:ll ou COHIQ!dal 

'D e'7 .,n 
.!JF.C.S CE MüÃA -, 

10 

11 
',! - -l. :E '.lC O:A ou MULTA i'QP' JNF?.;.ÇÁO ,Noow·.aJ ~u ::;.:l l r'I';ICal 

121 
I - ·: •.c e<.:..RIC3 .:.c•,OCATrc rcs 

131 

14! 
-~t.. .. ;;. 'rQT .:..t.. 

R$7,20 '· 

=r ~ - ·-=- =-=~ :::- .::- =::==~= ----·-----.__ -=---'"--"--· .......:o..~.--- -- -- -- -- -- -- -- -----'--- ----~ - -----,......._ __ 
-~--------

--ert-=- · 
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SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO. 

Substabeleço na pessoa do dr. DARWIN s. 
GIOTTO advogado inscrito na oab sob n9 23.lo3 cpf. 329972058 

91 com escritório na cidade de Limeira, rua sta. Cruz 754-39 

sala 33 os poderes a mim conferidos por substabelecimento an 

terior, cuja cópia segue anexo, com reserva de iguais, por­

ANTONIO CABEZAS MUNOZ e MARCELO GIL CABEZAS, nos autos das -

ações · que contendem na comarca de Lime~ra, respectivamente­

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER sob n9 813/2.001 e AÇÂO DE CONSIG 

NAÇÃO EM PAGAMENTO sob n9 l.3ol/2.00l ambas contra o sr . JOÂO 

AUGUSTO CARDOSO, para fins de que o mesmo possa acompanhar os 

referidos feitos até final sentença em qualquer Instância ou-

..........._ ..........__ Tribunal . 

-........... . ....__ Limeira, 22 de no~emb o de 2.001 

-------- & I -

............. ______ ............. ~~~tr_) 
---...._ ' 

~ Manue Gabriel de Souza Viveiros 

i,EI 7- 2. 269 
'10 ' 

! 

oe: NO TAS 
nd- Tabel;ão Interino 

d: ,707· F, (019) 441-7496 

i}i j-/lc ~ lJ. ..... f2_ .. 
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LIJAEIR .. A, 06 DE DEZEL'ABRO DE 200 L 

P/ GEVEJ\1 DEPTO VFNDAS RAlJRU/SP 
A/C SR SERGIO PAlJLO ROBFRTO 
Cl - 098/2001 

ASSUNTO- Processo Judicial Contra Sr. João luigusto Cardoso 

Prezado Sr: 

Conf~rme setl pedid~J na última \i'isita que o fiz estotr 1he encamin11IDido 
os nrocessos judiciais face ao 

L J 

Segue aneJ:~o o processo inic:ialJ 
o proceSS(l crue o Sr. ~.;fai1tie1 V'iv~eiros !110V~e pBra qt!e o Sr J-oão i~;i11gliStO 
CBrdosc de\lDiv-a o si11El de R$ lüO~ OOOjOO (C-em rrill rea1s) que el~ deu 
em pagmnento &'1tes de desfazer a venda. 

v~lo,\~J_; __ QL:i~c '· t " 
./ 

J'vlarcelo Gil Cabezas 

-:---------~-------------~- ---

------------------, 
HR~~~~~~eN~~ 

CPMI CORREIOS 
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EXCELENTÍSSIMO SENH OR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP. 

DISTRIBUÍÇÃO URGENTE 

PEDIDO DE LIMINAR 

·,' 

a 

Antonio Cabezas M!Jíi oz , espanhol, casa do , 
comerciante, portador do RNE 142.215-F e do CP F/ MF 11 -
191 .462 .052- 53 e Marcelo Gil Cabezas, brasileiro , separad o, 
comerciante, portador do RG 2 .12 8.258 e do CPF/MF n. 222.111.10 8-
46, residentes e domiciliados à Rua Guapiara , 157, Penha, São 
Pa ulo/SP, por seu advogado devidamente constituído (Doc . 01 ), vem , 
respe ito samen te, perante Vossa · Excelênc ia, propor a presen te 

com fundamento nos artigos 275, 461 do Código de 
Processo Civi l , exigindo o cumprimento da obrigação de fazer con tra, 
João Augusto Cardoso , brasile iro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/S P sob o n. 167.089 e CPF/MF n. 035 .727.108-47, residente e 
domiciliado à Rua Tangerina, 378 - V ila Queiroz, Lime ira/SP .,-'5--~~---

raz ões de fato e de direito a segu ir expos.tas: CPMI CO --eN · 
..:. _ RREIOS 

Fls~o 15.4 · 

D~c5 _1 ~· 1_9_1 
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' • .. •; . 000813/2001 Dat~~ 29/06/2001 00 15:16 Pr0t 

l-Civil/Comer-cial ' i'•.i':':,:: Quinta (Civel) 
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DO S FATOS 

Os autores em 4 de outubro de 2.000, celebraram 
"Instrumento Particular de Venda e Compra de Ponto, Instalações, 
Equipamentos e Transferência de Dire itos e Obrigações do Contrato 
de Franquia Celebrado Entre a Empresa João Augusto Cardoso - ME 
e a ECT Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos" (Doc . 02 -
Contrato Particular), relativo a contrato de franquia para exploração 
de atividade de correios na cidade de Limeira, onde o réu f igurou 
como cedente. 

Tal contrato de cessão de direitos, que gerou um termo 
aditivo, criou desde a sua gênese obrigações recíprocas. Aquelas dos 
autores vêm sendo cumpridas. 

O réu, no entanto, furta-se de cumprir seus deveres 
contratuais. 

Assim é que em 31.05.01, os autores houveram por bem 
notificar o réu (Doc . 03 - Noti f icação extrajudicial) para, num prazo de 
cinco dias: (i) rescindir o contrato de trabalho do empregado Márcio 
Antônio Alves, então funcionár io da empresa do réu , mas que ainda 
labora no estabelecimento (Doc .04 - Carteira Profissional); (ii) 
demonstrar a efetiva transferência dÇl empresa Joã o Augusto Cardoso 
ME, junto com a respectiva DECA para outro endereço; (iii) 
disponibilizar os equipamentos de Hard e .S,oJtware necessários para 
a informatização das caixas, expedição e administração da empresa­
item 8 do contrato e (iv) a assinatura do contrato de :.çessão junto à 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - item 9, "in fine" do 
contrato . 

No que concerne às duas úl t im as obrigações, a s ituaçã o 
criada pelo inadimplemento do réu é extremamente delicada. 

Isto porque consoante se denota da correspondência 
anexa (Doc . 05 - missiva da EBCT) , a Empresa Brasileira de Co rreios 
e Telégrafos concedeu um derradeiro pra zo de 5 (cinco) dias para a 
assinatura e rubrica do contra to de cessão, sob pena de 
"encerramento do processo". 

- -~~~---- -----+a-Prra-&rrr---r-"'1G~G-~a:f.c-r-e- ~2r!J-tc~a-Ç5.o._4..os se.otiÇOS--­
( caixa, expedição e administração), estas decorrem não só da 
imposição do mercado, mas de exigência da própria EBCT. 

Os autores não con seguem expandir o negócio face a 
tal ausência de automação. Seu custo, por isto é alto, o qu s+ -n+#e-e--~-­
falta de competitividade e prejuízo dia a dia. --€N-
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Conforme restou esclarecido, os autores notificaram o 
réu para o im ed iato cumprimento das obrigações faltantes, já que o 
contrato então assinado não assinalava qualquer prazo. 

O certo é que da forma como está, face a completa 
inércia do réu, os autores correm o sério risco de perderem todo o 
capital, trabalho e esforços já despendidos em face do indigitado 
contrato de venda e compra de ponto . 

O silêncio do réu e a concreta ameaça de lesão ao 
direito dos autores aliado ao legítimo direito destes, que se encontra 
demonstrado de forma cabal da leitura do indigitado contrato de 
venda e compra do ponto, autorizam a propositura da presente 
medida, no que o nosso Sistema de Direito empresta todo o apoio . É 
o que se passa a demonstrar. 

DO DIREI TO 

O direito dos autores afigura-se inconteste. Afinal, vêm 
cumprindo com suas obrigações contratuais, em especial o 
pagamento das parcelas do preço 1. 

O i z o art. 4 61 do C. P. C . : 

"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 
de obrigação de fazer , ou não fazer, o juiz 
concederá a tutela específica da obrigação ou, 
se procedente o pedido, determinará 
providência que assegurem o re~ultado prático 
equivalente ao do adimplemento ." 

Na lição de Nelson Nery Júnior: 

"trata-se de regra mista, ·de direito material e de direito 
processual, in serida no CPC"( in Código Processual 
Civil, 4 8 edição, editora RT, 1999, p.910) . 

Ora, presente remédio ju rídico se justifica na medida em 
que os autores não pretendem per-der o direito de poder explorar a 
tão desejada franquia do Correio . 

Não se pode· conceber que a mercia prõpõsTtâl- dó- réu--~­
traga aos autores uma situação final que eventualmente só se possa 
ser resolvida na via indenizatória. 

i Conforme item 2.3 ~o contrato, as parcelas vin_cendas est~o represe~1t~da~ por_ cheques pré-datado . e 5--=-Bf\1 _ 
r~lativa ao mês de ma10 de 2.001, entretanto, f01 paga mediante deposito identificado em conta co ê 1v1 o . CORREIO .. I 

"" 
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Contrato é feito para ser cumprido e os autores buscam 
a realização do bem da vida lá estatuído . A estes não interessam a 
rescisão, mas o cumprimento do ajuste . 

A Necessidade De Tutela Antecipada 

Em se tratan do de obrigação de fazer , a antecipação da 
tutela está su bmetida aos pressupostos referidos no § 3. o do art. 461 
do CPC: 

"Sendo relevante o fundamento da demanda (fumus 
bonis iuris) e havendo justificado receio de ineficácia do 
provimento fina l (periculum in mora), é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou mediante justificativa 
prévia, citado o réu . A medida liminar poderá ser 
revogada ou modificada, a qualquer tempo, em decisão 
fundamentada ". 

Ass im, considerando-se a relevância da questão, bem 
como a possibilidade de que a Ré , não obstante compelida por ordem 
judicial, deixe de diligenciar com as providências ora requeridas, fato 
este que não será inédito em questões desta natureza, requer a 
Vossa Excelência que a mu lta cominatória seja estipulada no valor de 
R$ 1.000 ,00 (hum mil reais) por dia enquanto durar o atraso no 
cumprimento das obrigações. 

I ... 

o entendimento doutrinário reconhece a ~importânci a do 
tema . Os ensinamentos de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de 
Andrade Nery , em sua obra Código de Processo Civil Comentado 
nesse sentido assim prelecionam: 

"Deve ser imposta a multa, de ofício ou a requerimento 
da parte. O valor deve._ set significativamente alto, 
justamente porque tem nat1,1reza inibitória. O Juiz não 
deve ficar com receio de fixar o valor em quantia alta 
pensando no pagamento. O objetivo das astreintes não 
é obrigar o réu a pagar o valor da multa. Mas obrigá-lo 
a cumprir a obrigação na forma específica. A multa é 
apenas inibitória, de-ve- ser alta para que o devedor 
desista de seu intento de não cum prir a obrigação 
~C"~C!Irt.'lf;,..."'!l \j'\ l o .r/ i ..,.r.~ _4"'\ __ ,.J,.1 .. ~,.J,...,.,.,.. d_,...-._,_ ~~':"t_ ;r ~~,... -----

-----~ o-;.pV~t~n b-6-' .~-·-w-çe-J "'~ ~~....rt"L--vr-1 -:;;;,;-- - --.,.'""-(;;,. v~,- - .... e==-~t.;;T~_.,....rr,-,...,.~1:)-o· ,-

preferível cumprir a obrigação na forma específica a 
pagar o alto valor da multa fixada pelo juiz . (nota n. 0 15 
a o § 4 ° do art. 4 61, p. 6 7 3) . " 

De se salientar que os requisitos para a cone 
persegui da antecipação de tutE?Ia, encontram-se a m 
presentes "in casu". 

4 

.ss.ã.G-d.a-....---· 
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Assim, conforme já se alegou, patente a existência do 
bom dire ito dos autores . A intimação da EBCT (doc.OS) recentemente 
recebida indica como inquestionável o perigo da demora. A 
verossimilhança das alegações é aqui ratificada pela juntada de 
documentos (doc.06 )que comprovam o adimplemento das obrigações 
cab entes aos autores no contrato, salientando, no mais, que nunca 
houve solicitação formal do réu aos autores para que estes 
demonstrassem o cumprimento de tais obrigações. 

Por outro lado, como o indigitado contrato não prevê 
pena ao cedente pelo descumprimento de suas obrigações e 
considerando que as perdas e danos em face da situação atualmente 
existente e viv id a pelos autores já por estes se fazem sentidas, mas 
que demandam apuração com tempo incompatível com a urgência da 
presente demanda, optam os requerentes pela cobrança das mesmas 
em sede própria, na forma do art. 1056 do Cód igo Civil. 

Do Pedido De Limina r 

Face ao exposto, para que os autores não sejam ainda 
mais prejudicados , requer-se seja a tutel a de mérito anteci pada 
LI MI NARMEN TE , "inaudita altera parte", na forma do art. 461, par. 3° 
para que o réu assine o oitavo termo aditivo de franquia empresarial 
(doc. OS) ; disponibilize em até 1 O (dez) dias úteis os equipamentos de 
informática prev istos em contrato e necessários para· a ··automação da 
empresa; proceda a rescisão do contrato de trabalho. do funcionár io 
"Márcio" e transfira para outro endereço a empresa João Augusto 
Cardoso -ME, sob pena de não o fazendo incidir em multa diária de 
R$ 1.000,00, ou 

alternativa mente 

seja antecipada parcialmente a tutela, em razão da 
situação delicada apontada na peça io_icial, para que o réu assine o 
oitavo termo aditivo de franquia empresarial e forneça os 
equipamentos necessários à automação da empresa. 

Do Pedido F ina l 

Requer mais, seja re.cebida esta ação, devendo o réu 
ser ci tado para querendo respondê-la, designando-se audiência de 
ten ta t iva de concUiação e apre s e!]taçã~~e~~,a ~p a~a~fina l _~-----­

--------,j-ulgad a totalmente procedente, confirmando-se a liminar requerida, 
com a condenação do réu nas custas e honorários de estilo. 

Protestam os autores pela produção de todos os meios 
de prova em direito admitidos. 

Anexa com a presente o segu inte rol de testemu ~N- · 
·1 - CORREIOS · 
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1.Manuel Gabriel de Souza Viveiros, português , 
administrador de empresas , portador do RNE n° W - 073.037 - Y, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, à Rua Dr . Gabriel 
dos Santos , n° 64, apto. 64 . 

2. Márcio Eduardo Moreira de Campos Andrade , 
brasileiro , casado, professor , portador do RG 15.519.669, residente e 
domiciliado na Capita l do Estado de São Paulo, à AI. Tietê, 353, apto . 
23. 

Botelho de Miranda , 
n° 606 .774.498-87, 
à Rua Beatriz, 27 4 -

3. Mário Renato Monterosso 
brasileiro , advogado , portador do CPF/MF 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Pinheiros , 

Termos em que , dando-se à causa, para fins de alçada 
o valor de R$ 1.000,00, 

Pede Deferimento. 

São Pau lo, /~l d~- ·_ 

//a. 
Fabiano ro_ú:en'f;o 

OAB/SP 1v32 

OAB/SP 180.555 

ho de 2.001 . 

·---- ----------~- -·· - --~~~~~~-
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EXCELENTiSSiMO SENHOR DOUTOR jUiZ DE DIREiTO DA sa VARA CIVEL 
DA COMARCA DE LIMEIRAISP. 

Processo n. 0 813i200rl 

Antonio Cabezas Muí1os e iVlarceio Gii Caoezas, por seu 
advogado infra-assinado, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer de RiTO 
SUMARIO. v6em respeitosamente à presença de Vossa Excelência. reauerer o 
que segue: 

( 1- Prazo de 05 dias para a JUntada do instrumento de mandato e respectiva 
gu 1a de reco lhimento; 

2- As publicaçóes seJam fe itas em nome de Fabiano Lourenço d e Castro, 
üABí;:>P í 30.932, subscritor da petição WliCial. 

rerTnos em que, 

P. Deferimento. 

Limeira, L:~ de JUilhO de L:: UU1. 

OAB/SP 180.555 

- N- I 
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Os Sr. JOÃO AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, casado, advogado com registro na OAB/SP sob no. 
167.089 e CPF no. 035.727.108-47, residente e domiciliado à Rua Tangerina no. 378- Vila Queiroz -
Limeira/SP - CEP. 13485.049, doravante denominado CEDENTE, e 

Os Srs. ANTÔNIO CABEZAS MUNOZ, espanhol, casado, comerciante, portador da Carteira de 
Identid:1de de Estrangeiros RNE no. W 142.215-F e do CPF sob no. 191.462.058-53; e MARCELO GIL 
CABEZAS, brasileiro, divorciado, comerciante, portador da Cédula de Identidade R.G. no. 2.128.258 
SSP/RN e do CPF sob no. 222.116.108-46, ambos residentes e domiciliados à Rua Guapiara no. 157 -
Penha- São Paulo/SP- CEP. 03732.000, doravante denominados CESSIONÁRIOS, têm entre si certo e 
ajustado o que segue: 

1. O CEDENTE declara ser uruco proprietário c;la empresa JOÃO AUGUSTO CARDOSO - ME, 
cadastrada no C.G.C sob No. 59.318.626/0001-93 e Inscrição Estadual no. 417.079.569.117, 
com sede à Rua General Osório, 377- Boa Vista- Limeira!SP CEP. 13486.990, a qual mantém contrato 
de franquia com a ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, caractenzada como " ACF -
ALTO BOA VISTA". 

2. Por este contrato particular, o CEDENTE cede aos CESSIONÁRIOS, ponto, instalações, 
equipamentos, e direitos e obrigações do contrato de franquia celebrado com a ECf - Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, pelo preço certo e ajustado de R$ 261.735~~05 (Duzentos e sessenta e hum mil, 
setecentos e trinta e cinco rt>.ais e cinco centavos), pagos da seguinte forma: ' · 

2.1 - R$117.500,00(Cento e dezessete mil e quinhentos reais), representado pelos cheques nos. 1166 
contra o Banco Bradesco S/A, agencia no. 550-9, emitido pelos CESSIONÁRIOS, que deverá ser 
apresentado no dia 1111 0/2000; 

2.2. - R$15.000,00 (quinze mil reais), representado pelos cheques nos. 1167, 1168, 1169 e 1170 contra o 
Banco Bradesco S/A, agencia no. 550-9, emitidos pelos CI;:SSiONÁRIOS, nos valores de R$7.500,00 
(sete núl e quinhentos reais) rnra ser apresentado no dia 11/~0/2000, e os três restantes no valor de 
R$2 .500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada, com vencimento para 01/12/2000, 01/0112001 e 
O 1/02/2001 respectivamente, pagos diretamente aos corretores que agenciamm o negocio. 

2.3 . -O saldo de R$129.235,05 (cento e vinte e nove mil, duzentos e trinta e cinco reais e cinco centavos), 
será pago em 15 rnrcelas mensais, sendo as três primei.r~s no valor de R$6.615,67 (seis mil, seiscentos e 
quinze reais e sessenta e sete centavos) e as doze últimas no valor de R$9 .115,67 (nove mil, cento e 
quinze reais e sessenta e sete centavos), vencendo a primeira no dia l/12/2000, e representados pelos 
cheques nos. 1171 à 1185, contra o Banco Bradesco S/ A, agencia no. 550-9, igualmente emitidos pelos 

- CESSYõNARios; . 

3. Os CESSIONÁRIOS assumirão a posse, ainda que precária do estabelecimento - eis qu~ ainda não 
haverá a autorização definitiva por parte da ECT - no dia O 1111/2000. O CEDENTE se compromete à 
permanecer até 01/12/2000 no estabelecimento, a fim de apresentar-lhes a clientela, lx;m como explicar-
lhes o funcionamento da agência do correio, e desde já permite que os CESSIONARJOS fiqumrn·a-- --- ---­
agência à partir de 16/10/2000, para tomarem conhecimento do andamento do negócio. Compram 
também o CEDENTE, a dar cobertura necessária ao bom andamento da ACF, por um prazo de 90 

p:rrtic da posse precária. ~ ( 
162 

515.19 
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4. Quando da posse precária deverá ser levantado/inventariado o estoque dos produtos, tais como selos, 
embalagens, envelopes SEDEX, e os respectivos valores serão apurados com base na última fatura 
contabilizada na empresa essa quantia deverá ser paga no ato, em moeda corrente aos CEDENTES. 

5. Após efetivada a posse, ainda que precária, do estabelecimento pelos CESSIONÁRIOS, deverá ser 
observado o seguinte: 

a) o faturamento da ACF ALTO DA BOA YIST A até o dia 31/10/2000 ficará a crédito do CEDENTE, 
o qual providenciará o recebimento junto à ECT ou diretamente de seus clientes, mesmo que os 
vencimentos das faturas sejam dos meses subsequentes. Os valores dos faturamentos da ACF ALTO 
DA BOA YIST A posteriom1ente àquela data, ficarão a crédito dos CESSIONÁRIOS, incumbindo ao 
CEDENTE assinar os documentos que se fizerem necessários para o recebimento junto à ECT ou aos 
clientes, até aqueles estarem habilitados para tanto. Os valores faturados até 31/10/2000, recebidos pelos 
CESSIONÁRIOS, deverão ser repassados ao CEDENTE, mediante prestação de contas. 

b) até a quitação da última parcela, os CESSIONÁRIOS apresentarão sempre que solicitado, o Balancete 
quinzenal feito à ECT, o boleto bancário comprovando o pagamento dos encargos do contrato de 
franquia, bem como a comprovação dos pagamentos dos salários dos empregados, dos impostos e 
contribuições sociais( S.I.M.P.L.E.S., INSS, etc.) e o recibo do pagamento do aluguel. Fica facultado o 
exame desses documentos diretamente no escritório encarregado da contabilidade da empresa. 

c) que em havendo i.nadinplemento de qualquer wna das parcelas mensais e comprovada a falta de 
quitação dos encargos previstos nas cláusulas 2.1 a 2.3 deste, o cedente poderá promover a reintegração 
do objeto cedido neste documento, mediante simples notificação por escrito e registrado em cartório, 
com prazo de quinze dias, caso não seja purgada a mora nesse prazo. Deduzidos os prejuízos (danos 
emergentes e lucros cessantes), os quais nunca serão inferiores a 50% (cinqüenta por cento) dos valores 
pagos, haverá a devolução do saldo remanescente aos CESSIONÁRIOS em 15 (quinze) parcelas 
mensais. 

6. As partes contratantes estabelecem que não haverá direito de arrependimento, a não ser nas set,'U.intes 
hipóteses: 

a) caso a ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não autorize a transferêndia do respectivo 
contrato de franquia, ficará prejudicada a presente promessa de cessão, raz.'io por que a transação ser.í 
desfeita sendo que o sinal e principio de pagamento será restituído aos CESSIONÁRIOS. 

b) caso o CESSIONÁRIO der causa à recusa de transferencia do contrato de franquia pela ECT, 
principalmente por atraso na entrada dos documentos pertinentes, perderão a favor dos CEDENTES o 
valor do sinal e principio de pagamento. 

c) o CEDENTE se obriga a indenizar todos os funcionários vinculados a empresa JOÃO AUGUSTO 
CARDOSO- ME, em todos os seus direitos previstos na CLT, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, à 
partir da posse precária. 

d) o CEDENTE, se obriga à transferir para outro endereço a empresa JOÃO AUGUSTO CARDOSO -
ME, e apresentar a respectiva DECA de transferencia aos CESSIONÁRIOS, simultaneamente com a 
abertura da nova empresa, que fica à cargo dos CESSIONÁRIOS. 

e) caso seja apurada dívida de responsabilidade do CEDENTE, cujo valor extrapole à presente 
contratação e, havendo a negativa de quitação por esses, poderão os CESSIONÁRIOS dar por rescindido 
o presente contrato e postular os valores pagos, restituídas as receitas atúeridas. 

6.1 Na hipótese de arrependimento de quaisquer das partes, estabelecem uma multa contratual de 10% 
(dez por cento), calculado sobre o valor da presente negociação contratual. --·-·----.·~--
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7. O CEDENTE é responsável pelo pagamento de corretagem. Essa quantia fica estipulada em R$ 
15.000,00 (quinze nú1 reais), e está sendo paga neste ato através dos cheques nos. 1167, 1168, 1169 e 
1170, contra o Banco Bradesco S/ A, agencia 550-9, nos valores de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos 
reais) e os três últimos no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada, vencíveis em 
11/10/100, 01/12/2000, 01/01/2001 c 01/02/2001, respectivamente, emitidos pelos CESSIONÁRIOS, 
como consta na cláusula 2, itens 2.1, 2.2 e 2.3. 

8. O CEDENTE se compromete a entregar a ACF ALTO DA BOA VISTA informatizada à nível de 
caixas (duas), expedição, e administração. 

9. Os CESSIONÁRJOS, deverão constituir uma nova empresa no local ou em novo endereço, em seus 
nomes ou à quem indicarem, desde que preencham os requisitos solicitados pela ECT, e o CEDENTE, se 
obriga a obter a transferencia do contrato de franquia com a ECT para esta nova empresa. 

lO. O CEDENTE declam que não exercer.í, no prazo de um ano, quaisquer atividades em agências 
de Correios no Mwlicípio de Limeira e região, nem tampouco usar de sua influencia pard pernlitir que os 
atuais clientes da ACF ALTO DA BOA YIST A sejam tmnsferidos para quaisquer outr<.~s no Estado de 
São Paulo. 

11. Se o CESSIONÁRIO for prejudicado pela evicção ou vicio redibitório contido no objeto vendido, 
direta ou indiretamente, os CEDENTES se obrigam a indenizar o prejuízo na forma da lei. 

12. Todos os móveis, utensílios e equipamentos existentes no Estabelecimento Comercial, fazem parte 
integrante deste contrato, confonne relação anexa. 

13. Fica eleito o Foro da Comarca de Limeira, renunciando as partes qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirinlir quaisquer duvidas pertinentes a este documento. 

Estando certos e ajustados, assinam a presente em três vias pam um só efeito de direito, na presença de 
duas testemunhas. 

)~.O.J.\~9 ..... 9 J ... Ççb(0. s 
Marcelo Gil Cabe~J 

- --- __ ______ _\:---------~-
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RELAÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DA EMPRESA" 
. . JOÃO AUGUSTO CARDOSO - ME" . 

01 - SEBEDOURO DE ÁGUA 
02- LI NHAS TELEFÔNICAS (19) 442.331 1 E 451.8703 
01 - COFRE DE AÇO 
01 -SISTEMA DE ALARME 
01 - CENTRAL DE TELEFONE DHX 
02- MAQUINA DE FRANQUIA MOD. 6300- PITNEY BOWES 
01 - MAQUINA DE FRANQUIA MOD. 5675- PITNEY BOWES 
01 -APARELHO DE FAX SAMSUNG 
02 - BALANÇAS ELETRÔNICAS 
02- BALANÇAS MECÂNICAS ATÉ 02 KG 
01 - BALANÇA MECÂNICA ATÉ 30 KG 
01 - BALANÇA MECÂNICA ATÉ 8 KG 
01 - BALANÇA MECÂNICA DE PÉ ATÉ 150 KG 
07- CALCULADORAS DE MESA 
02- BLOCOS DE CX. POSTAL C/ 50 
01 -ARMÁRIO DE AÇO C/RODAS 
02- RELÓGIOS DE PAREDE 
01 -ARMÁRIO DE AÇO C/5 DIV. 
01 -ARMÁRIO DE AÇO C/4 DIV. 
01 -IMPRESSORA CANON 4200 
02- EXTINTORES DE INCÊNDIO 
01 - BALCÃO DE TRIAGEM 
01 -ARMÁRIO DE AÇO C/4 PORTAS C/CHAVES , 
01 -ARMÁRIO P/FUNCIONÁRIOS C/8 PORTAS 
01 -MESA FORMIGA C/3 GAVETAS 
G1 -ARMÁRIO DE MADEIRA C/3 DIV. 
01 - MAQUINA DE ESCREVER OLIVETTI STUDIO 
03- VENTI LADORES 
02- COMPUTADORES 
02- IMPRESSORAS PEQUENAS MATRICIA~S 
02- IMPRESSORAS GRANDES MATRICIAIS 
01 -ARMÁRIO TRIPLO 
02- MESAS P/COMPUTADOR 
05- MESAS DIVERSAS 
01 - MOTO 125 TITAN ANO 97 VERM. PlACA CGY 4724- LIMEIRA 
01 -FlORI NO FURGÃO BRANCA ANO 94 PLACA BZW 6269 - LIMEIRA 
MATERIAIS DIVERSOS P/ESCRITÓRIO (GRAMPEADORES, CARIMBOS, 

- ETC) - -~ ~~ 
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TERMO DE ACORDO 

Pelo presente instrwnento particular, de acordo com o 
Contrato de Transferência de Franquia Empresarial dos Correios (ACF 
Alto da Boa Vista) firmado entre as partes, de um lado, João Augusto 
Cardoso, doravante denominado Concedente, e de outro Marcelo Gil 
Cabezas, doravante denominado Concessionário, acordam o seguinte: 

1- Tendo em vista a data limite estipulada para acerto e quitação de 
Direitos Trabalhistal3 com todos os funcionários da referida franquia, 
declara o concedente que já iniciou a fase de liquidação e acertos, 
iniciando pela quitação do 13 o salário proporcional de todos os 
empregados, pagamento efetuado mediante recibos, bem como férias do 
funcionário Ronaldo N atai de Almeida Souza; 

2- Declara o Concedente que os cálculos trabalhistas referentes a FGTS já 
foram elaborados pelo escritório contábil, e que irá quitá-los neste mês 
de janeiro, liquidando as referidas contas; 

3- Declara o concedente que já iniciou os acertos pelo funcionário 
Ronaldo, e irá efetuando os mesmos um a um, até o ~ltimo; 

: ~ .. · . 
.. 

4- Da possibilidade do prazo tratado em contrato se extrapolar, acordam 
as partes, Concedente e Concessionário, uma dilação de prazo por 
tempo igual ao já convencionado, subentendendo que os acertos já estão 
em fase de andamento. 

Nada mais tendo a acordarem, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma. 

' -~-Lllne~~0~e,~~:Iro de2~,~~, '\~,L c:> I ~ clx t·\~ 
Marcelo Gil Cabezas 

CPMI - _C_9RREIOS 
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Limeira, 31 de maio de 2.001 . 

limo. Sr. Dr. João Augusto Cardoso 
Rua Tangerina, 378 
Vila Queiroz 
Limeira/SP 

Ref.: Instrumento Particular de Venda e Compra de Ponto, 
Instalações, Equipamentos e Transferência de Direitos e Obrigações 
do Contrato de Franquia Celebrado entre a Empresa João Augusto 
Cardoso-ME e a ECT -Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, e 
Termos Aditivos. 

Prezado Senhor 

Na condição de cessionários do contrato em epígrafe, vimos por 
meio desta NOTIFICÁ-LO, no que segue: 

1) No prazo de até 5 (cinco) dias do recebimento da presente, cumprir 
a obrigação estatuída no item 6, letra "c" do contrato em epígrafe, e 
o ajusta-do no termo de a·cordo firmado em 17 de janeiro de 2001, 
resolvendo.,, desta forma, o contrato de trabalho do funcionário , 
Márcio Ãntônio Ãlves; 

2) No prazo de até 5 (cinco) dias do recebimento da presente, cumprir 
a obrigação estatuída no item 6, letra "d", do contrato em epíg rafe, 
apresentando o demonstrativo da efetiva transferência para outro 
endereço, da empresa João Augusto Cardoso ME, junto com a 
respectiva DECA; 

-----3lí~o-pTarcJde-·até-s tdncrrtata'S~c.ro--recebtm·errrodcrpres-e-nte,·comprrr 

a obrigação estatuída no item 8 do contrato em epígrafe, 
disponibilizando os equipamentos de Hard/Software, necessários 
para a informatização das caixas, expedição e adminis 

CPMI -:. CO~REIOS ..... 167 
Fls. No· ----



4) No prazo de até 5 (cinco) dias do recebimento da presente, cumprir 
a obrigação estatuída no item 9, "in fine" do contrato em epígrafe, 
esclarecendo que o dito contrato de franquia encontra-se à 
disposição de v.sa, na sede da AGF Alto da Boa Vista, em horário 
comercial, 

Tudo o acima sob pena de não o fazendo, serem tomadas as 
medidas judiciais cabíveis ao caso. 

De resto, continuam os ora notificantes no aguardo da reposição 
do aparelho de FAXSIMILE, marca SAMSUNG, avariado durante a 

1 gestão de V.S. 8
, nos termos do item 3 do c·antrato em epígrafe. 

Sem mais, 

Atenciosamente. 

I . ,J 
c\j--ALo -~ .(hcL~~ ~ 

Antônio Cabezas Munoz 
'r 

,:L '\L ·, \ l. l _ _\ '-- L ' I 1 ( (_ c . . 1_.' \ 'S, 

Marcelo Gil Cabezas 

Endereço dos Notificantes: Rua Guapiara, 157, Penha, São Paulo/SP - CEP 
03703-000 

~~~19AA"""'=--eN -
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til OFICIAL DE REGISTRO DE TlTULOS E DOCUMENTüS 

APRESENTAD O HOJE, PROTOCOLADO & 

REGISTRADO E~1 f'.JICD.OF ILME N2 50 8.2 
LIVRO ROLO ... ~.A.:.::: ............. --·······-· 
L. IM E l ~A' ·-···--···-c E_11. JUN 2001 DE-~-----·-

EMOlS. R$ 15,30 

t:ST ADO R$ 4,89 

IFESP R$ 3,06: 

TOTAL R$ 23,25;\: 

_j;J,OS P AGOS 
POR GUIA 

Recebi a pre~entc r.otiiica~• 

Dia: J IJ /. ... Q.0. .......... J ;)DO 
Hora: 0',)..5" ~ 
Lim~}P ~e 06 f"lo:l ' 

11/ J\ ;r\ ' (C }fv! .Dvw\ J(~ 
' I ) l~ 

-.\-------- --· / 

- ~~-= ---~ ---------------- -·-·-- --
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MENSAGEM DO SENHOR MIN ISTRO 

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan­
do com muita presteza as profundas modificaçoes 
que se registraram, nestas décadas, na composiçao, 
distribuiçao e qualificaçao da nossa força de traba­
lho. 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, por muitos ain da hoje conhec ido como 
"carteira profissional", converte u-se num dos mais 
importantes in strumentos a d ispos içao do trabalha­
dor, fazendo as vezes de cédula de identidade, titulo 
de crédito, atestado de antecedentes, de boa co ndu­
ta e de residência, para citar apenas algumas das 
suas múltip las utilidades. 

Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreira do 
trabalhador· e sua evo luçao profissional. Cabe-lhe 
pois, protegê-la atenta e cuidadosamente, porque 
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei­
ra revela traços importantes da personalidade e da 
formaçao do seu possuidor, os regis tros in te rnos, ha­
bitualmente insubstituiveis, se constituem nas me- · 
lhores garantias da preseniaçao e da efetivaçao dos 
seus direitos trabalhistas e 'previdenciarios. 

Almir Pazzian•.)tto Pinto 

14 r. CONTR626TRAoAõrh -93, 
·'I Empregado?.9. ... ª:J.,ª ............... / _ ........................... .. .... .. . 
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CO NTRATO DE TRABALHO 

Empregador. ..... .. .. 
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~~;~-~~~:~-~~~-·--.9/~~·=·····D .. ... · .. ~~=~e;!-J/M .. :( -~~dm1 s sã~~~e. . ..... ............. ... ...... de 19 .. .. ..... =. I 
Registro no. __ ({;!r~ .. ................... ~j[lcifa ... ~)...... . .. Reg1s1ro n°_ ... .... . ·: ·:···. ..Fl s./ Ficha ... .. . 

R~neração especdicada .. ... ~ .. .... 6.Y; ...... ·· · ·· · · Remuneraçao especdtcac.Ja , 

~~-/Y:>. ..... G.:: ... f.ç~:!.(~.k .... E..7/ . ..... ... ... . .... ... ... I 
· ... .. r-:::;,~ · ······f.?ç0:J.tíl-:: .:.~1;e':J~'l?.y . ~.P..Ml .. :.:···ÇQ.R.Rf.IOS 
... .... ~~· !'. ,_,_,.,_ :.~. .. , __ ;_ ~ ·.·: .. ~ri··'J&~·· ,.. . ... . .. .... .. .... ... · r=~~ · N·a·· ... . 1. _ . .... t1·n· ,i 

. _ . . X. :J :5TCÇARP..OS.O.,.ME.. . . . .. ~ _ _ ~ 
...... :J-< .. .. A-~~-... ;1~ - ~·;;;p·;~-~~d~r· ou a rogo c/tesl. Ass. do empregador o a rogo cllês t. ~ 

~·-~ "'"" :; ,, [jO~: 5,,1 "5 .. ;J I 
L' A., do "'""'"':, oo " w go ' ' "" ~ 

Corn. D ispensa CO N ?... ~ 

1? ... , .......... .. .............. ..... .. ....... 2o .. ...... ... .......... .. .......... ....... . .. 

Data saída .... : ...... de ...... ......... .... ........... ...... ....... de 19 ....... .... .. 

· · · · · · · · · · · · · · · · · ··A·~~--.·;;~· -~·;;;P·;~-s~ct ~ ~- -~-~-. ;· ·;~ 8~ . ~-i \~~·i.· ... .. ....... .. .. . . 

1? ........ .. .. .. .. .. ........ .... ... ..... .... .. 2.0 ..... .... .... ... .. .. ........ ... .. .. ... ... . . 

Com. Dispensa CD N? .... ..... ... .... . ······· ······· ··· ··· ······· ··· 
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1 EMPRESA BRASILEIRA o e coRRetos e TELÉGRAFos 1 • ,-. lcORREI~) 
CT/C A T/R.Eü l'- 1 0/RCL/SP-5.0324/01 Rio C la r o, 21 de junho de 2001. 1\ ~ 

/7 RF.F .: C ONT RATO DE FRAN Q UIA E MPJ{f:SARIAL, ITEM ~.3 E St JHITENS, E RES PECTIVOS 
T ERMOS ADITIVOS AO H.EFEIUPO C ONTRATO 
ASSUNTO: O ITAVO TEHMO ADITIVO - ASSINTAURA 

À 
JOÃO AlJGUSTO CARDOSO 
ACll' ALTO DA ROA VISTA 
AJC SH. .JO ÁO Al)(;U STO CARDOSO 
R liA CE N!:RAL OSÓRJO, 377 
13486-9911 LIME I RAJSP 

Prezada fnmq ucnda, 

Llll continuidade ao processo de altera~·ào societária dessa ACF, enviamos a V. Sa ... em 
09/05101 , o Oitavo Termo Aditiv o para assinatura e mbrica, sendo que, não houve rcton.lo_f><até· C\ . 

momentn. 

Solicitamos providencim o envio do docmnento citado no prw.o máximo de 5 (cinco) ~ias 
úteis. a cuntar Ja data de receb imento desta. ln'fonnamos que, ao t1nal deste pnu:o, estaremos 
pros~eguindo com o encerramento t!u processo. 

SK.UIAJsrC•I~ 

( :cópia:GEY L N/ [JR /S PI 

~--------------------------~·-----~ 
RECIBO 

KêCeOI o urlg,Li<:~l Jc"'" ,...,.,[a, ~ ..... ,~ ... JM~ , r-a lu fi.' lllU 

( ra:zau ~ucial ) ___ ---· ·-

REGI~() i.II'J.if<..ICIOV.JL DE RIO CLARO 
RI~<i 1/m, ! I ~I- Centrn- CU' /350{}-/~11 - Riu Cl.:m>.'Sf' 

(',JiJrderwdona dé: Alflliltrrwmo -fones: (I'J; 5:N-9ii/• 5nJ.'fi1 

-~~-~-~~-----·-

~~rOffl~~-eN-­
CPML -:. CORREIOS 

FiS. No 1 "':11 
1. ' --------
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você tam bém está obrigadÓ._â usá- los , para prevenir aci ­
dentes e ev ita r as doençás ·profiss ionais. 

· Mos tre ao se u novo companheiro os periGos que o 
cercam no traba lho. · 

Cada acidente é um a·.! J.ição . que deve ser ap reciada, 
para evi tar ma iores desgr:tçi.is. ' 

Todo o aciden te tem uma_ cau sa que é preci so ser 
pesquisada, para ev itar a sua re.pe ti ção. 

Se você for ac identado, procure logo o socorro méd i­
co adequado. Não de ixe que "e ntend idos" e "c uriosos" 
concorram para o agravamento de sua lesão. 

Se você não é eletricista, não se meta a fazer serviços 
de ele tri c idade. 

Procure o socorro médico imed iato, se você for víti­
ma de um ac idente , amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve 
respeitá -l as . 

Atenda às recomendações dos Mem bros da CIPA e de 
seus mest res e chefes. 

Conheça sempre as regras ele segurança da seção onde 
você traba lha. 

Conversa e d isc ussão no traba lho predispõem a ac i­
den tes pe la desa tenção. 

Le ia e refl ita sem pre os ensi namen tos contidos nos 
cartazes e av isos so bre prevenção de acide ntes. 

Os anéis, pul se iras, gra vatas e mangas compridas não 
fazem pan e do seu uni forme de tra ba lho. 

Mantenha sempre as guarda s pro tetoras das máq ui ­
nas nos dev idos lugares . 

Pare a máq uina q uando tiver q ue conse rt á-l a o u 
lub rificá- la. 

Habitue-se a trabalhar pro tegido conrra os ac ide ntes. 
Use eq ui pamentos de proteção adeq uados a seu se rviço. 

Con heça o manejo dos ext intores e demais disposit i­
vos ck combate ao fogo exis ten tes em seu local de traba­
lho. Você pode ter necess idade de usá- los algum dia. 
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···· ·· ········· ·· ·· ········· ·· ········ ·· ····· ················· ···· ··· ········· ·· 
CC'fllviF ............ .. .. .... .... ... .... .... ..... ...... ....... ...... I ••• • • • 

Rua .... . R.ua .. General. Osorio, .337. ...... No ... .. .. ... .. ... .. 

IM un i c~ Vi:>f.ri~~~-~~.1SP86. -.1 .1.~. Es~ .... .. .. ....... . 
Tsp . do esufuieteclmgntp .... ......... .. .... .... ...... ....... .... . 
Cargo ... f!..:l?~U:~:v.~Y.t:(;:P ... ... ... ......... .... .... .... , ... .. . 
....... ..... .. .. ... .. . ....... ... ... CBO no .. .. ..... .... .... ............. .. 

Data admissão .9~ .. de .... /~~~?-::<::'? ... .... de ?.<-?!:?./ 
Registro no ........ .... .... ... .. ... Fls./J:icha .................... . ..... 

lJ- - .f.. d ')?. fl. c 8 o oa /Jr\A/1 r ..... . . Remuneraçao espec1 !Ca_A ........ .. .... .... . <.. ....... ?.. f 
.z1 I I ,.,/ ., , __ / vt , "'"- <·,_~-~L 1 ~--F----' . ..:.------ - .. ... "~;Y.<"vF~'Y.r .... · "·a-.J~T ·c :c-·ôltFi..J 
.. .... I .. .. ... ~- .... }a;A\iri'à~SlrAiil>À,;rn... .. .......... .. : 

.~ . . .... .... .. .. P.-~~· .· ·ci~-~;;;P~~g;;ct·;~-~~-~-~-~·?:~·-~i'[~·~; : ....... . . 
lo ......... ..... ......... ..... .. .. .. ... .. 'l' .... ... .. ..... .......... .. ...... . 

Data saída .. ........ de .. .... ... ..... .. .. .. ...... .. ..... de .. .. ... .. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ···· ····· ··· ·· ·· ·· ·· ···· ······ .. .... .. ..... A.~~-.· do empregador ou a rogo c/test. 
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~:~ _··:, .· .. ~·~q .:: i>fl,ij~;lW; ~i:le~r".ior ~os Interesses do 
· trf!balh!!dor e·" o pt9Prlo trabalhador. Sem 

'' ·sua: Pf!rtlcipaçaQ,~' 'i}ehhuma conqu ista é I e-
, ' . ·?·~ .. .. . .. ·· . . . . 

,. g•tlma : e . Çlí~radoúra. 

A Ca 'aira' de Trabalho, que a lei Ins­

tituiu par,., proteger o t rabalhador e do­

.cumentar a história de sua vida no emp re­

_·· ·•: ·"go, é uma dessas conquistas. 

Compete ao trabalhador zelar pel:; sua 

: posse e · Integridade para que dela faça uso, 

quando necessário; na obtenção · de direitos 
· · que a lei 

Macêdo 

·, . 
1·. 

, ,y.:..', ;:oi;,._~,.. , _ _ 

12ro4. 14s~osslóooB14õl 
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Rua .. . 

Município .. .R~·.Ge~~raf· Osorto;·337':·}s~: .. ;:.; ........ ..... ........ . 
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SECRETARIA DF EMPREGO E SALÁRIO 

CARTEIRA DE ' . . TRABALHO ~~~c~F ---~-- -- ~-i) 
-~ -
V\ 

I , . 

· ·~· 

\J 
Q) 

·Q) 
(j) 

r ', : 

\j 

~ 
Q) 

E 
. · :J 

z 

Empregador ...... 

Rua .... .. 

Município . 

CONTRATO DE TRABALHO 

. Est. 

Esp. do eslabdecimcnto . 

Cargo ... 

C. ll .O. n° 

.. , . 

" <> ,,, 
,ço.Q 
-~J..-"" 

.. N? . 

13 

c~~"-· J- · ~·üoi;r?~- 1 
---

Dala 'admissão ... 0.. ......... de .... ./.:Y.~ .. ~~~::: ..... =· de ··-19-"~._Z._._O.O_: ._J~,.,:-; ,~J2.:!}!! ~dmissã:.::o..:.:.:.:.::.:::::.:::·..._ .. _d_e_. _· ________ .. . _. _de_l9 ...... · 

Regis tro nP .............. ........ .. .. ........ ............. Fls/Ficha ................ .. <7 .. .. 

Remuneração especificada .tf?1. .. ?...~.9 .. Q.Q~7. <?.:1:0. .. :• 
(@~ .... ~ .. ~ .... -:~0.1' ... ................... . 

.. .. ... ...... -rA··· .. -· .. ·;··: .. ~- .......... ~. .. ~ .. ... /lc, ... .. .. . 

....... ... -) .-:~~ o.n~o.......... .. . .l/ .. ~VtS .. 

... .. ... ....... .. Aq.~"IB J:>i\.~.()~ .. ....... ~-~-----~ ~-- · .... .. .. .. 
Ass. do empregador ou a rõgo c/ test. 

i? ........ 

2.0 .. .... . ........ .. ...... .. .. ....... ........ .... ...... .. 

Data saída .. .. .. .. ........ de ........ .... ............ ......... ........ . de 19 

'' 

i? ..... ...... ........ ........... .. ... ..... ....... ................. .. . 

2~ ... .... ..... .. ..... ........... ... .... .. ....... ..... .. ..... ... .. .. 

Rt;:gislro n9 ... 

Remuneração c.spt=cificada 

,o. 

Du ta suiúa 

.. Fls/Ficha .... . 

·--~----- .. 

. ... .. .... ......... . ..... . 



ilÍ--
li. Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam 

!l. 
no trabalho. 

Cada acidenu: é uma lição que deve ser apreciada, para 
[L evitar maiores desgraças. 
'l' I\ Todo o acidenu: u:m uma causa que é preciso ser pesqui-
1), sada, para evitar a sua repetiç~cr. 

i·': 
Se você for acidentado,' prbcure logo o socorro médico 

''f{ 'I c adequado. Não deixe que '.'enu:ndidos" e "curiosos" con-
,:1 corram para o agravamento de sua lesão. •'I · 

li' Se você não é eietricjsta, não se meta a fazer serviços de 
eletricidade. o !, Procure o socorro médico imediato, se você for vftima de :I: 

i ir um acidcnu:, anianhã será tardé demais . ....l 
~ d ::1 As máquinas não respe itam ninguém; mas você deve rcs- g iil -~. 

peitá- las. I ~ li Au:nda às recomendações dos Membros da CIPA c de w L[) é_ÇJ li: seus mestres e chefes. 8 
Q 

Jli 
Conheça sempre as re gras de segurança da seção onde vo- ~ o 13 C<: u 

cê trabalha . o .E .,..-;- o 
·:i\ Conversa e discussão nu trabalho predispõem a ac identes C2 ...l o ~- o 
IP pela desau:nção. 

'i 
~ Q -< 

(Li f-,,, 
Leia e rel1ita sempre os ensinamentos contidos nos carta- w C<: ' I Q ·s o ljl zes e avisos sobre prevenção de acidentes . 

I 
U-1 V1 ,~/· 

0... 
1·1' Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa- o d~ 1':1 ~ 

">~ 
o 

( l i\' zem paru: do seu uniforme de trabalho. -< o 
!ir ~ 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos iil lU~ \ _/ ..... -< 
l'h devidos lugares. f- "-: CC: ,, 

Pare a máquina quando ti ver que consertá-la ou lubrificá- ~ ~ 

j::i 
(/) -< "\"""Í· f-

la. u G--7.: 
-< V, '' I Habitue-se a trabalhar prou:gido contra os acidentes. Use o: (~~ z 

ljl equipamentos de proteÇão adequados a seu serviço. (/) I. C'-:1 · (/) 

li Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de c>r.J -< l i combate ao fogo exisu:nu:s em seu local de traba lho. Você (.,;"'}. ,:;· i; pode ter necessidade de usá-los algum dia. ·,rç 
i I '\(__-::;> 

I 
:\ ~ ~"'(r 

" o " 
! I' z i : : I' '\. Ll 

):•: , r 12 CONTRATO UE TRAUALIIO 13 

" • !-

Empregador. .. S9·313-6·26/QU2'1-~J..~.9. A~~<W.OABOAVlSTA ·lTDA-·ME· .. , ............. . 

CGCJMF ...... . .. .. . . . . ...... .. . ....... ... .. .. .. . .............. .... . . . . . . . . . . .. . 
Rua General Osorio, 337 

Rua ""Boa·Vista"" 'CEP'1'3486:113"" N~ ................ .. 
brucfpio .... .Umeira .. -. .. SP ........... Ea.J .............. .. 
Esp. do est.abe lec imento ............... ,~ . .. ...... ,:.;.o--:,, ....... ....... .. 

Cargo . A~':X:í/.~c:-:.~ .. ((k ... ~-:-./:::::.~~~":. 0. ... .... .. .. . 
...................... . .. .. ... ... ... CBO n~ ... , .... ... . . .. ... .. . .. . ... . 

I) . ad · . - r;. J . /.v'~-, , ) .-"' Z C(.J( ata mJssao(.~ . .. <e .... /..? .. , .. , •. ,., .. .......... ....... de b ..... .. 

Registro n~ ........................... 1-'IsJFiclla .................. . ...... _ .. 

Rcmuncmção cspcci ficada . . J{j?,,J' Ç} <JC?.)/I~~ 
(;_;t_ -- -- --- . 
:.:~·:::~~?.m~~:· :·:·:· · ::~:· .... :::: .. :·:: .. :::> 

ACY ALTO DA BOA -ME CORREIOS ....... ..... .............. ...... ... ... .... ............. .. ..... :-:-•... ........... ..... 
Ass. do empregador u a rogo cllcst. 

Frs. N°-=1'-o!.(--..:.i 4~-_ 
I ~ .. .................................... 2" .. 

' ·' 

Data safda ....... de ................. ..... "J"'S""l"Sie: ') .,. .. 9 j Doe: ·· 
Ass. do r.JIIprcgador u :r-rugtJt+te~=.~ .. ~--.-.--.. --

I~ ........... . .... ........ ........... .. 2~ ................ . ..................... . I~ ....... ....... .. ............. ... ...... 2~ .... . ........ .... .... ...... . ... ...... .. 



c 

lmLibiliún"a Qndn.z S/C lltla. 

Declaração 

ilnobiliária Qneluz S/C Ltda. declara 
para os devidos iins, que João f\ugusto Cardoso -- fínna 
individual, inscrita no cgc/tnf sob n. 59.318 .626/0001-93, e 
locatário do ilnóvel coinercial sito nesta cidade de Litneira ú 
rua G·eneral Osório, 377 Bairro da Boa Vista, itnóvel este de 
propriedade de IZosalina Pizani Bais, co1n contrato desde 
30/05/1994, estando corn os alugueres ern dia, sendo que o 
ultiino aluguel vendido en1 30/04/2001 no valor de H_$ 
506,00 (Quinhentos e seis l(eais) nutis encargos foi pago no 
rl~ 'l ll ;(·) "- 12(.)0. 1 
'"""'"''· .. __ / _ Jl _L. 

Liineira, 25 de lVIaio de 2001 

-·---·-- ·--· ·--------~J_ ______ , ____ ---- ·-- ----- --
hnobiliár~ueluz S/C Ltda. 

1_/ 

1om i>t~p. 011í.w(1 LopeJ·, 4Só Ce1t1rr.1 Lhllenn Sp 
Fmu• *451~1~00 

- ----------

CPMI • CORREIOS 

odc5 1 5 . 1 9j 
.-.....--~-:"?111•~~·- ' 



- . 
·----------------*----------------- -·· ------------------ --------- -- -- --*---------------------------- --*-----------*----------------* 

I D E M O N S T R A T I V O F I N A N C E I R O I NOME/CODIGO FRANQUEADA INUCLEO/REOPI PERIODO 1 
C o ~ H E I O S I - A C F - I I I De 01/05/2001 l 

I I ACF A.DA BOA VISTA-74900099 I I a 15/05 /2001 1 

'·-----------------·----------------------------------------------------*--------- ---------------------*-----------*----------------* 
:----------------------------------------------------------------------- -----------------------------------------------------------* 

: ::::~~~~~~~:::::]:;~~:]::~~~~~::::]::~~~~~~~~~:~~:~~~~;~~~~~::::~:::::::::::] ::!~l::~~~~~~;i~~~~~~~;~:~~:~~~~~i~~~~ 
·sALDO üHRIOR 1175311 3683,99y·;~~ECIE 1 conrGo 1 HLOR JQrDEjCOM.ACF J ESPECIE 1 coorGo 1 VAL OR 1 QrDE /COM.ACFi 

: {!} PRODUTOS/SERV .COIVEKCIONAIS ~ ~~~;~-;~~~;~~~ \ ~~~~~~df~ ---;~~~~ \ --;~ \.7;~~~ ~~~~-~~;=~~~~ \ ----;~~;~ \ ---;;~~~---;~~~;: / 
-------------*---------*----------ICaila Encom.02j116600~ 17,40/ 10v 2,50[PCPF 1 754771 ..-288,00}" 64y' 86, 40V 
I ESPECIK I CODIGO / VALOR /Cai xa Encom.03jll6600{f;ij/ 28,20/ lO/, 4,10+-fX ENEN PAGO j 20389/ 224 ,00f' 7/ O,OOV 

1-------------1--------- 1----------ICafta Encom.04j1166000ft) 45,50 / 10!,.- 6,50tfxENEN ISENTO/ 20389/ O,OOv 26y D,OOV 
AER.IIAC.SDDES /140100963/ 80,00~V SEDEI NAC /7602001141 50,00y50/_{8,35\'l'_.tm'A MAES j881501603V345 ,00Y 69y H,35V 

1Telegr.Pre-Tal141000059/ 166,001/ I I 1 1{;:-~ I 1 I I I 
/Selos Estaapa l 570371 8486,44 ~ I I I I I I I I I I 
,Encoa.Nonal I 410171 146,25V I I I I I I I I I 
'SEDEI DOCD!!ER I 400101 12323,4 6/,.... I I I I I I I I I ~'~ .o 
/EF DOC. E!!S I 45 012/ .199,001...,.. I I I I I. I I I ;( U"' 
,EF I!ERC.EMS I 45110 1 243,00l/ I I I I I I I I FL • ....:l~/ _,--
'SE~ A COBRA/ 40126/ 1448,67V' I I I I I I I I I 
I!!ERC PRIORITA / 45136/ 124,95~/ I I I I I I I I I 
lAR VALE POSTA / ~'Sod 1,401 I I I I I I I I I I 
s~ ASA DELT/851001033/ 113,4oV 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

I • • RAD.SKA /8510010 41 / 168,00/./ I I I I I I I I I I 
I I I I I I I /. I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I · I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I /. I I I I I 
I I I I I I I I I ~ I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 

( · I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I"'- I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 

• 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I 
I I I I I -1-- I I I I I I I 

- - ~ I -~---/ ! 1--~~ ! _( I. __ l_i --f ·-~ 
I I · I I I I I I I 

I SUBTOTAL (A) I 24100,571 I I I I I I 
· ========================*========- I I I I I I 
: ututuuutuuutuuuuuuu 1 1 1 1 I I I I _ I I , 
'C/ I I I I I I I I -~ 
101 TRANSFERIR suarorAL (Al PARA 1 . 1 1 1 1 1 I I CPMI - ... cbRREI?s 

r 1 DiftOJS!ii!IIO DI CO!ISS!O 1 -------~:_:_:_ L~ _____ L ___ J_ _: -"" 1 _____________ L ____ J , 8!L ~-' ?-~- I 

• Doe: ----
• " - --~ .. '1!"";'-...,.......,....f:O''""-" 



*---------------------------------------------------*----------------------------------------------------*-------------------------~-* 

/ . E N T R A D A S I S A I D A S / INFORMACOES COMPLEMENTAREI 
/---- ;---------------------------------------------- /--------------------------------------- -------------/--------------------------- / 
I (D) VENDAS A POSTO DE VENDA DE PRODUTOS / (F) PAGAMENTOS E SERVICOS ESPECIFICOS / j 

- ~----;~;;~~;--·--;-~~~~~~--;--~~~~~-Í;Ó;~~~~~~~~~;-j)----~~;~~~~-----;-~~~~~~--;--~~~~~--;;Q;~~-;~~;~~~;-:;i criminacao dos Debitas ) 

i----------------~~---------~~--------~~----- i-------- ~~ ~~ ~;: ;~~::;\ :::-:-i::::::--- :---ü i::~--;:~-Ti\~ r i 
I I I I I 1/T/S BRASIL 500 /058572 I 30,80Y 20}/ 1,66~ I 
1 1 1 1 1 1/T/SENA ANO 2000 /058556 1 10,B5yl/ 7V 0,5BV v~s 1 
1 1 1 1 1 1/PGTO VALE se o /091430 1 6912,24 1191 o,OOI 6 , ~ 1 
I I I I I 1/T/S NATAL /058548 I 2,59!/ 1 1V 0,08// j c...; 6 
I I I I I /IR T/S CARNAVAL 1058564 I 10, 7~V 7Y 0,5~ FL. ~ 
I I I I I 11 I I I I I ~ _ 
I I I I I 11 I I I I I I J 
I I I I I li I I I I I Discriminacao de Creditas I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I I I I I 11 I I I I I I 
I, 1'0TAL (DJ I I 0,001 I 0,0011 I I I I I I 
. ·-------------*---------*--------*-----*--------11 I I I I I I 

\) OUTROS SERVICOS DA ECT I I I I I J------------------ ---- -----1 
j----------------*---------*--------*-----*--------11 I I I I I TERMO DE RESPONSABILIDADE I 
I ESPECIE / CODIGO I VALOR \~TDE/COMISSA0/1 / / I / 1---------------------------J 

~~~;-~~~~-~~~~~~~~~~~~~~---:--;;~~;;v---~~---~~;~)j/ i I I I /Declaramos para os devidos/ 
IV.P . NAC.TAXA 1049042 I 47,ooV I 0,00/1 I I I I /fins que estamos cientes dej 
/V.POSTAL se. 1049026 I 828,21Y 33 .V 22, 1UV I I I I /que o presente demontrativoj 
/REEMBOLSO ENTREGj076015 I 277,82V 5[/ 3,45~ I I I I jsera objeto de conferenciai 
/CAIXA POSTAL AL ./026018 I 51,6o}4o,OOI 41,2811 I I I I · jpela ECT, a qual processara! 
INUMER. TRANSF. I I 5284,33V 5/ 0,00/! .L I I · I /1 · " Jpos 1ormente a emissao doi 
/ENTREGA OBJ. REG/054470 I 0,00/ 63/ 28,98/{"'SUBTOTAL (F)(-)/ I ·7389,261/ 63/ 9,81 ancete definitivo, que I 
/REG. VALORES PEND/054305 j10699,5iV' I 0,00/ 1----------------*---------*---------*------*--------jsera levado ao conhecimento! 
jJUROS j054399 I 17,86J____.- j O,OOjj (G) OUTRAS SAIDAS l#############jdesta ACF para fins de ratil 
/A i'" IZACAO /054410 I 25,411,.,.. I 0,00/I----------------*---------*-----------I#########U##/ficacao. As diferencas aqui/ 
jAÓ' tALOREM j055433 I &09,91V I 0,0011 ESPECIE I COQ~GO I VALOH . ..,f.Ji#UU #UHflverificadas serao recolhida/ 
I I I I I I 1----------------1---------j----:~-~f#### ####### I nos termos e prazos fixados! 
I I I I I 1/COIHSSOES j000868 ' I 8.003,951# #########jno contrato de franquia em-j 
I I I I I j jDepositoBANCARI0/021075 I 15.1.Qh04 UUU##U# Ip resarial. I 
I I I I I 11 DEBITO I 001317 I (6.923, 69 fUfU UUIUI . I 
I I I I I li I I \..j·J.bo ############! ,6(60; "\:x.Jl I 
I I I I I li I I I ####U####### I ___ 'f!:;._f___ I 
I I I I I li - r - I I ##W######U I Data I 
I I I I I 11 I I IUW#U##Utl I 
J I I I I li I I IUWIH l!UJ!H! I I 1\ _ ~ ~ -.:.J ~ 1_ 
~--- ---~ · ···~(f' '·~~, .. ~. , J\0; 0)3 - , \ 1 - , ~ I I I I I/ I I I# !ti m ######I _____ _:__ _________ ~.JL_____ I 

/ i I ~~~ 1/-~u~--~~~-~~~----~~~~~~~~~L_=~~~=~~~~~~~~!~~~~~~- ! 7spCc~ef Jt}fACF J 

I SUBTOTAL (E) 118576,28/ I 102,691 TOTAL DAS SAlDAS (F+G) I 37.421,;/í I 

l::i~;~~:~~:~~~~~;;~_!;;~;;;~~~!::l:::::::~~~~~~;~~~:~~~~i~i~;:;;~;~:~;;~;;;~~;;;:::J:::~~:;~~;~~~~- ___ -------~~~:-I I 
CPMI ~ _CORREIOS 



*---------- **------------------------------------------------------------------ ' 
I Nome ACF : ACF AL TO DA BOA VISTI Cod: 749000991 Feriado 01/05/200la15/05/20Ql 
~- - -------------------- - - - - --------- ----- - - - - --- -- ----------- ------------------ --- - - ---- ---------------------- - ------ -- ------ - -- -------* 
· . • M A Q U I N A D E F R A N Q !1 E A R --?,~ / 

i--- - ---- - ------ ---- ---- -- - --- ----- *- - -- --------- -- -- - --- - -- -------- -- - -- --- --- -- - -- *- -- - -------- - - - ------ ---- --- - - - --- - ;!-~ - -----1 
1 FABRI C/MATRIC I C O N T A D O R F I X O I C O N T A D O R M O V E L //r I 

SALDO ANTERIOR I Contador Final I Contador Inicial/ VENDAS I Contador Inicial/ Carga I Contador Final I VENDA DIARI! 1 
1---------------- l- --- -------------l-----------------l------------l --------- --------l---------- ---l-----------------l-- ----------------l 
167733 1 818.106 144 1 ao9. 62ol oo 1 8.486 144 1 6.4 50100 I 15 .000 100/ 12.963156 1 8.4 86 144 1 
1 60619 1 247.90 0110 I 247.900110 I I 2.09 9190 I I 2.099190 I I 
I I I I I I I I I 

I I I I I I I I 
I I I I I I I I 
I I I I I I I l 
I I I I I I I t) 
', ', ', I ', \ \ "lr0 
I I I I I I I I 
I I I I I I I I 
I I I I I I I I 
I I I I I I I I 
I I I I I I I I 
I I I I I I I I 

C 
I I I I I I I I 
I I I I I I I I 

I I I I I I I I I 
: I I I I I I I I 
l ________________ l ______________ ___l _________________ l ___________ _l _________________ l _____________ l______ ___________ l_ I 
I ·-------------------------------º_Q_ç_º_M_~-~-!_Q_â ____ ~-º-M-~_B_~-º-Q_â ___________________________________________________________ l 

TIPO I N U M E R O S E M I T I D O S I 
, ___________ _____l ___ l~lÇ1~1 ____ l ____ fl~~1 _____ l ___ l~!Çl~k_ ___ l ____ fl~~1 _____ l___!NIÇ!AL FIRA1_____l NUMER OS CAHCELADQ __ S _____ I 
I EE j065266325a0652663951309673475a309673 475 1309676777a309676777 I I 
1 EE j309677295a3096772951309678279a309678279 1309680555a309680555 I I 

EE j309680860a309680860 I I 
EN l107144832a107H5736 I I 
se j028753425a028753 4951028757104a028758073 1 1 
SE 134 792 4341a 34 793 4967 I I 
VP l711982600a711983011 · I I 

I I I 
I I I 
I I I 
I I I 

( I I I 
I I I 
I I I 
I I I 

I I I I 
I I / I 

i:_ ,-i~~i:prrii~~iijj:~j~~ih~~!r~~l~~~~ili~ü~~~fª!Q!=~EHi!fi=fF~~~~H~ 
I B I 167 I 1 o I 12 I 8 8 I 16 7 I 1 o I . I I I . 2 5 I 2 5 -I· 
1 c I 8941 oo I 9.1.-º.U. 89 41 00 ___ 1 ---~~ ' -~---L~~--- _J___,= __ _lliJ 4..-f_ -,-0-----,-- o~o-o I oloo I oloo I I I I oloo I 
1 E 1 18 .576128 I ol oo I 18 .576128 I I I I 102169 .../-
1 F I 7. 389126 I I 7.389 126 I I I I 91BL1 
ITQT~ 1LMQYIMl ____________ ]g~11ªLQ~ __ l __________ §1L1ª_l _________ ]g~1QlLl~ ___ l___ I I 1.750100 I 8.00 3 195~. 

i DEMONSTRATI VO DE I QUINZENA ATUAL 1 ORTE) ACUMULADO NO ANO 'nFORT~' 
I TAXA DE FRAN UIA 20 . O ~ 1C) .<3 . '6 I 

I DATA: I ~t;,ferente EC~ 7 rJJ I w~ spon~avel T~ -eN- I 
I 16 / 05 /2 00 1 I 1\uQ/vV: "'Ít X' ~ I r C\1\uYQ H ~190~~08 I 
* ------------------ * ----~()~2)~ ---------- *------------~ ~~-----1--~ -8- ' 

~ !n:J r() JY' Fls. ~o I · 

o~cs 1 5 . 1 9j 
. .,. .. -....... """" .~-·~~ ~-..... 



( 

ttJ BANCO DO BRASIL I oo1 1 FICHA DE CAIXA . 
Loc•l de P•gamenlo : :)!l"~~~~r;::1t;t66 l ól'V:-·>.·: QUALQUER AGENCIA 
Cedente Agência/Codigo Cedente 

~ ECT - DR SAO PAULO INTERIOR 3593-9 
Data do Documento NQ do Documento Especie Doc. I Aceite Data de Processamento Nosso ' Número 

51749000990879-1 04/12/2000 51749000990879-1 
Uso Banco Carteir a IEspéc i e Quantidade Valor 

(=) Valor~o-~;~~~flÜ 

I~ 18-019 
Instruções • (-) Desconto 

SR. CAIXA, REFERE-SE A ARRECADACAO DA ECT. (27) 
(-) Outras Deduções/Abatimento 

I~ ADMITI DO VALORES EM ESPECIE E EM CHEQUES, (35) 
( +) Mora/hlllta/Juros 

~ INCLUSIVE DE TERCEIROS, NO MESMO TITULO. (19) 
( +) Outros Acréscimos 

9 
(•) Va lo(;ob~ 

. 10.00 
Sacado 

ACF 7490009-9 - ACF ALTO DA BOA VISTA 
BB 02160141. t60520·H 6. 500 1 i~ODCt40>)fJ 

CEN TRAL I 7490009 -9 - ACF ALT O DA BOA VISTA 
Sacador/Ava lista Código da Bai xa 

Autent1 caçao Mecanica 

• • .. • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • ••••••••••••••••••••••• •• ••••••••• : : ~ : • • • : ; ~ ; • ~ • ; ; : •• • ; ; • • • : • ••••• o .... .. .... . .. ... . . . .... .. ... ... : ; •• •• ; • • : ~ .. .... : • ; • : • • • • • • • • • •••••••••••••••• ••• • •• •••• • •• ••• o ••••• • •• •• • • •••••• •• •• ••• • • •• ; • •• • • ••••••• • ••••• • • • •• • • • •• ••• • • ••• ••••• 

f6 BANCO DO BRASIL I 001 I FICHA DE CAIXA 

venc:;j:Y 1c\f} f' Ó de\) · 
.. 

Lo ca l de Pagame nto 

QUALQUER AGENCIA 
Cedente 

Agência/Código Cedente 

ECT - DR SAO PAULO INTERIOR 3593-9 

Data do Documento NQ do Documento Espécie Doc. I Aceite Data de Processamento Nosso Número 

51749000990881- 3 04/12/2000 

Uso Banco Carteira IEspéci e Quantidade Valor 

18-019 
Ins t ruções: 

SR. CAIXA , REFERE - SE A ARRECA DACAO DA ECT . 

ADMITI DO VALORES EM ESPE CIE E EM CHEQUES, 

INCLUSIVE DE TERCEIROS, NO ME SMO TITULO. 

9 

Sacado 
VISTA ACF 7490009-9 - ACF ALTO DA BOA 

l)B 021601.94 2105[2{;@ i 

CEN TRAL I 7490009-9 - ACF ALTO DA BOA VISTA 
Sacador /Aval ista 1'"1'1(\7 ·\ 

- · j.JI-'!1 
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5174900099088 1-3 
(= ) ·va lor6o ·oocumlnto 

'"lQr") _ o 
(-) Desconto 

(27) 
(-) Outras Deduções /Abatimento 

(35) 
_, ( +) Mo ra/hll lta/ Juros 

( 19) 
(+) Outros Acréscimos 

( =) Va~Cobrad(i : 
~ün· ,_o 
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I flJ BANCO DO BRASIL I 001 1 FI CHA DE CAI XA 
Loc lll do Pllgam ont o x~2F.i\0~1fl.)}; ter ::r .. QUALQUER AGENCIA . 

Cedente Agencia/Código Ceden te 
ECT - DR SAO PAULO INTERIOR 3593-9 

Data do Documento NQ do Documento Especie Doc . I Ace 1\e Data de Processamento Nosso Número 
51749000990882-1 04/12/2000 51749000990882- 1 

Uso Banco Carte 1 r a IEspecl e QuantIdade Valor (•) Va lor do Documento 
18-019 

Instruções: (-) Desconto 
SR . CAIXA, REFERE -SE A ARRECADACAO DA ECT. (27) 

(35) 
(- ) Outras Deduções/Abat iment o 

ADMITI DO VALORES EM ESPECIE E EM CHEQUES, 

INCLUSIVE DE TERCEIROS, NO MESMO TITULO. (19) 
( •) h1ora/t.lJ 1 ta/ Juros 

(•) Outros Acréscimos 
9 

( = ) {t,lo\C~rQ~ O :L 
Sacado 

ACF 7490009-9 - ACF ALTO DA BOA VISTA 
Bll 02i6qil_ 93 2103200!. 6.350 , 0iRA14006 

CENTRAL I 7490009 - 9 - ACF ALTO DA BOA VISTA 
Sacador/Ava li sta · n • d'T ·1'19'i/ 197074-7 EtiF'F:ca2ffi\lJ1oií\~lJ"~ IRA 1~ 

Po~.J U -Auten t1caçao Mecanlca 
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f$ BANCO DO BRASIL I 001 I FICHA DE CAIXA 
Loca l de Pagamen to 

. }~n~i\~~~J;;~fbSJÔt>•· .:\::· QUALQUER AGENCIA 
Cedente Agênc ia/ Código Cedente 

ECT - DR SAO PAULO INTERIOR 3593 -9 
Data do Documento NQ do Documento Espéc ie Doe. l Aceite Data de Processamento Nosso Número 

51749000990880-5 04/12/2000 51749000990880-5 
Uso Banco Ca r te ira [Espéci e Quantidade Va lor (.) Va lor do Documento 

18-019 
Instruções: (-) Descon to 

SR . CAIXA, REFERE - SE A ARRECADACAO DA ECT . (27) 
(-) Outras Deduções/Abatimento 

ADMITIDO VALORES EM ESPECIE E EM CHEQUES, (35) 
( +) Mora/Mu l ta/Juros 

INCLUSIVE DE TERCEIROS, NO MESMO TITULO. (19) 
( +) Outros Acrésc imos 

9 
(.) Va lor C~raS 1 . ~oo. ()O 

Sacado 
ACF 7490009-9 - ACF ALTO DA BOA VISTA 

CENTRAL I 7490009 - 9 - ACF ALTO DA BOA B~~~~À60H2 ló()~~'ii?.00t 3 ~i í)\) I 'J')liC H0i?8 
Sacador/Ava I ista Código da Baixa 

Autenticação Mecanlca 
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COMARCA DE LIMEIRA 
SÃO PAULO 

i 

sa J/ara da ( 1

011UlfC(l de Lbneira- SP 

Açdo de Obrigação ue r a:;._ . . 

Vistos . . 

(~ 

1 ) Processe-se pelo rito ordinário, pois 

incabível o rito sumário por falta de amparo legal. 

2) Pretendem os auto-res a concessão de 

tute la antecipada, no sentido de compelir o -réu a cumprir 

determinadas obrigações contratuais. 

Com efeito, e x iste a demonstração sobre 

a verossimilhança da alegação, no sentido de estar acostado 

aos autos o contrato celebrado entre as partes, contendo as 

obr igações que deveriam ser cumpridas pelo réu, já tendo 

inclusive sido o mesmo notificado para fazê-lo. 

Ademais, é eyidente que existe o ri sco 

de ser ineficaz o provimento-jurisdicional caso seja deferido 

apenas ao final do processo, uma vez que a detentora da 

franquia está prester a romper a avença, se não forem 

a tendidas suas exigências vide a comunicação feita pela 

Logo, presentes os pressupostos legais, 

concedo a antecipação de tutela ora pretendida para compelir 

o réu a cumprir as exigências feitas pela autora, mas apenas 

com relação à assinatura do oitavo termo aditivo de "'~~l\-vo~!Fl.r,f>J1 • ...,_R:_111:QJT·~iêv~ut--ef\j-;;- ' 

empresarial e fornecimento dos equipamentos neces ~gMbs G:QR~EIOS 

automação da empresa, sendo estas as providênc 

urgentes que o caso requer. 
éf1s. NJh?-is 183 
3515.19 
Doe: ---+---
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE LIMEIRA 

SÃO PAULO 

Desde j á fica fixada uma multa diária no 

valor de mil reais, para a hipótese de descumprimento da 

presente medida pelo réu . 

Ci t e - se e intime-se o réu, expedindo - se 

o necessário. 

Intimem-se. 

Limeira, ~~junho de 2001. 

_.// 

Rogério Danna Chaib 

- Juiz de Direito -

·-----------~ 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 58 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP. 

Processo n° 813/2001 

Antonio Cabezas Muiioz e Marcelo Gil Cabezas, por seu 
advogado devidamente constituído, vêm, re'speitosamente, perante Vossa 
Excelência, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer de Rito Sumário, que 
movem face à João Augusto Cardoso, regul'arizar sua representação 
processual e requerer a juntada da guia de diligência,_ para os 
devidos fins de direito . 

i 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Pau lo, n de julho de 2001. 

~~ 
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OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 

PODERES: 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular, como: 

Antonio Cabezas Muiioz, espanhol, casado, comerciante, 
portador do RNE 142.215-F e do CPFIMF n. 191.462.052-53 
e Marcelo Gil Cabezas, brasileiro, separado, comerciante, 
portador do RG 2.128.258 e do CPF/MF n. 222.111.108-46, 
residentes e domiciliados à Rua Guapiara, 157, Penha, São 
Paulo/SP, CEP 03732-000. 

Percival Menon Maricato, brasileiro, solteiro, maior, 
advogado e empresário, inscrito na OAB/SP n. o 42.143;; 
Fabiano Lourenço de Castro, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o n. 0 130.932; Cleber 
Guerche Perches, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 180.555; José Uilson Menezes dos Santos, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP n. 0 91.547; Aldo dos 
Santos, brasileiro, solteiro, maior, inscrito na OAB/SP n. 0 

180.832; Maria lvana Achi le.s Gomes, brasileira, solteira, 
maior, inscrita na OAB/SP sob o n. 0 98.477-E; Marcela 
Penalva Monteiro, brasileira, sol teira, maior, inscrita na 
OABISP sob o n.0 103.128-E e Luis Gustavo Belfiore 
Guimarães Giosa, brasileiro, solteiro, maior, portador do 
RG n.0 27.338.008-4; Carolina Brandão Pellicano, 

4· brasileira, solteira, maior, inscrita na OAB/SP sob o n. 0 

99.834-E, André Peris Camara, brasileiro, solteiro, maior, 
portador do RG no 27.187.950-6; Regina Ficho, brasileira, 
solteira maior, portadora do RG n° 20.082.626-08, todos 
com escritório sito na Rua Armando Penteado, n.0 291, 
Higienópolis, telefax 3661-5093, São Paulo/SP. 

São conferidos os poderes da Cláusula Ad Judicía Et Extra, 
além dos poderes especiais para receber intimações, 
transigir e firmar acordos, receber e dar quitação·, firmar 
compromissos, levantar valores depositados, enfim defender 
os interesses do outorgante em qualquer grau de Jurisdição 
ou Juízo, no pelo ativo ou ·passivo, em qualquer tipo de 
demanda, judicial ou administrativa, e representá-lo ainda 
perante qualquer órgão privado ou público, federal, estadual 
e municipal, especificamente para regularizar a venda de 
Agência dos Correios situada em LimeiraJSP, à Rua 
General Osório, 377. 

São Paulo, 03 de JUlh-o de 2001. 

I ~ . ~ ,.-. .. "> :~.-.-.:.•---------
-~~-~--~-yyQJ\~..J[t cG (J\~ 

Marcelo Gil Cabezas 
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O novo banco de São Paulo 

~-------------------------------------------------------------------
GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Guia ' 

256363 :. .. 
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Fõrum ~~()J 
Unidade ~ 
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EST~ DOCU M ENTO EM 5 VIA.S1 É PBÓPRIO PARA[ .Autenti <yJUic ., 'J. " C. (\ 
DEPOSITO DE DESPESAS DE CONDUÇAO DE OFICIAIS 1 \~' 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. 13-950000-i CONDüCAO DOS OFICIAF .lt. ~ .. .::::;;-

10/98- LO 01 Vias 1'- Banco (Branca)- 2'- Depositante (Verde)- 3'- Cartório I Processó·(Arnarela) - 4'- Cartório I Controle (Azul)- 5°- Oficial de Justiça osa) 70/ ~ 
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c)lfla/úca.ü_y dtduoyítdas.- dCss.ociado.v ~ 
l~ua Armando Penteado, n° 291, Higienópolis- CEP 01242- 01 O telefax (0 __ 11) 3661 - 509 ' J 

e-ma i! : mari ca to _adv@origin et.com. br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA s.a G~ 
v ARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. I ' 

~,:u .~rmr:::._ 
---·------~---·---······---

,) uiz <te Direito · -

I . , 

Processo n. o 81312001 

Antonio Cabezas Mu:õoz e outro, por seu advogado infra-
/ assinado, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer de Rito Ordinário que 

move face a João Augusto Cardoso, tendo ·em vista o risco de ocultação 
do réu da presente demanda, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer seja deferida a citação por oficial de justiça, com os 
beneficios do art. 172, § 2.0 do CPC. 

Termos em que, jootando-se a guia de diligência, 

São Paulo, IJ· / ~ ~ulho de 200 I. 

Fabiano 
OAB/SP 
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EXCELENTÍSSI~10 SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5.a 
V ARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. 

Processo n. o 81312001 

J. Anote-se. _ 

Limeira,.2. .. 

Jd 

2001 

~ ..... 

Antonio Cabezas Muíioz e outro, por seu advogado infra­
assinado, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer de Rito Ordinário que 
move face a João Augusto Cardoso, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso substabelecimento. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 20 de agosto de 2001 . 
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Mário Ren~w--M. Botelho de Miranda J r. 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, para Mário Renato 

~1onterosso Botelho de Miranda Junior, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob 

o n.0 120.812, com escritório nesta Capital à Rua Armando Penteado, 

291, Higienópolis, os poderes que me foram outorgados por 

Antonio Cabezas Mu.õoz e outro, nos autos da Ação de 

Obrigação de Fazer de Rito Ordinário que move face a João 

Augusto Cardozo, processo n. o 813 /2001, que tramita perante a 5 . a 

Vara Cível da Comarca de Limeira. . I 

São Paulo, 20 de agosto de 2001. 

LA /, ,~JJ~Y 
~~-------· - -------;-':1~ )"JI'''-:1-~~------

Fabiano Loúrenço de Castro 
I f 

OAB/SP 13~.9?2 · 
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J UNTADA 
Em·-·········-· de ·-·· ·--·1.S~ ... ~SET 1UU_'I __ de 

junto a estes autos~--·-·-·---·--····· ·-·· . .... ... . 

Eu, ___ _ 
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Cert 10~: 

Cert1f1co e aot.: f j que , em cumpr1mento ao r. manaaao , OlrléP-me 

ao local wa1oaao, nos a1as 27/08, às 19h25mw, 28/08, às l4h e 29/08, as 
... .. 

l7h4 3m1n , a, aí s enao , nac· logranelo ex:1to ~m encont rar o r9qaerld.0 1 3 • Joao 
Augusto Cardoso , em nenhumas aessas ter_õ2.'"C'I'Ilas, susr>e lt ar:; .• ::.c. 'J. o. oct-...lta<t:.O, 1n 

t:une:.., f;ua muJ.h.-n' , Sr.a· r-~~t.r:.t.a Ef'~ 1P-n a.. Car•1c·sc, (1 2 '~u.e, no a 1a l mect:Lato. 30/o'd: 
às 15h, n~torn a.r1a a fln' \1<! fé:1Z~:r' a. Clt.El.ç oc. t:o 'l .l a ::e J~c Té. rq::-;;'.~ "- :.no j retorne i 
para efetuar a c1taça.o por era c ert a , mas fu1 1nformaaa so:bre a mort e aa avó ao 

rP.querl.Oc , sr.a. Sllvlna 'reztner Duprét, que falecera no (l.la 30/08, por volta 
aas 14h30mln. Dessa forma , fa:::e ao art . 217 , II , ao CflC ., ae1.x:e1 ae efetuar 
à c1taç~o, naquele Ula e aos 7 a1as s eg ulntes . 

Cutross1m , . a f1m .:te aar 1nt-3gral cumpr1mento ao r. manaaao, re-- . 
quer l enlaçao ao prazo e conforme or1entaçac ao MM. Ju1z , récomeçel a procura 
pelo requerHlc., tenao me ;J.Hlglao nos a1as 10/09, às l7h40mln 1 ll/09 , às 17h. 
45mln, e 12/09, às 15h, e tanao novamen""e suspenaao ae oculta<}~ ao réu , pos 

- - ll to nac tenao obtrao exltc em en.:;ontrá-lo, l .btlmel sua mulher , S . a. Mar1a 

Helena Caraoso, ae que no a1a 1mea1atc voltaria para efetuar a c1taçao na ho-

r~ aes1gnaaa, ou SeJa , às l3h50mln. ao a1a 13/09. N~ a1a e hora aes1gnaaos, r~ 

tcrnel ao local, e, aí senuc, estanao presente o r equer1ao , procedi à sua Cl­
taç~ pes soalmêntg, tqnao ae tuao bP.m crente f1caao , aceltou a contrafé e AX.ê; 

rou sua rubr1z;a ue c1ente, tenao se recusaao a aprea• ntar-me seu aocumento ae 
lllent rflcaç·~ (R.G. ) , t.oo somente sua cartetr wha aa O.A. B •• 

O r~fer1ao é veraaae. L, rmelra, 1 .09.01. 
/"/ --- ---

nQ ae ato = 02 = R$16,46 
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~0~1~ 
E MO SR. DR. JUIZ DE DIRErTO DA so VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE LIMEIRA- ESTADO DE SÃO PAULO 

JOÃO AUGUSTO CARO !; ,. 
casado, advogado, portador da OAB/SP 167. · · 'e do CPF 
035.727.108-47, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à Ru 
Tangerina, 378, Vila Queiroz, tendo em vista os autos da ação que lhe 
movem MARCELO GIL CABEZAS 'e , seu pai ANTONIO CABEZAS 
MUNHOZ, postulando em causa própria, vem com todo respeito e 
acatamento à presença de Vossa Excelência, REQUERER se digne 
determinar ao Cartório do 5° Ofício desta Comarca de Limeira-SP, 
proceder a carga dos autos da referida ação, para que possa 
CUMPRIR em estrita obediência a R. Decisão Judicial constante da 

/ 

l,~~~:~- I:_: ____ d~ A.-..J.--:,-.-.,..=:- ..I~ .,.., • .L.-1~ 11 #,-.~.,. • .J~&,.. ,.,.4.,.~~ _ _,__........,JI 
i' n::.:olati---a:.n-r-. ini:l i-oe - ntrl.t\..I}IOl;,cn:;;-ua--•cn"trc:r=-71 ICYUUYf.GI-- Dnrt;;• o-pa1 'l.ti:"~----

para o fim de estudá-la detalhadamente com base na documentação 
juntada e propor a seguir o necessário Pedido de 
DESCONSIDERAÇÃO e REVOGAÇÃO da Medida Liminar e 
ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, fundamentado com base nos artigos 
273 §§ 20 e 4o e 461 § 3° do Código de Processo Civil, oportunidade 
que juntará os documentos que instruirão o referido pedido, bem 
como ainda, para poder oferecer temporalmente a sua DEFESA, pelos 
motivos de fato e de direito que passa a expor preliminar e 
adiantadamente para uma breve análise e reflexão sobre alguns fatos 
que motivaram a R. Decisão que, do ponto de vista jurídico está 
"'"" .... ,.. ........ ,.. .. "'" f-r~+-~ .. ,-1..,. ft'\..,.,-1;,-1~ in~ttrlil-~ ~11-n,.~ n:::Jrln a nnr uar acta 



1- Os autores em sua inicial DECLARAM textualmente que este 
Requerido ''furta-se de cumprir seus deveres contratuais" (3o §, pg 
2); 

2- Os autores também DECLARAM textualmente que em 
31/05/2001 ''houveram por bem notificar o réu (doc. 03 -
Notificação extra-judicia/)"(40 §, pg 2); 

3- DECLARAM ainda que "O direito dos autores afigura-se inconteste. 
Afinal, vêm cumprindo com suas obrigações contratuais, 
em especial o pagamento das parcelas do preçO'. " ( 4° §, pg 
3); 

4- Os autores DECLARAM textualmente em nota de rodapé n° 1 que 
"Conforme item 2.3 do contrato, as parcelas vincendas estão . 
representadas por cheques pré-datados. Aquela relativa ao mês 
de maio de 2001, entretanto, foi paga mediante depósito 
identificado em conta corrente do réu'~ 

5- E o que é mais, DECLARAM ainda os autores que: "Assim, 
conforme já se alegou, oatente à- existência do bom direito dos 
autores. A intimação da EBCT (doe 05) recentemente recebida 
indica como inquestionável o perigo da demora. A verossimilhança 
das alegações é aqui ratificada pela juntada de documentos (doc. 
06) que comprovam o adimplemento das obrigações cabentes aos 
autores no contrato, salientando, no mais, que nunca rl. '-~- .. , •• 17D- ----:, 

-~- tt:c!icitaç2o -t~t:'!'..al~~·· -!!!~,.,~_p;1r~ 4'" ~%eRREtasl-
demonstrassem o cumprimento de tais obrigações. "(1° §, g 5); 

2 
I 

Fls. No 08 . 
(Grifas nossos) 

Pelo acima exposto, este Requerido 
antecipa algumas argumentações de fato e de direito, porquanto 
protesta por juntar cópias simples de apenas alguns documentos, que 
serão ao depois devidamente autenticados e juntados na Petição 
própria de Desconsideração e Revogação da Medida Liminar de 
Antecipação da Tutela inaudita altera parte, que corroboram as 
infnrmrirnpc; rihriivn nrpc;t;:trl;:tc::;_ rnmn c::;pmJP~ 
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1- Este Requerido NUNCA furtou-se de cumprir seus deveres 
contratuais, muito menos propositalmente como alegam os 
autores. Recusou-se sim em assinar o referido 8° Termo Aditivo 
que literalmente "TRANSFERE" a Agência de Correio Franqueada , 
Alto da Boa Vista aos autores, por medida da mais lídima justiça e 
segurança, como poderá ser verificado abaixo; 

2- Realmente os autores Notificaram este Requerido. Porquanto é 
absolutamente inverídica __ que tal notificação se deu em 
31/05/2001, porquanto esta data fora apenas a data impressa na 
Notificação, levada à protocolo em Cartório em 11/06/2001, tendo 
este Requerido sido notificado por volta do dia 20/06. Em sua 
Notificação, os autores fazem diversas alegações, na tentativa 
única e exclusiva de "produzir pseudo provas" e fazer inverter o 
ônus ou razão, etc, como se NUNCA tivessem sido Notificados 
antes, ou se não estivessem inadimplentes do cumprimento de 
diversas obrigações contratuais, com o fim de .. se evitar a 
Reintegração de Posse por descumprimento contratual no qual os 
autores estão ainda incidindo; também demonstradq mais abaixo; 

3- Referente ao cumprimento das obrigações contratuais, o "contrato 
de venda e compra [ ... ] 11 prevê te~tualmente que, não havendo o 
pagamento de qualquer uma das' parcelas representadas pelos 
cheques pré-datados, o Requerido poderá Notificá-lo através de 
simples notificação, porém registrada em cartório, e não elidindo a 
obrigação, poderá este Requerido pleitear em juízo a "reint Fa~-···--
de posse" do objeto contratado, ou seja, da Agência de . co -e -

:~g~~-~~;~~=~~~"" n~ nagamentos ti"s_prestaçõ ;l:s!D ~· 
4- Os autores declararam que o cheque de R$ 9.115,67 ( ~ ~il1, 5 · 1 9 

Cento e Quinze Reais e Sessenta e Sete Centavos) de Jf&~r--·~----
1225, referente ao pagamento do dia OS (cinco) do mês de maio --~~·--
fora pago mediante depósito identificado. Não diz porém, quando 
efetuou tal depósito, bem como de que valor fora o depósito. O 
Depósito somente ocorreu em 1° de junho de 2001, quando o 
prazo contratual que lhes fora dado já havia vencido, porém, tal 
depósito que realmente ocorreu não fora integral, total, restando 
~inrt~ n~rtP rtn v~lnr Pm inr~rlimniPncir~ _ N;in disseram os autores 
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cheques de conta corrente), porquanto poderá ser verificado, no . () 
mesmo dia 1° de junho de 2001 fora a mesma data de repasse de ./ 
valores pertencentes à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, porquanto será possível verificar que o valor do 
depósito é praticamente o mesmo que os autores deixaram de 
recolher para a ECT, ou seja, usaram estes valores que deveriam 
ser repassados para a ECT para saldar parte da obrigação. E mais, 
também não disseram os autores que os cheques vincendos foram 
TODOS SUSTADOS por motive injustificado e sem justa causa, sob 
provável alegação de "desacordo comercial". (Este Requerido 
esteve junto ao Banco Bradesco Boa Vista para retirar o cheque 
que acreditava ter sido devolvido por insuficiência de fundos, 
quando descobriu que fora pela alínea r 21, ou seja, cheque 
sustado. Ao consultar o Banco sobre o referido cheque, bem como 
sobre os demais cheques, viu no terminal do banco que TODA a 
relação de cheques ainda em poder deste Requerido estavam com 
contra ordem de pagamento, ou seja, sustados- cheque de maio 
com cópia anexa, doc. 01). Ainda, ao depois deste Requerido 
Notificar os autores, e do autor Marcelo vir acompanhado de seu 
advogado Márcio com a Notificação em mãos, discutiram sobre a 
sustação; e ao depois os cheques dos meses de "junho e julho" 
foram pagos, porquanto o cheque de R$ 9.115,67, referente a 
parcela de agosto p.p. igualmente fora devolvido pela alínea 21, 
ou seja, cheque sustado, que at-é a presente data ainda não fora 
pago (cheque de agosto com cópia anexa, doc. 02); 

5- E o que é mais, a fim de refutar as inverídicas alegações dos 
autores sobre seus patentes direitos, e de que este Requerido 
NUNCA notificou formalmente os autores, etc, junta cópia apenas 

_ ~~-~"·~~+~ -~-ºL.Notificação que entregou em mãos ao . .?_G__ MarceiQ~ en] _.. ~~ 
11/05/2001, bem como enviou via e-mail, por fax, etc, bem como 
encaminhou pelo correio via carta registrada para o Sr. Antonio 
em 16/05/2001, ou seja ANTERIOR a tentativa de Notificação 
dos autores. Além disso, "telegramas" foram trocados, o dos 
autores na tentativa de "criar e produzir" pseudo prov;:a~-~--nc::---

deste Requerido sempre para ambos os autores, refuta ~U~ScORREIO~ 
al;gações, bem como RATIFICANDO o teor da Notifica ão cuja 2l O .! 
copia segue anexa (doc. 03); Fls. ND_-__ _ 

~o~: 1 5 . 1 9 



6- Ainda, são outros tantos os descumprimentos contratuais por 
parte dos autores, elencados na Notificação Extra-Judicial que fez 
este Requerido aos autores, bem como outros fatos ocorridos após 
a medida impetrada pelos mesmos em detrimento deste 
Requerido, porquanto tudo será devidamente elencado e instruído 
dos referidos documentos. 

Por todo o exposto, pela prévia do que conterá 
a Petição de Desconsideração -e- Revogação da Medida Liminar de 

( Antecipação da Tutela inaudita altera parte, compromete-se desde já 
este Requerido a apresentar todos os documentos acima mencionados 
mediante cópias autenticadas, bem como outros tantos documentos 
quanto sejam necessário para a fiel demonstração de que litigam os 
autores de má fé. 

( 

Requer, desde já, seja acolhido os pedidos de: 

1- Carga dos Autos, 
2- Juntada ao depois das cópias devidamente autenticadas dos 

documentos anexos, 
3- Suspensão dos efeitos da Medida Liminar de Antecipaçã·o da Tutela 

inaudita altera parte, caso o 8° Termo Aditivo não tenha sido 
apresentado e juntado aos autos para que este Requerido possa 
assinar em fiel cumprimento da- R. Decisão, até julgamento do 
Pedido de Desconsideração e Revogação da referida Medida 
Liminar, que se compromete a Peticionar no prazo máximo de 48h, 

4- A entrega dos equipamentos de informática no prazo de 10 dias 
como pediram os autores, contado da data da juntada nos autos 
da Citação deste Requerido. 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 

Limei~P, 17 de setembro de 2001. 

~JaJ.~ 
<Jo\ugusto car~so 
~.<>.~do ::_OAB/SP16')~89 

CPM~ .. CORREIOS 

Fls. N? 211 
----

3515 . 19 
Doe: ----
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ILMO. SR. OFICIAL DO 2" ':ARTÓRIO DE REGISTROS 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE LIMEIRA-SP 

' • • ! • ~· • • ' : t 

-. ·:i J ." · I . · ... . ; .. ,! 

JOÃO AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, casado, 
advogado, portador da OAB/SP 167089, com escritório nesta cidade 
de Limeira-SP à Rua Onze de Junho, 264, Boa Vista, vem com todo 
respeito· e acatamento à vossa presenfe, REQUERER se digne 
apenas efetuar o REGISTRO do documento anexo, com três 
páginas em três vias, devolvendo duas ao requerente, não havendo 
a necessidade de Notificar pessoalmente os Srs. Marc~lo Gil Cabezas 
e o Sr. Antonio Cabezas Mufíos, que tem endereço na Rua General 
Osório 377, Boa Vista, nesta mesma cidade de Limeira. 

Termos em que, , _ 
Pede e espera Deferimento. 

v 
CPMI • .;..CORREIOS 

016731 

MICROFILME 
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".. . Limeira-SP, 10 de maio de 2001. 

!LOS E OOCUMEHlOS 
unção oibbewf\ s Srs. Cessionários 
·~:~~~PAUL~ RCELO GIL CABEZAS_ e 
· · TONIO CABEZAS MUNOZ 

,": I 

Em mãos 

Ref. 1 a Notificação de Quitação de Débito e Denun~iação do Contrato 

Prezados Senhores: 

Na qualidade de franqueado dos correios e Cedente do 
contrato de franquia empresarial, ensejando prevenir responsabilidades e 
acautelar e ressalvar meus direitos e interesses, venho, com supedâneo no 
artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, cominados com os artigos 
159, 960, 1092, 1097, 1131, 1163 do· Código Civil e as cláusulas 2.3 e 5, letras 
"b" e "c" do Instrumento Particular de Vénda e Compra [ ... ] do Contrato de 
Franquia [ ... ] 

NO T IF I CÁ - O 
~pelos termos a seguir aduzidos e articulados: 

1- Que os pagamentos das 15 parcelas que constam da cláusula 2.3 foram 
avençados para os dias 1 °s de cadá· rnês, e que os cheques elencados de 
números 1171 a 1185 foram substituídos pelos de números 1220 él 1234, 
pré-datados para os dias 5 (cinco) de cada mês; 

2- Que os cheques foram sendo depositados respeitando-se as datas de 
venCimento mensal, salvo o de vencimento em abril que fora deposit~do dia 
12 (doze) à pedido do Sr. Marcelo; 

------ --------
3- Que o cheque com vencimento para maio fora devidamente depositaqQ_D_ª---­

segunda-feira dia 7 (sete), e fora devolvido "provavelme!W~"Tffliru91~~~ 
insuficiência de fundos; 

4- Que os pagamentos devidos em decorrência dos balancetes à 
Brasileira de Correios e Telégrafos vem sendo pagos/deposit 
atraso; 

IEmptte~ 21 5 
qs com 
3515.19 

Doe: 

5- Que os pagamentos de impostos e contribuições de que tratam a c a~su a -·~· 
letra "b" não estão sendo pagos desde o início da posse precáriq até a 
presente data; salvo os impostos e/ou contribuições que o Cedente fora 
obrigado a pagar com recursos próprios para satisfazer a cláus~Jia 6.c 



c 

referente ao período de responsabilidade dos Cessionários, cujos valores 
pagos à vista pelo Cedente, apenas parte foram devolvidos em quatro 
cheques pré-datados pelo Cessionário; 

Que até a presente data não pagou os valores devidos de impostqs e/ou 
contribuições dos empregados referente ; ao período d~ sua 
responsabilidade, que foram pagos pelo Cedente no ato da Homologação 
das Rescisões Contratuais com os empregados efetuadas em abril p.p.; 

7- Que até a presente data não pagou as contribuições sociais pag~s pelo 
Cedente em abril, referente ao período de sua responsabilidade, de lrJm dos 
empregados que permanece registrado, porém com situação deixada em dia 
pelo Cedente; 

8- Que o aluguel do prédio locado pelo Cedente, onde localiza-se a AÇF tem 
sido pago em atraso; 

9- Que está mantendo empregados sem o devido registro em c;:arteira 
Profissioanal; 

10-Que tem permitido o abuso constante de um dos funcionários - que se 
intitula seu amigo - que tem lesado a honra e a moral do Cedente pessoa 
física e jurídica, bem como a moral e a honra da esposa do Cedente dentro 
do próprio ambiente de trabalho, do qual o Cedente ainda ,~é_ responsável 
perante à ECT. ... 

Por todo o exposto, é a presente NOTIFICAÇÃO para que 
o Sr. tome todas as providências cabíveis no sentido de: 

1- Pagar o cheque devolvido no valor de-R$ 9.115,67 (nove mil, cento e quinze 
reais e sessenta e sete centavos); 

2- Resti~uir numa só parcela e à vista todos os valores pagos pelo C~dente, 
conforme recibos já apresentados, referente a impostos e/ou contribuições 
de período de sua responsabilidade; 

~~.:; - ~ãya·i'-tô~k~G ·C~-C!"~2rg.os,imrostos eJ!Lu contribuiç~s ainda não pag~s pelo 
Sr. referente ao período de sua responsabilidade, apresentando as refenaas:--- -­
guias devidamente pagas e autenticadas pelo estabelecimento bancário 
autorizado a receber os referidos encargos, ou entregar mediante recibo o 
valor total em espécie para que o Cedente mesmo pague; 

4- Pagar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em dia 
próximo balancete da presente quinzena, enquanto o Ced 
responsável perante a mesma; 

rfleMifor CJt)RREIOS 

Fls. N° 216 .· 
5- Pagar o aluguel em dia, enquanto o Cedente for o locatário do i , vel; 

0 03c:5 1 5 . 1 9 
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6- Regularizar a situação de todos os empregados não regularizados dentro do 
estabelecimento da ACF, que ainda está sob responsabilidade do Cedente 
perante a ECT; 

Advertir na forma da legislação em vigor, o Sr. Márcio, apontando e 
colhendo assinaturas das testemunhas Josian~ Cristina Modesto, Marcos 
Gonçalves e Maria Helena Cardoso, por atos lesivos à empresa e à franquia 
da ECT, bem como à pessoa física do Cedente, dentro do expediente de 
serviço, em alto e bom tom, em público na presença das testemunhas 
Josiane e Marcos, tendo ouvido a testemunha Maria Helena que estava ao 
telefone, bem como demais empregados e clientes que se encontravam na 
agência, quando começou a gritar, injuriar e difamar o Cedente por motivo 
injusto e injustificado, alegandp_gue este Cedente lhe deve algo que como 
sabe nada deve, sendo exatamente o contrário, que o empregado e sua 
mulher sim tem débito com a mulher do Cedente. 

Isso posto, NOTIFICO ainda, que o não cumprimento de 
TODOS os itens acima elencados em sua íntegra dentro do prazo mencionado 
na letra "c" da cláusula 5 do Instrumento Particular de venda e Compra será 
interpretado como uma recusa de solucão ·amigável, motivo pelo qual este 
Cedente se sentirá à vontade para adotar as medidas contratuais de 
reintegração do objeto do contrato, bem como as medidas judiciais e/ou 
administrativas que o caso requer, para a obtenção do fim alrriejé!çjo. 

·-. 

''Artigo 159 - Aquele que por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito ou causar 
prejuízos a outrem fica obrigado a reparar o dano 
causado." 

Sem mais para o ,momento, na expectativa de serem 
atendidas TODAS as providências, assina ·a presente Notificação em três vias de 
igual teor e fonna, entregando uma via em mãos. 

M ICRO 

Fts. No 21 7 

D~c5 1 ~ . 1-=_1 

Ob·. ~ '\)\R ,9.J,)\A ~ OlO c;_ ' 
M- 9~ A\ /os\~\~ ,2o-:W~ 



( 

-

.2° OFICIAL DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS DE LIMEIRA - SP 

Rua Santa Cruz, no 876 - Centro - Limeira - SP 

OFICIAL 

~ULOSSmsi~FE NANDO CESAR ASSUNCAO 
sunção Dibbt. 11 

VENTE 

·.SÃO PAULO 

CPF. N°: 154.230.938-72 

SUBSTITUTA 

RAQUEL M. S. C. ASSUNCAO 

C E R T I F I C A, que o presente titulo foi protocolado sob o numero 014152, Livro A- 012 

e registrado sob numero 021251, e microfilmado sob numero 016731, com as caracteristicas abaixo: 
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Emolumentos . . ... : R$ 9.40 
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Conducao .......... :R$ 0.00 
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Deposito ........... : R$ 17.62 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA so VARA CÍVEL 
COMARCA DE LIMEIRA- ESTADO DE ,SÃO PAULO 

Processo n° 813/2001 
Obrigação de Fazer (Tutela Antecipada) 

JOÃO AUGUSTO CARDOSO! brasileiro, 
casado! advogado, portador da OAB/SP 167.089 e do CPF 

• 035.727.108-47, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à Rua 
Tangerina, 378, Vila Queiroz, tendo em vista os autos da ação que lhe 

~-fllOVem M~RCELO GIL CABEZAS e S~f.!__pai_ ANTONIO _çABEZAS 
-~ 

MUNHOZ, postulando em causa própria, vem com todo M-,o---=--~ 

acatamento à presença de Vossa Excelência, interpor o prese 

PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO 
E REVOGAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR 

E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, 

Fl9':- No 2 1 9 

Jo~ 1 5 • 1 9 J 
fundamentado com base nos artigos 273 §§ 2° e 4° e 461 § 3° do 
Código de Processo Civil, bem como pelas razões de fato e de direito 
abaixo elencadas: 
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----
1 - PREUMINARMENTE: o 
Pretendem os Autores a Antecipação da Tu/a­

da Obrigação de fazer que fazem em detrimento deste Requerido, via 
Medida Liminar concedida. 

São requisitos para a concessão da Tutela 
Antecipada o Fumus boni iuris e o periculum in mora, bem como, 
igualmente fundamental e importante, a verossimilhança das 
alegações dos Autores. 

Por apenas estes três requisitos juridicamente 
fundamentais, não pode prosperar o pedido dos Autores, bem como 
não poderá ter efeito a Antecipação da Tutela concedida 
Liminarmente, por conta do que este Requerido demonstrará abaixo 
através de sua fundamentada argumentação, cabalmente comprovada 
e corroborada pela juntada de documentos que não ~comprovam a · 
tese deste Requerido, porquanto põe em terra as inverídicas alegações 
dos Autores que levaram este Nobre Juízo a se convencer da 
verossimilhança dos fatos pelos Autores narrados. 

Quanto ao requisito fumus boni iuris, 
verificar-se-á que não há fumaça do, bom direito, e sim uma obscura 
névoa negra deliberadamente "forjada~· com a produção capciosa e 
ardilosa de "documentos", Notificação e Telegramas, com o intuito 
único e exclusivamente de inverter a situação, os fatos e direitos, 
notadamente pelas alegações dos Autores bem como pelos 
documentos por eles apresentados, se apropriando de má fé de 
direitos que assistem a este Requerido, quando alegam q•~ífei~r-=-etr--1 

------.Requerído proposl'talmente•~~e-;"Sém ·motivos.:-se-nega-era rr:--oC-&RRE-tes -

ao Termo Aditivo (PRINCIPAL OBJETO DA PRESENTE AÇÃO F~ <jijt!e 2 2 0 
"NUNCA" notificou formalmente os Autores, ou seja, por escri sA - ----

3515.19 
Após sustarem os cheques de pagam 

parcelas de Venda e Compra da Agência de Correio Boa~r.:,s~a=--,---' 
notadamente por não poderem pagar mais, este Requerido com base 
no contrato de Venda e Compra NOTIFICOU os Autores formalmente 
por escrito (DOC 01 usque 05 anexo) quanto à obrigação de pagar o 
cheque, bem como várias outras obrigações contratuais que NÃO 
estavam e não estão cumprindo (e alegam que tudo está cumprindo), 
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sendo o Sr. Marcelo Notificado em 11/06/2001 pessoalmente na 
presença de testemunhas, porém se recusou a dar recibo, bem com 
via fax e por e-mail em 14/05/2001 (DOC 06 impressão original 
anexo), repetindo em 20/05/2001 com teor completo (DOC 07 usque 
09 impressão original anexo) ainda ratificando em telegramas (DOCs 
10 e 11 anexos), e, o Sr. Antonio pelo Correio via Carta Registrada em 
16/05/2001 (DOC 12 anexo). 

Quanto ao-requisito periculum in mora, o Sr. 
Marcelo (Autor) encaminhou a este Requerido por sedex (DOC 13 
anexo) cópia da CI CT/CAT/REOP-10/RCL/SP-0532/01 da ECT 
somente em 27 de junho de 2001, data provavelmente posterior à 
data que ajuizou a presente ação (DOC apresentado pelo autor na sua 
inicial) que tratava da questão da assinatura do 8° Termo Aditivo, 
dando prazo para tal, sob pena de não o fazendo, o processo haveria 
de ser cancelado. Para se evitar tal situação, este Requerido sempre 
de boa fé, reconhecendo os direitos dos Autores~ enviou uma 
correspondência via e-mail ao Correio (DOC 14 usque '16 impressão 
original anexo), A/C do Chefe da Região Operacional 10 de Rio Claro, 
com cópia para a Sra. Rosiane Santos da Diretoria Regional dos 
Correios, cópia para o Autor Marcelo, bem como para este Requerido 
mesmo. 

Como poderã· ser analisado no teor do 
documento anexo, logo no segundo parágrafo da página 1/3, este 
Requerido assim escreveu: 

"É o presente, contudo, para solicitar que não seja encerrado o 

--

referido processo de alteração sodetária, porquanto · _ _ 
· ·--~----.fora_jiS§iné!d_o _ o~ las razões que descrevi em Notifi~ . _r~J;URR.Eto_s __ 

Judicial encaminhada para o Sr. Marcelo Gil Cabezas, com cop1a ja 
encaminhada para conhecimento da Reop/10 (*); 1 _tjqmo 2 21 
pelas razões que estarei ratificando em nova Notificação. 

(*) Comprovante de entrega do Correio (AR) assi ama:-=em:..;_:__ __ 
17/05/2001 pelo próprio Sr. Hamilton Lucredi, Chefe 
10 Rio Claro (DOC 17 anexo), que recebeu cópia da 
Notificação aos Autores. Data também anterior à Notificação 
dos Autores que simplesmente ignora a Notificação deste 
Requerido, como se nunca tivesse existido. Curioso que o 
Advogado dos Autores, o Dr. Márcio, que veio acompanhando 
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o Sr. Marcelo estava com a Notificação que entreguei em 
mãos ao Sr. Marcelo (cópia encaminhada pelo correio ao Sr. 
Antonio, conforme Recibo de Postagem anexo), e este me 
disse que iria responder. Ao contrário, em vez de responder, 
simulou uma Notificação praticamente com as mesmas 
reivindicações que a deste Requerido continha, com o intuito 
de "inverter" os fatos, e é claro, poder propor a presente 
ação municiada e instruída de "documentos" a fim de 
vislumbrar uma possívelverossimilhança. 

Na página 2/3, no terceiro parágrafo, este 
Requerido comunica a ECT referente à assinatura do ao Termo Aditivo, 
que TRANSFERE a Agência de Correio para os Autores, como reproduz 
abaixo: 

"Em resumo, por se tratar de negócio oneroso e que faltam 
diversas parcelas de elevado valor, onde no pás.sad~ de má fé e 
dolo o Sr. Marcelo sustou o pagamento dos chêques por não ter 
como pagá-los, por ter se desequilibrado financeiramente; por não ter 
quitado todos os débitos comigo, por ter efetuado depósito de parte do 
valor no dia de acerto da ECT como já descrito, por estar agindo 
dissimuladamente referente a outros assuntos que nos aflige, enfim ... 
por algumas das razões, sendo uma delas prevista no Código Civil e 
que me garante este direito, informo que este Oitavo Termo 
Aditivo será por mim assinado quando da quitação das parcelas 
e débitos para comigo". '-

Logo, estando o Correio ciente dos fatos, 
sabendo que este Requerido não assina pelos comprovados e_justos-··--­
motivos, e considerando que a ECf NÃO CANCELOU no praz · · - -
ou NÃO VAI CANCELAR a alteração societária, não há que se fcJ~~f er#0RREIOS 

~----~Pe,rir.:u!um in mora. -f+s.;NQ.._-/...-2-2--
3 -5-1 5 . 1 I 

Após ter recebido o sedex po do em 
27/06/2001 com a CI da ECf sobre a assinatura do ao Term C)(ffitt:fti"tte'O~-;---­
no documento anexo acima mencionado, este Requerente em OS de 
julho p.p. narrou vários fatos à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, e estão patentes as razões que levam este Requerido a 
não ter assinado o ao Termo Aditivo, ou seja, não se trata de não 
~~assinar propositalmente" de forma injustificada e sem justo motivo, 
ou ainda não se trata de não ter assinado de má fé ou em prejuízo aos 
Autores. Trata-se sim de justo motivo, justa causa, pois havendo a (\r 
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reversibilidade contratual do negócio ajustado através de V 
reintegração de posse por falta de pagamento os Autores não pagam;/ -
sustam os cheques, não cumprem suas obrigações contratuais, não 
pagam os aluguéis, não pagam os impostos devidos, não restituem os 
valores pagos por este Requerido, enfim ... quanto menos o farão se 
este Requerido assinar. Aí então este Requerido terá ainda mais 
problemas. 

Pelo já - exposto, e pelos documentos 
apresentados já mencionados, bastam para derrubar o terceiro 
requisito que fundamenta, que sustenta, que justifica a concessão 
Liminar da Antecipação da Tutela, que fora julgada inaudita altera 
parte, qual seja a VEROSSIMILHANÇA. 

Da parte dos Autores, quanto já vem sendo 
provado pelo Requerido, em suas alegações não há como prosperar, 
nem de longe, a verossimilhança, pois tais fatos· narrados pelos 
Autores não são "verdadeiros", ainda que pudessem' parecer no 
primeiro instante verossímeis, mas como demonstra o Requerido com 
documentos em anexo, apesar de na primeira análise deste Nobre 
juízo pudessem parecer verossímeis, não o são "semelhantes à 
verdade; que parecem verdadeiro; que tem probabilidade de ser 
verdadeiro; plausível; que não repugna à verdade; verossimilhante '~ 
(Grande Dicionário Enciclopédico Brasileiro-Ilustrado da Língua Portuguesa, Novo 
Brasil Editora, 1978 ). 

Logo, afastados os requisitos do Fumus boni 
iuris, do periculum in mora e da verossimilhança, não há como 
prosperar a continuidade da eficácia da concedida Antecipação da 
Tutela Liminarmente, demonstrado que a inverdade das alegações 
dos utores, que, nos parece claramentê estarem htTganao e ma~re:;-·~-· 
refutadas com base nos documentos anexados já menciona M ---ett-: 
como naqueles que passará a expor adiante. 1 

- - __ CORREIOS 

223 Fls:-No _ 
--:-----~0,_ 

II - DA DECISÃO JUDICIAL: 
3515.19 

A R. Decisão deste Nobre Juízo que (gfli:J_QL __ _ 
pedidos de Antecipação da Tutela e Liminar que, do ponto de vista 
jurídico está correta, perfeita, por se tratar de medida inaudita 
altera parte, considerando que a decisão fora tomada com base nas (\ 

1 \_ !Ld 
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alegações e documentos apresentados pelos autores não está sendo 
questionada na presente petição. O que se questiona sim, é a que -
das inverídicas alegações dos autores quanto à verossimilhança, cujos 
autores juntam documentos que foram sendo "produzidos" a fim de se 
inverter os fatos, as razões, os direito, considerando que são "pseudo­
provas", a fim de intentar, de forjar o fumus boni iurise o periculum in 
mora, que em verdade correm contra os Autores, e não quanto a este 
Requerido, ainda que os Autores tenham ido primeiro à fonte, e 
portanto, beberam água limpa.--

III - DAS PRINCIPAIS ALEGAÇÕES DOS A TORES: 

1- Os autores em sua inicial DECLARAM textualmente que este 
Requerido ''furta-se de cumprir seus deveres contratuais" (30 §, pg 
2); 

2- Os autores também DECLARAM textualmente que em 
31/05/2001 ''houveram por bem notificar o réu (doc. 03 -
Notificação Extra-judicia/)"(4° §, pg 2); 

3- DECLARAM ainda que "O direito dos autores afigura-se inconteste. 
Afinal, vêm cumprindo com suas obrigações contratuais, 
em especial o pagamento das parcelas do preçot. " ( 40 §, pg 
3); 

4- Os autores DECLARAM textualmente em nota de rodapé n° 1 que 

1~ 
-c 

"Conforme item 2.3 do contrato, as parcelas vincen ~estãa __ _ 
representadas por cheques pré-datados. Aquela relati~ ., :-ett-=­
de maio de 2001, entretanto, foi paga mediante ~sitlPRREIOS 
identificado em conta corrente do réu'~ FI~~ I'JO _ 2 2 4 

5- E o que é mais, DECLARAM ainda os autores que: 3~.sf~ · 1 9 
conforme já se alegou, 'atente a existência do bom a 1l:& dos 
autores. A intimação da EBCT (doe 05) recentemente recebida 
indica como inquestionável o perigo da demora. A 
verossimilhança das alegações é aqui ratificada pela juntada de 
documentos (doc. 06) que comprovam o àdimplemento das 
obrigações cabentes aos autores no contrato, salientando, no 
mais, que nunca houve solicitação formal do réu aos 

(\r 
( - ~~ 
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autores para que estes demonstrassem o cumprimento de tais 
obrigações." (1 o §, pg 5); 

6- Declaram os Autores sobre a resc1sao contratual com um dos 
empregados assim prescrevendo: "(i) rescindir o contrato de 
trabalho do empregado Márcio Antonio Alves, então funcionário da 
empresa do réu, mas que ainda labora no estabelecimento". (4° §, 
pg. 2); 

7- Declaram os Autores sobre o item (ii) do mesmo parágrafo acima: 
demostrar a efetiva transferência da empresa João Augusto 
Cardoso-ME, junto com a respediva DECA para outro endereço'~ 

8- No item (iii), os Autores tratam dos equipamentos de informática, 
Hardware e Software: ''disponibilizar os equipamentos de har e 
software necessários para a informatização das caixas, expedição e 
administração da empresa- item 8 do contrato é·'~/~4° §, pg. 2); 

.)~ 

9- Ainda no mesmo período acima mencionado, no item (iv), os 
Autores reivindicam: ''a assinatura do Contrato de Cessão junto à 
Empresa Brasileira de Correios e Telágrafos - item 9, 'ín fine ' do 
contrato. 

(Grifas nossos) 

-
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Notificação que fez este Requerido aos Autores, com cópia 
anexo; 

2- Realmente os autores Notificaram este Requerido. Porquanto é 
absolutamente inverídica que tal notificação se deu em 
31/05/2001, conquanto esta data fora apenas a data impressa na 
Notificação, levada à protocolo em Cartório em 11/06/2001, tendo 
este Requerido sido notificado no dia 15/06/01. Em sua 
Notificação, os autores fa_zem diversas alegações, na tentativa 
única e exclusiva de "produzir pseudo-provas" e fazer inverter o 
ônus ou razão, etc, como se NUNCA tivessem sido Notificados 
anteriormente, ou se não estivessem inadimplentes do 
cumprimento de diversas obrigações contratuais, conquanto 
ingressam em juízo com a presênte ação para com esta ardilosa e 
furtiva tentativa no intuito de inverter a questão e com o fim 
explícito de se evitar a "Reintegração de Posse" por 
descumprimento contratual no qual os autores ainda estão 
incidindo; também demonstrado mais abaixo; 

3- Referente ao cumprimento das obrigações contratuais, o "contrato 
de venda e compra [ ... ]" prevê textualmente que, não havendo o 
pagamento de qualquer uma das parcelas representadas pelos 
cheques pré-datados, o Requerido poderá Notificá-los através de 
simples notificação, porém registrada em cartório, e não elidindo a 
obrigação, poderá este Requerido pleitear a "reintegração de 
posse" do objeto contratado, ou-__ seja, da Agência de Correio, que 
é o que estão tentando embaraçar, evitar. Alegam os autores 
ainda que os pagamentos das prestações estão em dia, o que é 
inverídico, como poderá ser demonstrado pelos cheques s stados.,..,.._,....., ........ -.. 
com cópia em anexo (DOCS 18 e 19 em anexo), bem co 
inadimplência de outras obrigações pecuniárias como exp 
primeira Notificação efetivamente feita, qual seja 
Requerido aos Autores, anterior a deles; ~--

4- Os autores declararam que o cheque de R$ 9.115,67 (N 9&Cfv1i1__~--" 
Cento e Quinze Reais e Sessenta e Sete Centavos) de numero 
1225, referente ao pagamento do dia OS (cinco) do mês de maio 
fora pago mediante depósito identificado. Não diz porém, quando 
efetuou tal depósito, bem como de que valor fora o depósito. O 
Depósito somente ocorreu em 1° de junho de 2001, quando- o ~) 1 

~-



B.l -
prazo contratual que lhes fora dado já havia vencido, expirado, . {} 
porém, tal depósito que realmente ocorreu não fora integral, total, /­
restando ainda parte do valor em inadimplência. Não disseram os 
autores também, em que condições depositaram (via transferência 
de cheques de conta corrente), porquanto poderá ser verificado, 
no mesmo dia 1° de junho de 2001 que fora a mesma data de 
repasse de valores pertencentes à Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, porquanto será possível verificar que o valor do 
depósito é praticamente o mesmo que os autores deixaram de 
recolher para a ECT, ou seja, usaram estes valores que deveriam 
ser repassados para a ECT para saldar parte da obrigação. E mais, 
também não disseram os autores que os cheques vincendos foram 
TODOS SUSTADOS por motivo injustificado e sem justa causa, sob 
provável alegação de "desacordo comercial". Este Requerido 
esteve junto ao Banco Bradesco Boa Vista para retirar o cheque 
que acreditava ter sido devolvido por insuficiência ._de fundos, , ., ' •. 

quando descobriu que fora pela ahnea 21, ou seja, cheque sustado 
(Observe-se o comunicado manuscrito que acompanhou o cheque 
sustado DOC 18, enviado via fax para o Chefe da 'ECT Reop-10, 
Sr. Hamilton Lucredi). Ao consultar o Banco sobre o referido 
cheque, bem como sobre os demais cheques, viu no terminal do 
banco que TODA a relação de cheques ainda em poder deste 
Requerido estavam com contra ordem de pagamento, ou seja, 
sustados - cheque de maio com cópia anexa. Requereu ainda 
junto ao Banco Bradesco cópia dàs, cartas assinadas pelos Autores 
referentes à sustação dos cheques, requerimento com cópia 
também em anexo (DOC 20 usque 21). Ainda, ao depois deste 
Requerido Notificar os autores, e do autor Marcelo vir 
acompanhado de seu advogado Márcio (que fora apresentado e se 
apresentou como tal) com a Notificação em mãos, discutiram 

-- -· sobte-a-sustação-ctos-crreques; ··e--au-deput~os=cileqoes-ôôs-meses:---
de "junho e julho" foram pagos, porquanto o chequ -.~;e--R$-:---• 
9.115,67, referent~ a parcela do .mês de agosto igualm · · 

1 
.... ~·- ORR-EIOS 

devolvido pela ahnea ... 21, ou seJa, cheque sustado, q ~e ~ ~ .a ') . 
presente data ainda nao fora pago (cheque de agosto c ~sÇ~.P-ta r... 2 7 
anexa, DOC 19); 

3515.19 
5- E o que é mais, a fim de refutar as inverídicas alega _. ~::O:o.s:: .. ___ _ 

autores sobre seus patentes direitos, e de que este Requerido;} 
NUNCA notificou formalmente os autores, etc, junta cópia da r 

~ ' . 
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Notificação que entregou em mãos ao Sr. Marcelo em 11/05/2001 () 
(DOC 01 usque OS), bem como enviou via e-mail (DOCs 06 e 07 )I~ 
usque 09), por fax, telegramas (DOC 10 e 11), bem como · 
encaminhou pelo correio via carta registrada para o Sr. Antonio 
em 16/05/2001 (DOC 12), ou seja ANTERIOR a tentativa de 
Notificação dos autores, devidamente registrada em cartório, 
como poderá ser verificado. Além disso, "telegramas" foram 
trocados, o dos Autores na tentativa de "criar e produzir" pseudo­
provas, e os deste Requerido sempre para ambos os autores, 
refutando suas alegações; beni como RATIFICANDO o teor da 
Notificação cujas cópias seguem em anexo; 

Os Telegramas são: 
... · .. 

.. 
A- (DOC 22). Telegrama do Autor FSS58568, de 04/06/2001, um 

dia àntes do vencimento do cheque do mês de junho, onde o 
Autor, ardilosamente, por escrito, fala sobre· co~.versa que 
nunca existiu, sobre troca de data de depósitos; ' · 

B- (DOCs 10 e 11). Telegramas para ambos os Autores, 
respondendo o Telegrama acima mencionado, refutando as 
alegações inverídicas, bem como ratificando a Notificação 
deste Requerido aos Autores; 

C- (DOC 23). Telegrama que o Autor Marcelo encaminha em 
09/08/2001 a este Requerido1-para tentar justificar a devolução 
do cheque sustado (DOC 19), alegando "erro do banco", e que 
poderia ser reapresentado o cheque devolvido pela alínea 21, 
ou seja, sustado; 

D- (DOC 24). Telegrama que este Requerido encaminha para o 
Autor Març~IQ __ em 10/08L20QJ~ refutando suas aleqações .• 
justamente por saber que os cheques havia sido sustados, bem 
como por já ter consultado os bancos Bradesco e Banco do 
Brasil sobre a possibilidade de reapresentar cheque que fora 
devolvido pela alínea 21, sustado, com a devida resposta que 
isso não é possível. _ __ , 

CPMI • CORREIOS - -
E- (DOC 25). Telegrama encaminhado em 10/08/2001 por este '1 

2 
{) 

Requerido ao Autor Sr. Antonio, pai do Autor ~â-r~tt-:~Ob, ..,.,~,.=.->-a,___ 
\ ( 

351 .. ,1 
Doe: (, 
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83 ·-. J informando que é o segundo cheque devolvido sustado. Ainda, -
infonnando que nem este Requerido nem os impostos estã 
pagos, ou seja, estão em débito; bem como pedindo o favor do 
Sr. Antonio "orientar" o Sr. Marcelo, seu filho, a "agir direito"; 

F- (DOCs 26 usque 31). Recibos dos telegramas enviados aos 
Autores em 05/06/2001; 

G- (DOCs 32 e 33). Recibos- dos telegramas encaminhados aos 
Autores em 10/08/2001; 

H- (DOC 34). Recibo dos· pagamentos à ECT pelos serviços 
solicitados de "Pedido de· Confirmação de Entrega" e "Cópias 
dos Telegramas" enviados aos Autores. 

6- Quanto a rescisão contratual de um dos ef,'l;lpregados, este 
Requerido em sua Notificação aos Autores pediu a~·; providências 
cabíveis sobre o mesmo no item 7, que o advertisse e entregasse 
a referida advertência que em conjunto com outros documentos, 
no todo, configura a dispensa por justa causa, sempre recusada 
pelos Autores. Outros fatos referentes a este empregado em 
especial será tratado mais detalhadamente na Contestação à ação 
dos Autores, porquanto demonstrará documentalmente as razões 
deste Requerido não querer simplesmente dispensar o empregado 
em tela "sem justa causa", e sim legalmente "com justa causa", 
porém, a dificuldade para que · isto aconteça é a exacerbada 
proteção dos Autores ao mesmo, ainda que comprovem os 
documentos que serão juntados sobre a índole do mesmo, que 
causou prejuízos morais à pessoa deste Requerido, à sua família, 
bem como a personalidade jurídica do mesmo, cujos Tribunais 
superiores já admitem que Pessoa Jurídica também pode sofrer 

--~- dânôs- mõrals~. 1!. recosa-;-no-entanto;--é--dus-Atrinres,-que--se-~-

negaram a adverti-lo e fornecer tal advertência a este Requerido 
para que formalizasse tal dispensa, cuja "Comunicação de rescisão 
do Contrato de Trabalho por Justa Causa" está pronto e firmado 
deste 11/05/2001, ainda que naquela época, deixou a situ ção....do __ _ 
mesmo EM PERFEITA ORDEM quanto aos encargos trab ~· 
etc. Crê este Requerido ser possível que os Autores até a Fl~nteCORREIOS 
data não venham cumprindo com suas obrigações con ~!J~is, 2 2 9 

'1 9 



deixando a situação do referido empregado em desordem, em 
prejuízo deste Requerido; 

7- Referente a mudança de endereço da empresa deste Requerido, é 
pura tentativa dos Autores para embaraçar ainda mais a questão, 
bem como a presente ação, porquanto alegam que requereram e 
este Requerido não cumpriu, etc, etc, etc, procurando ir 
conduzindo este Nobre Juízo a ·outro convencimento em 
detrimento ao Requerido,- objetivando "criar" "verossimilhança" 
onde não ·existe. Ora, o valor da taxa paga pelo Escritório de 
Contabilidade para a alteração de endereço da referida empresa 
fora enviado pelo próprio Sr. Marcelo (Autor) quando este 
Requerido e sua família estavam viajando, e o Autor abateu de um 
dos acertos de contas que começou e nunca terminou .. O Escritório 
de Contabilidade a seu turno procedeu com a devida alteração 
contratual, o que demonstrará cabalmente, documentos datados, 
na Contestação à presente ação; 

8- Quanto aos equipamentos de informática, um acordo verbal fora 
feito. Os Autores tinham a intenção de mudar de prédio, isso 
quando tudo estava em ordem, em harmonia, quando estavam 
pagando os cheques, outros valores desenbolsados pelo Requerido 
que era de responsabilidade dos Autores, e o Sr. Marcelo, sabendo 
que este Requerido já dispunha dos equipamentos, pediu para que 
entregasse quando da efetiva "-mudança, porquanto não queria 
instalar tudo no prédio velho, e depois ter que pagar novamente o 
mesmo serviço (Concordei com isso na época). Ainda, estão 
requerendo equipamentos que já existem na Agência, desde 
quando tomaram POSSE PRECÁRIA da mesma. A administração e 
a Expedição já estão informatizadas, têm seus computadores e 

--~ - ~---~ ----.. p·-~---- ... -~--""' - CI"J:"'':'~IADC I iron,..brl("\ n~r::l ("nrrc::~~in ita <U:l 1m rt:::::t:>OI O;::) f c-v -;J~OT l y·,-n'~""-~•~"'õ-.;;J~w..,......--,..-....o•-~ • .....-'J____. - ~ 

encontra instalado em ambas as máquinas, e os referidos 
Hardwares estão mencionados na relação de equipamentos anexa 
ao Contrato de Venda e Compra da ACF. Adverte ainda, que o 
tempo todo sabia o Autor Marcelo que um dos computadores de 
marca Compaq Presário que está funcionando na Admini .... ~_ ~-~~~~ 
Agência é de propriedade da pessoa física do Requeri p~ Q OR~EIO~ 
será substituído por outro equivalente, menos o winch 'Ster que2 3 O 
permanecerá o mesmo por conter dados da franqu ·-~~ t--ij~o ..... s~--

Autores. ~ 
~oi: 1 5 : , 9 

.v_ _ ..,......,.. - ·-_...,.,.J ... . _ -
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9- Quanto ao item 9 das declarações dos Autores sobre a assinatura 
do 8° Termo Aditivo, é patente que este Requerido ainda nã 
pode assinar, por ser a única garantia de que os Autores irão 
cumprir integralmente o contrato. Os cheques pré-datados já se 
demonstraram frágeis para assegurar o Requerido quanto a seus 
direitos, e pretende o autor em sua Contestação defender a tese 
de que a assinatura do 8° Termo Aditivo que transfere a Agência 
para os Autores após o cume>rimento de todas as obrigações dos 
Autores será a única medida justa, pois obrigar o Requerido a 
transferir a Agência para os Autores, será irreversível, e é este o 
perigo que corre este Requerido. 

10- Ainda, são outros tantos os descumprimentos contratuais por 
parte dos autores, elencados na Notificação Extra-Judicial que fez 
este Requerido aos autores, bem como outros fatos ocorridos após 
a medida impetrada pelos mesmos em detrimento deste 
Requerido, porquanto tudo será devidamente elencado e instruído 
dos referidos documentos. 

N - DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS AUTORES: 
i 
,•" 

Por conta do momento porque passam os 
servidores públicos em suas justas reivindicações ao Estado, este 
Requerido não teve acesso ao processo para analisá-los e poder 

( oferecer sua ampla defesa, porquanto poderá tão somente se basear 
nas afirmações apontadas pelos autores em sua inicial e tão somente, 

- ficando prejudicada sua defesa no presente momento, que embora 
isso aconteça, prevê que a documentação juntada e elencada or_este__ _ _ 
Requerido em anexo, será suficiente para a concreta e caba · 1 . • -
dos motivos de fato e de direito. CPMI- - CORREIOS 

··· 23L 
.._____~-~~~ -F-Is .~N~0 ~~~ ,.._" 

V- DO DIREITO: 
3515 . 19 

Como quer o artigo 273, I e II, já dem ~fô~ttU-tJOf-----­
requerido que não há "fundado receio de dano irreparável" dos ---­
Autores, mas tal receio existe sim por parte deste Requerido, como 
fartamente já demonstrou, bem como o abuso parte dos Autores, e da 
parte deste Requerido, não há, como demonstrado está, manifesto 
propósito protelatório, porquanto existe direito deste requerido em 0-r 

cf' 
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jogo, pois transferir a Agência aos Autores através da assinatura doso () 
Termo Aditivo sem que estes cumpram com todos seus deveres e/ 
obrigações contratuais, será irreversível, passível de ver este requerido 
seus incontestes direitos violados, desprotegidos, fragilizados. 

Ainda, o mesmo artigo 273 caput e I e 11 do 
Código de Processo Civil, assim prescrevem: 

Art. 273 - O juiz poderá, -a requerimento da parte, antecipar, 
total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 
inicia~ desde que, existindo prova inequívoca, se 
convença da ve~lmilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório do réu. 

Como os Autore.?. de má fé juntaram seus 
documentos e textualmente alegaram que este Requerido NUNCA os 
Notificou formalmente de nenhuma obrigação, íjflt<;, e que tem 
cumprido com todas suas obrigações, etc (como já · descrito · . 
produziram outra notificação invertendo propositalmente os ~~isJCORREIOS 
caiu por terra seus intentos de verossimilhança, aqui desmis ficados, 2 3 2 
desmascarados e cabalmente comprovados. Fls .. N° ___ _ 

( '-, 3 5 1 5 I 1 9 
Demonstrado ·está que há perig®c :----=d<=-=e~--

irreversibilidade do cumprimento da R. Decisão deste Nobre JUízo-por-­
parte do Requerido, porquanto sua assinatura no referido ao Termo 
Aditivo estará transferindo em definitivo a Agência de Correio 
Franqueada Alto da Boa Vista aos Autores desde já, ainda que a estes 
nã_p assista o direito de vir àj ,uízo Qleitear _-º-...QU~ pleitearam om Q~--__ _ 

inverídicas alegações que usaram de má fé, enfim, em detrimento aos 
direitos deste Requerido. Isso não foi mais do que uma tentativa dos 
Autores "usarem" o Judiciário para intentar seus objetivos escusos, e, 
considerando que como está, os Autores vêem seus Direitos 
assegurados pelo Contrato de Venda e Compra [ ... ] Pacta Sunt 
Servanda, o qual não estão cumprindo, e os Direitos deste Requerido 
estarão devidamente protegidos enquanto não apor sua assinatura no 
8° Termo Aditivo que transfere TODO o objeto do contrato aos 
Autores. [j 

~( 



No mesmo artigo 273 do CPC abaixo transcrito y assim poderemos observar seu parágrafo segundo: . 

§ 2 ° - Não se concederá a antecipação da tutela quando 
houver perigo de irreversibilidade do provimento 
antecipado. 

Data Venia, ainda que este Nobre juízo tenha 
concedido a Antecipação da Tutela Liminarmente inaudita altera parte, 

. \ ~_ agora que neste Requerimento "ouve" as razões de fato e de direito 
deste Requerido, bem como analisa seus Documentos acostados, não 
há por que não haver de se julgar pela Desconcideração e Revogação 
da Medida Liminar que Antecipa a Tutela, porquanto os artigos 273 § 
4° e 461 § 3°, ambos do CPC, prescrevem esta possibilidade a 
qualquer tempo, como veremos: 

( 

Art. 273 - § 4° - A tutela antecipada poderá ser 
revogada ou modificada a qualquer tempo, em dedsão 

A 7 . fundamentaua. · - .... 
. J 

Art. 461- Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 
detenninará providêndas que !ssegurem o resultado prático 
equivalente ao do adimplemento: ,_ 

§ 30 - Sendo relevante o fundamento da demanda e haven'lf'llf~-rO-ft<;~~~ 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito t.tP.MI • 
juiz conceder a tutela liminannente ou mediante justificaç. o ·· 

CORREIOS 

prévia, citado o réu. A medida liminar poderá ser revoga ~~~- No 
ou modificada, a qualquer tempo, e'!!__!!_eci o 

~---~--~~------~mnâamentãda. 

233 
51-~-1~ 
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Ipso Jure, ainda que outros documentõs e···~··-

alegações terão lugar na Contestação à presente Ação, porquanto pelo 
que já fora vastamente exposto e pelos documentos já juntados na 
presente Petição de Desconsideração e Revogação da Medida 
Liminar de Antecipação da Tutela inaudita altera parte, já são 
cabais as demonstrações para o acolhimento do presente, bem como 
de que acredita o Requerido que litigam os autores de má fé. ~ l 
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~ I~MO. SR. OFICIAL DO 2° CARTÓRIO DE REGISTROS D~ 

TITULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE LIMEIRA-SP I 
\ 

JOÃO AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, casado, 
advogado, portador da OAB/SP 167089, com escritório nesta cidade 
de Limeira-SP à Rua Onze de Junho, 264, Boa Vista, vem com todo 
respeito e acatamento à vossa- presente, REQUERER se digne 
apenas efetuar o REGISTRO do documento anexo, com três 
páginas em três vias, devolvendo duas ao requerente, não havendo 
a necessidade de Notificar pessoalmente os Srs. Marcelo Gil Cabezas 
e o Sr. Antonio Cabezas Muiios, que tem endereço na Rua General 
Osório 377, Boa Vista, nesta mesma .cidade de Limeira. 

Termos em que, . . 
Pede e espera Deferimento. 

~ 
1c1 

/ 

y 

ra, 10 de maio-de 2001. - -·------ -
t' OI'IC1AL O! '~'-Ol lntO 

! DOCUWftNTOIDIL ~MI .: ~ORREIOS 

O 1 6 7 3 ~ls . o 2 3 5 . 
MICROFI ME - -

3515.19 
o c: 
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s Srs. Cessionários 
RCELO GIL CABEZAS e 
TONIO CABEZAS MUNOZ 
mãos 

Ref. 1 a Notificação de Quitação de Débito e Denunciação do Contrato 

Prezados Senhores: 

'\:;J 

Na qualidade de franqueado dos correios e Cedente do 
contrato de franquia empresarial, ensejando prevenir responsabilidades e 
acautelar e ressalvar meus direitos e interesses, venho, com supedâneo no 
artigo 867 e seguintes do Código de-Processo Civil , cominados com os artigos 
159, 960, 1092, 1097, 1131, 1163 do Código Civil e as cláusulas 2.3 e 5, letras 
"b" e "c" do Instrumento Particular de Venda e Compra [ ... ] do Contrato de 
Franquia [ ... ] , 

NOTIFICA- o s 
pelos termos a seguir aduzidos e articulados: 

1- Que os pagamentos das 15- parcelas que constam da cláusula 2.3 foram 
avençados para os dias 1 °s de cada mês, e que os cheques elencados de 
números 1171 a 1185 foram substituídos pelos de números 1220 a 1234, 
pré-datados para os dias 5 (cinco) de cada mês; 

'J_. ! 

~ _, .'/ ·--:• 
2- Que os cheques foram sendo depositados respeitàn"tio-se as datas de 

vencimento mensal, salvo o de vencimento em abril que fora depositado dia 
12 (doze) à pedido do Sr. Marcelo; 

3- Que o cheque com vencimento para maio fora devidamente depositado na 
segunda-feira dia 7 (sete), e fGra devolvido "provavelmente" por 
insuficiência de fundos; 

4- Que os pagamentos devidos em decorrência dos balancetes à Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos vem sendo pagos/depositados com 
atraso; 

c. Carr~'~ - OFIC!ALA DESIGNADA 
Cristina Silvé'a·Coser- ESCREVENTE 
Cri~tina Scavone Kühl - ESCREVENTE --

1 
~ 

j) 



i.JCIJUENTOS 
, Dibhern 

PAULO 

referente ao período de responsabilidade dos LessJUJidllu::>, ~UJV.;;J Yu•v· ..... ~ 
pagos à vista pelo Cedente, apenas parte foram devolvidos em quatro 
cheques pré-datados pelo Cessionário; 

6- Que até a presente data não pagou os valores devidos de impostos e/ou 
contribuições dos empregados referente ao período de sua 
responsabilidade, que foram pagos pelo Cedente no ato da Homologação 
das Rescisões Contratuais com os empregados efetuadas em abril p.p.; .... , 

L . S l7~ :~~Q té a presente data não pagou as contribuições sociais pagas pelo 
Cede 1 te em abril, referente ao período de sua responsabilidade, de um dos 

----~Ne~Qr gados que pennanece registrado, porém com situação deixada em dia 

--~- ~o gq~n!~--~------
SO I 3~H:IO::> ~; l Wd::> ~~~ -
~r.-r-~~{1-r)-U~~-. -""' aluguel do prédio locado pelo Cedente, onde localiza-se a ACF tem 

. --

--- -sido pago em atraso; 

9- Que está mantendo empregados sem o devido registro em carteira 
Profissioanal; 

10-Que tem permitido o abuso constante de um dos funcionários - que se 
intitula seu amigo - que tem lesado a honra e a moral do Cedente pessoa 
física e jurídica, bem como a moral e a honra da esposa do Cedente dentro 
do próprio ambiente de trabalho, do qual o Cedente ainda é responsável 
perante à ECT. 

Por todo o exposto, é a presente NOTIFICAÇÃO para que 
o Sr. tome todas as providências cabíveis no sentido de: 

1- Pagar o cheque devolvido no valor de R$ 9.115,67 (nove mil, cento e quinze 
reais e sessenta e sete centavos); 

2- Restituir numa só parcela e à vista todos os valorés ~ p,~gos pelo Cedente, 
conforme recibos já apresentados, referente a impostos~ e/ou contribuições 
de período de sua responsabilidade; 

3- Pagar todos os encargos, impostos e/ou contribuições ainda não pagos pelo 
Sr. referente ao período de ·sua responsabiiidade, apresentando as referidas 
guias devidamente pagas e autenticadas pelo estabelecimento bancário 
autorizado a receber os referidos encargos, ou entregar mediante recibo o 
valor total ern espécie para que o Cedente mesmo pague; 

v ·· 

3 

) 

( 
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6- Regularizar a situação de todos os empregados não regularizados dentro do 
estabelecimento da ACF, que ainda está sob responsabilidade do Cedente 
perante a ECT; 

TITULos~ooc~~: 7.::': dvertir na forma da legislação em vigor, o Sr. Márcio, apontando e 
~~~~~~o P•b• ·- ':\ colhendo assinaturas das testemunhas Josiane Cristina Modesto, Marcos 
:T. sAo PAULo Gonçalves e Maria Helena Cardoso, por atos-lesivos à empresa e à franquia 

- da ECT, bem como à pessoa física do Cedente, dentro do expediente de 
serviço, em alto e bom tom, em público na presença das testemunhas 
Josiane e Marcos, tendo ouvido a testemunha Maria Helena que estava ao 
telefone, bem como demais empregados e clientes que se encontravam na 
agência, quando começou a gritar, injuriar e difamar o Cedente por motivo 
injusto e injustificado, alegando que este Cedente lhe deve algo que como 
sabe nada deve, sendo exatamente o contrário, que o empregado e sua 
mulher sim tem débito com a mulher do Cedente. 

Isso posto, NOTIFICO ainda, que o não cumprimento de 
TODOS os itens acima elencados em sua íntegra dentro do prazo mencionado 
na letra .. c .. da cláusula 5 do Instrumento Particular de venda e Compra será 
interpretado como uma recusa de so/ucão amigável, motivo pelo qual este 
Cedente se sentirá à vontade para adotar as medidas contratuais de 
reintegração do objeto do contrato, bem como as medidas judiciais e/ou 
administrativas que o caso requer, para a obtenção do fim almejado. 

''Artigo 159 - Aquele que por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito ou causar 
prejuízos a outrem fica obrigado a reparar o dano 
causado. " · 

Sem mais para o momento, na expectativa de serem 
atendidas TODAS as providências, assina a presente Notificação em três vias de 
igual teor e forma, entregando uma via em mãos. 

10 de maio de 2001. 

I' O~ICIAL O! PIIQ!ITitO OI Ttrui.OI 
I OOCUM!NlOS DI! lllUIIU, 

lMiCifOFI 
~~::..:..:::::...:...:.~~- ·,. CORREIOS 
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Main ldentity 

De: "Dr. João Augusto Cardoso" <joaugust@jurisdoctor.adv.br> 
Para: "MARCELO /CORREIO" <marcelogcab@uol.com.br> 
Enviada em: segunda-feira, 14 de maio de 2001 14:37 
Assunto: URGENTE 
Prezado Sr. Marcelo: 

Liguei para o Sr. em seu celular, e como não me atendeu, deixei recado em sua secretária eletrônica. 
A conta para os referidos depósitos é: 
Bradesco, AG 2393-0; c/c 163-5. 
Devo lembrá-lo que nossos acertos depende de me reembolsar os valores de sua responsabilidade que eu já 
paguei, bem como o valor da parcela/prestação do pagamanto da ACF, devidamente corrigido. Lembre-se 
também dos impostos, tal como constam na Notificação já lhe entregue em mãos no dia 11/05/2001. 
Estou saindo de viagem agora, porém, não pense que posso esperar seu depósito para quando retornar. 
Caso algum cheque meu volte por conta de não ter me pago, ou de não ter me reembolsado, a situação 
ficará ainda mais delicada. Lembre-se da responsabilidade civil por dano extra-patrimonial por abalo de 
crédito. Mas estou certo que você terá bom senso de não deixar que isso aconteça. 
Daqui em diante, as coisas correrão de acordo com suas atitudes. Vai depender de você. Só de você. 
Estarei acompanhando tudo nos intervalos entre minhas aulas, bem como minhas contas. 
Até meu retorno, quando espero TUDO já esteja devidamente correto. 
Muito Obrigado pela atenção. 
João Augusto 
PS1: Ao lado de sua noiva você é outra pessoa, totalmente diferente. Se quiser prosperar no negócio, seja 
sempre assim como você se esforrçou para ser na frente dela, sóbreo, sério, mas deixe as mentiras, 
disfarces e máscaras de lado, pois você terá muito a ganhar. 
PS2: Falando em ganhar, me lembrei de algo. Me passou desapercebido em nossa última reunião um fato 
que o Sr. nos disse sobre os funcionários. Disse-nos que são assim porque a Helena assim os mal 
acostumou. Em partes concordo. Concordo no sentido de poucas cobranças, e evidentemente poucas 
respostas. Mas devo discordar veementemente que em minha gestão abusavam assim, cassoavam, riam-se, 
fofocas e mais fofocas. Isso é fruto de seus meses de administração. A ACF nunca havia sido assim. 

---~· ~~----------- ---- ~--· ~~~--~~-------
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Main ldenti 

De: 
Para: 
Enviada em: 
Assunto: 
Marcelo: 

"João Augusto" <joaugust@uol.com.br> 
"Agência de Correio Franqueada Boa Vista" 
domingo, 20 de maio de 2001 20:50 
Marcelo 

Página 1 de 3 

Embora já lhe tenha entregue em mãos, avisado via e-mail, segue o conteúdo da notificação também via e­
mail com o intuito do Sr. não querer alegar que não lhe entreguei e que não recebeu, apesar das 
testemunhas e do competente registro em cartório. 

Grato, João Augusto 

PS: Tentei mandar para seu endereço eletrônico habitual, porém está cancelado, segue então no e-mail da 
ACF Alto da Boa Vista , pois poderá receber. 

Umeira-SP, 10 de maio de 2001. 

Aos Srs. Cessionários 

MARCELO GIL CABEZAS e 

ANTONIO CABEZAS MUNOZ 

Em mãos 

Ref. 1 a Notificação de Quitação de Débito e Denunciação do Contrato 

Prezados Senhores: 
.. . · . 
• '.,· j _; ' 

Na qualidade de franqueado dos correios e Cedente do contrato de franquia empresarial, ensejando prevenir 
responsabilidades e acautelar e ressalvar meus direitos e interesses, venho, com supedâneo no artigo 867 e 
seguintes do Código de Processo Civil, cominados com os artigos 159, 960, 1092, 1097, 1131, 1163 do 
Código Civil e as cláusulas 2.3 e 5, letras "b" e "c" do Instrumento Particular detVenda e Compra [ .. . ] do 
Contrato de Franquia [ ... ] ~ 

N TIF os 
pelos termos a seguir aduzidos e articulados: 

1. Que os pagamentos das 15 parcelas que constam da cláusula 2.3 foram avençados para os dias 1 os de 
cada mês, e que os cheques elencados de númeres-1171 a 1185 foram substituídos pelos de números 
1220 a 1234, pré-datados para os dias 5 (cinco) de cada mês; 

- 2.- QÜe oscheques forãm séído depositados re5peltando-se as datas de vencimento menSãr,5a-ivo o de 
vencimento em abril que fora depositado dia 12 (doze) à pedido do Sr. Marcelo; 
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Cedente fora obrigado a pagar com recursos próprios para satisfazer a cláusula 6.c referente ao 
período de responsabilidade dos Cessionários, cujos valores pagos à vista pelo Cedente, apenas parte 
foram devolvidos em quatro cheques pré-datados pelo Cessionário; 

6. Que até a presente data não pagou os valores devidos de impostos e/ou contribuições dos 
empregados referente ao penado de sua responsabilidade, que foram pagos pelo Cedente no ato da 
Homologação das Rescisões Contratuais com os empregados efetuadas em abril p.p.; 

7. Que até a presente data não pagou as contribuições sociais pagas pelo Cedente em abril, referente ao 
período de sua responsabilidade, de um dos empregados que permanece registrado, porém com 
situação deixada em dia pelo Cedente; 

8. Que o aluguel do prédio locado pelo Cedente, onde localiza-se a ACF tem sido pago em atraso; 

9. Que está mantendo empregados sem o devido registro em carteira Profissioanal; 

10. Que tem permitido o abuso constante de um dos funcionários- que se intitula seu amigo- que tem 
lesado a honra e a moral do Cedente pessoa física e juridica, bem como a moral e a honra da esposa 
do Cedente dentro do próprio ambiente de trabalho, do qual o Cedente ainda é responsável perante à 

( ECT. 

c 

Por todo o exposto, é a presente NOTIFICAÇÃO para que o Sr. tome todas as providências cabíveis no 
sentido de: 

1. Pagar o cheque devolvido no valor de R$ 9.115,67 (nove mil, cento e quinze reais e sessenta e sete 
centavos); 

2. Restituir numa só parcela e à vista todos os valores pagos pelo Cedente, conforme recibos já 
apresentados, referente a impostos e/ou contribuições de período de sua responsabilidade; 

3. Pagar todos os encargos, impostos e/ou contribuições ainda não pagos pelo Sr. referente ao período 
de sua responsabilidade, apresentando as referidas guias devidamente pagas e autenticadas pelo 
estabelecimento bancário autorizado a receber os referidos encargos, ou entregar mediante recibo o 
valor total em espécie para que o Cedente mesmo pague; 

4. Pagar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em dia a partir do próximo balancete da presente 
quinzena, enquanto o Cedente for o responsável perante a mesma; 

S. Pagar o aluguel em dia, enquanto o Cedente for o locàtár:i? do imóvel; 

6. Regularizar a situação de todos os empregados não regularizados dentro do estabelecimento da ACF, 
que ainda está sob responsabilidade do Cedente perante a ECT; 

7. Advertir na forma da legislação em vigor, o Sr. Márcio, apontando e colhendo assinaturas das 
testemunhas Josiane Cristina Modesto, Marcos Gonçalves e Maria Helena Cardoso, por atos lesivo~s ~à--....,---., 
empresa e à franquia da ECT, bem como à pessoa física do Cedente, dentro do expedien ------ · _ _ 

. ê iTi"ã ku ewfjj-(ijii~ I êm;Jdaliw i1ã -píé 5Efty:rdôS iê"~êÍl)ÜliliC:r.)'-5õSici_rrt:-e- i·i'&rt'0::>7têflÕ~ ú cJ . ; e -=-·-CORREIOS- . 
testemunha Maria Helena que estava ao telefone, bem como dema1s empregados e chent que se 
encontravam na agência, quando começou a gritar, injuriar e difamar o Cedente por moti ~!us~9oe 2 4 3 
injustificado, alegando que este Cedente lhe deve algo que como sabe nada deve, sendo ã~entu:e'-'a...__ __ _ 
contrário, que o empregado e sua mulher sim tem débito com a mulher do Cedente. 

Isso posto, NOTIFICO ainda, que o não cumprimento de TODOS os itens acima elencados e 
dentro do prazo mencionado na letra "c" da cláusula 5 do Instrumento Particular de venda e l561~~;e 
interpretado como uma recusa de solução amigável, motivo pelo qual este Cedente se sentirá à vontade 
para adotar as medidas contratuais de reintegração do objeto do contrato, bem como as medidas judiciais 
e/ou administrativas que o caso requer, para a obtenção do fim almejado. •.. ' 

-

r 
2119/2001~#/ .. 
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011 
"Artigo 159 - Aquele que por ação ou omissão voluntária, / 
negligência ou imprudência, violar direito ou causar prejulzos a . /7 
outrem fica obrigado a reparar o dano causado. " Y' 

Sem mais para o momento, na expectativa de serem atendidas TODAS as providências, assina a presente 
Notificação em três vias de igual teor e forma, entregando uma via em mãos. ~· 

~\l4St:J~. 
7 \ l L_) 

Umeira-SP 10 de maio de 2001. 

João Augusto cardoso rL·- -
CJRF-;1-. 

Cedente 

... · tl, 

·- - --------·------------ -----
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Main ldentity 

De: 
Para: 
Cc: 

"Dr. João Augusto Cardoso" <joaugust@jurisdoctor.adv.br> 9RF.i1J V 
"Hammer'' <hamluc@iname.com>; <rosianesantos@correios.com.br>; "Agência de Correio 
Franqueada Boa Vista" <acfboavista@olimeirense.com.br>; "João Augusto Cardoso" 
<joaugust@uol. com. br> 

<hal@correios.com.br> y 
Enviada em: quinta-feira, 5 de julho de 2001 11 :57 
Assunto: Ref. CT/CAT/REOP-10/RCUSP-5032/01 

Limeira, 04 de julho de 2001 

Ref. CT/CAT/REOP-1 0/RCL/SP-5032/01 
OITAVO TERMO ADITIVO- ASSINATURA 

HAMILTON LUCREDI , Reop 1 0/RCO 
ROSIANE DOS SANTOS, DR/SPI 

Prezados Senhores: 

Recebi do Sr. Marcelo Gil Cabezas via sedex dias atrás a referida CI 
supra, referente a assinatura do Oitavo termo Aditivo, e para ganharmos 
tempo, venho me manifestar via o presente correio eletrônico (e-mai l), e me 
comprometo em encaminhar até amanhã, documento por mim devidamente assinado. 

~É o presente, contudo, para solicitar que nãq_ seiª encerrado o reft;:~ _i99-
_E!"Ocesso ae alteração societana, porquanto ai~.d.~ !l.ªº IQ!a-=-~~sl.~.à-qo pel~§_ 
razões que descrevi em Nõtifieaçao E"xtra-JUC:Iicial encaminhada para o Sr. 

·lVIarcelo GTrcaoeza~ . Ç9-m:ç.QQfª J~ ~_nÇ~rtlinJiaaã-parácõnhedrru3ntõ" âa-Reop(!_O~-­
bem como pelas razões que estarei ratificando em nova Notificação. 

O Sr. Marcelo nega veementemente que recebeu tal Notificação, ainda que 
fora entregue na presença de testemunhas, e por ocasião de posterior reunião 
com o advogado dele, inclusive, o referido advogado estava com a notificação 
que disse que iria responder, mas sabia que não iria fazê-lo para ganhar 
tempo para seu cliente Marcelo. 

No mesmo dia que entreguei a referida Notificação em mãos, o Sr. Marcelo 
{ me apresentou o Oitavo Termo Aditivo que trata da "assinatrura" para 

transferência definitiva da ACF Alto da Boa Vista, s'Oiicitando que eu 
assinasse. Como o Sr. Marcelo não havia pago a parcela referente ao mês de 

,. maio (acreditei que o cheque havia voltado sem fundos, entretanto ele sustou 
o pagamento do referido cheque, bem como de todos os demais cheques como me 
confirmou a agência Bradesco Boa Vista, pois estava consultando os cheques 
em mãos), e ainda não estava pagando os imQQ~tos em nome de minha empresa, 
bem como não me restituía os impostos que eu paguei referente aos empregados 
que estavam trabalhando na gestão dele com o fim de homologar a dispensa 

---~-j\.mt~ ao M~"'ltsiéíia~dõ-waoaihêr,Bltfrfrr;-põr e:;ictr--'ãgim:icnriempoiuácn:le-Tná- ----
fé e dolo conosco, solicitei que ele levasse o Oitavo Termo Aditivo para que ----
primeiro o pai dele assinasse, e depois trouxesse para mim, após ele quitar CPMI • CORREIOS 
TODOS os débitos para comigo, o que não ocorreu até a prest:11it: dai.a. 

Em cobrança feita pela Reop, falei com a Sra. Juliana por telefone, 
esclarecendo que as informações prestadas pelo Sr. Marcelo eram falsas, que 
o Oitavo termo Aditivo não estava comigo e que eu não estava viajando 
naquele dia como ele havia dito ou mandado dizer a ela. Esclareci também que 

Fls . N° 2 5O 
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não assinava devido aos débitos que tem comigo, e que o Sr. Hamilton sabia 
do caso (via cópia da Notificação que repassarei com o presente). 

Ao depois, efetuou um depósito de apenas R$ 606,00 de mais de R$ 
1.800,00 de impostos que eu paguei e ele tem que me restituir, e somente 
após passado o prazo que lhe fora dado para saldar o débito para comigo, o 
que ainda não o fez, transferiu de sua conta conjunta com o pai um valor em 
"cheques", no mesmo dia do acerto com a ECT (1°/06/2001), sendo pretensos R$ 
91,15 referente a 1% do valor não pago, e outros R$ B mil e tantos reais 
(valor que não cobriu o débito até a presente data), que coincide com o 
valor não depositado para a ECT naquele ato. 

Evidentemente orientado por seu advogado, no mesmo dia 1 o de julho me 
encaminhou dois telegramas distorcendo e invertendo os fatos, inclusive um 
deles em nome do Sr. Manoel Viveiros, primeiro comprador da ACF que desistiu 
do negócio alegando que não tem nenhuma condição de gerí-lo, bem como tem 
diversos problemas de ordem pessoal , financeira e emocial que o impedem de 
tocá-lo, ainda que me pareça ser boa pessoa. Depois, me encaminhou duas 
Notificações Extra-Judiciais nos mesmos moldes me dando prazos (que ele 
mesmo não cumpre) para realizar a assinatura do Oitavo Termo Aditivo, de 
informatização da ACF (equipamentos que adquiri ano passado, e que ele mesmo 
me disse que somente iria instalar no prédio para onde iria se mudar, para 
não perder o serviço), e outras providências as quais de todas elt:: fora 
antes notificado por mim. 

Em resumo, por se tratar de negócio oneroso e que faltam diversas 
parcelas de elevado valor, onde no passado de má fé e dolo o Sr. Marcelo 
sustou o pagamento dos cheques por não ter como pagá-los, por ter se 
desiquilibrado financeiramente, por não tet{_quitado todos os débitos comigo, 
por ter efetuado depósito de parte do valor· no dia de acrto da ECT como já 
descrito, por estar agindo dissimuladamente referente a outros assuntos que 
nos aflige, enfim ... por algumas das razões, sendo uma delas prevista.no 
Código Civil e que me garante este direito, informo que este Oitavú Terrnu 
Aditivo será por mim assinado quando da quitação das parcelas e débitos para 
comigo. 

Ainda, além de estar em jogo a ACF, tenho conàiderável débito com o Sr. 
Manoel Viveiros (não é segredo) e preciso garantir que o Sr. Marcelo me 
pague para poder acertar com ele, o mesmo que primeiramente "comprou" e 
desistiu da ACF. O débito é referente a valor que ele deu de entrada. Porém, 
evidentemente que usei o dinheiro inclusive para pagar um débito meu com a 
ECT de R$ 23 mil, e outros débitos mais. Quando ele desistiu do negócio me 
pediu encarecidamente para eu abrir mão da "multa contratual" (que ele mesmo 
inseriu no contrato com medo de que eu mudasse de idéia). 

--~-=-""""""' -~-·· 

Nossa negociação (minha e do Sr. Manoel) está há algum tempo 
prejudicada. Ele me havia proposto o pagamento parcelado, o que seria 

~~~~~-·-eN-­

CPMI · -CORREIOS 

25 viável, pois queria lhe restituir em parcelas de R$ 4 mil, e ele queria em Fls. No 
parcelas de pelo menos R$ 6 mil, que então eram impossíveis. Não concordei ----
com os percentuais de correção. Na última conversa pessoal, levei os cheques 3 5 1 5 1 g I 
do Sr. Marcelo (parcelas de R$ 9.115,67) para acertar com o Sr. Manoel e . • 
finalmente liquidar mais um problema, entretanto ele não quiz efetivar o Doc. __ ----
acerto, visto que não abro mão da multa contratual, pois sofri diverso~ fJ?)))~ 
prejuízos. Ambos tem conversado muito (Sr. Marcelo e Sr. Manoel), mas ® \ ',. 
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infelizmente não posso e não vou abrir mão da multa contratual. 

Finalizando, como podem notar, de um lado o Sr. Marcelo agindo de má fé. 
De outro a insegurança em receber dele os valores já devidos, bem como os 
demias valores que vencem um amanhã, dia 05/07/2001 e os demais. Por outro, 
tenho um débito com o Sr. Manoel, que para liquidar preciso receber do Sr. 
Marcelo. E considerando que o Sr. Marcelo tem constantemente distocido os 
fatos, querendo "forjar' ' provas através de telegramas, etc, e ainda está 
financeiramente desiquilibrado, finalizo minha posição assegurada pela 
legislação em vigor, de assinar o referido Oitavo Termo Aditivo após a 
liquidação dos débitos que ele tem para comigo. 

Referente aos pagamentos, não seria nenhuma surpresa se o Sr. Marcelo 
sustar o pagamento novamente, querendo alegar "desacordo comercial", que não 
cumpri isso e aquilo, usando para isso as "forjadas provas" que tentou e 
está tentando, quando ele fora notificado primeiramente, e que, ainda tem 
débitos para comigo. Porém, como seu advogado o está orientando, não 
acredito que ele orientasse o Sr. Marcelo a sustar novamente cheques como o 
fez com todos, um voltou (enviei cópia para a Reop), bem como deve ter 
revertido junto ao banco a condição de cheques sustados. 

Destarte, ratifico a solicitação de não cancelar o referido processo, 
visto que, em ele pagando corretamente, é direito dele de ver a ACF 
transferida em seu nome e de seu pai , porquanto é direito meu ter a devida 
segurança de que vou receber e de que ele não vai "delapidar'' a ACF. 

Estarei encaminhando o presente por via postal, interna, devidamente 
assinado, com cópias das notificações minha e deles, bem com cópias dos 
cheques: o dele sustado, e um meu nominal ,à ECT que ele deposita em conta 
própria, pessoal. 

Sendo só para o momento, antecipadamente agradeço a es!Jedai atei-lção já 
dedicada. · 

Atenciosamente, 

João Augusto Cardoso 

PS: E-mail com cópia para Sr. Marcelo Gil Cabezas 

2119/2001 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
~----------------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~=------------------

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATIIRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIAL E OU DESTINATAIRE 

END EREÇOI A DRESSE 

_Ll__l I I I I __ _L 
CEP I CODE POSTAL CIDADE I LOCALIT~ UF 

DATA O HECEB I~I EN TO 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO RECEBEDOR 

/1/o) ( -' 1 

VEJA, DO OUTRO LADO, O ENDERE 

111111111111111111111111 111111111111111111 11111111111111111111111111111111111111 

OFICIAL DE REGISTRO Cl\JlL MS Pl:SSOA~ • 
NATURAIS E · lNTERDl'ÇÔES E TUTELAS 

A prssente cópia reprográ-
rn o 0;1g1nal a rn11n apresr.ntado. 

ESPAÇO INUTILIZADl> 

APÓS AUTENT[CAÇÃO 

Oficial de Reg . Civil dats Pe~u~ 
\llltmai& e de lntHrdlr.ilP.s fi 'ftd.f\'" ' 

-- ------ -----------------

I I l_l 
PAIS I PAYS 

CARII,IflO DE ENH'\EGA 
UNIDADE DE DESTINO 

(lUREAU DE OESTINATION 

FC04631 16 11 4x186rnm 
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OU R/\ISON SOCI/\LE DE L' DITEUR 
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AClALA DESIGNADA 0 Delflna C. C<Jrrara • O VENTE 
0 Maria Cristina SU~-t~irn Coser. ESCRE 
Wátia Cristina Scavone Kilhl • ESCREVENTf 

ES 
PAço INUTILIZADo 

APós AUTENTtCAÇAo 
Oficial de Re C . 

Vllturaia e de f", 1d~ _dali Peaoq 
n er lcoea e Tur I 

8 ..... 

ESPAÇO INUTILIZADO 

APÓS AUTENTICAÇAO 
f)fi~ia/ dP. RP.q. CiviJ nn~ Pn~ ·'l!(tfl1 
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AO GERENTE DO BANCO BRADESCO, AGÊ CIA 2393-0 - BOA 2-
VISTA LIMEIRA-SP L/, 

~OL(3~ ~ 
~ \1r :<t l'j JlJ;, "-~ ~ ~ 
vOU> H: 15 · ~c;vr(] avt ~., 
~ .<. t~ J, ~ . (') fi{..J . 

~Wot<~~~-
JOÃ AUGUSTO C 050, bYasileir~O 1. 

casado, advogado, portador da OAB/SP 167.089 e do CPF 
03S.727.108-47, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à 
Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, vem com todo respeito e 
acatamento à presença de V.Sa. REQ EREIR se digne mandar 
providenciar cópias de documentos de interesse deste Requerente, 
a seguir especificados, bem como informações que não ferem o 
sigilo bancário, pelos motivos de fato e de direito que passa a 
expor: 

1- O Requerente é cliente desta Agência Bradesco 2393-0 desde sua 
inauguração em março de 1991, ··tendo efetuado o primeiro 
depósito bancário da mesma; · 

2- Fruto da "venda e compra" de sua Agência de Correio Boa Vista, 
recebeu em pagamento cheques emitidos pelo' Sr. Márcelo Gil 
Cabezas e seu pai Antonio Munhoz Cabezas, do Banco Bradesco, 
Ag. OSSO, C/C 049726; 

3- Que em 07/0S/2001 depositou o cheque de n° 1225, no valor de 
R$ 9.115,67 em sua conta corrente 163-5, e o mesmo cheque 
fora devolvido pela alínea 21, ou seja, cheque sustado; 

4- Que, na data de retirada do cheque, o requerente e titular do 
mesmo solicitou informação à esta ag. 2393 sobre os motivos 
pelos quais o banco acolheu_ .o imotivado e injusto pedido de 
sustação do mesmo, e não obtivera resposta, senão que nestes 

_ . ·-- _ças.,os:-.J:J~s.tava o diPntP ";dpg.;:~Lrl~saoorrln-COmer.dae,que...d!ga~- ·- - -~~· 

se não havia; 
s- Que, inconformado, ainda na agência, solicitou ao Sr. San ~ · 

que providenciasse o pedido de cópia do documento e ~ e ÇORREIOS 

assinado pelo efr!itente do cheque, o que repetiu e FPs~~Si 2 5 7 · 
. oportu~idade, porem sempre fora negado; 3 5 1 5 , 1 g 

6- Que, amda pr~ente, de posse dos demais cheques de esmo 
valor, de ~~~50 1226 à 1234, consultou a agência lgec:o ..... s...__--=--

1':.;) -ç,)' ~ (') 
~- \' 0<:::- C::J'<-

'~-.,. ·':,:\~·~ ' v , ,..IJ.":l OFICIAL DE REGISTRO CIVI~ DAS PESSOA5 
.:::~- · .:;::;J" ' y...'"'r ;IF:;j NATURAIS E_DE INTERDIÇOE~ E TUTELAS 

ç •. . ~ ·5f~~ <u :(.> ·, ,,n.J AUTENTICAÇAO A y~ese ~te c op1a r;pronrll-
~·. ;:·· ~iÍiil~(~~:~l!:iWJ~~~ confere com o or191nal a m1 m a pre~do. 

""'~ - _,, .~~#.~~~~Jíp~@tX~~~xt!iY.,~.~ . (•J:tlidiiBl!~ 
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demais estavam ok, e após pesquisarem viu no terminal do 
banco que TODOS estavam igualmente sustados; 

7- Que, em 07/08/2001, depositou o cheque de no 1228, de mesmo 
valor e do mesmo emitente, e o referido cheque igualmente fora 
devolvido pela alínea 21, ou seja, cheque sustado; 

8- E que tem os demais cheques para serem depositados. 

Pelo acima exposto, considerando que o 
Banco deva obrigatoriamente ter em seus arquivos os documentos 
assinados pelo correntista à época da sustação dos cheques e 
acolhida por esta instituição bancária, e, considerando que este 
requerente é legítimo titular dos créditos representados pelos 
cheques acima elencados, Requer o seguinte: 

1- Cópia da carta assinada pelo emitente dos cheques com as 
razões da sustação dos cheques de n° 1225 à 1234; 

2- Informação se os cheques de números n° 1229 à 1234 ainda 
encontram-se sustados; 

3- Cópia de demais documentos bancários referente à sustação e 
liberação de pagamento dos referidos cheques 1225 à 1234, 
bem como outr~ comprovant~ equivalente qye substitua , os 
~~~~os. 

1 
~ - 1 '\t~;\tYvv'-"',o ~- ~((_/h -~c~,llu.1 ) ) -~-\. ~: \-~~"-''.(:':_v.,\.- . ~J;-\~nt-

\.lui.~...n C.fl'\J\.1\.... ~A.';.___ f\'Uv'v....... ) >-•.Q.,c.l.-~._. -"-'''-"'-~ C·.''"' . ,J \.. C'-1..'\. \..C.x. ,,,,v,.~ . 

Pelo acima exposto, e ·pelo.s pedidos 
efetuados, Requer ainda seja providenciado num prazo ·máximo de 
três dias a partir do recebimento do presente, sob pena de não o 
fazendo e não justificando pelas rqzões legais do por que não o 
fazem, vir Requerer em juízo os referidos documentos, bem como 
efetuar reclamação formal junto a diretoria desta instituição 
bancária bem como ao Bacen, das razões que levaram este banco a 
acolher sem justo motivo e sem imotivada razão a sustação dos 
referidos cheques, bem como as- circunstâncias e datas .ue- fu-r:am, _ ___,.~ 

. f~itos. com o único propósito talvez de proteger o client c _ L~ _ . Rrie.lQ_~ 
~----~ ·-~~-oos--cne-ques. -- · -

Fls . N° 2 J 8 \ 
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FSS58568 04062001 1024 SCM/SP(F51l 
~PAULO/SP 04062001 1024 001/001 

URGENTE PC 
DR. JOAO AUGUSTO CARDOSO 
R.TANGERINA 378 VL.QUEIROZ 
13485-049 LIHEIRA/SP 

CARO GUTO, GOSTARIA DE LEMBRA-LO PARA DATA DE DEPOSITO DO NOSSO 
PROXIMO CHEQUE QUE SERA TODO DIA 12 DE CADA MES, CONFORME ACORDADO 
VERBALMENTE EM NOSSA ULTI MA REUNIAO. OBRIGADO 

MARCELO 

~~s~~~ 
~ "~'~ õ~~ \. 

~~~-. ' . ·' 

'\ \;:~ .,.· '\ . "'""' ,-. ~: .. ' ~~··>; '· '. - ~.· - ' ; 
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MARCELO GIL CABEZAS ~ . . . 
R. LEOPOLDO DE FREITAS 57 AP . 201 PE~HA' ::' ' 
03645-010 SAOPAULO/SP HARCELOLAVR':· ' 

., 

TELEGRAMA FONADO- 0800 550 ·135- EFICIENCIA AO SEU ALCANCE.:. 

C:.êPAÇO INUTILIZADO 

APÓS AUTENTICAÇAO 
Oficiai de Reg. Civil das Pe&~~ou 

'
1"tmais AUfl-lnlerdicõe• e l'uteJa, 

-. ------~------ ·---·- -------------·---~------ ---- ---------·- ~ -- ....__ -----~..._ .... _,_.,... ~-~---

i:~ ~:3F' .. C..ÇO iNUTIUZ/-\OiV 

APÓS AUTENTICAÇÃO 

Oficial de Rey . Civil da~ Pessoli& 
"~•1lrki8 H tif'. l niMiiit:õl~ll e TntJ~IIA' 

t-Ml1~n-0-11414i'tAs-.-eN - , 
CPMI -. CORREIOS, 

Fls. N° 259 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAU 

,-···,,,;:: ..... : .... 
L.!! .L L . .' .. L.i 1: 

---- - ----------- - - --------~~~= 

=-eN-=­
CPMI - . -CORREIOS 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

5a Vara da Comarca de Limeira - SP 

PJVeDSSD d' IIJ/01. 

Vistos. 

Pretende o réu a re consideração 

despacho de .fls . 37/38, onde .foi deferida uma antecipação 

tutela para obrigá- lo a asslnar um contrato e .fornecer 

equipamentos necessários à automação da empresa dos autores. 

E tal decisão prendeu - se ao fato de ter 

sido celebrada urna a·Jença entre as partes, estando o réu a 

descumprir 

detentora 

obrigações 

da franquia 

suas, havendo inclusive 

' romper a avença, caso 

O rlSCO da 

nã o .fossem 

atendidas suas exigências, o que até então pensava-se que 

estava sendo obstado indevidamente pelo réu. 

Entretanto, colacionou o réu cópi as de 

cheques referentes ao pagamento do contrato e foram os mesmos 

susta-dÕspefosa ufôres' como se vê a fls. 106/177 . 

Ve ja-se ainda que pelo contrato 

09/ 11, estes cheques, no valor de R$ 9.115.67, 

data prevista para pagamento em 1 ° de dezembro de 

Novamente verificando-se os 

CPMl .:: CORREIOS 
de fls. 
·- . ') fAJ o 
~§mN_0cor6,. I '-""'.w.._ __ _ 

.fls. 10 6/107, constata-se que .foram depositados apenas em 

malo e agosto do corrente ano, indicando-se um descumprimento 

na forma de pagamento, mesmo porque estas càrtulas tiveram o 

seu pagamento sustado. 



-

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

observando-se a regra contida no art. 1.092 do Código civil, 

tendo ainda o réu feito prova de que os autores estavam 

cientes des t a inadimplê ncia , como se vê das no tifi caç6es por 

ele acostadas a fls . 69/7 1 , bem como pelos documentos 

acostados a fls. 94/97 e 98/99. 

Assim ~ revogo a an t eci pação de tutela 

outrora concedida, nos termos do § 4 o do art. 273 do Códi go 

de Processo Ci v il, aguardando-s e o decurso do prazo para 

oferecimento de contestaçao por parte do réu . 

Intimem- se. 

Limeira~ 

·o Dann Chaib 
-----~~==--------------~~~-~~-------------------- -----·-~e-

- Juiz de Direito -

I • -

CPMI_ ·_ CORREIOS 

,3515.19 
Doe: 
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CPM l ~ CORREIOS 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. 

Processo no 813/2001- Ordin ária 

sa VARA 

ANTONIO CABEZAS MUNOZ E 
OUTRO, já devidamen te qualificados nos autos da a ção de 
Obrigação de Fazer que segue o procedim ento 'comum - rito 
Ordinário promovida em face de JOÃO ÀU~.PSTO 
CARDOZO, vem , por seu advogado infra-assinado, 
respeitosamente , tendo em vista o r. despacho de fls. 
119 I 120 , expor e requerer o quantd'-segue: 

Foi revogada a tutela antecipada 
concedida nestes autos, em virtude do Réu, por petição de 
"desconsideração e revogaçã o - da medida liminar" , ter 
alegado que os Autores haviam "sustado" os 02 cheques 

- - --- da dos com o parte de pagamen to - aa-cêssaõ --de~ -ponta---=----~~ 

comercial (loja franqueada dos Correios). 

. --~..........,_ •. __....,,__, 
Em sua decisão, Vossa Excelê!ffi~r;(l-AJ~f'TR--P-M---! 

entendeu que os documentos juntados pelo 
caracterizavam a infringência ao Art. 1092 do CC, ou 



com os cheques sustados, os Autores estariam , por primeiro 
, descumprindo sua obrigação, o que levou à revogação da 
medida. 

As demais questões trazidas pelo 
Réu não fundamentaram a decisão, não havendo necessidade 
de comentá-las, pois o réu ainda não contestou a demanda. 

Todavia, tal decisão não p ode 
prosperar, po1s: 

a -) Os cheques, ditos com o 
sustados, acabaram sendo recebidos ejou estão à disposição 
do Réu , na in tegralidade de seus valores. Em m oment o 
algum alegou o requerente, não ter recebido o valor, m as sim, 
que os t ítulos representativos dos créditos haviam sido 
sustados. 

b -) O cheque de maio / 2001 (fls. 
106), acabou sendo recebido pelo Réu em virtu de do 
depósito em conta (doc. Anexo), o que foi' ·omitido pelo réu 
em sua petição de "desconsideração". ' ·-- :/ ·~ 

c -) Já o do mês de agosto/2001 
( (fls. 1 07) , h á de se observar que os Autores haviam notificado 

o Réu (fls. 111 e doc. Ora anexado) , que havia sido 
erron êa e novamente apostO- .pelo Ban co a alínea 2 1 
(susta do), o que não impede, diante do telegrama que .. .... ""' _,A_,.,. .,..,._...,t..,.!_,...,_,_,. .li-. _,_ __ - ·-·-- """'~""14. "'1"1'.__ A ·-~------- ·- - !'eCe..,e~,---Y""""'"'v·-.a.v'-'~-&M.lra.·~;a;·.ll-cü-u~ .:te. u v-ct.l~~& .l'.U"t uv - .n; 

SUA DISPOSIÇÃO TAL QUANTIA, basta ndo mera 
reapresentação no banco , e isso h á m u ito tempo, pois 
aquela Instituição cancelou a sustação logo ap~~---o 

·-----~ equívoco! 
CPMJ~ .. .._.CORREIOS 

.... ') f"'j 4 ... 
Fls. ~o ;--.~ I i : 

3515.1tJ' 
.-~~.=----------



d-) Ademais, o não-pagamento de 
qualquer cheque, não vinculava a obrigação do réu de 
assinar o 8° termo aditivo contratual de franquia 
e mpresarial, e que deveria ter sido feito no início do 
negócio , ou seja, outubro de 2000! (E, por óbvio, era ele 
que estava em m ora, Art. 1092 do CC) 

e-) Vale dizer Excelência, que 
naquele mês (outubro de 2000), o Réu recebeu o valor de R$ 
117.500,00 (fls. 09), e, nos meses seguintes, recebeu TODOS 
os cheques pré-datados, mas não assinou o termo aditivo , 
exigido pelos Correios para que os Autores pudessem manter 

( a agência funcionando! 

r f-) A simples alegação de que os 
cheque de maio e agosto foram sustados pelos Autores é 
leviana, pois, com o demonstram os documentos em anexo, 
corroborado pelo de fls. 111, o cheque de maio foi pago 
por depósito direto na conta-corrente do Réu, e o de 
agosto está a sua disposição desde 10/08/01, nos termos 
do telegrama enviado e recebido por ele próprio! (fls. 11 1) 

g-) Se ainda assim Vossa Excelência 
entender que tais valores não são ipcontroversos, os Autores 
DEPOSITARÃO EM JUÍZO as parcelas faltantes (out/2001 à 
fev/2002), bem como e eventualmente o valor de agosto/OI 

( em 24 horas, mas o que não pode ocorrer é um negócio de 
R$ 26 1.735,05 (recebidos pelo réu R$ 216.156,70 até a 
presente data, - pois os -eheques continuam a ser 
descontados) ficar prejudicado por alegados R$ 18.000,00 . 

~~----- ·-----· 

Em outras palavras e concl~~TMT.tf91!1AA-~H 
face à revogação da tutela antecipada: CPMI ..._-_,CORREIOS 

Fls~· N o 2 (l~. -- /tJI 

D~c~~-5_-__{jj 



( 

r 

l 

Os Autores ficarão sem a loja fra nquea da dos correios 
(doc. Anexo), s e m o dinheiro pago até o presente 
momento (R$ 216. 156,70 ou 85o/o do valor total do 
negócio , não reclamados em momento nenhum 
pelo Réu) e além disso tudo, o réu volt ará a gerenciar a 
franquia (fls. 10, cl. 6a, a l . "a"), ou seja, os Autores cairão 
em verdadeiro "conto do vigário"! 

É bom ressaltar também , que o 
Réu já havia vendido o ponto para outra pessoa, mas , em 
virtude do distrato contratual, deveria t e r devolvido R$ 
90.000,00 (e , por óbvio , não o fe z), e que está sendo 
objeto de ação em trâmite perante a 3a Vara Cível deste Foro 
(doc. Anexo·). Em suma, está o ·Ré u , se locupletando de 
duas pessoas , e ainda tem a chance de receber vultosas 
quantias e NADA ENTREGAR! 

Diante dos fatos narrados, dos 
documentos juntados , da má-fé do Réu e da boa-fé dos 
Autores - inclusive comprometendo-se a depositar êm Juízo 
os valores "devidos" - , e do PREJUÍZO e m perder 
iminentemente a franquia (doc. Anexo) , bem c omo TODO 
O VALOR JÁ PAGO (fls. 10, cláu sula 6a, alínea "a"), 
requere m os Autores_a recons ideraç-ão do despa cho de fls. 
119 I 120, mantendo-se a tutela antecipa da formulada e 
deferida na inicial. 

·~ ···----E- emvrrtlide da contumaz n egativa -- --- ---­
do Réu em assinar o 8° termo aditivo , desde outubro de 
2000, quando foi celebrado o contrato, requer , por 
prudê ncia e vital necessidade, u m a vez que a anterior 
tutela com multa diária n ã o t eve nenhu m efeito prá t ico..,.--.,....., . ..,.,.,....,., -· 
expedição de oficio à Regional dos Correios, com amparo · 
Art. 461, parágrafo 5° do CPC, para que possibilite C_f~~1l .: 

FiS. N° 
----1-+..._\L_-

3 5 1 5 -. ,1 9 j 
Doe: 

---'.:.L-----
·-·-·--..,....._..._, 



transferência temporária da franquia , até a assinatura do 
Réu do termo aditivo ou até final decisão da presente 
demanda. 

DO PEDIDO REFORMADOR 

- . =;"i ~.-..TT .. -::.,"1-_, .1"'<.-7 ,;=, 
U.l b,C.l.lCJ.et, 

.. ,.... . . .... ... . .. 

Assim, e de acordo com a 
-;.-+ ...=;r-. o;~~"'~+....,,.-.... ..---4 .r--.. 
J. ÇUUJ.>::;J. LV>::> UV 

..i. 

âe.Ie:tirnen tõ da lirnirtãr que o caso apresenta, requer a 
V. Exa.: 

i.) a reconsideração do despacho de 
fls. 119 I 120, em virtude da aleg(lda inadimplência não ter 
havido, conforme demonstram os documentos em anexo e o 
próprio documento de fls. 111 mantendo-se a tutela 
antecipada deferida anteriormente; 

ii. ) autorizar os Autores a 
depositar em Juízo - eventualmente a parcela ·.de agosto I O 1 
em 24 horas, bem como as parcelas faltantes cantantes do 
contrato (a partir de Outubro de 2001 até fevl2002, pois a 
de setembro já foi descontada pelo. Réu (vide extrato em 
anexo), na qual o Réu , de má-fé, alêm de não de_positar a 
do mês de agosto, objeto de sua "desconsideração", 
depositou a última parcela de fev /2002 , que também não 
estava sustada) , como forma de_ se garantir o cumprimento 
da avença sem outras elucubrações do Réu; 

--------~- --

iii.) a expedição de Oficio à Regional 
dos Correios de Bauru, para que possibilitem a transfer'i:~-~-~· ~~fl.AA~J~J-.:..-f 
temporária da franquia para os Autores , sem prejuíz 
multa diária até assinatura pelo Réu do Termo Aditivo, 



{ 

diante do oficio dos Correios em anexo, os Autores não 
poderão mais negociar em nome daquela empresa. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 
De São Paulo p/ Limei" de outubro de 2001. 

,Ufn 
Fabiano LJ~enço de;Castro 
__ OA~P 130.932 

~---~~- ,. L 
Mário nato Monterosso Bote lho de Miranda Jr. 

OAB/SP 120.8 12 

Relação de documentos em anexo: 

· ~I '""' 
- comprovante de depósito em conta-corrente referente' ao mês de 

maio/2001; 
- original do telegrama enviado , informando que o cheque de Agosto 

podia ser descontado normalmente; 
- distrato e ação promovida contra o réu perante a 3a Vara Cível desta 

Comarca; 
- notificação com ultimato do Correio, pra assinatura do 8° termo aditivo, 

AINDA não assinado pelo Réu; 
- extrato bancário dando conta que- -a parcela de setembro já foi 

compensada. 
--~~~ ..... ~- ~-~---·--- ---~--------- -~ ----------- ---
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO D~VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE LIMEIRA/SP. 

:: . .:.:.:. ··:;:. 

: . • '• •,• A
0
j 

:::::: . ... .·. c.~:' ' 
. .fi 

;.çc.:. . · . .. :''! 

.. . ; ·.: 
: .. :...~· 

···~ 

: ~ . 

:····-, .. 
:::.:.:. ( ..... 
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, ( 

Manuel Gabriel de Souza Viveiros, português, administrador de 

A\ empresas, portador do RNE n. 0 W- 073.037 - Y, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, à Rua Dr. Gabriel dos Santos, 64, apto 64, por seu 

advogado infra-assinado e bastante_procurador (doc. 01 ) que ao fina l 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente ACAÕ~MONTfôRIA, contra João - Augusto Ca.rdozo , brasrrerrc:-,_ 

casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.0 167.089, residente e 

domiciliado na cidade de Limeira/SP, à Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, 

fazendo-o consubstanciado nas razões de fato e de direito a segui expos'Hiili~~r'tf9.1'\-A 
5- CN - i 
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.. ·~: 28 4 



( 

r 

1- DOS FATOS 

Autor e Réu celebraram Instrumento Particular de Contrato de 

Venda e Compra de Franquia da E.C.T. - Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos que opera a franquia ACF ALTO DA BOA VISTA, localizada nesta 

cidade de Limeira/SP, na Rua General Osório, 337, Boa Vista (doc. 02), onde 

ficou disposto que o réu venderia tal agência ao autor pela quantia de R$ 

215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) . 

Do valor combinado, o réu já havia recebido a importância de R$ 

90.000,00 (noventa mil reais) e 15 cheques de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Com efeito. 

As partes, por sua vez,- resolveram distratar amigavelmente o 

instrumento particular de venda e compra (doc. 03), celebrado. No mencionado 

instrumento de distrato, ficou estipulado a forma de devoluÇão da quantia 

recebida pelo réu , em razão do negócio distratado. 

Assim, a restitu ição do valor já pago, ficou definida nas cláusulas 

13. 1 e 13.2 do distrato, que ora transcreve: 

"13.1 - Havendo a venda da ACF à outro interessado, a 

devolução do referido valor deverá ser efetuada com o repasse dos 

valores recebidos do novo e futuro comprador logo em seguida, mediante 

depósito bancário identificado, em _conta corrente a ser definida por 

escrito pelo COMPRADOR; 
·- -----~~~ ... =--. ...::--

13.2- A devolução do valor referenciado no caput, nos casos 

de demora na nova negociação de venda da ACF, ou do VENDEDOR não 

conseguiu efetuar nova venda, ou ainda do VENDEDOR vir a desi ti-r~-·-··-~­

vender a ACF no futuro, não eximem o VENDEDOR da referida resti Jti~,-- COR~-E7~s 
e serão casos em que voltará a sentar e discutir com o COMP DOR 2 R 5 

Fls .. N? C 

2 

D~c5 1 5 . 1 9_j 
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assim que retornar de viagem do Uruguay, que se dará no fim do mês de 

julho, e acordam desde já esta nova data será marcada para a resolução 

das possibilidades previstas no presente sub item." 

Pois bem. 

Conforme avençado no item 13.1 , o réu deveria devolver a 

quantia de R$ 90.000,00, quando da alienação da franquia para terceiros . 

Todavia, caso isto não ocorresse rapidamente, as partes 

poderiam negociar outra forma de devolução do referido valor, nos termos do 

item 13.2. 

O autor por diversas vezes interpelou o réu quanto a efetiva 

alienação da franquia a terceiros, para, então, à partir da venda, ter 

reembolsado a quantia supra citada. 

O réu, por sua vez, omitia as informações e em evidente má-fé, 

negava a transferência a terceiros da franquia. 

Como evidentemente este fato não pode ser omitido por muito 

tempo, ó autor tomou conhecimento há alguns meses que a franquia fora 

vendida ao Sr. Antonio Cabezas, nos termos do documento em anexo (doc. 
' 

04). 

À partir deste fato, o autor procurou o réu em diversa 

oportunidades e este dizia que iria lhe p.agar a quantia devida. 

~--Porém~isto efetivamente não ocorreu. 

O autor, inclusive, procedeu a notificação do réu, conforme 

documento em anexo (doc. 05). 

3 

312ll05 - CN - [ 
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Desta forma, não resta outra alternativa ao autor do que a 

propositura da presente demanda. 

11- DO DIREITO 

Diz o art. 1. 1 02 do CPC que: 

" A ação monitória compete a 

quem pretender, com base em 

prova escrita sem eficácia de 

título executivo, pagamento de 

soma em dinheiro, entrega de 

coisa fungível ou de determinado 

bem móvel." 

In casu como relatado, o réu declara que recebeu a importância 

de R$ 90.000,00 e também obriga-se,. a restituir tal valor no Instrumento 

Particular de Distrato, que não possui eficácia de título executivo, mas se 

constitui de documento totalmente legal e hábil a constituição do mesmo. 

Neste sentido segue a nossa doutrina: 

" A'- prova escrita referida no art. 

1. 102 do Código de Processo Civil 

não precisa emanar forçosamente 

_ _ do ré-devedor, mas é dita como 

qualquer documento, desprovido 

4 

.. ._ -· ---·-·~·"--"'"'---~ 
de certeza absoluta, merecedor de 

boa-fé pelo juiz, quanto a 

autenticidade e 

probatória" (Cf. 

"La Prova Scritta nel 

per lngiunzione"). 

eficácia 

3515.19) 
Doe: ... ··~· 
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No caso em tela, claramente presente tais pressupostos. 

Diga-se que constitui o documento prova escrita e eivada de 

certeza absoluta da autenticidade do débito e eficácia probatória. 

questão. 

Isto porque, foi assinado pelo réu. 

Mais um trecho de nossa brilhante doutrina reguladora da 

·.,·. 

tiA/do Carvalho, em recente 

ensaio, sugere, a seu turno, que 

se deve entender por prova 

escrita, qualquer documento, 

desprovido de certeza absoluta, 

merecedor da fé, pelo juiz, quanto 

a autenticidade e eficácia 

probatória." 

Desta forma, evidenciados os pressupostos e condições da ação. 

111 - DO PEDIDO 
--

Diante do exposto, requer-se: 

i) a procedência da causa para que seja constituído de pleno 

direito o título executivo, expedindo-se o competente 
----·-------- ----- -~--- -- ~-

i i) 

mandado para pagamento do valor de R$ 90.000, 00 

(noventa mil reais), corrigido monetariamente e 

Seja o réu citado, para em se querendo, apresentar defesa 

por meio de embargos, que deverão ser jul --~(i3-~ÕÕ5. -cN _ 
CPML .: CORREIOS I 
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admitidas. 

reais). 

( 

totalmente improcedentes, condenando-o ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios de estilo. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

Dá-se a presente causa o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 

Termos em que, 

P.Deferimento. 

Fabiano 

OAB/SP 

Castro 

~\ -eN -~ 
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EMPRESA BRASILE IRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/SPOR/SUATE/GEVEN/DR/SPI-051 0/01 . 

Assunto : OITAVO TERJ\.10 ADITIVO- ASSINATURA 

A 
ACF ALTO DA BOA VISTA 

AIC: SR. JOÃO AUGUSTO CARDOSO, SR. MARCELO GIL CABEZAS e SR. ANTONIO 
CABEZAS MUNOZ 
RUA GENERAL OSÓRIO, 377 
13486-990 LIMEIRA/SP 

Prezados Senhores, 
Bauru, 26 de setembro de 200 I. 

Em face ao tempo deconido desde que se iniciou o processo de alteração societária da 
ACF ALTO DA BOA VISTA, e.m outubro/2000, e considerando-se que o Oitavo Termo Aditivo 

{ · F,:ncaminhado a essa ACF em maio/200 1 até o presente momento ainda não retomou devidamente 
dssinado, inobstante as diversas comunicações enviadas solicitando a regularização do assunto, 
informamos que a situação atual encontra-se insustentável. 

( 

Desta forma, haja vista não termos condições de aguardar mais tempo para a solução desta 
pendência, comunicamos que decidimos conceder um prazo fmal de 05 (Cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento desta cat1a, para que se proceda a assinatura de todos os envolvidos no O itavo Termo 
Aditivo, possibilitando assim que o processo seja concluído. 

Na hi!Jótese dü não atendimento da presente comunicaçfio, i.nforma:nos que !:ãc no~ :·c~t:?J.·6. 
outrJ altu nativa se não o encerramento do processo no estado atual, ou seja, ante~ de sua conclusão, o 
que implicara no man~tcnfb da titularidade da ACF em nome da Empresa João Augusto Cardoso. 

Atencto,s

1

.J, n~t~:l.' . 

f 
I · l f • 

f G ilson And1~hd~' Leopaci 
l) iretô~- Regiona l da ECT 

DRJS PI 

MARCOS DA MAfA SILVEIRt1 
Coord11nador Regional da Negócios 

Mat r. 1.550.539-0 
DR.SPI 

RECIBO 
Recebi o original dt.'Sta carta, nesta data, pda empresa (razão social): 

~-

LOCAL E DATA 
f f 

-·--------~· -.. ... "' ~~~~. --~-~- - -·· = · ;----- f 

_ ... , ___ 
----

Assinatura: 
Nome: 
RG: 
'Ftmção: w_...,..,,... 

f\\..lu 11 UJt2tJ(J ·-.: Cf\J 
v r!VII .. ~ · UKKEIO s 

ECT- G!Rt NCIA D! VENDAS· Dlllii:TOillA llEGIONAL DE SÁO PAULO · lNTlt ii.IO .R .. 
Praf• Dom Pedro 11,4-55 ·I' Andor- Cenlro- Tehfoaeo : (t n14) lH-3U5nl5-H44 

Fls.:.N° ')9 17015-905 Bnra/SP t,j ' o -

3 5 1 5 . 1 9 
Doe: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE VENDA 
E COMPRA DE FRANQUIA E OUTRAS A VENÇAS. 

ACF ALTO DA BO VIS A 

Pelo presente instrumento particular de DlSTRA TO DE VENDA E COMPH.A 
DE QUOTAS SOCIAIS E OUTRAS AVENÇAS, de um lado Sr. JOÃO AUGUSTO 
CARDOSO, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP 167.089, residente e domiciliado 
nesta cidade de Limeira-SP à Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, doravante denominado 
VENDEDOR. 

E de outro lado, Sr. MANUEL GABRIEL DE SOUZA VIVEIROS, português, 
administrador de empresas, RNE W-073.037-Y, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo capital, à Rua Dr. Gabriel dos Santos n° 64, apto 24, doravante denominado 
COMPRADOR 

Tem entre si justos e acordados o presente termo de distrato consubstanciado nas 
. cláusulas abaixo descritas: 

1- As partes revogam "ex-tunc" o Instrumento Particular de Contrato de Venda e 
Compra de Franquia e Outras Avenças, retomando a posse e administração da Agência 
Franqueada o VENDEDOR, assumindo e respondendo totalmente pela contiriuid.ade da 
mesma. 

2- O VENDEDOR declara que recebeu do COMPRADOR a importância de R$ 
90.000,00 (Noventa Mil Reais), como consta na cláusula 4.1 do contrato ora distratado. 

{ 3- O VENDEDOR declara que recebeu do COMPRAPOR 15 (quinze) cheques de R$ 
1.000,00 (Um Mil Reais), como consta da cláusula 4.4_ do contrato ora distratado, 
estando o primeiro deles já em poder do COMPRADOR. 

4- O VENDEDOR declara que recebeu uma escritura pública do imóvel, como consta 
do contrato ora distratado na cláusula 4.3. 

5- O COMPRADOR, como consta da cláusula 4.2 do contrato ora distratado, declara 

6- O VENDEDOR e COMPRADOR declaram que o valor final do negócio, como 
consta da cláusula 4.5, ainda não fora pago, em virtude da não incidência da 

- - · --- - -·- -

transferência definitiva da Agência Franqueada. 
~~~~~~-eN- ' 
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7- O COMPRADOR comprou um software REDE NOWELL da Micropost (Sr. 
Jacques), tendo pago R$ 1.250,00 (Um mil, Duzentos e Cinqüenta Reais), e procurará 
efetuar a devolução do mesmo, às suas expensas. O software está na ACF. 

8- O COMPRADOR comprou duas impressoras pequenas para impressão em bobinas, 
ainda não pagas, e se o VENDEDOR resolver ficar com elas, efetuará o referido 
pagamento de ambas, e caso não vá fazer uso das mesmas, deverá devolver ao 
COMPRADOR para devolução à empresa vendedora. 

DA RESTITUIÇÃO AO COMPRADOR DOS VALORES E DOCUMENTOS 
RECEBIDOS PELO VENDEDOR 

9- O VENDEDOR compromete-se neste ato a devolver ao COMPRADOR os demais 
14 (quatorze) cheques de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) que está em sua posse, 
inutilizando os mesmos, para que não possam ser depositados ou sacados por terceiros, 
via sedex, com Aviso de Recebimento, para o endereço fornecido pelo COMPRADOR, 
com data de postagem em 17/07/2000. 

10- O VENDEDOR compromete-se neste ato a devolver ao COMPRADOR a 
escritura pública com os demais documentos a ela anexados, que está em posse do 
VENDEDOR, da mesma forma descrita na cláusula anterior. 

11- O VENDEDOR compromete-se neste ato a devolver ao COMPRADOR o 
software Rede Nowell, que está em posse do VENDEDOR, da mesma forma descrita 

·nas cláusula anteriores. 

12- A devolução das impressoras ou não, dependerá do descrito na cláusula oito. . . -
.. ~· 

13- O VENDEDOR obriga-se a restituir o valor de R$ 90.000,00 (Noventa Mi·t Reais) 
pagos pelo COMPRADOR de uma das seguintes fo rmas: 

13 .1- Havendo a venda da ACF à outro interessado, a devolução do referido 
valor deverá ser efetuada com o repasse dos valores recebidos do novo e futuro· 
comprador logo em seguida, mediante depósito bancário ldentificado, em conta corrente 
a ser definida por escrito pelo COMPRADOR; 

13 .2- A devolução do valor referenciado no caput, nos casos de demora na nova 
negociação de venda da ACF, ou do VENDEDOR não conseguir efetuar nova venda, 
ou ainda do VENDEDOR vir a desistir de vender a ACF no futuro, não eximem o 
VENDEDOR da referida restituição, e serão casos-em que voltará a sentar e discutir 
com o COMPRADOR assim que retornar de viagem do Uruguay, que se dará no fim 
do mês de julho, e acordam desde já oue P.s!!:l.-n.O--':La-d~ü!~;:ó-mare---acl-a-rrãruãl'l:soim;a-o 

- àasp ossí6í(iefãdes previstas no presente sub item. 

14- Os casos pendentes como: multa contratual e o valor pago pelo COMPRADOR à 

------- ~ - ----

corretora igualmente serão tratados conjuntamente com os casos previstos na cláusu a..._ ,..hl-+-----, 
138

, sub item 13 .2. 



( 

• 

15- O COMPRADOR autoriza desde já o VENDEDOR a retornar ao apartamento 
descrito no contrato ora distratado, na primeira data disponível, a fim de retirar os bens 
e materiais de consumo comprados pelo VENDEDOR. 

16- O presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO DE VENDA E 
COMPRA DE FRANQUIA E OUTRAS A VENÇAS, revoga no todo o Contrato de 
Compra e Venda da ACF Alto da ~oa Vista, eximindo o COM.PRADOR de quaisquer 
responsabilidades no tocante à administração da ACF a partir da presente data, quer 
sejam civis, criminais, trabalhistas, e outras, bem como não responde por quaisquer atos 
doravante praticados pelo VENDEDOR que reassume a administração e continuidade 
do negócio. 

17- As partes elegem o foro da Comarca de Limeira-SP como competente para dirimir 
qualquer litígio oriundo deste contrato ou a ele relativo, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja ou venha ser. 

E tendo assim justo e acordado, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas que a tudo 
assistiram e presenciaram . 

1°- Maria Helena Cardoso 
RG 19.927.465 SSP/SP 

Limeira-SP, 14 de julho de 2000. 

~RADr~~ 
Manuel Gabr' I de Souza Viv.eiros 

TESTEMUNHAS 

2°- Maria Lúcia Gonçalves 
RG: 6.428.596 SSP/SP 

~~nO-A~'tR-,t;--:-_l eN .. i 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/SPORJSUATE/GEVEN/DRJSPI-051 0/01 

Assunto: OITAVO TERMO ADITIVO- ASSINATURA 

A 
ACF ALTO DA BOA VISTA 
A/C: SR. JOÃO AUGUSTO CARDOSO, SR. MARCELO GIL CABEZAS e SR. ANTONIO 
CABEZAS MUNOZ 
RUA GENERAL OSÓRIO, 377 
13486-990 LIMEIRA/SP 

Bauru, 26 de setembro de 2001. 
Prezados Senhores, 

Em face ao tempo deconido desde que se iniciou o processo de alteração societária da 
ACF ALTO DA BOA VISTA, em outubro/2000, e considerando-se que o Oitavo Termo Aditivo 
encaminhado a essa ACF em maio/200 I até o presente momento ainda não retomou devidamente 
assinado, inobstante as diversas comunicações enviadas solicitando a regularização do assunto, 
informamos que a situação atual encontra-se insustentável. 

Desta forma, haja vista não termos condições de aguardar mais tempo para a solução desta 
pendência, comunicamos que decidimos conceder um prazo f mal de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento desta cana, para que se proceda a assinatura de todos os envolvidos no Oitavo Termo 
Aditivo, possibilitando assim que o processo seja concluído . 

Na itip0í.e:::;e du Bãü atendimento da presente conmnicaç5.o, infGmla~nos q!.!e r~:i-:; l~8s :·cst::u:i 
outLl alLu nativa se não o encerramento do process~·· rio· estado atual, ou seja, antes de sua conclusão, o 
que imp licar{! na man~tenro da titularidade da ACF em non1e da Empresa Joã~. Augusto Cardoso. 

Atencio:Ji'~li . · 
f( G ilson An~I;a(Ji Lcopaci · 
Direüí~· Regional da ECT 

DR/SPI 

MARCOS DA MATA SILVEIRI\ I 

Coord 11nador Regional da Negócios 
RECIBO Matr. 8.550.539·0 

DR·SPI Recebi o original desta carta, nesta data, pela l!mpresa (razão social): 

- -

LOCAL E DATA 
~'--" ~ ~- - .. --.....--=-·~ ......... . ~-----~-=- ,..-=-·---"""--...:= 

_j_ --;-= -. 

Assinatura: 
Nome: 
RG: 
'Funyão: 

r-· 
"" ,,.. 

.JL J/L JL - l'f-,.. ..... , .... ... . ~ 
ECT. GERtNCIA DE VENDAS· DIRETORIA II.EGIONAL DE SÁO PAULO ·INTII:II.IOII. "'' - vvn.n.1..1iJS 
Pra,a Dom Pedro 11,4-55 - I' Andar· Centro· Tolofoau: (lnl4) 135-3U5/135-H44 

·~ .. 295 17015· '05 Baora/SP 

Fls. No. 

~ 5 1 5 I 1 9 v 

Doe: 
.1- 11 .. ~~.-,..... ... ...-

I 
l 
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03/0UT/2001 09:59 

DATA HISTORIC:) 
~ALUU AIVl'ERIC[', 

G6/ G9/2001 TARIFA COC . D 
C6 / 09/2001 CPMF 3008-0109* 
06/ 09/2001 CHEQ. COf1Fr:W:)AIF) 
06 /U 9/2Cl01 CHEQ.COMP:GNSADO 
i _, , _ _ '- J _ ~· , ,__ • _.··-·I ./.:, ' ,)~-( (-,~~~ I n CJ I 'i 1 . . (_\.1 ('HE(") r··rlMF'~lJ'~ "Il() 

10/0912001 DOC DEVOLVlDO 
-· 1 O/ O 9 I 2 001 B!<., AUTUM- FUNDO~;: 

10 / 09/2001 CH.DEV.RET.AG* 
10 / 09/2001 DOC FO~E FACIL 
1C / 0~:'/? 0 0l TA.R.S/OUC r~NV. 

14 / C 9/2 O 01 BX. JI.J.JTO~I-· FUNDOS 
14 I 09/2 001 CPML-' 05 C 9-12 09' 
18 / 09 12001 BZ.AUTOE-FUNDOS 
1;3 / :J9/20!E CHEQ.COiv'lPENSADO 

BR.~D:C:SCO INSTAt~TJ,J-JEO 

EXTP.ATO MENSAL 

0705 

LCT USBTTO DA CPM:F DATA DOCTO V A L O H 
9 . 4) (} 1 o I;, 

9 4 1) 
975 
995 
996 
996 
051 
263 
006 
029 
70:3 
263 

-97 5 
2671 
99~; 

--\7 

' · 

o f o 1 

o, ~) ~) 

34,63 
0,11 

l, 14 
o, cn 

]409 

14G9 
H09 
1409 

oc~,:,c:o6 

030080 11 
0001J39 
0001234 
OU0133f2 
000')':J~:j6 

0312199 
0000329 

14G9 26:3)426 
1409 ()055010 

0312 19 9 
00509l2 
0312E<~ 

)"/ ,1F-

2:'~J , 00-
9, 11 s 1 6';'-

30,00-
suo,ou 

2.60~:-,9Cl 

2. ~:o o, C<J-
3G 1,CO ­

IJ I g lJ --

2109 00012:39 
EN':"SP. 

47,27 
47,27 -

l~lC,OG 

1:=-:::;,oc­
( CCNTP:G\) ... 

~""'-~ ........ --()3/2-o-os-=-----~-N---- ' 

CPMI -~ CORREIOS 

. 29 7 Fls ~ N° ,. .. ----=--...!.__ 



( 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

c o N c L u g A o 

E:rn :1 
j·.;j j· .... , 
i I ! l t: 

#-----

.. · .. ::· 

:Dr 

traz endo novos documentos aos autos 

C::C:JiT! 
,. .. ~G~·· \., '· 

l contrato de franquia. 

a cada manifesta 

e também manifestando intençào de depos1tarem valore~ em 0u 1 zo. 

Tal conduta tem as pectos de boa fé c é 

CPMi1 -"i. 1éõRRÊíô~r 
comunicaçào de fl.147. 298 

3515.19 

• ' ' · •• ••· • .•.··· •'.~_:-, ••. ·_-.· ,'·-··.·1 ,r··1. '.·: .• : ••. ' •• • •• 1.·--J '.· .. · .. ·, ,1~'~·.·-··.·,. ""~~·-· .~,:ICe··.':, .. ,:.:,: ... -... · .~!' .. ·-,·.~.·, ,-;.·, ,r·· ••. r,. (·.:.· .. : , .... ,. ·.r.·.~.z .... · .. :.·, autores demonstrarem sua ad1mp10nc1a, . 

·~·· I " : ~· "';.' 
I ,.; ' t: . "' ~ ,I ~\ 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

no prazo de í24) vinte e quatro horas, da parcela 

referente a Agosto _,J .••. 
L! i:::.: 

re~guaroar o cumprimento do contrato, mas evita que a presente 

açào transforme-se em verdadeira açào consignatór1a. 

Roqér10 Danna Chaib 

, . .r 

f)(.~T .. 

com o r. despacho supra . Lu, 

t:. 

CPMI- .. _ CORR·EIOS 

Fls. ]\J~ 2 9 9 -----
. 1 9 j 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA sa V ARA 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA - SP 

d ~ 
~· 

1 
o~ /JO jo!. 

( 

Processo n. o 813/2001 

ANTONIO CABEZAS MUNOZ E 

OUTRO já qualificados nos autos da AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER que 

segue o procedimento comum , rito Ordinário promovida em face de JOÃO 

AUGUSTO CARDOZO, vêm por seu _advogado infra- fmnado à presença de 

V.Exa., expor e requerer o quanto segue: 

1. Através da decisão de fls. 150/151, V. Exa. 

reconsiderou o despacho de fls. 119/120, ~elo qual havia sido revogada a medida 

liminar de tutela antecipada, determinando-se; doravante, " .. que seja novamente o 

réu intimado a assinar o termo aditivo mencionado no despacho de fls. 3 7, 

oficiando-se também à Agência Nacion~l_ dos Correios mencionada a fls. 126 para 

que tomem conhecimento da presente decisão, o que inclusive toma desnecessária a 
----- ··--

fixação de multa diária, mas isto poderá ser revisto caso haja renitência do réu em 

fazê-lo."(sic- grifo nosso). 

- -
CPMI_ ·_CORREIOS 

Fl&r No e'J Q Q 

do~ 1 5 · 1 9 



2. Além disso, V. Exa determinou o depósito, em Juízo 

, no prazo de 24 horas, da parcela referente ao mês de agosto de 2001. 

3. Diante da brilhante decisão proferida, contudo, e 

"S .M.J.", entendem os Autores que: 

a) é de curial importância a fixação do prazo para que 

( o réu assine o tenno aditivo, sugerindo-se, diante da urgência peculiar ao caso, o 

prazo de 24 horas; 

b) há a necessidade de, por expresso, ser também 

deferida a hltela antecipada quanto ao fornecimento pelo réu de equipamentos 

tidos como "padrão" pelos Correios, para automação da empresa, conforme 

anteriormente deferido na liminar de fls. 3 7/3 8, detennin~o-se PRAZO para tal 
. :·•·-~ I 

providência; 

c) Diante da pegativa do Réu em assmar o tenno 

aditivo, bem como pelas suas atih1des temerárias até o momento, os depósitos em 

J uízo das parcelas (apenas 05), mostram-se como providência mais segura para o 

cumprimento total da obrigação, reiterand~-se tal requerimento; 

4) Assim, e diante da URGÊNCIA que se apresenta "in 

casu", requer o deferimento dos requerimentos supra, expedindo-se o mandado de 

CPMI ~ :.CORREIOS 

Fls. N° _ 3 O 1 · 

o~c5 1 5 . 1 g j 
::.71,.....__.., .. ~-·-...- · · 



( 

intimação para os fins adrede expostos, com cumprimento pelo Oficial de Plantão, 

bem como autorizando-se o depósito das parcelas vincendas em Juízo. 

5) Por fim, requerem os Autores que o oficio a ser 

dirigido aos Correios, conste, além do conteúdo da decisão de fls., expressamente a 

transferência temporária da franquia, possibilitando a continuidade dos 

negócios em nome próprio. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Limeira, 04 de outubro de 2. 00 1 

~-~~~-------------------~- - -- -~~~~~· ---- -- -~-

l"'t'tt;toh~tf%~_-P-r-t=- i 
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~~ 
O novo banco de São Paulo GUIA DE DEPÓSITO- OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Comarca de 

) --- • Vara 

_5"" " Oficio 

Gula 

773065 IValor ~ 5 0 
Processo N° ~ IAno '"- - -"' 3 2-=c , Fórum De posi tante/Remetente 

~,rv~:--~/ c C/1/f ' /"7 ~.'/v C>"Z... Unidade 

Fina lidade 

Conta N° 13. 950 000. CRÉDITO EM CONTA CORRENTE t 

--ESTE DOCU MENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA Autenticação Mecã nlca a 
DEPÓSITODEDESPESASDECONDUÇÃODEOFICIAIS ~1 ,-.90 ,,4Qu t 2" 0i __ i ü.J g ~ 0R - 0 7 'i\ 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. ,._.,.u.:~~ v " " v > .J li • , __ 

03/01 - LD01 Vlas :1•-Banco (Branca) 2•-De pos1tante (Verde) 3• -cartono/Pr~lt~(h-<f-Ca{®4ít\diidld)Aijl{Hj• .. <Gjtlal de Just1ça (Rosa) 70/900 ....-/ / 

! ·. - - - ------- ------- ---------- --~- ---- ---- - -~ ---- - - -

o 11 O C.J»> c;; 
(") 
. ·t.n z · -

U"1 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

C O N C L U S Ã O 

:::::rn , () 

ROGE'::RIO "j, L .; •••: 
. ·~·' '···'· . .' .. _,·,. ~::::; v·· 

CHAIB. 

Proc. nQ 0813/01 - 50 Ofici~ . 

...__...L::::· '.-·:::•. 

. .. l ... ( ___ , __ ; ;:::.' 

;·;· ... ';-!'·.i.. \_/Co ., .. , .... . 
! ' ... : 

... ·Í· 
:· ........ · · ... l:.:·.' 

E:\;:::; (·:·:-:: r··~ .... :::. ~-:-.. :· !"!"! -::':\ 

.Li;"!.".: 

( 

CHAIB 

DATA 

·:::j: '···' i' 

\'< 'f Fls. 1\1° ........................................................... r-······ 

""- t . 1 3 5 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

DE uiR E ITO DA QUI NTA VARA DA COMARCA DE 
CARTOR I O DO QUINTO OF I C I O JUDIC I AL 

I :L iTiC:" .::~·\·::' ;: ;r: .. ,.; r 

813 / ()1 :r 

Antonio Cabezas Munoz e 

L..• i 

~ I 
( 

. . .. -! ... ,"'' 
· .. • . .:! ' ·.::•.• ... 1·:::'. :::·· 1 l ~ . I 

.·;::, (.'.' '· 
. ! . .. 

r··i :~·::·c: ,_._. .. ···· ::::· /:•. ;··· ·1 ... :.:\ -::::: ;:::; ·=·~·,_ (' ,·=·=-~ ::::.:-:-::= _·_; : .. 

. ... ! 
· ,_:::.\ ... ':::· uJ. '. .. :-:::=. 

· ... -::'• . ... -: .. : ,· .. :':':\ 

L .. l!o ::: , 1'' =;;:: ::::· :.::. 

i:) 

:c-~ ( :::. ::::- . .' .. ·'· ~-::-:- :.i. r ·:::~ 

c·· c··.·· ··. T ~--·, i ··. · 
! '· ..... ' ... .' .!. = .•• .': 

+· :·:·, T: ~- - -· 

i.::.i -'·· 1 

::-::-:= rr; ;::: r'' ' r:::-........ , . . ·;., ... . 
• .. .i :....=c::=.• .... ' 

= ... i ~-::.' 

: · ... : ;; .::=. !··-'' 

. .... . j .. , .... i .. .. , .... Ci c:::·::::. c··, .. .. J\.·! 1:''' l;::' 
r::· f···. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

·· r::· 
· .... '1 11 

P~ocesso NQ 0813/01 

MANDADO DE INTIMAÇAO 

,···, ( 
'···-' '·, ,·· ·; : ROGéRIO DANNA CHAIB ~ 

ww~z(2' l~t __ 0 r da QUINTA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE LIMEIRA-SP. ~ 

( 
.... r, .... 
:. .. ! =:::· 

DE FAZER (1813~/(}1 

CAFmOSO; ... , ... -:···· .. :: / ~:::i ..... 

... , .. . 
' ... : ... _. :c::; l'"; ·r r: .. !, .. rn t·:·:-:= 

, •• j 
\ .. i .... 

cyMPRA=SE , n2 form2 e 

( 

1 (:·i :L c! ,:-:-:-:= r·~ t·. :.L ·f .i. ::: 
~ ~--·~-----------: ~;:! ·:~·.:·::::-o.·::: r; r::; f.-:-:= r· ·; J···Jc:; 

I .fi\·::·.'·:: !.. .,,:, l'"; '!.'.' ::::, 
I . .. 
I ·r l .. i. :··i ( .. I. c::, i--~ :·:·:·'· .i. . 

I ci :.i .. :J. .. i .. Ci -~::::; ! .. . ! :.:: . .: .. -:::\ ;;;. .. .· . ( j\.\ :::::;C::: C:-:; ,_ :J c: E:': j::) " '· ... / T '! :.! .. t:. (·:·:·:' ~ - ··t ·:;~. : ! i::-::= 

-------------------~~--~----------------------------
. 
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Cert 1aão: 

Cert1f1co e aot1 fé qt1e, em cumprln,ent;o ao r. rr.anaaao, O.lrl-
g1-me ao local lfl(llcaao , nos a1as 05/01, às 15h22mln, n7w lograna.o ~x1to -
em enccntrar o r8qu~r1ac, ret ~~ne1 no a1a 09/01, às 18h49mln 1 e, aí sen­
a.o, procea.l ~ Hltlmaç'~ a.o Sr. José Augusto Cara.oso, que ae tua.o bem Clen­

te flcou, ace1t ou a con'trafé e ex arou sua rubrloa a.e alente. 
O refer1ao é v a rüa.a.e. L1melra, 09.10 . 01 

nQ a.e ato "' 01 R$8 ,43 

( 

CPMI • CORREIOS 
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EM BRANCO 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 
CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. 

Em 

Processo n o 813 / 2001 - Ordinária 

ANTONIO CABEZAS MUNOZ E 
OUTRO, já devidamente qualificados nos autos da ação de 
Obrigação de Fazer que seuge o procedimento ,comum - rito 
Ordin ário promovida em face de JOÃO AUGUSTO.CARDOZO, 
vem, por seu advogado infra-assinado, respeitosamente, tendo 
em vista o r. despacho de fls. 150 I 151 e 156 , expor e requerer 
o quanto segue: 

Vossa Excelência fixou o prazo d e 48 
horas para que o réu assinasse o 8° termo aditivo do contrato 
de franquia com os correios, semª cominação de multa diária , 
(( ... mas isto p oderá ser revisto caso haja renitência do réu em 

-..------- --· __ fazê-lo" (sic - jl.$,_ 1 SQl~· ~~~ 

Além disso, houve o indeferimento do 
pedido de fornecime nto de equipamentos pelo réu, pois n~~-.,._,__, 
haveria a urgência nesse aspecto. 

3 5 
Doe: 
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E, finalmente, Vossa Excelência 
determinou a expedição de oficio à Agência Regional dos 
Correios em Bauru, para que estes providenciassem a 
transferência temporária da franquia em nome dos Autores. 

Contudo, e infelizmente, os Autores 
continuam a sofrer com a situação fática que se apresenta, 
po1s: 

a) O réu, intimado em 0/;Â. t por '=? 
mandado, não assinou o contrato aditivo em questão, 
quedando-se inerte até a presente data, ou seja, continua a não 
cumprir suas obrigações contratuais; 

b) Os autores fizeram orçamento do 
equipamento necessário para a automação da agência 
franqueada (doc. anexo), resultante em R$ 10.367,66 (!),e que, 
pelo contrato, deveria s~r fornecido pelo réu; 

c) Por fim, a Regional dos Correios 
recusa-se a dar cumprimento ao oficio exped~dp, sob a alegação 
de que há a necessidade da intimação sér~J~i_por oficial de 
justiça". (si c); 

Destarte, diànte dos fatos narrados, 
da boa-fé dos Autores, e do inconteste PREJUÍZO no 
descumprimento do contrato avençado entre as partes, 
requeren1 os Autores, com ba§~_ na URGÊNCIA que o caso 
apresenta: 

I) A cominação de multa diária ao 
réu, face à sua contumaz desídia ao cumprimento da decisão 
proferida para assinatura do 8° termo aditivo, aditando-S-f!-...Q____ · 
mandado de intimação; -

Fls~ No 
=---~J-.1.-
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( 

li) O reestabelecimento da tutela 
antecipada (fls. 37) quanto ao maquinário para automação 
(tipo "padrão" dos Correios) da franquia , uma vez que além da 
obrigação de seu fomecimento (pelo contrato) ser do Réu , 
haveria mais um prejuízo dos Autores no dispêndio da quantia 
de R$ 10.367,66 para concretização de tal mister, 
indispensável aos negócios daquele estabelecimento; 

III) A expedição de Carta Precatória 
para a Comarca de Bauru - SP, para fins de intimação do rep. 
Legal para cumprimento da decisão de fls. 156, ou, seja 
expedido novo oficio com o mesmo texto anterior, sob pena de 
desobediência no caso de recusa em cumprí-lo. 

N. Termos, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 15 de outubro de 2001. 

~~c~ ,' "'"~ . 

Monterosso Botelho de Mlr.:anda J r. 
OAB/SP 120.812 

-------·---~~ - ··---

--,..·-·--- · 
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- 1s a arcelo Gil Cabezas 
EQUIPAMENTOS ~· -
TIPO LOCAl QTD VALOR UN VALOR TOT 
Duron 750Mhz, 11d 20Gb, 126Mb Ram, Teda~io . Drive 1.44 Servidor 1 127~ 1275,00 

Duron 750 Mhz, 128Mb. HO 20G. Monitor W'. Teclado, Mouse. Admin 1 1915,00 1915,00 

Rede, Modem Lucent 56k, Orive 1.44, Klt Multimidia 0.00 
Durcn 750 Mh%, 64Mb, SI HD 20G, Monitor 15". Teclado, Drive ~~o 2 1190,00 2380,00 

Duron 750 Mhz, 64Mb, SI HD 20G, Monitor 15''. Teclado, Drive Expedi~ o 1 1190,00 1190,00 

0,00 

SUBTOTAL EQU~NTOS: 6760,00 

IMPOSTOS: 811,20 

TOTAL EQUIPAMENTOS: 7571,20 

INSTALAÇA_O LOGICA 
TIPO QTD VALOR UN VALORTOT 

~ottware REDE NOVELL 5.1 5 usvérios• 1 1496,45 1496,45 

[Eiaca rede &ureCQm (clssse A)_ 10Mb slboot remoto 0,00 

mAc-<le-oblll in11talaç.Qo lóolca e conflg.tarminals 1 450,00 -450,00 

de~esaQ de viagem 1 150,00 150,00 

TOTAL INSTAL.Aç_ÂO LOGICA: 2096,45 

CABEAMENTO 
TIPO QTO VALOR UN VALORTOT 

HUS iaurecom a port&s 1 200,00 

conector RJ45 cJcapa 10 2,00 

cabo p111r trQnçado nlvel 5 (metros com valor variavel) 100 1,30 

canaleta 
. 

mi o-de-obra cab8amento 1 350,00 

TOTAL INSTAI.JI.CAOiiSICA*: 

RESUMO GERAL . f..~. 

DESCR!_ÇÀO VALOR TOT ATO JOD/AS 

EQUIPAMENTOS 71571,20 3785,60 3785,60 

REDE NOVELL 1-4Q6,45 14Qô,45 0,00 

INSTALAÇAO LóGICA 600,00 300,00 300,00 

CABEAMENTO 
~ -~50,00 ....- I 

350,00 

TOT,II,k':' V10367,Gfi _J ~932,05 4435,60 

~ 
Resumo: Novell e Mio de obra pagamento à vista Equipamentos 2 X SEM JUROS 

« PR~ÇOS SUJEITOS A AL TERAÇÚES SEM PREVIO AVISO· Valld<idll do Orç:~~mento 4 dlaa >> 

GARANTIA: A garantia &e restrln9e 11 defalto& de fabrlcaçAo. Defeitos-ocasionados por mau uso, raloG descarga 

eletrica inv11lidam garantia. A g;.trantla se dará em nossas instalações . O atendi~nto domiciliar implica em visita, 

~· 

200,00 

20,00 

130,00 

0,00 

360,00 
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EXMO.SR. OR. JUIZ DE DIREITO DA sa V ARA CÍVEL 
DA COMARCA DE LIMEIRA:-

tJ 

Proc. n. 0 813/2001 

ANTONIO CABEZAS lVIUNÕZ E 
OUTRO, já devidamente qualificados nos autos da Ação ORDINÁRIA em 
epígrafe promovida em face de JOÃO AUGUSTO CARDOZO, vêm, por 
seu advogado infra-assinado, requerer a juntada da guia de diligências 
devidamente quitada , possibilitando assim , a imediata expedição do 
mandado de intimação , nos exatos tennos de fls. 165 . 

• .. f .. 

~ 
Outrossim, requer também a juntada 

das peças reprográficas que instruirão a competente Carta Precatória (em 
caráter de urgência) para a Comarca dê- ~auru- SP (fls . 165)... c=,_ c-J_1'f- . 

:2-t:c c > /To .r.r ~-}:;q ,c"' }) /é -:>/h ~. ' Y S' S - / -' · /~}""';~//lÁ - (!![c --r -

ü //<~ " ·~ ~· "D- ~;ef~:::-~:~: ~d-~~4~ $ " /,,v ~C>€• ~éf' •;:::r 
P. Deferimento. / / / 
Limeira 16 de outubro de 2. 001 

- ~~---~ - - -- --~- ---- ----~--~---

Mário Renat onterosso Botelho de Mirandi! Jr.-
OAB n. o 120.812 ffit~~f7ftp,i+;-._-e - I 
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1ovo barro de São Paulo GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Guia 

772 334 
Valor 

é:. 
c- . vere... Processo N° 

Fórum 
.. -..,-----,,r-~ 

Unidade 

Conta N' 13 - 950 000 - CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

l ESTE DOCU MENTO EM 5 VIAS É PRÓPRIO PARA Autenticação Mecãnica . . · 11 
:!> DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS . _ ·• ;:· 

. DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. 1~0~~~ i i 7~r1t-/n~~h( \}~ 1., nf: 8, 23R[l 0 i 7 
"/01 - LD01 Vlas:1•-Banco (Branca) 2•-oepositante (Verde) J•-Cartório/Processo (Amarela) 4•-Cartóno}t'!anlrot\IY~ulf ~·-Oficial de Justiça (Rosa) 70}.9003--

000077' 
.. ~-. ..-----.. --.- - ·- - --· .:&:1A - -- - - --=r_------ --------
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5.a 
V ARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. 

, ; ! 
P I), ·~~~ f 

Processo n. o 813/2001 

Antonio Cabezas Mufíoz e outro, por seu advogado infra­
assinado, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer de Rito Ordinário que move 
face a João Augusto Cardoso, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do substabelecimento da procuração. 

-~~~~--rermosem que-: -------------------------·--------­
P. Deferimento. 

CPMI -I- _GORREIOS 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, para Manuel Gabriel 

de Souza Viveiros, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n.0 82.269, com 

escritório nesta Capital à Rua Armando Penteado, 291, Higienópolis, 

os poderes que me foram outorgados por Antonio Cabezas Mufioz 

e outro, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer de Rito 

Ordinário que move face a João Augusto Cardoso, processo n. 0 

813/2001, que tramita perante a s.a Vara Cível da Comarca de 

Limeira. 

São Paulo, 09 de outubro de 2001. 

Fabiano 
OAB/SP 

de Castro 

' /'"'\:i.. 

- - -------...--·-......... • 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE LIMEIRA- ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 813/2001 
Obrigação de Fazer (Tutela Antecipada) 

JOÃO AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, 
casado, advogado, portador da OAB/SP 167.089 e do CPF 
035.727.108-47, residente e domiciliado nesta;'cidade de Limeira à 
Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, tendo em vista os autos da ação 
que lhe movem MARCELO GIL CABEZAS e seu pai ANTONIO 
CABEZAS MUNHOZ, postulando em causa própria, 
INCONFORMADO com o R. Despacho de folhas 150/ 151, vem 
com todo respeito e acatamento à pr-esença de Vossa Excelência, a 
fim de prestar esclarecimentos para desfazer quaisquer juízos que 
se tenha formado ou que por ventura pudesse vir a se formar em 
detrimento deste Requerido, pelas razões que passa a expor: 

1- que, em virtude de tal -rnconformação, este requerido 
compareceu à Vossa presença pessoalmente no 5° Ofício na data 

~~- ~de onterri,- 17/lõ/21>1)1--logo apõs-a~t~I7:0Ufi; e~-pof-vossa=-----'"-~ 

excelência mesma fora atendido; 

2- que, cônscio da necessidade de estrita obediência à Ordem 
Judicial, e por sequer intentar em descumpri-la sem justa c _usa-......,.~~-­
ou justificado motivo, é que veio com o novo Pedido que j · · · 
em anexo e trouxe em mãos ao Cartório Cível na data de on w,- ·~ . ~~RREIOS 

Fls.-N ·- ~~2 2 
G>- \ -

3 5 I 1 9 
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17/10/2001, onde Vossa Excelência mesmo me informou que 
somente receberia hoje, dia 18/ 10/2001; 

3- que, por se tratar de Pedido de Reconsideração de Vossa última 
Decisão que reverteu aquela dada ao Pedido que Desconsiderou 
e Revogou a Antecipação da Tutela; 

4- que, por comprovadamente haver a irreversibilidade do 
provimento antecipatório em detrimento deste Requerido, e 
como tal, com base no artigo 273 § 2° do CPC, porquanto 
exercendo seu direito constitucional à ampla defesa, não pode 
prosperar tal Reconsideração em manter a Tutela Antecipatória; 

5- que, visto NÃO haver o risco de irreversibilidade contra os 
Autores, como eles querem assim argüir, o que demonstrará o 
Requerido em seu novo Pedido que trouxe em cartório em 
17/10/2001 e ora apresenta; 

6- que, o fato de ter contado os prazos, e como tem seu inconteste 
direito constitucional à ampla defesa, o fato em si de não ter 
assinado o 8° Termo Aditivo pelas razões de vir interpor seu 
novo Pedido, isso não enseja desobediência à Vossa R. 
Determinação, sobretudo pela irreversibilidàde do ato da 
assinatura; 

7- que, somente depois de ter sido atendido rapidamente por Vossa 
Excelência, é que na mesma data e ainda dentro das 
dependências do Fórum Spencer Vampré, fora chamado pela Sra. 
Oficial de Justiça e por ela fora intimado sobre a multa diária, 
que igualmente não pode prosperar; 

8- que, a manutenção da Decisão em favor dos Autores do 
provimento antecipatório, irreversível ao Requerido, .. reversível" 
aos Autores, e agora a multa diária, não podem prosperar, senão 

infringindo âo dispÕsitivo legal do CPC-já= enunciado, bem como o---- ---
disposto no artigo 5°, UV e LV, da Constituição Federal; 

Isto posto, por considerar o Requerido serem 
estes fatos importantes, com o fim específico de evitar qua·squer--.--- ., 
outras considerações que nã? o que realmente aconteceu 'tl . coRR-EIO~ 
ordem em que aconteceram, e que esperando ter podido escl Fé~~~~- .,__ .. 

Fls. N° . , · 

. 3~fí·. . '1 91 
Doe: '\' 
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os fatos, retorna para enfim interpor seu novo Pedido de 
Reconsideração e manutenção da R. Decisão de folhas 119/120, 
bem como outros pedidos constantes, para o que junta o mesmo 
documento com todas as razões de fato e de direito, bem como 
Decisões dos Tribunais Superiores, que corroboram a questão da 
irreversibilidade da presente Antecipação da Tutela, que ontem 
trouxe para Vossa Excelência. 

Termos em Que, Junte-se aos Autos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Limeira, 18 de outubro de 2001. 

~~~9At}5-: 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA so VARA CIVEL DA 
COMARCA DE LIMEIRA- ESTADO DE SÃO PAULO 

~. ffi 
18 )lo /aJ 

• 

Processo no 813/2001 
Obrigação de Fazer (Tutela Antecipada) 

JOÃO AUGUSTO CA OSO, brasileiro, 
casado, advogado, portador da OAB/SP 167.089 e do CPF 
035.727.108-47, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à 
Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, tendo em vista os autos da ação 
que lhe movem MARCELO GIL CABEZAS e seu pai ANTONIO 
CABEZAS MUNHOZ, postulando , em causa própria, 
INCONFORMADO com o R. Despacho de folhas 150/151, vem 
com todo respeito e acatamento à presença de Vossa Excelência, 
RATIFICAR a interposição de seu __ _ 

-------~ PEDIDO __ t:lJ Q~SCO.NSJnER.4.ÇÃO------ --G-P-MI-...-:<GeRREIQS-- ~ 
E REVOGAÇAO DA MEDIDA LIMINAR 3 2 5 · 

E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA Fls . No-=-----

3515.1 
integralmente, ipsis literis/ verbis, já juntado aos autos, que me~ett _ __ _ 
o Nobre Despacho de folhas 119/ 120 que DESCONSIDERdU·~~-.. -
REVOGOU a Tutela Antecipada, pela conformidade das alegações 

de fato e de direito elencadas, bem como pela juntada d: ~(·· 



documentos que esvaziou as descabidas alegações dos Autores, 
bem como demonstraram fartamente a má fé dos mesmos, 
acrescentando ainda, as razões de fato e de direito, pelas quais não 
poderá prevalecer ainda que num único ponto, a concessão da 
Tutela Antecipada aos Autores, visto que NÃO há existência de 
IRREVERSIBILIDADE do provimento antecipado contra os 
Autores que, desde a proposição de sua inicial, sempre se pautaram 
com má fé e dolo, e, com base nos artigos 273 §§ 2° e 4° e 461 § 
3°, bem como do art. 387, § único II, todos do Código de Processo 
Civil, e o artigo 1092 do Código Civil, e o artigo 5°, UV e LV da 
Constituição Federal, bem como pelas razões de fato e de direito 
abaixo e!encadas, apresenta seu novo Pedido de Desconsideração 
da Decisão de folhas 150/151, mantendo a R. Decisão de folhas 

( 119/120: 

I - PRELIMI ARMENTE 

Além de RATIFICAR integralmente o Pedido de 
Desconsideração e Revogação da Tutela Antecipada já proposto por 
este Requerido, que culminou em Vossa deliberação das 
argumentações de fato e de direito, bem como pela juntada dos 
documentos pertinentes que comprovaram cabalmente que os 
Autores propuseram a presente ação com falsas argumentações, 

..., I r · . 

com má fé, ainda, chamo a A O de Vossq Excelência 
para alguns pontos, não só corroborando a R. Decisão de folhas 
119/120 que Revogou a TuteJa Antedpada, bem como com o fim de 

( demonstrar que os Autores continuam insistindo na linha da má fé, 
o que poderá ser verificado no pedido .,de Reconsideração dos 
Autores bem como na própria documentação por eles juntada. 

A Reconsideração da Decisão anteriormente proferida com 
base na justiça e no direito, beneficia-a má fé, o dolo, a torpeza dos 
Autores. 

Entretanto, ainda que do outro lado da lide, reconhece este 
Requerido os direitos dos Autores, porém, sabe também que estes 
direitos dos Autores não lhes conferem nem outorgam a imunidade, 
a possibilidade de litigar de má fé (ainda que em parte), de prestar_ 
falsas informações em juízo, de agir dissimuladamente, e o que , --~------
mais, de adulterar documentos. CPMI-- ~· c~~~~s 

Fls. N° 
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Manter a Desconsideração da Revogação em favor dos 
Autores em detrimento ao Requerido é fazer prevalecer a 
iniquidade. 

Outrossim, fazer manter ainda que parte6 a Antecipação da 
Tutela, mérito que aqui não se discute o dispositivo constitucional 
referido "ao devido processo legal" e a "ampla defesa e ao 
contraditório", é contrariar o disposto no artigo 273, § 2° do Código 
de Processo Civil, porquanto há irreversibilidade no provimento 
antecipatório quanto ao Requerido, que também tem seus 
incontestes direitos. 

Por outro lado, a correspondência emitida pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, a juntada pelos Autores, 
realmente é preocupante, fato que reconhece este Requerido, mas 
garantir os direitos dos Autores em detrimento aos direitos do 
Requerido, por não ser irreversível aos Autores, isso é privilegiar a 
injustiça, bem como concordar com todas as falsas argumentações 
dos Autores (já demonstrado documentalmente), e ainda outras 
atitudes de má fé e dolo que abaixo serão demonstradas 
cabalmente. 

Mas, para não ferir os direitos dos Autores, nem tampouco os 
direitos do Requerido, existe uma única soluçãp: Manter a R. 
Decisão de folhas 119/120, Desconsiderando a R. Decisão de folhas 
150/151, em estrito cumprimento à nossa Legislação pátria. 

O problema reside em como fazê-lo; sem ferir os direitos dos 
Autores, sem privilegiar a injustiça, a má fé, a torpeza, a 
dissimulação. 

Como este Requerido também recebeu cópia da referida 
Correspondência Q~e l!l.Ydou o rumn.__danec~são-de-Revcgaçãe-àa~~,..~~ ~--~ 

---rutela Antecipada, declara que, apesar de não concordar com os 
Autores em suas alegações e em sua conduta duvidosa, este 
Requerido marcou por telefone dia e hora para ser atendido pelo Sr. 
Sérgio Paulo Roberto, Gerente de Vendas da ECf/DR-SPI quem é 
responsável pelo processo, e esteve pessoalmente (acompanha -·----~- _ _ 
na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Diretoria Regio e Ml ~ CORREIOS 

de São Paulo Interior, na cidade de Bauru-SP, no dia 04/10/20 1, 32 7 
Fls. N° · 4----.-ff-+---
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quando Vossa Excelência ainda Despachava em favor dos Autores. 
(Como provam os documentos juntados). 

Parece hilário dizer, mas este Requerido esteve na ECT/DR­
SPI "advogando~~ para os autores, sempre de boa fé, justamente por 
reconhecer os direitos deles também, ainda que os direitos deste 
Requerido não estão sendo respeitados. Ora Meritíssimo, se isso não 
é boa fé, se isso for má fé, com a devida vênia, precisa este 
Requerido reavaliar seus conceitos, seus princípios, e voltar aos 
bancos da graduação, ou mudar de curso e profissão, deixar de ser 
advogado, deixar de ser professor de direito, pois acreditar em que? 

Na referida reunião, pleiteou este Requerido para que a ECT 
não cancelasse o processo de transferência, ainda alegando a 
Revogação da Antecipação da Tutela, pois não tinha conhecimento 
das novas deliberações que culminaram na nova Decisão, 
solicitando que a ECT aguardasse o tempo necessário para o 
Cumprimento integral das obrigações dos Autores ou o fim da 
presente lide. Mas, infelizmente a posição da ECT/DR-SPI é no 
sentido de que o processo não pode ficar aberto indefinidamente. 

Logo, bem sabe este Requerido que a Respeitável postura da 
ECT/DR-SPI mudou a questão, e pode parecer que é medida 
irreversível para os Autores, mas NÃO o é, por outro lado, a 
mantença do provimento antecipado de foltl?ts 150/151 é 
irreversível ao Requerido. - ..... ·.~ 

Para os Autores a medida não será irreversível por alguns 
pontos que passa a discorrer. O primeiro ·é que os Autores estão a 
frente da Agência, fazendo-a funcionar, e auferindo os lucros da 
mesma, continuando suas vidas. O segundo ponto é que, como há 
um Contrato de Venda e Compra dé! referida Agência, o mesmo 
garante os direitos dos Autores. Um terceiro ponto, é que ainda que 
a ECT encerrasse o referid_g __ orocesso .. - não obst~~te,- ~--q~3!que .. ;::---

--- - --tempo poderá ser reaberto ou reiniciado, porém, como toda a 
documentação acostada ao mesmo já está na ECT, em nada 
prejudicará os Autores, pois a Agência não será fechada como os 
Autores estão querendo fazer Vossa Excelência crer, e nem 

I 
tampouco rescindir nenhum contrato com os Autores, pois 
existe nenhum contrato entre a ECT e os Autores. CPMI -_C_O RREIOS 
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Ao contrário Meritíssimo. Obrigar este Requerido a assinar o 
referido 8° Tenno Aditivo e transferir a Agência para os Autores, 
isso sim é perante a ECT irreversível, fatal, final. Uma anulação do 
referido ato posterionnente, dependerá de demanda específica, 
demandará tempo, enfim, em nada contribuirá para o direito e a 
justiça, e sim fará com que este Requerido e sua família continue 
presos ao presente problema, perdendo tempo, energias, e tudo o 
mais, numa desgastante aventura impetrada pelos Autores, que 
como Vossa Excelência já verificou, desde o início com falsas 
alegações. 

Pelo acima exposto, Meritíssimo, a única alternativa para que 
Vossa Excelência tome uma Decisão justa, com equidade, é manter 
a R. Decisão de folhas 119/120, revogando a Tutela Antecipada, não 
obrigando o Requerido a assinar o 8° Termo Aditivo pela 
irreversibilidade do ato, porém, em contrapartida assegurar os 
direitos dos Autores ordenando à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, Diretoria Regional de São aulo 
Interior, que mantenha o processo aberto sob pena de 
prejudicar os direitos dos Autores, o que tenho absoluta certeza 
Meritíssimo, de que a ECT/DR-SPI não vai obstar. 

Veja, a única forma de garantir aos direitos das partes é esta, 
afastando o ponto de irreversibilidade para o Requerido e 
assegurando os direitos dos Autores, fazendo prevalecer a justiça, a 
eqüidade, e ainda em estrito cumprimento à Lei. 

( Se estivesse o Requerido de má fé, Excelência, este Requerido 
mesmo teria facilmente vindo em juízo e, promovido a Reintegração 

__ ) de Posse da Agência assim que o prazo previsto em Contrato e na 
Notificação tivessem vencido em torno do dia 26 do mês de maio, 
juntando os documentos aqui juntados e outros, comprovando a má 
fé dos Autores, o descumprimento contratual, etc, mas, entretanto 
Excelência, como este Requerido sempre esteve e está de Boa Fé, 

~------não ofez, e ainda, ateopresêntemomêiito;sõmente se defendeu 
das mazelas e torpezas dos Autores. 

11- DOS FATOS: 

1- Ficou patente a má fé dos autores quanto tudo ao que ai,...' ~ "..,.,"'''•\ 
em sua inicial: 

3 §r<l ,,, 
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a- que este requerido sempre se negou "propositalmente" e sem 
motivo justificado a assinar o 8° Termo Aditivo; 

b- que os Autores estavam e haviam cumprido com TODAS suas 
obrigações contratuais; 

c- que o requerido NUNCA notificou formalmente aos Autores 
sobre obrigações contratuais; 

2- Ora, isso fora fartamente demonstrado não só pelas alegações de 
fato e de direito, bem como pela juntada de documentos que: 

a- a negativa deste Requerido em assinar o 8° Termo Aditivo que 
transfere definitivamente a Agência de Correio aos Autores, se 
deu única e exclusivamente por motivo justificado, 
fundamentado no descumprimento contratual pelos Autores, 
cobrados por este Requerido em sua Notificação que fez aos 
Autores, ou seja, os Autores deram causa ao requerido, eles 
causaram o fato por dolo e má fé, e não este Requerido como 
já demonstrado pelas provas juntadas, pelas razões de fato e 
de direito, e ainda: 

I- pela sustação indevida e sem justa causá de TODOS os 
cheques em 07/05/2001, sob falsa alegação de 
"desacordo comercial", quando o Autor Marcelo mesmo 
disse que sustou os cheques para não estragar a conta 
de seu pai; , 

II- pelo não atendimento dos requerimentos deste 
Requerido, formulados na Notificação aos Autores, 
anterior a tentativa de notificação deles; 

III- pela falta de pagamento de valores que este Requerido 
fora obrigado a pagar em lugar dos Autores, quanto a 
rescisão contratual com os empregados referente aos 

-· --- ---meses -que t raDatlíã-fàfTr -para -os-~utotes---;--õuseja-;-----~· 

contribuições sociais de responsabilidade dos Autores, 
bem como de outros valores pagos pelo Requerido que 
foram reembolsados apenas parcialmente e outros 
valores referentes a estoques igualmente p es ., 

parcialmente; CPMI -: "CORRE IO;~ 
- ~o . 
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IV- pelos Autores, de má fé e dissimuladamente transferirem 
em 01/06/2001, valores em cheques que deveriam ser 
repassados no mesmo dia para a (de propriedade da:) 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
(recibo de transferência juntado pelos Autores), ficando 
este Requerido devedor perante a ECT dos valores não 
recolhidos na época, com o fim único de simular o 
pagamento e evitar as conseqüências, e ainda poder 
simuladamente tentar inverter o caso Notificando de má 
fé o Requerido, em vez de Contra-notificar, e negando 
veementemente que antes foram notificados, e 
culminando na proposição da presente demanda; 

V- pelos Autores não estarem recolhendo os impostos 
referentes a atividade em questão, a qualquer título, 
permanecendo o Requerido devedor desses mesmos 
impostos perante os órgãos competentes, de valores da 
atividade em que os Autores estão FATURANDO, 
ganhando, e que são de sua responsabilidade; 

VI- pelos Autores não terem reembolsado integralmente os 
valores pertencentes ao Requerido que foram gerados 
na gestão do Requerido, e posteriormente recebidos 
pelos Autores; 

VII- e outros justos motivos que serão. tratados na 
Contestação da presente ação. · · /~ ·.'-'1 

~ ' 

b- o próprio Contrato de Venda e Compra [ ... ] juntado pelos 
Autores, na Cláusula 3, lhes confere a posse precária em 
01/11/2000, eis que ainda -não haverá autorização 
definitiva por parte da ECT', 

c- ainda o mesmo Contrato deixa evidentemente claro em sua 
Cláusula 9 que " ... o Cedente se obriga a obter a transferência 
do contrato de franquia com a-Ecr para esta nova empresa; o 
g~e fora fe~ e cumprido pelo Requerido, sempre de boa fé 
quanto aos Autores; 

d- porém, o Contrato "bilateral" entre as partes, NÃO FIXA 
DATA oara ª tran~e_.rinçi~._bem como para a 
assinatura; bastando para tanto a regra do artigo 109 _ 
Código Civil; CPMI ~· CORREIOS 
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e- e o que é mais, é que os Autores desde que assumiram a 
posse precária da Agência de Correio, vem auferindo TODOS 
os frutos colhidos, embolsado TODOS os FATURAMENTOS, e 
ainda sim, vêm os Autores agindo de maneira simulada, de má 
fé, sustando os cheques, enfim, e cometendo outras mazelas 
contra o requerido, além da propositura da presente ação 
como o fizeram, sob falsas alegações. 

111 - DAS NOVAS ALEGAÇÕES DOS AUTOR S E RESPOSTAS 
DO REQUERIDO: 

1- Retornam os Autores em juízo com o fim de pleitear a 
reconsideração da R. Decisão proferida por Vossa excelência, 
que Revogou a Tutela Antecipada, e desde logo alegando que a 
Decisão fora tomada com deliberação única e exclusiva baseada 
nos cheques sustados, e, evidentemente que nem quiseram 
comentar os demais documentos juntados, que comprovam a 
inveracidade das alegações da inicial, excluindo a 
verossimilhança; 

2- Na letra "a" das alegações dos Autores, alegam que os "cheques 
ditos como sustados" (não são ditos como sustados, foram 
sustados mesmo) foram pagos ou estão a disposição. A 
alegação é inverídica e improcedente, pois o cheque do mês de 
maio fora pago apenas em parte, e o de agosto nem pago foi, 
senão agora para aparentar "boa fé" se dispuseram a efetuar o 
depósito em juízo, o que até a presente data este Requerido não 
tem conhecimento. Ainda, alega[Tl que este Requerido em 
momento algum alegou que não-- recebeu os valores dos 
cheques, e com a devida venia, nem precisaria, é o óbvio; 

3- Ainda, este Requerente sempre deixou claro que recebeu 
apenas parte do valor do cheque de maio, o que é verdade, 
como poderá ser notado nos documentos já juntados, do qual o 

--~~-- teXt:oabaixo foi incluSive extraícloe-e novamentereptoclüziao-;-e-- -·--·-~-
quanto ao cheque sustado do mês de agosto, nem precisava 
dizer que não recebeu, pois foi sustado e cheques devolvidos 
pela alínea 21 não podem ser reapresentados, como consultas 
efetyuadas junto ao Banco Bradesco e Banco do Brasi ,. -ue---- -

1 
deixaram claro que a reapresentação do cheque ense CORR--e-E N--

-.· lOS 
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devolução por compensação inde ida, e que tais normas são 
norteadas pelo Banco Central; 

4- Para simular que o cheque de maio fora integralmente pago, e 
não o foi, com o fim de produzir as pseudo provas e notificar 
este Requerido, os Autores usaram um outro depósito efetuado 
em 17 de maio referente também a "parte .. de outro débito que 
ainda têm os Autores para com o Requerido (também 
fartamente mencionados na documentação), débitos que foram 
cobrados insistentemente pelo Requerido, quando os Autores 
depositaram uma fração, e assim tem feito com todos os 
débitos; 

5- Referente as alegações de letra "b", com o depósito efetuado 
referente a outro débito1 completaram a diferença através da 
transferência de 1° de junho dos valores pertencentes à ECT, 
como poderá ser demonstrado pela planilha juntada, com dados 
colhidos nos balancetes da ACF (Agência de Correio 
Franqueada) onde poderá ser visualizado no mês de maio de 
2001, quinzena de 16 a 31, que o valor (de propriedade da ECT) 
que os Autores deveriam depositar em 01/06 para a mesma ECT 
era de R$ 17.050,26, e repassaram tão somente R$ 8.171,15, 
faltando do total o valor de R$ 8.879,11, repassado tão somente 
em 06/06/2001. Com isso, simulando ó .acerto da situação, 
como poderá ser confrontados os números da trâhsferência dos 
valores da ECT e o que ficara faltando com os -números do 
depósito; 

6- Ainda, alegam que este Requerido "omitiu .. que recebeu parte, o 
que aliás é mais uma das simulações dos Autores, porquanto em 

) todos os documentos enviados à ECT, um ou dois deles já 
juntados nos autos, de onde inclusive transcreveu o seguinte 
trecho abaixo (apenas para revisão): 

--~""~·.-~--

~""""" · -~~--'-"'--n''Err"".m resumo, por se tratar de negÓcio oneroso e que faltam 
diversas parcelas de elevado valor, onde no passado de má 
fé e dolo o Sr. Marcelo sustou o pagamento dos cheques 
por não ter como pagá-los, por ter se desequilibrado 
financeiramente, por não ter quitado todos · -~-----. 

débitos comigo, por ter efetuado depósito 
parte do valor no dia de acerto da ECT com 

3 
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já descrito, por estar agindo dissimuladamente 
referente a outros assuntos que nos aflige, enfim... por 
algumas das razões, sendo uma delas prevista no Código 
o ·vil e que me garante este direito, informo que este 
Oitavo Termo Aditivo será por mim assinado quando da 
quitação das parcelas e débitos para comigo'~ 

7- Referente a letra "c" das alegações dos Autores sobre o cheque 
do mês de agosto, asseveram que "notificaram" este Requerido 
através do telegrama cuja cópia autenticada, extraída 
evidentemente do original, fora juntada pelo requerido e o 
documento original fora anexado pelos Autores. Este ponto 
merece a mais alta ATENÇÃO, porquanto os Autores 
novamente demonstram a má fé, e neste caso em tela, evoca o 
Requerido a tutela do já mencionado artigo 387, § único, 11, do 
Código de Processo Civil, abaixo transcrito, quanto ao incidente 
de falsidade praticado: 

Art. 387 - Cessa a fé do documento, público ou particular, 
sendo-lhe declarada judicialmente a falsidade. 

Parágrafo único - A falsidade consiste: 

1- [ . .] 
II - em alterar documento verdadeiib. 
(grifo nosso) 

8- Ainda quanto ao caso em tela, querem os Autores demonstrar 
{ que referente ao cheque de agosto" notificaram este requerido, 

e por conseguinte, este Requerido não teria querido receber o 
valor do cheque. Ora Meritíssimo, esta é a mesma linha da 

J inicial, quando os Autores alegam que o Requerido nunca 
Notificou formalmente os Autores, etc, etc, etc. O telegrama que 
fora enviado pelo Autor Marcelo fora respondido, cuja cópia 
autenticada também fora juntada. Porém, note que na cópia 

---~--autentftââc.rão teiegramãenviado pelo Autor Marcelo que eSte-­
Requerido recebeu das mãos do mensageiro da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, que o cheque mencionado é 
o de n° 1229. O cheque de 1229, ainda está em poder deste 

~ 
L.L 2 0fl\ 
~ 

Requerido e sequer fora depositado. E o que é maisr - ·---···-- . _ 
Telegrama juntado pelos Autores tem o número 1 D\11 ·. CQRREIOS 
adulterado, colocada uma bolinha no 9, transformando o 9 em 3 3 4 

· Fls. N° . · 
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doe: . 
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8, ou seja, em 1228. Basta analisar a cópia autenticada do 
mesmo· telegrama que este requerido recebeu, com o que fora 
juntado pelos Autores. 

9- Ainda, não bastasse, o próprio Autor Marcelo tirou cópias em 
seu fax do telegrama, bem como do 11autógrafo11 (documento do 
telegrama por ele preenchido), ambos do arquivo do Correio, 
aos quais este Requerido não tem acesso, e colocando num 
envelope endereçado a este requerido, o depositou na Caixa 
Postal n° 1001, deste Requerido, como comprovam as cópias 
em anexo, ambas com os números adulterados; 

10- Quanto a regra do artigo 389 do CPC, os documentos já estão 
juntados aos autos, a cópia autenticada do telegrama recebido 
pelo Requerido, e o "original" adulterado juntado pelos Autores. 
Ainda, o Requerido junta cópias do telegrama e autógrafo que o 
Autor copiou em seu fax e colocou na caixa postal do Requerido, 
ambos documentos adulterados. Ainda, este Requerido coloca 
seu documento original à disposição deste Juízo se Vossa 
Excelência requerer, bem como da ECf. Já, quanto a regra do 
artigo 390, desde logo suscita este Requerido o incidente de 
falsidade, porquanto, evoca a tutela do artigo 394, todos com 
redação transcritos abaixo: 

Art. 389 - Incumbe o ônus da prova quando: 
I - se tratar de falsidade de documento} à parte que a argüir; 
11- [. .. ] 

Art. 390 - O incidente de falsidàde tem lugar em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, incumbindo à parte, contra 
quem foi produzido o documento, suscitá-lo na contestação 
ou no prazo de 1 O (dez) dias1 contados da intimação da sua 
juntada aos autos. 

--------·------~- - -----
Art. 394 - Logo que for suscitado o incidente de falsidade, o 
juiz suspenderá o processo principal. 

11- Ainda na letra "c", referente ao valor do cheque, para se tirar r:-·-----uma conclusão lógica do por quê da sustação do mesmo, b _ . 
observar a planilha com os dados extraídos dos balancetes @Wv'f :: CORREIOS 
Agência de Correio. Depois de 16 quinzenas ficando com dé tcf~. No 3\3 5 

aiL- ~ ~J 



c 

( 

para com a ECf, repassando os valores de propriedade da ECf 
(reclamados pelo Requerido em sua Notiftcação aos Autores, 
anexa), referente a segunda quinzena do mês de julho, os 
Autores ficaram com um débito de R$ 17.798,92, que deveriam 
ter sido repassados em 1° de agosto, e só o foram no dia 06 de 
agosto, ou seja, um dia depois da data para o depósito do 
cheque que fora sustado pelos Autores. Se pagassem o cheque, 
continuariam em débito com a ECf, e preferiram então causar 
toda a confusão de sustar o cheque, dizer que não sustou, 
depois que foi sustado, colocar a culpa no banco, pedir para o 
empregado do banco telefonar e dizer que o banco errou, 
mandar o telegrama, adulterar o telegrama, enfim ... tudo para 
consertar o problema; sem se esquecer que este Requerido 
respondeu ao telegrama do Autor, com cópia autenticada em 
anexo; 

12- Concluindo a letra "c", este Requerido consultou uma agência do 
Bradesco de outro Estado (neutra), a agência do Bradesco onde 
este Requerido mantém conta corrente e veio depositando os 
cheques, bem como uma Agência do Banco do Brasil, e TODAS 
foram unânimes em declarar que cheques sustados, já 
devolvidos pela alínea 21, não podem ser reapresentados, e se o 
forem, serão novamente devolvidos, porém, pelo motivo de 
compensação indevida. A sustação, porém, n~ôJ fora feita logo 
após como declaram os Autores, porquanto poderá· ser analisado 
documento assinado pelo próprio Autor, datado de 04 de 
setembro (um mês depois), pedindo a liberação dos cheques 
sustados; ,_ 

13- Querem os Autores na letra "d", alegar que o não pagamento de 
qualquer cheque não vincula a obrigação de assinar [ ... ] e que 
deveria ter sido feito desde outubro de 2000. Com o devido 
respeito, e a devida vênia Me-ritíssimo, já não sabe mais o 

---~~-Reauerido a ouem os Autores querem fazer de bobo. Basta ler o 
contrato, na- já-- mencionadà-cláusulã~ 3 em parte transcrito no 
título II, item 2b, que "a posse será precária, e não haverá 
autorização da ECT'', e na cláusula 9, que o Requerido 
(Cedente) providenciará a transferência do contrato de franquia 
junto a ECf, o que o Requerido fez, e ainda, basta ler a ú ·- ~ --- --'·:·.--ett--­
carta da ECT, a CI com o "ultimato" juntada pelos Autores ~ _. CORREIOS 
textualmente diz que o processo fora "iniciado" em outub de .,9, 
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2000, e que a autorização ocorreu tão somente em MAIO de 
2001, chegando às mãos dos Autores após a sustação dos · 
cheques, e apresentada ao Requerido no mesmo dia e hora em 
que este Notificou pessoalmente ao Autor Marcelo. Ainda, o 
contrato NÃO menciona data, não prevê data, e por óbvio, ao 
contrário das alegações dos Autores, quem deu caus, quem 
ainda está em mora são os Autores, e não o Requerido (Art. 
1092 do Código Civil); 

14- Ainda, persistem os Autores em declarar que o Requerido não 
assinou o termo aditivo em outubro de 2000. E nem poderia, 
ainda que recebeu o valor mencionado no contrato, bem como 
algum tempo depois, 15 cheques pré-datados. Primeiro porque 
o caso já está esclarecido pelo próprio contrato na cláusula 3, 
segundo porque o processo primeiro precisaria ser analisado 
pela ECf, como descrito na cláusula 9, terce·ro porque os 
Autores demoraram bastante tempo para entregar alguns 
documentos para a ECf, deixando de entregar um deles, 
quarto porque os Autores somente foram entrevistados por 
volta do mês de abril de 2000, quinto porque somente em abril 
a ECf confirmou a nova composição societária da Agência, e 
sexto porque somente em maio ·de 2000 a ECT emitiu o 8° 
Termo Aditivo, enviando por via postal, chegçndo às mãos dos 

. . I ,•. 

Autores após a sustação dos cheques, e apresentado a este 
Requerido no mesmo dia e hora que o Autor Marcelo fora por 
este Requerido Notificado. 

15- Independentemente da assinatura-,. que não fora aposta devido 
aos próprios Autores da presente demanda darem causa, os 
Autores continuam a manter a agência funcionando, desde sua 
posse estão faturando e auferindo os lucros da atividade, sem 
nenhuma interrupção, porquanto a alegação deste ponto na 
letra "e" também não procede; -

-16-.:-Já--na letra "f';õs Àutores vão mais longe em suas alegaçoes. 
Dizem que a simples alegação de sustação, o que não é tão 
simples assim, porquanto basta ler a cláusula 5, especialmente a 
letra "c", basta o não pagamento de uma delas para autorizar a 
reintegração de posse, logo, levianas são as alegações · ·~----: _ ett=­
Autores, que além de juntarem documento já juntado ~ .:: CORREIOS 
Requerido, ainda juntam o seu adulterado (o mesmo telegr ma, 
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porém uma via este Requerido recebeu da ECf, uma via os 
Autores pediram cópia, outra via é do arquivo da Agência de 
Correio, a mesma em tela); alegam ainda que o Requerido 
mesmo o recebeu, como se este Requerido tivesse mudado de 
nome, de João Augusto para Mauricéia, é o que o comprovante 
juntado pelos próprios Autores na página 111 diz. Ou seja, até 
nas mais simples alegações, a linha dos Autores é sempre a 
mesma, qual seja distorcer os fatos, negar outros, omitir outros 
tantos, imputar a causa ao Requerido, mudar o conteúdo dos 
documentos, etc. Também, quanto ao cheque de maio, pago 
apenas em parte pelos Autores, o que já percebeu este 
Requerido que é habitual esta prática do Autor em pagar os 
débitos apenas uma parte, uma fração, como ocorreu com o 
cheque de maio, até a presente data, ainda não pago 
integralmente. Os comprovantes juntados, apenas revelam esta 
prática, bastando para tanto verificar que a transferência de 
menor valor fora efetuada após a insistente cobrança de valores 
pagos pelo Requerido, de responsabilidade dos Autores, por 
volta do dia 17 de maio; e outra parte, igualmente após muitas 
cobranças efetuadas pelo Requerido, quando enfim o Autor 
efetuou os depósitos dos valores recebidos dos clientes da 
Agência de Correio, de propriedade da ECf em sua própria 
conta, transferindo um valor do que os Autores dizem ser a 
diferença, e deixando de repassar para 'a ·'· ·~Ecr valores 
aproximados, como já mendonado. Quanto ao cheque de 
agosto, ora, o mesmo fora sustado quando o débito para com a 
ECT era de R$ 17.798,92, e como comprova o documento 
assinado pelo próprio Autor, fora somente liberado apenas em 
04 de setembro de 2001, um mês depois, após o cheque ter 
sido devolvido pela alínea 21; 

17- Na esforçada alegação dos Autores, ainda na letra "f', evocam 
os valores constantes em contrato; porquanto se desprezando a 
cláusula pacta sunt servanda, da cláusula 5, letras "a", "b" e 

-~---~ -- especta mentea"c''. Mas, usando a técnica dos Autores em 
demonstrar números, num caso contratual (o contrato celebrado 
em tela) quanto a lucros cessantes, outros prejuízos e danos 
emergentes, sem contar os danos morais e materiais, os 
Autores, ainda baseado na mesma cláusula 5, letra "c", -1·~- 'r-. -----

faturaram até agosto de 2001, o valor de R$ 189.377,29. O ' 
Ml ··• -GORREIOS 
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não é sequer possível se alegar que são "meros" ou "alegados" 
R$ 18.000,00; 

18- Quanto as demais alegações dos Autores na seqüência da letra 
"f", o único conto do vigário até a presente data foram os 
cheques sustados pelos próprios Autores, os valores pagos pelo 
Requerido e não devolvidos na íntegra pelos Autores, os valores 
de propriedade do Requerido que estavam na Agência quando 
assumiram precariamente o negócio, ainda não inteiramente 
pagos pelos Autores, o valor do cheque de maio pago apenas 
em parte pelos Autores, os ditos e não ditos das sustações dos 
cheques pelos Autores, as alegações dos Autores de que eles 
estão com todas suas obrigações contratuais em dia, a falta do 
pagamento dos impostos pelos Autores que é evidente dívida 
contraída pelos Autores porem devidas pelo Requerido, que os 
Autores Notificaram o Requerido e nunca pelo Requerido foram 
Notificados, enfim, e outros mais. Isso sim é conto do vigário; 

19- Não é segredo algum que o Sr. Manuel Viveiros havia comprado 
a Agência do Requerido e desistido do negócio livremente. Aliás, 
a menção é sempre feita na documentação enviada ao Correio, 
bem como num dos documentos já anexados pelo Requerido, 
está perfeitamente escrito, e contém tal caso. Depois de receber 
o valor da entrada do negócio, pago muitos ., débitos de 
consideráveis valores, mantido a si e a família, esquematizado 
sua vida em cima de nova realidade, é óbvio que quando o Sr. 
Manuel Viveiros desistiu do negócio, o Requerido não tinha mais 
o valor para lhe devolver. Também'-n_ão é segredo. Porém, o 
caso está sendo discutido em ação própria na 3° Vara Civel, pois 
não chegaram a nenhum acordo sobre a devolução do valor, 
porquanto o ponto crucial do qual nunca abriu mão o requerido 
é o valor da multa contratual, PQrguanto o próprio Sr. manuel 
Viveiros se negou a receber os cheques de R$ 9.115,67 dos 
Autores em pagamento oarce,~oo;-Qu;:lf'dc..a-S::.-.~an~e}-Vivêir65-- -

-----------~-havia anteriormente pedido parcelas de pelo menos R$ 
6.000,00, em função da multa contratual que não quis que 
abatesse, e não abre mão o Requerido. Também não é segredo. 
Entretanto é assunto para ser tratado no corpo da ação própria ·-· -·­
e nenhuma relação tem com a presente. É evidente que tenta~~~:J:7Mj~-M-:-i 
os Autores trazer ao presente processo o referido caso com fi §PMI -· CORREIOS 
óbvios de acobertarem sua mora, suas mazelas, e atribuírem 'Fls. o-, ,_. 
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causa ao Requerido pela sustação dos cheques, e todos os 
demais pontos já elencados; 

20- Quanto a pretensa "boa fé" dos Autores em agora, somente 
agora terem "boa fé" para apenas atenderem ao disposto legal 
no artigo 640 do CPC (e isso evidentemente não é boa fé, é 
obrigação legat que, não cumprinda pelos Autores, cai por terra 
a pretensão dos Autores; e isso agora, após terem sustado os 
cheques, pago parte de um, somente em outubro quererem 
depositar o valor do de agosto em juízo, o que ainda não tem 
conhecimento o Requerido, enfim, tudo quanto já fora 
explanado anteriormente pelo Requerido na presente peça, bem 
como na anterior, e ainda com todas as moras contratuais nas 
quais se mantêm os Autores, vir em juízo pedir socorro e fazer 
qualquer coisa para obter o socorro, bom... aí não vejo 
nenhuma boa fé, como diz o "dito popular": 

'}15 pessoas desonradas têm uma vantagem sobre as 
honradas, elas podem cometer atos de honradez, sem 
deixarem de ser desonradas, ao paço que as pessoas 
honradas, jamais poderão cometer atos de desonradez 
sem deixarem de ser honradas." 

' ,. 
' . 

I , • I .j,, ·:· .'· I 

21- E possavel um trocadilho com a boa fe e a ma··fe. '~pessoas 
de má fé tem uma vantagem sobre as pessoas de boa fé, elas 
podem cometer atos de boa fé, sem deixarem de ser de má fé, 
ao paço que as pessoas de boa fé, jamais poderão cometer atos 

( de má fé sem deixarem de ser de boa fé'~ 

Neste efeito, serve apenas como tentativa dos Autores de alegar 
a cláusula 6a, alínea "a~· do contrato juntado às folhas 10, para 
quererem justificar todos os atos de má fé, e outras mazelas 
cometidas, como se fossem juStificáveis, ou como se estivessem 
acima da Lei, e estivessem autorizados _aJ.azerem ~!q~~=-

---coisa, legal ou ilegat, passar por cima da Lei, do direito, da 
justiça, com o único fim almejado. Um ato aparentemente de 
boa fé, suplanta todos os atos anteriores de má fé e as mazelas 
e torpezas dos Autores? Creio que não, Meritíssimo; 

, I L 

22- Ainda, repete o Requerido que é totalmente improcedent aFMI • coRREIOS 
argumentação de que o referido 8° Termo Aditivo estava p ra - -

· Fls. 
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ser assinado desde outubro de 2000 (data que se iniciou o 
processo), quando como fartamente já declarado, corroborado 
pela própria CI da ECT que trata-se do mês de maio, e poderá 
ser verificado na data aposta no próprio 8° Termo Aditivo que já 
vem pré-datado com a data da confecção do mesmo, e servem­
se apenas e tão somente os Autores desta descabida e leviana 
argumentação, para quererem alegar contumácia do Requerido 
em não assinar, como se de propósito e de má fé o fosse, 
quando fartamente provado já está, que quem deu causa foram 
os Autores; 

23- Ainda, além do Contrato não estabelecer data para a assinatura 
e transferência, depois de terem dado causa como fartamente já 
demonstrado, inclusive documentalmente, querem a assinatura 
do 8° Termo Aditivo e verem transferida a Agência 
definitivamente, irremediavelmente e irreversivelmente, quando 
deram causa, agiram de má fé, inclusive sob a égide do 
Contrato celebrado entre as partes que prevê sanção para a 
falta de pagamento de qualquer uma das parcelas (bastando 
apenas uma). E apesar da sanção contratual, estatuída na 
cláusula 5 "c", praticaram toda sorte de atos de efetiva má fé, 
dolo, torpezas, outras mazelas contra o Requerido, sem contar o 
incidente de falsidade praticado em documento (telegrama) do 
Autor, bem como da via de arquivo (propriedade) da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. E este é o evidente motivo 
que, precisam urgentemente da assinatura e transferência da 
Agência, porquanto assim, estarão livres para a continuidade de 
suas atitudes fartamente descritas ' livremente, e não só o 
"ultimato" da ECT, referenciada na referida CI juntada pelos 
Autores, que no momento do ingresso em juízo, este "ultimato" 
não existia; 

24- Ora Meritíssimo, como o contrato não prevê data para a 
assinatura, aoena.s de aye__riP~e c:er- Jeita- ...a ~~sfe~n\:f-ã, 
querem os Autores (analogamente), pleitear a transferência de 
um veículo adquirido através de um financiamento, ou através e 
por via de um contrato de leasing, hoje mais usado como 
instrumento de "compra" do que propriamente de arrendamento · 
mercantil, aluguel. Ou seja, querem os autores ( aind ~oi1ffi~õ05 -CN -j 
analogamente) exigir a transferência do veículo sem antes paga CPMI - -CORREtOS I 
a última parcela, quer do contrato de financiamento, quer d 3 41 . 

· Fls ~0-="-!: __ _ 
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contrato de leasing. No caso em tela, querem os Autores após 
terem dado vastas causas, obrigarem o Requerido, através da 
presente ação, a transferir a Agência, para se verem livres das 
obrigações contratuais, que não é tão somente de parcelas, e 
sim de impostos, contribuições sociais, valores de propriedade 
do Requerido que ficaram na Agência na passagem da mesma 
pela posse precária, valores do estoque, e outros. 

25- Estas tantas razões, porque não pode prosperar o pedido dos 
AUTORES, bem como a manutenção da Tutela Antecipada, além 
da razões de direito, abaixo elencadas. 

IV - DO PEDIDO DOS AUTORES E A RESPOSTA DO 
REQUERIDO: 

Assim, ainda que entenda a urgência dos Autores em se 
verem livres da égide contratual, de suas sanções, para então 
atuarem em detrimento ao requerido ainda mais abusiva e 
livremente, pela questão legal da IRREVERSIBIUDADE que o caso 
apresenta, a medida não pode prosperar. 

1- Não é verdade de que é alegada inadimplência. Isso fora 
comprovado, bem como a má· fé dos Autores, que inclusive 
juntam recibo de .. parte .. de outra obrigação contratual, fazendo 
de conta, de tal obrigação fora cumprida, para convencer Vossa 
excelência a formular novo juízo; 

l 2- O pedido de autorização para depósito. judicial é mera medida 
protelatória, com o explícito fim de convencer Vossa Excelência 
de que agora sim, agora estão de boa fé. O Requerido ainda não 
tem conhecimento de que os Autores fizeram o depósito da 
referida prestação de agosto, representada pelo cheque sustado 
devolvido pela alínea 21. A parcela de setembro, de valor igual às 

- -outr-as for:a-depos!~da--!l~!+na!mente,a~P.as..,u~ d~pósite-~ --de­
igual valor. Creditar "má fé .. por efetuar o depósito de um só 
cheque do mesmo valor, igual, uma única vez, não representa 
em nada má fé. Apenas o fato de ter manuseado os cheques 
para demonstração na Ecr e para cópias os tiraram de sua 
ordem numérica, não mudando nada, não alterando valor, na -- :.-ett- l 
Somente fora depositado um cheque de igual valor, que PML • ORREIOS 
conseguinte se encontrava em ordem inversa. Talvez as levia s · ·, 
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alegações são porque no telegrama em tela, agora me atenho a 
isso por discorrer sobre o fato, nele consta o número de cheque 
1229, ou seja, o cheque de setembro, que confirmei estão ainda 
em poder deste requerido, e será depositado como uma parcela, 
normalmente. A forma de garantir o cumprimento da avença é 
tão somente o contrato, pois se este Requerido se baseasse 
única e exclusivamente nos cheques, teria protestado os dois na 
data da devolução, feita pela sustação de má fé, com dolo, sob 
falsa alegação de "desacordo comercial", quando entende este 
Requerido que para tal os Autores deveriam ter saldo suficiente 
em conta corrente, o que NUNCA demonstraram; 

3- Quanto a expedição de ofício para a Ecr, pensa este Requerido 
que não tenha sido necessário, pois os direitos dos Autores são 
garantidos pelo Contrato celebrado entre as partes. Ainda, 
porque não vislumbra nenhuma possibilidade de "transferência 
temporária", porém, foi bastante para comunicar a ECT (acredito 
que com eficiência), que existe a presente lide em curso, o que 
certamente norteará a Ecr no curso do referido processo interno 
de transferência; 

V - DO DIREITO: 

Como quer nossa legislação pátria, bem como as decisões de 
nossos Tribunais Superiores, a medida de Antecipação da Tutela no 
presente caso, pela IRREVERSIBiliDADE não pode prosperar, 
sobretudo ao ler o texto legal abaixo prescrito: 

CPC: 273 § 2°- Não se concederá,a antecipação da tutela 
quando houver perigo de irreversibilidade do provimento 
antecipado. 

Caso de irreversibilidade contra- o Requerido, que uma vez 
transferindo, não há como voltar atrás perante a ECT, porém, NÃO 

HÃ . IRREVERSiBfLlDÃDE coritra osAutores, cujo processo 
administrativo de transferência poderá ser suspenso, e não 
arquivado, por Vosso R. Despacho e oficiada a Ecr; ou não o 
fazendo, ainda que a ECT o arquivasse, caberia recurso, e ainda os---·-------
Autores, de posse do Contrato celebrado entre as partes, se ~ 

terão o direito de iniciar novo processo, porém não mais demor 8~1 • 

visto que a demora fora na entrega dos documentos dos Aut ~No 
--t---+r-



para a ECT, a data para entrevista dos Autores, a autorização, 
análise, emissão do 8° termo Aditivo, etc. Tudo isso já foi feito. 

Caso que pretendem os Autores convencerem Vossa 
excelência de que, uma vez o processo for encerrado e arquivado, 
ainda que permanecesse em nome da empresa deste Requerido, em 
nada afeta a continuidade do negócio, mesmo porque os Autores 
não tem contrato nenhum com a ECT, e a Agência não corre 
nenhum risco de ser desativada, fechada, e muito menos os Autores 
correm nenhum Risco de perderem por este motivo a franquia. Em 
nenhum momento a ECT escreveu em lugar algum que: "ou assina 
os a Agência será fechada", ou ainda, "ou assina ou os Autores 
serão excluídos da Agência", ou coisa parecida. Foram alegações 
para impelirem Vossa Excelência a acreditar que, a falta da 
assinatura, seria uma pretensa forma dos Autores perderem seu 
negócio. Aliás, este nunca seria um motivo. 

Quanto a questão legal quanto ao incidente de falsidade, 
podemos elencar abaixo algumas decisões, para nortear a presente 
questão: 

"O incidente de falsidade pode ser julgado como 
questão prejudicial, simultaneamente, na mesma 
sentença que decidiu a questão principal. Ac. de 29-06-
1992 

Rev. do Sup. Tribunal de Justiça - Outubro de 1993 - N° 50 
- Pág. 135" ,_ 

Ainda, como no caso em tela, por ser facilmente percebida a 
olho nu, poderá Vossa Excelência analisar um documento e outro, e 
concluir da alteração do mesmo, ainda que os Autores apresentem 
outros tantos documentos internos com a mesma rasura, 
documentos os quais, aliás, os Autores é quem tem acesso: --

"~ desnecessário o incidente de falsidade para a 
averiguação de falsificação material quando esta é 
facilmente percebida, sem necessidade de esclarecimento 

______ .., ___ _ 

periciais. 
Ac. de 22-03-1988" 

~~~~tl;-~ 

CPMI • CORREIOS 



( 

·'-·· 

Já na esfera da Antecipação da Tutela, são sábias as decisões 
no sentido de não contemplar a mesma, havendo risco de 
irreversibilidade, como no caso em tela: 

"Em nenhuma hipótese se concederá tutela antecipada 
liminarmente, sem audiência do réu, que terá oportunidade 
de se manifestar sobre o pedido, na contestação, caso ele 
tenha sido formulado, ou no prazo de cinco dias (art. 185), 
se avulsa (Sérgio Bemardes, in A Reforma no Código de 
Processo Civil, Saraiva, 28 ed., 1996, p. 29; Francisco Amo 
Vaz da Cunha, in Alterações do Código de Processo Civil, 
p. 53; J.J. Calmon dos Passos, in Inovações no Código de 
Processo Civil, Forense, 28 ed., p. 12; Reis Friede, 
Comentários à Reforma do Direito Processual Civil 
Brasileiro, 28 ed., p. 189). Para não transformar a liminar 
satisfativa em regra geral, o que afetaria, de alguma forma, 
a garantia do devido processo legal e seus consectários do 
direito ao contraditório e ampla defesa antes de ser o 
litigante privado de qualquer bem jurídico (CF/88, art. 5°, 
ines. L/V e L V), a tutela antecipada submete a parte 
interessada às exigências da prova inequívoca do alegado 
na inicial (Humberto Theodoro Júnior in As Inovações do 
Código de Processo Civil, Forense, 38 ed., p. 13; Cândido 
Range/ Dinamarco, in A Reforma do Código de Processo 
Civil, 28 ed., p. 143; Luiz Guilherme Marinoni, in A 
Antecipação da Tutela na Reforma do Código de Processo 
Civil, p. 45). Quando o art. 273 afirmou qúe a tutela não 
poderá ser concedida quando houver perigo de 
irreversibilidade do provim~nto, ele está proibindo a 
antecipação de declaração e constituição; o art. 273 proíbe 
que o juiz, através da tutela antecipatória atue no plano 
abstrato das normas, declarando ou constituindo 
provisoriamente (juiz Guilherme Marinoni, ob. cit., p. 77; 
J. F. Carreira A/vim, Código de Processo Civil Reformado, 
p. 120; Cândido Range/ Dinamarco, ob.cit. p. 146). Não é 

h' I • rl "rl 4- • I ' " " ri" f"f . ---~-~~m--·SQ.u:·VfTj--j~G-o/-.;;~3 cr:~8SipC-.;Gr:3-p8~3--Jmps,._.:i-8 "'OnSJd!:ÇeO--- · · -
em mora, o que equivaleria na proibição ao acesso à 
jurisdição (RSTJ 101474, 1214, 8; 581200; RT 6861186, 
6631190, 6651185)" (Ag. 96.002231-7, 6.8.96, 28 CC, 
T JSC, rei. Des. ANSELMO CERELLO, in 108 JUR 23196, 
P. 396, v. 3112643'." -·--.....,...,.........,..,.._,_..,, 

'I • tt-
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"A tutela antecipada, que tem como característica a 
provisoriedade e é admitida nos casos em que ocorra a 
verossimilhança da alegação do autor, não pode ser 
concedida em ação declaratória, que objetiva a eliminação 
da incerteza do direito ou da relação jurídica. A ausência 
do fundado receio de dano, caracterizada pela 
controvérsia acerca da obrigatoriedade ou não de a 
instituição financeira proceder ao alongamento das 
dívidas, nos termos da Lei 9. 138195, e o perigo da 
irreversibilidade da medida não autorizam a concessão 
da tutela (Ag. 48.957-8, 28 TC T JMS, rei. Des. JOS~ 
AUGUSTO DE SOUZA, in DJMS 3.4.97, p. 4)." 

"A natureza provisória da execução de sentença 
concessiva de mandado de segurança se caracteriza pela 
viabilidade do retomo dos fatos ao status quo ante, em 
caso de provimento de reexame necessário ou do recurso 
pelo tribunal. Tem caráter definitivo, e não provisório, a 
execução que implica irreversibilidade da situação fática 
e, como tal, é incabível, por não autorizada em lei e por 
comprometer a utilidade do pronunciamento de segunda 
instância. No caso, a sentença que autoriza levantamento 
de depósito do FGTS tem caráter definitivo iffeversível. 
Ordem concedida, para dar efeito suspensivo ao recurso 
(MS 92.04.36496-3, 23.6.93, 28 T TRF 48 R, rei. Juiz 
TEOR/ ZVASCKI, in ADV JUR 1993, p. 573, v. 62960)." 

"A provisoriedade da exeção das sentenças que 
concedem mandado de :tegurança não implica em 
exigência de caução ou de extração de carta de sentença. 
É que, na ação mandamental, se a liminar concedida é 
executada independentemente de tais requisitos, seria 
ilógico a sua exigência para a execução da decisão de 
mérito. Dessa forma, pelo fito desse tipo de ação e pela 
natureza mandamental de suas decisões, a execução 

____ ._--CfQ.~tas.-.r:!eYe...-Se-.dar-s.trevés..da . ..simpt~-f:U)tificação..pe!o juiz~-~- ·- -­
prolator do decisum, independentemente da extração de 
carta de sentença (AI 2.023, 8.9.92, 28 T TRF 58 R, rei. 
Juiz NEREU SANTOS, in JSTJ-TRF 501566)." 

"A tutela antecipada consiste em um adiantamento dé!., ________ _ 
prestação jurisdicional, incidindo sobre o próprio dirM. M-r~':f'Jf'rr~~ 
reclamado pela parte. O Magistrado não pode, 

.- 1 9 
Doe: ·, __ 
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fundamento de aplicar o instituto, antecipar tutela que a 
própria sentença não outorgará, porque estranha ao 
pedido formulado na ação, incidindo as regras dos arts. 
128 e 460 do CPC (Ap. 47.478-8, 6.8.96, 1a TC TJMS, rei. 
Des. CHAVES MARTINS, in RT 7371365)." 

Isso posto, não pode prosperar a manutenção da Antecipação 
da Tutela, porquanto há fundado risco de IRREVERSIBILIDADE 
contra o requerido, e os DIREITOS dos Autores poderão ser 
resguardados pelo próprio contrato, bem como pela Vossa ordem 
Judicial no sentido da Ecr não arquivar o processo de transferência. 

Ainda, a regra do artigo 1092 do Código Civil, combinada com 
a regra do artigo 273, § 2° do CPC e os incisos LIV e LV do art. 5° 
da Constituição Federal, convalidam igualmente a Revogação da 
Decisão de Folhas 150/151, e mantendo a Decisão de folhas 

~ 119/120. 

VI - DOS PEDIDOS: 

1- Requer seja Reconsiderada a R. Decisão de folhas 150/151 , com 
base na documentação acostada, nas alegações de fato e de 
direito, bem como na legislação já elencada; 

2- Requer seja Mantida a Decisão de folhas 119/120, ou reeditada, 
com base no mesmo enunciado no pedido 1 °; 

3- Requer, para a garantia dos Direitos dos Autores, seja a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos oficiada com Vossa 
Ordem Judicial, para o NÃO arquivamento do processo de 
transferência da Agência em tela, visto a presente lide, 
aguardando-se na forma da Lei; bem como emita uma cópia do 
referido ofício, autorizando o próprio Requerido a entregar para a 
ECT com prova de Recebimento, juntado ao depois aos autos 
º-ªra qroduzirem os devidos efeito~·------~-.. _ 

4- Requer a Desconsideração e a Revogação da Antecipação da 
Tutela, bem como seus efeitos; 

5- Requer seja apurado o incidente de falsidade na fo 
artigos 387 e seguintes do CPC; 

CPMI • C~RREIOS 
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6- Requer a suspensão do processo, até o julgamento do incidente 
de falsidade, se assim Vossa Excelência entender que é o caso· 
do artigo 394 do CPC; 

7- Caso Vossa Excelência, contariando a todo o exposto, ainda 
determine a manutenção da Tutela Antecipada de acordo com o 
R. Despacho de folhas 150/151, Requer desde já que intime os 
Autores a apresentarem o referido 8° Termo Aditivo em juízo 
para que este Requerido possa assiná-lo em estrita obediência à 
Vossa Ordem Judicial, porquanto, ainda que seja irreversível o 
fato, em clara e sempre demonstração de boa fé, e não 
ocasional; porquanto ainda, Vossa Excelência se assim desejar, 
poderá se certificar de que o referido documento fora emitido 
pela ECT em maio do corrente ano, e não quando alegam. 

Termos em que, junte-se aos autos, 
Pede e Espera Deferimento. 

L1mei a~b~ v ~001. 
'Jà q ugusto Card~~ ~ 
Adv~, o - OAB/SP 1~~ 

---··---···-----··-
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DEMONSTJiATIVO FINANCEIRO ACF ALTO DA BOA VISTA- FATURAI\1ENTO E DÉBITOS 

l 
PERIODO F~~ TURAMENTO VALOR A SER VALOR DEBITOS DATA DEPOSITO 

(QUINZENAS) : EMR$ DEPOSITADO DEPOSITADO DO QUE FALTOU 
01/10 à 15/10/2000 I (7.099,19) (13.333,85) (13 .333,85) ------------I 

16/1 o à 31110/2000 
I 

(9.402,58) (1 8.858,40) (18.858,40) I ------------
01/1 1 à 15111/2000 ' (6.940,41) (12.415,22) (12.415,22) i -----------
16/1 1 à 30/11/2000 ~ (8.677,48) (16.451 ,73) (16.451,73) r -----------
01/12 à 15112/2000 ' (10.775,42) (22.578,26) (18.735,12) (3.843,08)_ 20112/2000 

16/ 12 à 31/12/2000 i (7.709,48) (14 .955,15) (7.481,52) (7.473,63) 04/01/2001 
01/01 à 15/01/2001 í (8 .876,92) (11 .845,92) (8 .173,25) (3.672,67) 19/01/2001 
16/01 à 31/01/2001 (9 .404,07) (17.464,58) (12.531,75) (4.932,83) 06/02/2001 
01/02 à 15/02/2001 (8 .665,04) (17.362,93) (11.332,60) (6.030,33) 21/02/2001 
16/02 à 28/02/2001 (6.Í53,24) (11.487,23) (7 .946,03) (3.541,20) 06/03/2001 
01/03 à 15/03/2001 ! (8 .277,85) (17 .057,63) (16.898,03) (159,60) 21/03/2001 
16/03 à 3 0/03/2001 i (8.130,85) ' (16.211,59) (12.311 ,59) (3 .900,00) 05/04/2001 
01/04 à 15/04/2001 I (6.926,64) (14 .6 12,11) (5 .630,39) (8.981,72) 19/04/2001 ! 
16/04 à 3 0/04/2001 I (7.547,00) (14 .383,56) (3 .683,99) (10.699,57)_ 07/05/2001 

01/15 à 15/05/2001 (8.001,35) ( 16. 926,29) (10.000,00) (6.926,29) 21/05/2001 

~ 16/05 à 31/05/2001 (9 .771 ,20) (17.050,26) (8 .171 ,15) (8 .879,11) 06/06/2001 

01 /06 à 15/06/2001 (8.530,99) (13.250,18) (5 .521 ,67) (7.728,51) 21/06/2001 

16/06 à 30/06/2001 (8 .526,18) (16.238,08) (5.892, 77) (1 0.345,92) 05/07/2001 

01/07 à 12/07/2001 i (6 .967,49) (13.323 ,48) ( 4.600,33) (8 .723,15) 18/07/2001 

13/07 à 31/07/2001 (12.537,40) (26.103 ,96) (8.305,04) (17.798,92) 06/08/2001 

01 /08 à 15/08/2001 r (9 .849,85) (19.945,64) (20.611 ,91) I ---------------

I ~~ 
"'Tl 1 6ffl8~ ~ 31 /08/2001 ! oo.6o6,66) (1 4.070,92) ? ? 
(/) ~ Õp TOTAL: 189.377,29 z - = (Cento e Oitenta e Nove Mil, Trezentos e Setenta e Sete Reais e Vinte e Nove Centavos) - o 
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CT/GEVEN-1510/2001 

Ao Senhor 
João Augusto Cardoso 
Em mãos 

Prezado Senhor 

Bauru, 15 de outubro de 2001. 

Conforme sua solicitação, confirmo que sua visita a esta Gerência de 
Vendas, ocasião em que nos apresentou suas dificuldades para atender à 
nossa solicitação constante de nossa CT/SPORJSUATE/GEVEN/DRJSPI-
0510/01, de setembro/OI, ocorreu no último dia 04 de outubro p.p. 

Em relação ao assunto, apesar de seu pedido para que o prazo fata l 
constante naquele documento fosse desconsiderado, reafirmamos que não 
há possibilidade de o processo de transferência de titularidade ser adiado 
indefinidamente. 

- erv--:. 
CP_MI_ • CORREIOS 

FI~. No 3 50 

tio~: 1~-· 1 9 I 
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HOTEL SA/NT MARTIN LTDA. \_. ~ 

Rua Eng . Saint Martin, 13-26- Fone I Fax: (14) 234-3951 
CEP 17015-350- BAURU- SP 

lnscr. Mun. 057 082 M 
CNPJ oo 987 942/0001-05 Nota Fiscal 1"viaaranca 

2.õl Via Rosa 
Série A de Serviço Pre~tado J J."ViaAmareta -Fixa 

Baur;u,t22_de ()ç, OnJ dea;;o/ 

Executou à s. }_~ /Z <:]\.!c yjt) C c~ ,r CL,-'~"-5--'{,='-?_· ___ _ 
Estabe lecido/s à. _________________ No ___ _ 

Na cidade de ____________ Estado de _______ _ 

CNPJ ____________ Inscr. Est._-:----------

Nat da Operação PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS -Condições: 

Quant. ESPEÇIFICAÇÃO Unitário TOTAL 

I .../ 

\ 

I 
I 
( 

Muntctpa l art. 71, Le1 5172 de 25/10/66 
Grafica Morett• Ltda . . Rua Boa Esperança. 1-33. Bauru ·I E 209 057 6291 18 - CNPJ 48 3781 94/0001-90 

25 Tis . . 11 .501 a 12. 750 . 50 X 3 . Sé fie A . Aut. 008103. 0712 001 

) 

0- N­
CPMI ,. 'ORREIOS 

Fls."N~ 3 51 
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São Paulo, 04 de Setembro de 2001. 

Ao Banco Bradesco S/ A 
Agencia 0550-9 
C/C 49726-{) 
Nome: Antonio Cabezas Munõz e ou I 

-- --Marcelo Gil Cabezas 

Aos cuidados Gerencia : Sr Claudio Junior 

Favor retirar as sustações dos cheques mencionados abaixo: 

1228/1229/1230/1231/1232/1,2)311234. 

,Sendo o que tenho para o momento; 

- ~--~- - .. ------'~--------------
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0809. 1 S34 

:'5 .l '7 27C TX BR 
25!928ECTX BR 
XHD071673 0908 0820 
~- r~[ I f<.IUSP 

UI<?GEHTE. PC 
i F 4 5'18606 
JúRO RUGUSTO CRRDOSO 
R~~ TRHGERINR 378 VL QUEIROZ 
13485-049 Ll~EIR~/SP 

DEVIDO A ERRO HO SISTE HR DO BRRDESCO O CHEQUE 122i DE R~0J15r67(NOVE 
~IL CEH10 E GUIHZE REAIS f SESSENTA E SETE CENTRVOS ) FOI DEVOLVIDO~ 
P0R[M VOCE PODE REPkESENTR- LO IHEDITR~ENTE GUE O ENGRNO JR FOI 
UESFEITO-UURLQUER VUVIDR PODE FAL~R CO~ O GERENTE DR RGEHCIR SR • 
CLnUDIO JUHIOR. OBRI&RJO HRRCELO FONE DR R& 011 69586700. 

P.f..ifETEN7E 
M~PCElG GIL CRBEZRS 
RJ~ GENERAL OSOR!O 377 
13436-990 LI~EIRRJSP 

25 l ;;·27CTX BR 
2':,19l8ECTX. BR 
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SERY._!_Ç_Q_S ESPECIAIS 
COPIA DE TELEGRAM-:;;:, I CCMPRO'/MJTE 

~ONFIRMAÇÀO DE ENTREGA I 

IIUili ~111 1111! ~li~~~ 11111 ~li! llili l!!!l 1l!: 111! 
74 100005-9 

~ AXU ·· 

F TA;· PELOS SERVIÇOS ESPECIAIS, 
SERÃO COBRADAS AS iAXAS 

CORRESPONDENTES 

--·----~-·------·-·- -----·---- -
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AO OPTAR PELOS SERVIÇOS ESPECIAIS, 
SERÃO COBRADAS AS TAXAS 

CORRESPONDENTES 
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SÃO PAULO 

C O N 

~roces~o nQOBls/Ul 

DespacheL a seguir 

L. de uu~uoro de 200 1 

Chaib 
Juiz d Di n:::>i to 

· -, 
1. 

CPMI -_ - ·COfW~JOS 
··· Ja8 

Fls . N° ------



PODER J UDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

5a Vara da Comarca de Limeira- SP 

Processo n" 813101. 

Ação de Obrigação de Fazer. 

Vistos . 

1) Em que pese a longa argumentação 

feita pelo réu a fls. 172/198, sem mesmo que tenha sido 

apresentada a devi da contestação de sua parte, não há motivos 

para a reconsideração do despacho que concedeu a tutela 

antecipada requerida pe l os autores. 

Ocorre que as partes celebraram um 

contrato de venda e compra de um ponto comercial, bem como a 

transferência de um contrato de franquia, sendo que a tutela 

buscada pelos autores buscou unica~ente impedi r a rescisão do 

contrato de franquia, tendo em vista a comunicação feita pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos acostada a fl. 

147. 

Ainda que o réu entenda que ocorrerá 

~-~~ ........ ~· apénas a suspensao do processo e:re-l:rans'ferencla da "'fr anqu.fa, 

sem a assinatura de um termo aditivo, é clara a informação 

prestada pe l a EBCT, no sentido de que " Na hipótese do não 

atendimento da presente comunicação, informamos que 

restará outra alternativa se não o encerramento do 

no estado atual, ou seja, antes de sua conclusão, 

implicará na manutenção da titularidade da ACF em 

empresa João Augusto Cardoso". , 1 9 
Logo, presente o fundado receio 

nPí'PS .s~rin n~r~ ~nt-Arin~r~n riA t-11t-ol::> nnc: 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

E a despe ito de não ser possível a 

conces são de tutela antecipada quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado, isto 

evidentemente não ocorre, porque a qualquer um dos 

contratantes será possível rescindir o contrato, dês que 

comprovado o inadimplemento do outro contratante e isto será 

perquirido no presente processo. 

Por isto, prematura a análise sobre quem 

realmente está inadimplente na avença celebrada entre as 

partes, o que será devidamente apurado com a instrução 

processual, não se podendo, contudo, ocorrer a rescisão 

antecipada do contrato de franquia em razão de desacertos 

entre os contratantes. 

Assim, não havendo elementos que possam 

modificar o conteúdo do despacho de fl s. 

150/151 e 165, indefiro a pretendida reconsideração. 

2) Tendo em vista a arguição de 

fa l sidade feita pelo réu, observo . que o art. 390 do Código de 

Processo Civil determina que isto poderá ser suscitado na 

contestação ou após a intimação sobre a juntada de documento 

nos autos. 

Ocorre que o documento cuja falsidade é 

- questionada, roi Jun'Cãaõ--arftes-dõ·-ure-rec;.i:mento·-~~· -1?'&5ta- ~-­

por parte do réu e portanto, para a apreciação de tal pedido, 

mister se faz ao menos que ocorra venha aos autos a resposta 

por parte do réu. 

Note-se que a despe ito da segu 

do preceito legal acima mencionado, sequer 

determinação para que o réu manifestasse sobre os 

pois encontra- se aberta a oportunidade para que ele rb~~5nt __ . 
sua resposta. --_-;_'----

,...., _ ____ ___ --
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

servidores, pois se porventura o prazo processual encontra-se 

suspenso, as partes não estão encontrando qualquer 

dificuldade para apresentarem seus requerimentos em Juízo, já 

e x istindo inclusive a necessidade de ser iniciado novo 

volume , sem que até a presente data tenha ocorrido sequer a 

juntada de contestação por parte do réu. 

Assim, para evitar tumulto processual, 

poderá ser apreciada a arguição de falsidade com a juntada de 

resposta por parte do réu, pena de ocorrer uma suspensão do 

processo, sem mesmo ter vindo aos autos a resposta por parte 

do réu , o que certamente protrairia ainda mais a apreciação 

da pretensão jurisdicional. 

Por . tais motivos, deixo de apreciar, por 

ora, a arguição de falsidade requerida pelo réu. 

3 ) Apresentem os autores, em 24 h. , o 

o itavo termo aditivo em Juízo, a fim de que o réu possa 

as siná -lo, conforme solicitado a fl . 198 . 

Intimem-se. 

Limeira, de 2 001. 

CPMJ ...... . COR ElOS 
"": :, 

Fls. N° _ 36·1 
---+--

Rogério Danna Clzaib 
D~c~ 1 5 . 1 9 
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Cert1a~: 

Cert1f1qo e aou f é que, sm cumpr1.mento ao r. ma.naaaoJ estanao 
c requer1ao, Sr. Jo'oo ~ugusto_ Caraoso nas aepend.';nclas d.o Fórum, aprc.veltanao ao 

ensejo, procea1-lhe a 1nt1maçao, tenao ae tuao bem c1ente f1oae1o, aoe 1tou a con­
trafé e exarou sua rubr1ca ile c1ente. 

O refer1ao é veraaae. L1 17.10.01 

v-a.rna Ass 
---

) 

-~----~~~""'"""~=--------''---:--------- - -
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Processo NQ 813/01 

MANDADO DE INTIMAÇAO 

0(0 Douto r (?' ROG~RIO DANNA CHA!B , MM(0). 

:Í. E·: .: .. 

... ! .... 
: ... !!.::·.' ,.J ' . ..!. ·::::. j .. ; '~ -

3 de Execuç~o de Obrigaç~o de Fazer nu 0813/01 movida oor 

Af-.jTOPJit:t c:ABEZAS t~1Ut .. ~tJZ E t1ARCELO GIL CABEZAS c:c:;r··i-l::.~.-- · ·:·:·t JOAO AL~Gi_!STO 

C:AR[lOSCt, !.,) ·! 'i _:::; 

de qLte foi fi }~ada mLtl ta 

diária no valor de R$1.000,00 (mil reais) para a hipótese de 

des.cLimprifner!tCt =' 
~ I • : 

ceLet-iT:lna.oc: ' ' oe:=-ps.cnc: 

da flz15t)/i51:: í:. ) '·'''(::·::t! , ,· ..... L'·-·'/ () .'.!.. 

ou seJa, que o mesmo assine o oitavo te rmo 2-.di tiv·o dcJ 

contr-a te• ri~- . f ;--anquia 
--........___ ..... _ 

ic~r-~ada·:=. :1 ·~, __ 

::::· ' i. \J :::. c: (' (·:::: \.: 

e~Tip r-e=:. ar- i.e.l 

.. ! 
' •. • !1.'.":: 

....... '-:.-
:-:~ai l-=\ 

.. .... 
· .... ' i ":1 

._! = 

i··· '·-····.·· ___ j;:.:·r-·; ... . ! .. •.c:' .. c. 

.. i 
: . . i: .. ) \, .;;:<. 

- - -~---~~ -~-------

1 C:: ,;::··:;::.c:,rn ::::,.::-::·:··, :··, :::. 
: rn::::-:•d :.\. ;;,;_r·;-!":_ ,::;:. 
I +• .. :.;-··; c:::.: __ ,::;:-··;.;:;: . .l. ,. 

I .· .. l ·i '! .'.~.. f;,:_t ·,.:_:_; ~ ·~ c: :.,.. ·: '. ~::;. ~~ : ,~_::, ;· .. 

-3 S 

.·! . • , 
'· ·.i ~: := f.:·;,·l 

}. rn r:: i ·····. ·:=· ::::. :~~~ ::::: " t::.\..t ' I 

.. :r i .. .i. j., :.: ·:~ \ ·:::• . .' ·.::! =:·:·.:· 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5. 0 

V ARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. 

Processo n. o 813/2001 

Antonio Cabezas Munõz e outro, por seu advogado 
infra-assinado, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer de Rito 
Ordinário que move face a João Augusto Cardoso, vem, respei­
tosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada 
do oitavo Termo Aditivo, conforme despacho de fls. 209/211. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 30 de. outubro de 20Ql. 

h '•J 

//tu W~, 
Manuel abriel de Souza Viveiros 
OAB/S 82.269 

_________ ___ _ __ .......__--=---~ ..... _ . __,..-~=-· -

I I • 
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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ALTO DA BOA VISTA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei no 509, de 20 
'tj.e março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em 
Brasilia/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional, GILSON ANDl~E LEOPACI, Carteira de Identidade no 8.981.572-5, expedida 
pela SSP/SP, CPF no 044.565.628-03, e por seu Gerente de Vendas, SERGIO PAULO 
ROBERTO, Carteira de Identidade no 5.649.908-0, expedida pela SSP/SP, CPF no 

( 
016.207.378-09, e a Empresa JOÃO AUGUSTO CARDOSO, inscrita no CGC/MF sob o no 
59.318.626/0001-93, com sede na cidade de LIMEIRA, doravante denominada 

~simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, 
por seu(s) Titular(es) JOÃO AUGUSTO CARDOSO, Carteira de Identidade no 12.497.414, 
expedida pela SSP I SP, CPF no 035.727.108-4 7, têm justo e acordado, por força do presente 
Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes 
Cláusulas e condições: 

;!'CLAUSULA PRIMEIRA 

/ 

Pelo presente instrumento ficam tr~nsferidos os d_ireitos e obrigações atri~mídos à E?I~r~sa 
João Augusto Cardoso, de propnedade de Joao Augusto Cardoso, a pessoa JUTidica 
Empresa ACF Alto da Boa Vista Ltda. ME, CNPJ 04.145.055/0001-40, cuja composição 
societária é formada por João Augusto Cardoso, Antonio Cabezas Mufioz e Marcelo Gil 
Cabezas. 

( ::::LÁUSULA SEGUNDA 

·Representará a Franqueada perante a Franqueadora, os socws João Augusto Cardoso, 
Antonio Cabezas Mufioz e Marcelo Gil Cabezas, respectivamente com as participações de 
05% (cinco por cento), 80% (oitenta por cento) e- J:-5°/o (quinze por cento) das cotas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

-- - A emprésa A CF Alt o- da Boa Vista LtdaME, adquirente dÕs -drre1tos e obri~nforme - ~---­
disposição da cláusula primeira, que ao fmal também assina este instrumento, declara 
expressamente, ter ciência das normas que regulam o sistema de franquias da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, acatando-as integralmente, bem como, se responsabiliza 
por eventuais danos ou prejuízos que possam vir a ser apurados em decorrência de atos 
praticados pela empresa ACF Alto da Boa Vista ou seus prepostos. ---·--- · 

CPMI ~ CORR-E~~~ l 
Fls. N~~__;_3-::::.6~9 

030;_1_5 _· _, _9 l 



/ 

( 

fl.02 ;SX 
CLÁUSULA QUARTA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada ao /Ç .. 
Contrato aqui aditado. 

.~~~ 
CLÁUSULA QUINTA . 5!0 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 0414/ 94 FL. 

de 01/09/ 93, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
noo. .. OU"O.. 

E por estarem justas e acertadas, flrmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas: 

Bauru, 08 de maio de 2001. 

1 a TESTEMUNHA 

nome: 
CPF: 

FRANQUEADORA: __________________________ __ 

GILSON ANDRADE LEOPACI 
Diretor Regional 

DR/SPI 

SERGIO PAULO ROBERTO 
Gerente de Vendas 

DR/SPI 

FRANQUEADA: ______ ~---------------------
JOÃO AUGUSTO CARDOSO 

'-

cll;tmiQ ~~"-'> c!Y/~~ 
ANTONIO CAB AS MUNOZ 

- -f1lMu1o s~t (cb~'Ul5 
MARCELO GIL CABEZAS 

2a TESTEMUNHA 
. ~ 
~--- C.ORR~IOS 

------t--t--tc:-. No_ _ 3 7 O 
nome: 
CPF: 3515.1 

Doe: -----
----------.~-



OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ALTO DA BOA VISTA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federa l, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei n° 509, de 20 
de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em 
Brasilia/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional, GILSON ANDRADE LEOPACI, Carteira de Identidade no 8.981.572-5, expedida 
1Jela SSP/SP, CPF no 044.565.628-03, e por seu Gerente de Vendas, SERGIO PAULO 

\. A<OBERTO, Carteira de Identidade no 5.649.908-0, expedida pela SSP/SP, CPF no 
016.207.378-09, e a Empresa JOÃO AUGUSTO CARDOSO, inscrita no CGC/MF sob o no 

..... "'59.318.626/0001-93, com sede na cidade de LIMEIRA, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, 
por seu(s) Titular(es) JOÃO AUGUSTO CARDOSO, Carteira de Identidade no 12.497.414, 
expedida pela SSP/SP, CPF no 035.727.108-47, têm justo e acordado, por força do presente 
Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes 
Cláusulas e condições: 

~LÁUSULA PRIMEIRA 

1\\)/ Pelo presente instrumento ficam transferidos os direitos é obrigações atribuídos à Empresa 
·i . João Augusto Cardoso, de propriedade de João Augusto · ,Cardoso, à pessoa jurídica 

Empresa ACF Alto da Boa Vista Ltda .. ME, CNPJ 04.145.055/0001-40, cuja composição 
societária é formada por João Augusto Cardoso, Antonio Cabezas Muiíoz e Marcelo Gil 
Cabezas. 

( 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Representará a Franqueada perante a Franqueadora, os soc1os João Augusto Cardoso, 
Antonio Cabezas Muiíoz e Marcelo Gil Cabezas, respectivamente com as participações de 
05% (cinco por cento), 80% (oitenta por cento) e-1-5% (quinze por cento) das cotas. 

CLÁUSULA -TERCEIRA ~ 
·----·---:::--- ·-----~~ 

A empresa ACF Alto da Boa Vista Ltda. ME, adquirente dos direitos e obrigações, conforme 
disposição da cláusula primeira, que ao fmal também assina este instrumento, declara 
expressamente, ter ciência das normas que regulam o sistema de franquias d~resa 

~----Brasileira de Correios e Telégrafos, acatando-as integralmente, bem como, se re , · · _ N _ . 
por eventuais danos ou prejuízos que possam vir a ser apurados em decorrê <tif)Ml~ .a_teaRREIOSI 
praticados pela empresa ACF Alto da Boa Vista ou seus prepostos. -

Fls. N° 3 71 
~ 5 1 5 . 1 gj 
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( 

.... 

~~ 
fl.02 ~ç 

CLÁUSULA QUARTA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada ao 
Contrato aqui aditado. 

CLAUSULA QUINTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 0414/94 
de 01 / 09/93, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas: 

Bauru, 08 de maio de 2001 . 

FRANQUEADORA: __________________________ __ 
GILSON ANDRADE LEOPACI 

Diretor Regional 
DR/SPI 

SERGIO PAULO ROBERTO 
Gerente de Vendas 

DR/ SPI 

FRANQUEADA: ____________________________ _ 
JOÃO AUGUSTO CARDOSO 

"dJ fo. lo C--:.J-1!/ <V> Jl/ t.Wl~ 
"1\TrríYJ\TTf\ í'" Dl? C' li A"T Tl\Ti\Z 
f"ll, .1.'-..JJ..-..l.'-' '-...-r~J....:J l.V !V.l.U.l'l'-' 

}10J,cJo 5;( Ccb~·~s 
MA.t~CELO GIL CABEZAS 

- -· ------' ~- - -- .~--~~~* ~~~~~---------·----------------

1" TESTEMUNHA 2a TESTEMUNHA 

nome: nome: 
CPF: CPF: 

- Jj'~ -

CPMI _-_COR RE IOS,. 
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PODER JU DICIÁRIO 
SÃO PAULO 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 
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EXCELE,NTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DffiEITO DA 5' CJ. 
V ARA CIVEL COMARCA DE LIMEIRA. / ;i; 

[:!i 

Ref.: Processo n.0 81312001 
Rito Sumário 

Márcio E. M. de Campos Andrade, advogado regularmente 
inscrito na OAB sob o n. 0 130.490, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, manifestar a RENÚNCIA dos poderes por si recebidos nestes 
autos, sendo certo que a comunicação ao constituinte se torna desnecessária, 
porquanto continuará sendo representado pelos demais procuradores 
constituídos. 

Requer assim, seja retirado o' nome deste renunciante da contra­
capa dos autos, DEVENDO CONSTAR 'o NOME DOS SEGUINTES 
PROCURADORES QUE CONTINUARÃO RESPONSÁVEIS NESTA 
DEMANDA, QUAIS SEJAM: 

1. Fabiano Lourenço de Castro - OAB/SP 130.932; 
2. Percival Menon Maricato - OAB/SP 42.143. 

· , 

1 •• ·~ •• 

•... , 
~ .. , 

' 

•,) 
, •·•' 

Ü ·· 
•. t''· 

•.,1 

• .. t·· 
,• ~ .. 

..•. 

' 

'-'----- - - --- ---------· 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 03 de setembr 

Márcio~ :Campos Andrade 
OAB/SP 130.490 

CPMI • CORREIOS 

Fls. N° rl f 7 · 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA s.a 
V ARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA. 

Processo n. o 81312001 

Antonio Cabezas Munoz e outros, por seu advogado infra­
assinado, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer de Rito Ordinário, que 
move face a João Augusto Cardoso, vem, respeitosamente, requerer a 
juntada da guia de depósito judicial referente ao pagamento do mês de 

< 

l agosto de 2001, conforme deferido em desp~cho anterior . 
.. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo,Qqbr: de 2001. 

~-~~C/[J~T - - - · 
Fabiano;Lourençó o/Castro 
OAB/SPl_!y)'.932 ( 

..:r· 
•:::J 

r· 

~ 
•.:.::.. 

}~-+ 

} 

H~~~9fl.A,o:.---f~· , ·I) 
• . I· 
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PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

2 - A dos depósitos se dara com os critérios definidos pelo Conselho 
Sup&.-ior da Magist ratura, Corregedoria Geral da Justiça e Agente Depositaria. 

3 - SobJ os juros incidira imposto de Renda que sera descontado na Fonte, conforme 
dete~ina a legislação vigente. 

Agência 

10/99 · LD01 

L t Ht \, ·Ir\ 
Comarca : "' 

'--
Vara: ~· -

Oficio: 
Fórum Regional : 

CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ . z 22. il G loS- L{ b 
CPF/CNPJ 

48 

CHEQUES 72 

99 

TOTAL 01 

Autenticação Mecânica 

~1090 050ut2001 099 
26-000989-6 ANTONIO CABEZAS 

referente 

Cód. Fórum Reg. 

F= Fís ica 
J =Jurídica 

F/J 

F/J 

Cód. de Ativ. Econômica 

70/2099·6 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE D REITO DA so VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE LIMEIRA- ESTADO DE SÃO PAULO 

k_ 

Processo no 813/2001 
Obrigação de Fazer (Tutela Antecipada) 

JOÃO AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, 
casado, advogado, portador da OAB/SP 167.089 e do CPF 
035.727.108-47, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à 
Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, tendo em vista os autos da ação 
que lhe movem MARCELO GIL CABEZAS· e seu pai ANTONIO 
CABEZAS MUNHOZ, postulando em causa própria, vem com 
todo respeito e acatamento à presença de Vossa Excelência, 
REQUERER que o documento de folhas 131, Comprovante de 
Depósito, fique o original atrelado aos autos, não permitindo seu 
desentranhamento (do original) pelos Autores, ainda que oferecida 
a substituição por cópia autenticada, pelos motivos de fato e de 
direito que abaixo expõe: 

1- O Requerido e sua família vem sofrendo ardilosas ameaças, 
conforme Boletim . de Ocorrência Policial n° 1557/01, 

----~ devida~ente registrado n63oop;c-em 12/Õ9/0I;-~--- -- -· --
2- Além de ardilosas ameaças por telefone real izadas em 01/06/01 

pelo Autor, o Sr. Marcelo, ainda o Requerido recebeu carta 
anônima, datilografada, tudo narrado no competente BO, com 
cópia em anexo; --eN _ 

3- 0 ~equerido conferiu OS tipos do envelope e da carta COm ~ ij?S. CORREIOS · 
documentos datilografados pela máquina de escrever qu fora- -

Fls. N° ') 
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vendida com a Agência de Correio, conforme relação de bens 
anexados pelos Autores, e a olho nu, são idênticos; 

4- O Requerido tem conhecimento que a máquina de escrever 
desapareceu da Agência, também narado no BO e Declarações, 
também com cópia em anexo; 

5- Ainda que seja de remota possibilidade, o Comprovante de 
Depósito datilografado e juntado pelo Autor, pode ter sido 
datilografado pela mesma máquina de escrever que datilografou 
o envelope e carta anônima, com cópia também juntada; 

6- O referido comprovante de depósito juntado pelos autores já 
produziu seus efeitos legais, não tendo mais nenhuma utilidade 
aos Autores, porquanto o desaparecimento do mesmo poderá 
dificultar a produção de provas à Autoridade Policial, ou em juízo 
em ação penal própria, daí a necessidade de se manter atrelado 
aos autos, negando justamente seu desentranhamento ao Autor, 
que do original não mais precisará, e se precisar, terá a ele a 
mesma utilidade de uma cópia autenticada devidamente 
requerida por petição por seu advogado; 

7- Informa o Requerido, que já está informando por petição à 
Autoridade Policial da existência do referido documento de folhas 
131, juntado em original pelos Autores. 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 

ira-SP, 10 de novembro de 2001
1 
c~ 1lJ11\o1 

Adv ado - OAB/SP 16 .~9 
- --%--- -- - - ' ) 

. -
CPMI : CORREIOS 
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SECRETA RIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TERCEIRO DISTRITO POLICIAL 

• Dr. Adair Pollon• 
n-. M;J0F José L e~; SGbrinno nQ 1.131~ BGa Vista, Limeira /SP. 

1~1. t19' 451-5251 ~ CEP 13.486-190 

BOLETIM DE OCORRENCIA NQ 

i_C)C:A!._ 
~· ,..-. 'Ti'~. 
I M I '-' 11: F'F'E.J. 

DAlA COM.: 1: /89 '01 HORA COM .: 14:00 

12.497.414/SP~ brasileiro~ 
c.s.:::s.c:i;::, ~ a_cj·./ o(=.:E,c1o, filhD dE .J·c,::..quim Ca.r-de; ·:::;c:_, e Sa,nt.i.n-:3. r-r-le•j ,:;, 
T·==:::-::=.znEr- U., C:,-:;i"'·dc;:=.::.c)~ n.=-.t t..t l- .31 de :~:~i ...... 1{)4.,··1.·~.:·.~.:3~ ri2t Ltr .~ l '·de ~=; ~o F1 2.L~ lcr 

Quei~o: , LlmEira SP , tel. 45~-8606. 

AVERIGUADO: i'·i?iF.:C:E! C' 13IL C::A t: EZA::::; . end •:::-re·:;:o a :::er fe< r:1ecido pela 
·., .. • Í t. i. .T; D. " 

HISTOHICO 

'...' I E,;T {~ ~ f-' i] F.: i·./ C: L T·p~ L) C;· r-·tE·::; DE .::_f!_ti)HCt r· E 20C!O ;'! A I .. / I T-I :·-.1ri i:/Et-.J :DELi P1 
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C~RCA DE TRES MESES , SENDO FORMALIZADO O DISTRATO. 
fT1E~:=; I_:; E Cl!_! !Lit-:-:F:C; !]Li t· .. {[);~~.i&J1t:F.~(] L) E :2 01Zi'Z!, r; t,/ I TI f"iA \..JEf·.~f)EL.i 

~ AI3~NCIA PARA u AV~RIGUADO E PARA SEU PAI ANTONIO CABEZAS 
MU~HOZ. SENDO EMlriDOS QUINZE CHEQUES PR~-DATA00S ~ AL~M DE OUrRAS 
uc..::p:;: (3PJ;:C}ES F I r~A i'JCE I F.· A:::;, :i:: f'.~ LC 1.:r:3:::~Ur·1 I DO A AC3ENC I A. Et1 MA I O DO 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERCEIRO DISTRITO POLICIAL 
• Dr. Adair- Pollon • 

Av. Major José Levy Sobrinho nQ 1.131, Boa Vista, Limeira /SP. 
l'el. (19) 451-5251 • CEP 13.486-190 

~ 

9 
u l (, tH E ü I ~TCJ, A i..J I TI MA F'f-:;:E:::UIT1 I U uUE u AUTuR DA CARTA A~~Oi•~A 
TE NHA SIDO O AVERIGUADO, JA O PAI DELE REALMENTE ESTA COM 
PROBl.EMAS DE SAUDE. TAMBéM O ENVELOPE é DA MESMA TEXTURA E MARCA 
DE OUfRA CORRFSPONDENCIA QUE O PROPRIO AVERIGUADO ENVIOU A VITIMA 
ANfERIORMENlE. A VITIMA COMPAROU O TIPO CONSTANTE NA CARTA 
ANONIMA COM ou·rROS DOCUMENTOS DATILOGRAFADOS NA MAQUINA EXIST~NTE 
I'~A AGENCIA QUE \)ENDt:U F'ARA O ·AVERIGUADO E SAO IDE.NTIÇAS. t=l VITIMA 
SE COMPROMETE EM APRFSENTAF: OPURTUNAI'1FNTE A CARTA .•. ANON I MA~ BEM 
Cot1D lJUTROS DUCIJf1ENT0:3 PARA INSTRUI f;:EM ESTA: OCORRHJC I A. 
F I NAL~'1F.fHE ut:.:;EJ A AC'RFSL:ENTAR OUE TC::Ii"1CIU CONHEC IME~TO DE QUE O 
AV~RIGUADO TE~IA • SUMIDO • . COM A MAQUINA DE ESCREVE~ DA AGENCIA 1 

F·F:C!')A'T 'E!_tT1F: ~HE .·i EMFROSO DE CUE FO:::JSE FEITA ·· PER I C I A E SE 
COt"i~·F:D'/A::3SE DUE O TI F·(] cor.JSTAt·HE DA C:~ RTA ANON I MA SE.J A O 11ESMO 
DAUUEi_ A t1AQUINA, DESEJA AINDA CONSIGNAR QUE NO DIA 28 / 08 /0 1~ A 
VITIMA COMPARECEU NESTA UNIDADE POLICIAL PARA REGISTRAR O BOL ETI M 
DE C:CORRFNC I A ACF:FU I TA~·~Pü DUE ESTA FECHASSE : ÁS 18:00 HORAS, 
COfHUDC , Cüt10 JA ES'A 17:00 HORAS, FD I ORIENTADO~ }~ DIRIGI R-SE AO 
PLANTAO POLICIAL PARA RFGISTRAR O FATO, DIANTE DI~TO~ COMPARECEU 
AO PlANTAO E tA CHEGANDO , DEVIDO UM Fl .AGRANTE QUE EST AVA SENDO 
i A\iF·?:.I! i i N?.ifl PODF AI;! !A:=:·nAF: .! A iliiE. TI r~HA AUL.C! El'1 OI I i c;·.:~ 1-: T DA DE _ .., . • . .._ _ • , • _ _ _ . • _ _ , . , • . • . ' _ • _ _ _ - - I • 1 • - .l. - .,.: ~ 

R~TORNANDO POR VOLTA DE 22:30 HORAS, SENDO ATENDIDO PELO DELEGADO 
PLANTONISrA , DR. JOAO JORGE, O QUAL COM TODA A EDUCAÇAO 
HJFORt4Af'.iDO-LHE OUE ESTAVA SENDO LAVRADCJ OUTRO FLAGRANTE E QUE 
IRiq PODERIA DEMORAR UM POUCO. COMO A VITIMA ~siAvA ~OM UM MEMBRO 
DE SUA FÇit1 I L I A CIJM F'FWF:l Et·1AS DE SAUDE ( Atv'O), NAO.• ~ff·ODE ESPERAR. 
AF'C:JS ACUEI_A DATA :3UA f."1l)l] FALECEU E A '·./ITIMA ESTAW~ : DE '-.iiAGEM E 
t-=·OR ISTO SOMEN rE NESTA DATA ESTA REGISTRANDO O f·A,TQ' • ._t 

. ; : .' ', ~ 

E laborado por l_irneira, 12 e 2001 

VALDIR ROWE 
E~: C: F.: J o.../{;-,l] DE 

CPMI • CORREIOS 

Fls. N° 383· 
~515 .19 
Doe: -----
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SECRETA RIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERCEIRO DISTRITO POLICIAL DE LIMEIRA SP 
•Dr. Adair Pollon• 

h . Major José Levy Sobrinho n° 1.131, Boa Vista, Limeira/SP- Tel.(19) 451-5251 - CEP 13.486-190 

T~RMU L!RLUNSTANCIAUO DE ULURRENLIA N~ 112/01 
l_EI ·~. 09"=?/·~::. 

NATUREZA: AMEAÇA 
LOCAL : RUA TANGERINA~ 378~ VILA QUEIROZ ~ LIMEIRA 
DATA FATO : 15/08/01 HORA FATO: PREJ . 
DATA COM.: 12/09/01 HORA COM.: 14 :00 
ORIGEM : 80 1557/01 

~- - .... "1 , .. 

VITIMA: JOAO AUGUSTO CARDOSO ~ RG 12.4'=?7 .4 14 / SF·~ brasile iro ~ 
casado~ advogado~ filho oe Joaquim Cardoso e Santina Frieda 
Tetzner D . Car~oso ~ natural de 25/04 / 1963 , natural de S~o Paulo 
SP, nascido aos 25/04/1963~ residente na rua Tangerina ~ 378 ~ Vila 
Queiroz, Limeira SP , tel. 452-8606. 
RESUMO DA VERSAO: QUE O DECLARANTE ERA PROPRIETARIO DA AGENCIA DE 
COF~RE IOS FRANQUEADA DEr,mMINADA • ALTO DA BOA l.JISTA • • F'OR '>.iOL TA 
DO MES DE JUNHO DE 2000 ~ O DECLAF~ANT VEi'WEU A AGEr-JC I A PARA A 
F'ESSOA DE MANUEL GABF.: I EL DE SOUZA i./ I \i E I F.: OS, O l]UAi_ DESISTIU DO 
i'jEGOC I O APOS CEF~CA DE TF;ES tviESES ~ SENDO FOF;MAL I ZADO O DISTRATO . 
EM 04/H?J/2000~ O DECLAF:ANTE '-.lEt·.WEU f4 AGENCIA F'AF:A MAF:CELO GIL 
CABEZAS E SEU PAI ANTONIO CABEZAS MUNHOZ; NA OCASIAO , COMO FORMA 
DE PAGAMENTO , O DECLARA(.lTE RECEBEU UMA ENTF;ADA, E MA IS GlU Ii'EE 
CHEQUES PR~-DATADOS, AL~M DE OUTRAS OBRIGAÇOES FI NANCEIRAS, TENDO 
MARCELO ASSUMIDO A AGENCIA; QUE AO DEPOISITAR O CHEQUE REFERENTE 
AO MES DE MA I O~ O MESMO NAO FOI COMF'Ei'~:3ADO F' OS: COI'HRr:::I-ORDEM DE 
PAGAMENTO (SUSTADO). COM BASE NO QUE REZAVA O CONTRATO~ O 
DECLARANTE NOTIFICOU POR ESCRITO~ EXTRAJUDICIALMENTE ~ A PESSOA DE 
MARCELO E SEU PAI . ANTONIO, . PARA OUE i'm PRAZO DE OUINZE DIAS 
EFETUASSEi'1 O PAGAMENTO DAOUELE êHEOUE ~ DOS IMPOSTOS~ DOS ALUGUé: I S 
QUE ESTAVAM SENDO PAGOS COM ATRASO~ E TAMBé:M OS VALORES 
CORRESPONDENTES A FRANQUIA JUNTO AOS CORREIOS~ E TAMBé:M QUE ELE 
AD\.iERT I :3:3E POR ESCRITO UM EMPREGADO DA AGENCIA COM BASE NA CLT 
COM O FIM DE DEMITI-LO POR JUSTA CAUSA; O PRAZO VENCEU EM 
29/05/0i, E ND DIA 01/06/01 MAF:CELp LIGDU PARA A RESIDEi'~CIA DO 
DECLARANTE DI ZE~WO PAF:A A ESPOSA DESTE O DECLARAi'HE TE F.: I A UMA 
SURPRESA EM SUA CONTA CORRENTE, BEM COMO DISSE AINDA uu~ O 
DECLARAi'HE I R I A SABEF~ CtUEM ELE REALI"iENTE EF;A, E A I r,WA 11 TOMARA 
QUE D DECLARANTE 50 OU I SESSE RECEBER E NAO TDMAR A AGENCIA DE 
VOLTA• , • EU SEI ONDE VOCES MORAM~ SEI ONDE SEUS FILHOS ESTUDAM, 
CONHEÇO A V I DA DE \,i0CE:3:~ , Al_t':M - · DE OUTRAS CD I SAS. ND ; MESMO DI A 
(01/06/01) MARCELO EFETUOU UMA TRANSFEREr--JCIA EM CHEOUES DA CDf\FA 
CORRENTE DELE PARA A CONTA CORRENTE DD DECLARAI'HE , DE I X ANDO DE 
F:Ec1JLHEF?""" F·F-:AT r CAM~Er·JT-E:IY'MEsl'iiJ \.JALDR ou E E F: A DE PF·~J F·F:r E: b ADE DA t:.l_ ' 
( EMPF~ESA DE CORF:E I DS E TF..Lé:GRAFDS) , [: (]M D F IM DE r,KI T I F I CAF; C 
DECLARANTE PARA TENTAR INVERTER A SITUAÇAD , REGISTRDA EM CARTORIO 
NO DI A 11/06./01; 0:3 CHEGUES DOS ME:3ES .JUr,iHO E JULH0/'200 i FDF:Ai'i 
[:[IMPENSADOS; ~~O'.iAMENTE r~C::t r1ES DE AC30STC:: ~ C:tUTF.:O CHEQUE NO MES i'-1D 
')AUJ F~ FDI .CE.-iCiL\.iiDO F'Eij1 AL.H~EA 2.i (:3U::::TADO) , i'iAF.'CELC:i EN'-/IOU UM 
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Dt::.CLARANTE V I U Nu Tt:."'M I N~';L Ut:. LUMr'LJTADuF: DO J:H ... :;::.)Dt:.SCu ~ Abt:.NL I Ç; .u{i 

VISTA~ A RELAÇAO DOS CHEQUES POR ELE SUSTADOS ~ E QUE ~ PORTANTO, 
SERIA MENTIRA QUE TIVESSE OCORRIDO UM ERRO DO BANCO; O DECLARANTE 
TAMBé:M EM/ I OU OUTRO TEL.EGF:AMA F· ARA O F' A I DELE~ EM SAO F'AULO ~ 

AVI SANDO QUE OUTRO CHEQUE NAO FORA COMPENSADO POR TER SIDO 
SUSTADO. NO DIA 14 /08/0 1~ O DECLARANTE RECEBEU UMA CARTA ANONIMA~ 
DA TILOGRAFADA E POSTADA NA AGENCIA • TRES AVENIDAS• EM LIMEIRA, 
CU.JO TEOF~ AF I F-:MA'-JA ARDI LOSAMEI'HE : • LARGA LJt:. SER I r·~FANT I L ~ 

RESOLVA SEUS PROBLEMAS COMIGO~ NAO PER TURBE QUEM NAO TEM NADA COM 
ISSO E :3E E ~·j CONTRA MAL DE SAUDE . QUEM A1J I SA AMIGO é: • • DI ANTE 
DI STO ~ O DECLARANTE PRESUMIU QUE O AUTOR DA CARTA ANONIMA TENHA 
SIDO MARCELO, · JA QUE O PAI DELE REALMENTE ESTA COM PROBLEMAS DE 
SAUDE~ JA QUE" O PROPRIO MENCIONOU ISSO PESSOALMENTE PARA O 
DECLAF;ANTE ANTES; DE F\:ECEBER A CARTA ANONIMA; ESSA CAF~ TA ANOi'HMA 
CHEGOU L0(30 EM SEGUI DA AO:; TELEGRAMAS E APOS O F I NAL DE SEMANA 
QUE ELE (MARCELO) ESTEVE NA CASA DO PAI DELE EM SAO PAUL O; QUE O 
ENVELOPE ENVI ADO JUNTO COM A CARTA ANONIMA ~ DA MESMA TE XTURA E 
MARCA DE OUTRA COF\:RESF'ONDENC I A REG I STF\:ADA CIUE C:i F'ROF'F: I O MARCELO 
EN\l I OU ÃÜ DECLARA~HE ANTE h: I OF~MENTE ; CIUE O DECLARAt'liTE C::OMF'AROU ü 
TI f' I] ( MAIJIJ I f~A) C:Or·.~:3TAf~1TE f~ A 1::ART A At·~tJf·.~ I MA C~ Of"i l]iJTS~OS [>üC:i_!MEr-fTC;S 
[)AT I LDGRAFADOS rJA t1ADU I NA E :X: I STENTE r·JA AGENCIA DUE O DECLAF;;~NTE 
1./ENDEU FAS:A MARCEL.O E CONSTATOU i]!JE EF;Ai"i IGUAIS ; NE:3TE ATO O 
DECL ARANTE APRESENTA O ENVELOPE COM A RESPECTIVA CARTA ANONIMA E 
O ENVEL OPE COI'i A MESMA TEXTURA E MARCA ACIMA MENC I ON{iDOS; O 
DECLARANTE TOMOU CONHECIMENTO DE QUE MARCELO • SUMIU • COM A 
i"iAC!U Il'~A DE FSCRE'-.!ER DA AGEr,~C I A~ F'ROVA\.'EI_MENTE TEMEROSO DE DUE 
FOSSE FEITA F'EF:ICIA E S:E COMPROVASSE QUE 1] TIPO CONSTANTE DA 
CAF:TA ANmH MA :3EJ A O ME:3MO DAQUELA MAQUINA; A MAQUINA EM AF'REÇO 
FAZ PARTE DO ROL DE EQUIPAMENTOS QUE FORAM VENDIDOS PARA MARCELO, 
CONSTANTE DO CONTF~ATO; O DECLARANTE SE COMPROMETE EM APRESENTAR 
OUTROS DOCUMENTOS PARA INSTRUIREM O FEITO . 

f-=iUT OR ; MA RCEUJ C3 I L CABE Z AS, 
i1i'7', 14.g and,:~!'", apto . 141 ~ 

!'"e si dente n r-u.:;;_ t::en ·:::tdor- 1./e!'"g ue i r-o~ 
Edi t 'ício Monte Blank , Limeit- a. SF' I 

OLt !Lta (3Ltapi.3ía :r 157, F'enha ~ ~;~cJ F'a~~1.lo SF·~ tel" ( 11) .~641-4533 ,/ 
comerclal rua (3ener-al Dsório , 377, Boa. 'v;i sta , Limeira :;F· , tel . 
4 5i-870 3. 
RESUMO DA VERSAO: NA O PRESENT E AO PLA NTAO. 

OUTF;OS DADDS F:ELEVANTES : - - fj 
1 - J. O bo 1557/01; A 
2- Intime-se o autor~ pesq uisando-se seu+f a . te edentes Cl'" im i n~i:__:_ __ 
~- I 

ApC;S 3 

ao Juizado Especial Cl'"iminal da 
remeta-se o f e ito 

de 2001 

385 
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CORREIO( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Carta-0537/2000- SPOR/SUATEIGEVEN/DRISPI 

Ref.: Sua carta de 15/10/2001. 

Assunto: Cópia Urgente 

llm. 0 Sr. 
João Augusto Cardo~o 
Rua Tangerina, 378- Vila Queiroz 
13485-049 LIMEIRA/SP 

Prezado Senhor, 

Bauru, 24 de outubro de 2001 . 

Atendendo seu pedido, restituímos a cópia fotostática de uma carta que V.S. 8 nos havia 
fornecido em 04/09/2001 . 

Atenciosamente, 

MSC/msc 

~ 
ECT- GERÊNCIA DE VENDAS - DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO - INTERIO 
Praça Dom Pedro 11, 4-55- 1° Andar- Centro- Telefones: (Oxx14) 235-3645/235-3644 
17n1 ~-an~ Q,., on o/C. O 
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L"lT5;3. \e ser inf.=:.ntil, resc~. v3. ~eus :pro':llem"3.s 
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e ~ e e~contra s~l ~e s~~ie. ~e~ ~viss ami~o e. 
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·i ~ , ~: .. : .. 1 As (X)nt~s s~r~or~rp~~~ra~asc,?_ ~-:~tual [~_aÇ,ã? monét.~~~ ~ -g, ~ 1 • I t • r I~ , ' ·I· i.... ' • f ;\ I I· 1:· I ' • ~ 
-·· ~0 ,·.~-·-.. ·:::_ •• ,: 2 ·:A rem.uneraçãÓ_ dos :d~pósitos . sé 'darâ :com· os ' critéri6s· ' d~fin idos · - · . 
·. . ., , . _ : Superior da Magistratura, Corregedoria Geral da Justiça e Ag'ente bepositârio. · 
~ ... .g.:~ . ,:;-,"''·.: 1 ' , :',. , , .lj': I :.,.,· .. ~;~•' .'.~· .. ~··:, ;i~ ; ~, .. : · .. ' o ' , , ·;• ' •

1
\,; I . ~ ,, ,·,:, :•\-. •~:Ji .. ~j 

_:; '· l:, .,. 3 - Sobre os juros incidirâ imposto de Ren~a 9u~ serâ _desc"o~tado n_a. Fonte, ,conf?míe· 
~ determina a leglsl.ação vigente. ·• · '-" · · .:.,'.,. '/'·:·i: · · : -:.ê·/· "-:: ·-' ' í3· ' ·.,. 
c: 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Diretor 0~ Serviço 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

r::::::: ··· ··· .. . lí" ... ii:::. '· 

Processo NQ 813/01 

MANDADO DE INTIMAÇAO 

ROG~RIO DANNA CHAIB, 

QUINTA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE L IME IRA- SP. 

:i '.::•. :L t:! ....... . ;:::-- . : !'' . 

rl·"'• ' .. ..:•:.·:· ···:-r:·, -.... '· ·· ·.: ; ~--·! : L rn r:_::,: r··. ·' ·· ... , .. :(:::- -··· ··· · ... .... ;; 
:::;! .: .... , . 

E>~2CLtÇ~C} 

------- · ·-··-- -.', • .-·•. :.....; t... .-· ! .. _,__;- :-:'"!.l :::r-. •• ~ .; 
:;__. r-;.1.-';._L.<-:·-• ! ! ~'!"-: •. -= .1.... 

; .. , .... i~UGLJSTCJ 

. :':\ ! -~ (.:i . -:-::: ,.··· .... . ! .::~ '_.~.; ·; _::·- I .. ! . '.":'! . 

assinar o oitavo termo aditivo do contrato, o qual foi ~ presentado 

pelos autores e m 30/10/01, contorme já determinado no despacho 

fl.,j_~~(:=/ .. 151 ri::.:=. · :1.!.-zto=:- ~, CL~jEi iritifn.:::~ç:~o 't../ =52 "' ;-- ecet:eu. -3.0=- 1 -.f _./iC=/-\)1 .. 
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C ~ R T I D Ã 0: 

Cert1f.1co e a.ou fé que, em cumprlmento ao r. manaad.o, 
me ao local 1na1caao, nos a1as 09.11.01, às 17ü22m1n., 12.11.01, 

.34rnln., e 19/11/01, às 17h39m1n, e , ai senao , n~ 1ogrel ~xlto em 
centrar o requerlao, Sr. Jo~ Augusto Caraoso e, conforme é: rt. 227 

<1iri-
17h • 

en 
e 

228 ao c.P.C., suspeltanao aa octütaçao do mesmo, 1nt1me1 a mulher ao 

requer1ao, Sr.a. Marla Helena Carnoso, RG . 19.927 . 465;SSP, que no aia 

20.11.01 , às 14h~Omln ., retornar la a f 1m .l e real1zar a 1nt 1maçao por 

ora certa. 
~ 
te contínuo, no Ula e hora aeslgnao.os, retornel ao lo-

cal 1na1oaao, e, aí senao, nao est anao presente o requer1ao para rece-

ber a 1nt1maçao , procea1 a 1nt1maçao, na pessoa aa sua mulher, Sr.a H.e 

lena, a1go, Mar1a Helena Caraoso, que ae tuao bem clente f1cou, acel­
tou a contrafé e exarou sua rubrica ae alente. 

() referu1c é veN.aáe• -Llmana, 20.ll.01 

n 11 ae ato = R$8,43 - 01 

----------- ___ .,_ .... ______________ --- ... ·~~ 

" "'.) --o~. 

CPMI · CORREIOS,. 

Fls. N° 3 9 2 · 
~ 5 1 5 I 1 9/ 
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JUNTADA 
Em __!b.2.J. d > ·····--·· ____ i) __ ...... --·--·-·- ... de ii))OJ. 
jm?to a cst2s autos _0é-~-~--···-~~­
-~-···-----·~=-----·· ·--- -- --- que S'.!cue\m)• 

Eu,--·---~~-··-- [ser. subscr. 

r 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

IJUI l\iT1'-'l ,Jl.JDICIPiL.. DE 
Rua Boa Morte,nQ661-Centro 
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" 

Processo nQ 0813/01 

IliTJ(J:: s~---n 

JOAO AUGUSTO CARDOSO 
Rua Tangerina, nQ 378, Vila Queiroz, 
L. I t~'lf~ I F:(i -~- SFI 

I 
J -) ,/ / '· .. 

nos autos da aç~o de OBRIGAÇAO DE FAZER 

i•d ,., T I 1\•1 (1 c-· 
·:r· (i o 

;;··:: ) 7 -

movida por ANTONIO 

INTIMO Vossa Senhoria, através da presente, em vista ao mandado de 

intimaçào com hora certa por analogia ao artigo 227 e seguinte do 

Código de Processo Civil 

CARDOSO, RG. 19.927.465 SSP/SP, a qual recebeu a contrafé e tomou 

cumprido pelo Sr C:lí':Lc:.i.al 

Esclareço a Vossa Senhoria que 

de recebimento que a acompanha 

intimaçào se efetivou. 

de novembro de 2001 

c:l l=PM:~~=~c.oR~-:J~s 
Fls·.-~o 3 9 5· 

~~ 
Sueli Ap. Pires Corrêa, Escrevente 

c: r-, e f e ·::::1 . .\ b ''"' t j_ tu ta 'I di Ç) .i. tf:.• i. . E::t.t) ·--·--.. ·--·-··----·-·-·--·-·-·---·-····-·-·-L.L.J 1 ~:; F.[ i::;'I'J(ii"JDCJ DE 

CAMPOS PACHECO, Escriv~o Diretor, subscrevi e assino, por ordem do 

MM. Juiz de Direito. 
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CERTIDÃO.--Certifico , eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, 
que em cumprimento ao presente mandado, em diligência no en , . -dereço indicado e a1 sendo, INTIMEI a EMPRESA DE CORREIOS E 
r·~<:LEGRÁFOS - ECT, na pessoa de sua procuradora Dra. NILCE = 
l .RREGA, por todo o conteúdo da deprecàda que lhe li, que bem , , _ 
ciente ficou , recebendo a contrafe, exarando a sua nota supra. , , ' 
O referido e verdade e dou feo-

Bauru, 19 de outubr 
O Oficial de Just a 

- David 

Fls . ·N~ 4 Q 1 
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LOVISON, M 

( 

RE:MESSA 

\ 
I I 

Em, 22 de ou bro de: 2001, remeto os presentes 

autos ao Juízo Deprecante. 

EU, 
------~~--~-------------

mtório do 2° Oficio Cível . 
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ADVOGADO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Limeira sp. 

feito n9 813/2.001 

59 ofício e vara . 

o:;:l~. 

'"" . .., 
' 

ANTONIO CABEZAS MUt::lOZ e MARCELO GIL-

CABEZAS, vem pelo procurador que esta assina, nos autos da 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER que movem contra o sr. JOÃO AU­

GUSTO CARDOSO, para fins de requerer juntada de substabel~ 

cimento, e taxa da oab/sp., 

esta subscreve possa acompan 

em qualquer 

fins de que o patrono que/ 

até final sentença 

P. e Esperam deferimento 

2 de novembro de 2.001 

CPMI.-- - · ÇORREIOS 

Fls. No 4 03 



SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, SEM reservas de iguais, para Manuel 

Gabriel de Souza Viveiros, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n. o 

82.269, com escritório nesta Capital à Rua Dr. Gabriel dos 

Santos, os poderes que me foram outorgados por Antonio 

Cabezas Mufioz e outro, nos autos da Ação de Obrigação de 

Fazer de Rito Ordinário que move face a João Augusto 

Cardoso, processo n. 0 813/2001, que tramita perante a s.a 
Vara Cível da Comarca de Limeira. 

São Paulo, 13 de novembro de 2 O 
' 

OAB/SP 42.143 

Castro 

OAB/SP 180.8~~~~~-~­
CPML~...._ CORREIOS 

Fls~- N° 4 O 4 
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ADVOGADO 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO. 

Substabeleço na pessoa do dr. DARWIN S. 

GIOTTO advogado inscrito na oab sob n9 23.lo3 cpf. 329972058 

91 com escritório na cidade de Li meira, rua sta. Cruz 754-39 

sala 33 os poderes a mim conferidos por substabelecimento an 

terior, cuja cópia segue anexo, com reserva de iguais, por­

ANTONIO CABEZAS MUNOZ e MARCELO GIL CABEZAS, nos autos das 

aç6es que contendem na comarca de Limé~ra, respecftivamente -

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER sob nQ 813/2.001 e AÇÃO DE CONSIG 

NAÇÃO EM PAGAMENTO sob n9 l.3ol/2.00l ambas contra o sr. JOÃO 

AUGUSTO CARDOSO, para fins de que o mesmo possa acompanhar os 

referidos feitos até final sentença em qualquer Instância ou­

Tribunal. 

("J hl 

"' ,:0. <{ 

o o 
o--

() 

Limeir~-~22 de~;.:~~ :e 2.001 

~ 1/f/ /'(/l( ~~;j~l (C( ( "0 ) 
. --~ 

dr. Manue Gabr i el de Souza Viveiros 

oab/sp- 82.269 

I 0 T 1\ B E. l. I .t\ c, U t-=: ~ -~ O -.- ,., ~-; 
lJreno 1. •.11;-: H ol_,,nd .. T11>"1<~0 Interino 

Pp. De. O d.;, ;., l ~v l ,~1. '/07- F. (t) l9) +1 1-7 •196 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 
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conclusos ao MM. Juiz Direito. Exmo. Br Dr. ROGtRID DANNA 

Di r etor de Serviço 

.• - I 
' \' 

;:::. ;--··, 
·-' :;·.~ (J·f :L c:: :i. C:)., 

Rogério ~anna Chaib 

D 
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ILMO. SR. OFICIAL DO 2° CARTÓRIO DE REGISTROS DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS DA COMARCA DE LIMEIRA-SP 

JOÃO AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, casado, 
advogado, portador da OAB/SP 167089, com escritório nesta cidade 
de Limei ra-SP à Rua Onze de Junho, 264, Boa Vista, vem com todo 
respeito e acatamento à vossa presente, REQUERER se digne 
apenas efetuar o REGISTRO do documento anexo, com três 
páginas em três vias, devolvendo duas ao requerente, não havendo 
a necessidade de Notificar pessoalmente os Srs. Marcelo Gil Cabezas 
e o Sr. Antonio Cabezas Munes, que tem endereço na Rua General 
Osório 377, Boa Vista, nesta mesma cidade de Limeira. 

Termos em que, 
Pede e espera Deferimento. 

·ra, 10 de maio de 2001. 

-------~~----~~- --~==~~~~==-,~--------·------·--
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Limeira-SP, 10 de maio de 2001. 

Aos Srs. Cessionários 
MARCELO GIL CABEZAS e 
ANTONIO CABEZAS MUNOZ 
Em mãos 

Ref. 1 a Notificação de Quitação de Débito e Denunciação do Contrato 

Prezados Senhores: 

Na qualidade de franqueado dos correios e Cedente do 
contrato de franquia empresarial, ensejando prevenir responsabilidades e 
acautelar e ressalvar meus direitos e interesses, venho, com supedâneo no 
artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil, cominados com os artigos 
159, 960, 1092, 1097, 1131, 1163 do Código Civil e as cláusulas 2.3 e 5, letras 
"b" e "c" do Instrumento Particular de Venda e Compra [ ... ] do Contrato de 
Franquia [ ... ] 

NOT FICÁ-LOS 
pelos termos a seguir aduzidos e articulados: 

1- Que os pagamentos das 15 parcelas que constam da cláusula 2.3 foram 
avençados para os dias 1 °s de cada mês, e que os cheques elencados de 
números 1171 a 1185 foram substituídos pelos de números 1220 a 1234, 
pré-datados para os dias 5 (cinco) de cada mês; 

2- Que os cheques foram sendo depositados respeitando-se as datas de 
vencimento mensal, salvo o de vencimento em abril que fora depositado dia 
12 (doze) à pedido do Sr. Marcelo; 

3- Que o cheque com vencimento para maio fora devidamente depositado na 
segunda-feira dia 7 (sete), e fora devolvido "provavelmente" por 
insuficiência de fundos; 

4- Que os pagamentos devidos em decorrência dos balancetes à Empresa 
--.-~Rrasi!elra rt.e.. Corn3 ioc;: E' TPié.grãfo~m SPndo OnQQSLdeoosit()dQ_s com.~-­

atraso; 

5- Que os pagamentos de impostos e contribuições de que tratam a clá~sula 5 
letra "b" não estão sendo pagos desde o início da posse precáriq até a 
presente data; salvo os impostos e/ou contribuições que o CedenteJor ..... a - ­
obrigado a pagar com recursos próprios para satisfazer a --ett-=­

CPMI ~. "'CORREIOS .. 
FI~~··N°- 1 ~ 0, 9 
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referente ao período de responsabilidade dos Cessionários, cujos valores 
pagos à vista pelo Cedente, apenas parte foram devolvidos em quatro 
cheques pré-datados pelo Cessionário; 

6- Que até a presente data não pagou os valores devidos de impostos e/ou 
contribuições dos empregados referente ao período de sua 
responsabilidade, que foram pagos pelo Cedente no ato da Homologação 
das Rescisões Contratuais com os empregados efetuadas em abril p.p.; 

7- Que até a presente data não pagou as contribuições sociais pagas pelo 
Cedente em abril, referente ao período de sua responsabilidade, de um dos 
empregados que permanece registrado, porém com situação deixada em dia 
pelo Cedente; 

8- Que o aluguel do prédio locado pelo Cedente, onde localiza-se a ACF tem 
sido pago em atraso; 

9- Que está mantendo empregados sem o devido registro em çarteira 
Profissioanal; 

10-Que tem permitido o abuso constante de um dos funcionários - que se 
intitula seu amigo - que tem lesado a honra e a moral do Cedente pessoa 
física e jurídica, bem como a moral e a honra da esposa do Cedente dentro 
do próprio ambiente de trabalho, do qual o Cedente ainda é responsável 
perante à ECT. 

Por todo o exposto, é a presente NOTIFICAÇÃO para que 
o Sr. tome todas as providências cabíveis no sentido de: 

1- Pagar o cheque devolvido no valor de R$ 9.115,67 (nove mil, cento e quinze 
reais e sessenta e sete centavos); 

2- Restituir numa só parcela e à vista todos os valores pagos pelo Cedente, 
conforme recibos já apresentados, referente a impostos e/ou contribuições 
de período de sua responsabilidade; , 

3- Pagar todos os encargos, impostos e/ou contribuições ainda não pagos pelo 
Sr. referente ao período de sua responsabilidade, apresentando as referidas 
guias devidamente pagas e autenticadas pelo estabelecimento bancário 
autorizado a receber os referidos encargos, ou entregar mediante recibo o 
valor total em espécie para que o Cedente mesmo pague; 

--- --·--.. -- _;_-·-~ ·-----~--

4- Pagar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em dia a partir do 
próximo balancete da presente quinzena, enquanto o Cedente for o 
responsável perante a mesma; 

5- Pagar o aluguel em dia, enquanto o Cedente for o locatário do i 

CPMI ·- ÇO~REIOS 

4 o· 
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6- Regularizar a situação de todos os empregados não regularizados dentro do 
estabelecimento da ACF, que ainda está sob responsabilidade do Cedente 
perante a ECT; 

7- Advertir na forma da legislação em vigor, o Sr. Márcio, apontando e 
colhendo assinaturas das testemunhas Josiane Cristina Modesto, Marcos 
Gonçalves e Maria Helena Cardoso, por atos lesivos à empresa e à franquia 
da ECT, bem como à pessoa física do Cedente, dentro do expediente de 
serviço, em alto e bom tom, em público na presença das testemunhas 
Josiane e Marcos, tendo ouvido a testemunha Maria Helena que estava ao 
telefone, bem como demais empregados e clientes que se encontravam na 
agência, quando começou a gritar, injuriar e difamar o Cedente por motivo 
injusto e injustificado, alegando que este Cedente lhe deve algo que como 
sabe nada deve, sendo exatamente o contrário, que o empregado e sua 
mulher sim tem débito com a mulher do Cedente. 

Isso posto, NOTIFICO ainda, que o não cumprimento de 
TODOS os itens acima elencados em sua íntegra dentro do prazo mencionado 
na letra "c" da cláusula 5 do Instrumento Particular de venda e Compra será 
interpretado como uma recusa de solucão amigável, motivo pelo qual este 
Cedente se sentirá à vontade para adotar as medidas contratuais de 
reintegração do objeto do contrato, bem como as medidas judiciais e/ou 
administrativas que o caso requer, para a obtenção do fim almejado. 

''Artigo 159 - Aquele que por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito ou causar 
prejuízos a outrem fica obrigado a reparar o dano 
causado." 

Sem mais para o momento, na expectativa de serem 
atendidas TODAS as providências, assina a presente Notificação em três vias de 
igual teor e forma, entregando uma via em mãos. 

CPMt- .- CORREIOS 
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EXCELENT ÍSS!M O SENHOF~ DO UTOR .JU!Z DE DIRE ITO DA a 

V/\RA CÍVEL DA COMARCA DE L.I M ElR A /SP . 

. •'. 

PEDIDO DE Ll!\!llNAR 

An tonio Ca bezas IV!ufíoz , e sp anh ol, casado, 
co merci a nte, portador do RNE 14.2'.215-F e d o CPF/MF n. 
191.462.052-53 e Marc elo Gil Cab~:::zas , b r& ; il e iro, se pa rado, 
co me rci a nte, por tad o r do RG 2 . 128.258 e d o CPF/M F n. 2.22 . '111 . 10 8-
46 , res identes e domic i liados à Rua Guapiara, 157, Pen ha, S ã o 
Pau lo/SP , por se u advogado de v idamente constituído (Doc . 0 1 ), vem, 
res pe itosa mente, perante Vossa Excelêr : ia , propor a píesente 

co m fundam ento nos artigos 275, 4 61 d o C ód ig o de 
Proce ss o C ivil, ,3x igi nd o o c umprimento d a 0 brigação de faze r :..~o ntra, 

Joã o Augw). to Card os o , brasile iro, casac. o, advogado, inscr it o na 
OAB / SP sob o n. 167 .089 3 CPF/MF n . 035.727 .108-4 7, re si de nte e 
domicil igd o à R ua Ta ngerina, 378 -Vila Queiroz, 
ra zões de fato e de direito a segui r expo stas: 

CPMI - ---CORREIOS . 
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Os autores em 4 dê outubro de 2.000 , ceiebr ~uam 
"Instrumento Particu lar de Venda e Compra de Ponto, Instalações, 
Equip a rnentos e Transferência de Direitos e Obrigações do Contrato 
de Franquia Ce lebrado Entre a Empresa João Augusto Ca rdoso - ME 
e a ECT Empresa Bras il eira de Co rreios e Te légrafos" (Doc . 02 -
C o ntrato P a rticula r), r e I ativo a co ntrato de franquia par a ex p lo ração 
de atividad e de corre ios na cidade de Limeira, onde o réu fig urou 
como ced e nte . 

Ta I c o n tra to d e c e s sã o de d i r e i tos , q u e g e r o u u rn te r rr10 
aditivo, cr iou desd e a sua gênese obrig ações recípro cas~ / \ q ue las dos 
autores vêm sendo cumpridas . 

O réu , no entanto, furta·-se de cumprir seus dev ~S res 
contratu a is. 

,tl.ss im é que e m 31.05.01, os autores houve ra m por be m 
notificar o ré u (Doc.03 ·-Not ificação extrajudic ial) para, nurn prazo de 
c i n c o di a s : ( i) r esc i n d i r o c o n trato de t r a b a I h o d o e m p reg a do !'vi á r c i o 
Antônio A lves, então 'funcionár io da empresa do réu, mas que a in cí a 
labora no estabelec imento (Doc. 04 , - Carteira Profissi o nal); (ii) 
demonstra r a efetiva transferência da em pr.esa João Augusto Cardos o 
ME, junto com a resp ect iva DECA paf'a outro endereço ; (iii) 
disponib i lizar os equipamentos de Ha rd e Softw-.a .. re .necessários para 
a informati za ção da s caixas , expedição e adrr:; nistração da empresa -
item 8 elo contrato e (iv) a assinatura do cor ,trato de ces s ão junto à 
Empres a Bra sileira de Correios e Te légrafos - itGm 9, "in ·fine" do 
contrato. 

No que concerne às duas últ imas obrigações, a s ituação 
cr iada pe lo inad imp lemento do ré u é extremamente del icada. 

Isto po rque cons oa nte se denota da correspondência 
anexa (Doc.OS - missiva da EBCT), a Empresa Brasileira de Correio s 
e Telég rafos co ncede u um derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para a 
ass inatura e rubr ica do co ntrato de cessão, sob pena de 
"e ncerramento do processo". 

Também no que se refere à automação dos serviços 
(caixá_,_ e_x_p-:-earÇãO-e-a-am tnTSfrâçao}, estas ãecorrem - na o so da 
imposição do rnercadc., mas de exigên c ia da própria EBCT. 

Os autores nã o conseguem expand ir o negócio face a 
ta l ausência de automação . Se u custo , po r isto é a lto , o que s ignifica 
f a I ta d e c o m p e ti ti v i d a de e p r e j 1. · ~o d i a a d i a . :-eN-=-
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Co ntrato é fc::ito para ser cumprido e os auto re s O'.ls carn 
a rea li za ção do bern da vida lá est_atuído. /'A. est es não in te res sa m a 
r r-.) s cisã o , nl a s o cu rn p r i m e n to d o a j u s te . 

Em se trata ndo de obrigação de ·fazer, a a n te cipaç i~. o da 
t ut:.:; la está subm et ida aos pres supostos re f e r idos no § 3. o do a rt. 4 G 1 
do C PC : 

"Sendo re levante o fundamento da dem anda (fumus 
bonís íuris) e hél vendo justificado receio ele in e fi côc io do 
pro vimento final (periculum in mora), é lícito ao juiz 
co.nceder a tutela liminarmente ou mediante ju st ificGt iva 
prévia, citado o réu. A medida liminar podt~ rá se r 
revogada ou modíficada, a qualquer tempo, em dec is il o 
fundamentada" . 

,<;ssim, considerando-se a rel evânc ia da qw::; stã o, iJe m 
c orno a pos sibilid ade de que a Ré, não obsta nte compelida por orde: m 
judi c ial, deixe de d ili genciar com as providênc ias ora requeri da s, 'fd to 
es te que não será inédito em qu e stões desta natureza , req ue r a 
Vo ss a Excelência que a multa com inatór ia seja estipul ad a no va lor de 
R$ 1. 000 ,00 (hum mil reais) por dia enquanto durar o atras o no 
cumprimento das obrigações. 

O entendimento doutrin á rio reconhece a im p ortâ nc ia d o 
t c3 ma . Os en sinamentos de Ne lson Nery Júnior e· Hcsa Ma ri a ele 
A nd rade Nery, e m s ua obra Có digo d e P roc0s n o C iv il Cor~l eti ta d o 
ness e sentido assim prelecionam: 

"Deve ser imposta a multa, de ofício ou a requerimento 
da parte. O valor dev,e ser significativamente alto, 
jus tamente porque tem natureza inibitória. O Juiz não 
deve fica r com receio de fixar o valor em quantia afta 
pensando no pagamento. O objetivo das astreintes não 
é obrigar o réu a pagar o valor da multa. Ma s obrigá-lo 
a cumprir a obrigação na forma específica. A multa é 
apena s inibitória, deve ser alta para que o devedor 
desista de seu intento de não cumprir a obrigação 
específica . Vale dizer, o devedor deve sentir ser 

·~--"----:p=-:r=e-rerlvet · êtrrifpnr ·a - õbrTgaçãon a rorma- ETsp'f/ciftcâ a -
pagar o alto valor da multa fixada pelo juiz . (nota n. 0 15 
ao§ 4° do art. 461, p. 673)." 

De se salientar que os requisitos para a conce.s..sií.Q~~-d=-ª""---
pe rseguida antec ipação de tuLia, en contram-se am - _! 
presentes "in casu". CPMI _. _CORREIOS 
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Assim , con for me já se a lego u, patente a ex ist ênc ia do 
bom direito dos autores . A intim açã_o da EBC T (doc.0 5) recentemente 
rece bid a indica co mo in questionáve l o pe ri go da demora. A 
verossim ilh ança das a legações é aqui ra tificada pela j untada de 
documentos (doc .06 )que com provam o ad implem ento das obri gações 
cabentes aos autores no con t rato, sa li entando, no mais, que nunca 
houve so licitaçã o forma l do réu aos autores para que estes 
demonstras sem o cu mpr imento de ta is obrigações. 

Por ou t ro lado , como o indi g it ad o contrato não prov ê 
pena ao cede nte pe lo descun1primento de suas ob rig açõe s e 
cons ide rando que as perdas e danos em fac e da s itu açã o atua lmente 
ex is+ente e v ivida pelos auto res já por este s se fazem sen ti da s,- rnas 
que demanda m apu ração com tempo in compa tív e l corn a urgência da 
prese nte de manda , op ta m os requere ntes pe la cobrança das mesmas 
em sede própria , na forma do a rt. 1056 do Código C ivi l. 

Face ao ex posto, para que os autores n:1o se j am a inda 
mais prejud icado s, req uer-se seja a tutela de mérHo nntec ipada 
LH\'li(·.J/\ r~Mf~N TE , "in audita a lt era parte", na forma do art . 461, pa r. 3° 
para que o réu assine o oitavo termo aditivo de franquia emp n3sar ial 
(doc . OS); dis ponibilize e m até 1 O (d ez) di as úteis os equ ipamentos de 
informát ica prev istos em contrato e neces sári os para a au tom G.çã o da 
em presa; proceda a rescisão do contrato de trabalho do funcionário 
"Má rcio" e transfira pa ra ou t ro endereço a empresa João Augusto 
Cardos o --M E, so b pena de não o faze ndo inci d ir e m rnu !ta cli úr ia dG 
1-=<$ 1.000,00 , ou 

a I te rnativa me nts 

seja antecipada parcialmente a tutela, 
s i tu ação de I i c a d a a p o n ta d a na peça 'i-n i c i a I , p a r a q u e o 
oi tav o te rmo adit ivo de franquia "-empresar ia l e 
eq uipam entos necessários à autom açã o da empresa . 

Q-º..ftd i çi q_fjj].!!l 

8 m ra z ão da 
réu ass in e o 
forn eça os 

Requer mais, seja recebida esta ação, de vendo o réu 
se 1· citado para querendo respondê-la, designando- se audiência de 
tentativa de conciliação e apresen tação de defesa, para ao final ser 

~----::-t_ j ;.;-~-a~a - t&•a+rr.-a,--;iê proc-êdar. ia-,---c-trrtf '-frra-n-~~v--.s&=ã ·-rn-· ' "i ãr--i'"&~ tra-í i-da, .~~ ...... 
com a condenação do réu nas custas e honorários de estilo. 

Protestam os autores pela produção de todos os meios 
de prova em d ireito admitidos. 

Anexa com a pre sente o seguinte ro l de teste-m 
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1. Ma nuo l c;abrie l de So u za Vi ve iros, ponuouôs, 
ndmi n istr;.:J do r de ecnpres n s , portado r do R N E n° VV -- 07'3.037 -- Y. 
í e~> i d r:H'!te e dornici li ado na cidade d e Sã o Pa ulo , à R u a D r . Gabrie l 
do s Santos , n° 64, apt o . 64 . 

2. f.,~!;'hc i o Ed u a r do rv1o re i r a de Campos A.n cl nHJ e, 
brasile iro, casado , professor , por tador do RG 15.519.6 i3 9, r ''.3 s ide nt:; e 
dornic ili :.:~do na Cap ita l do E stad o de Sã o Paulo , 8 /\ 1. Tietê, 353 , ap to. 
23 . 

3. fVl ário F<.enato Monterosso Bo telho de Miranda, 
IJ:-.;:sii f:: iro, <:~dvo~]fid o, portado r do CPF/iVl F 11° 606 .7 7 4 .498 -8 7 , 
1· ;; s i d (,] 11 t e e do m i c i I i a do na c i d a de da S à o P a ' Jl o , à R u a Bo a iJ i z, 2 7 4 -­
p i il ~~e i r os . 

Ter· rn os ern qu..; , da ndo-se à cau:~a. pa ra fins c~c alt;ada 
o v ai o r c/.:) ~~$ 1.0 0 0,00 , 

Pede D eferi mento . 

S .~o Pa ulo, 28 de junho dt-J 2.001. 

0::\B/Sr'; 13 0. 93 2 

--~---~ - -----
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COMARCA DE UM EIRA 
SÃO PAULO 

5" Vara da Comarca de Limeira - SP 

-~ ,.~ 113/Dl . 
• ..• ,.I 

.A.~ Je ~- ile r @;;o • 

Vistos . . I· 

\ 
'. 

\ 
I 

\ 

1)/Processe-se pelo rito ordinário, pois 

incabivel o rito sumário por falta de amparo legal. 

2) Pretendem os autores a concessão de 

tutela antecipada, no sentido de compelir o réu a cumprir 

determinadas obrigações contratuais. 

Com efeito, existe a demonstração sobre 

a verossimilhança da alegação, no sentido de estar acostado 

aos autos o contrato celebrado entre as partes, contendo as 

obrigações que deveriam ser-.. ... cumpridas pelo réu, já tendo 

inclusive sido o mesmo notificado para fazê-lo. 

Ademais, é evidente que ex iste o risco 

de ser ineficaz o provimento jurisdicional caso seja deferido 

apenas ao final do processo, uma vez que a 

franquia está prester a romper a avença, se 

c:1 tertd±das-=--su-.:ro .....:....exrqênctas-( - vi-de a. comunrcaçàó_._ f 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ) . 

Logo, presentes os pressuposto 

concedo a antecipação de tutela ora pretendida para~~~~--~---­

o réu a cumprir as exigências feitas pela autora, mas apenas 

com relação à assinatura do oitavo termo aditivo de franquia 

empresarial e fornecimento dos ·· equipamentos nece~s•rl.O$ ~ 

automação da empresa, sendo ost.as as provid:l.nci . .a.s . _aa..i.s 
• -· • . ; . •. • • , , ' ." ,• "' ··' / .:•· ._'·• • • A ;,"'-

urgentes que o .caso requer. '··.--,:· .. -,.',~:: .. :: . · ,.,_\ .. /i,~;~i;;.~-~.,;~;-~~<>{hri~,;f~~:~ 'P· · :; . 
, '•' .:• ;, • >'( l "-, ) ' ~ ... ;ç,j .- [ .. -'i.\ . , "1.lf".f.1r:·~~t1' f:'i'L)fl ~'(,f". f •' ~,..: ~~'J~ J\.J~. ~~ ! ., 

'·1 ;,..,":• . '· • ··''' ·-· '1·:.<! ~· •.,.. , ,;., : . ~-(~-~r:- ;-·r;; ,..ç;.·~ ., ~ : "-{,_«r~r'j •"'~'~,;:·~-1 '~• ~: l ' .. J;·: ' · · 
•· " ·, ' I-, ,, • t ~~:: . ."_ ·,w.•,t I,;~." .:[,· .: ' \ r, ~ ... f ~ ~· ·:::~::.:::~: 1 /'~ ~-·~ : ~'·f1/;·:~~-·~ •:.~~~·· I 4. 
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Desde já fica fixada uma multa diária 

·valor de mil reais, -para a hipótese de deséumprimento da 

presente medida pelo réu. 

Cite-se e intime-se o réu, expedindo-se 

o necessário. 

Intimem-se.-

Rogério Danna Chaib 

- Juk de Direito -

-~---· -~--~--------~---------'--
~----------- ---

1-e;~~~~.:-e-N-=­
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PODER JUD~CIÁRIO 
SÃ O PAULO 
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EXCEU~NT[SSiMO SEl\JHOf~ DOUTOH JUIZ DE DIREiTO DA V:l.P . .)l. CÍVf;L 

Manuel Gabriel de Souza Viveiros, português, administrador de 

empresas, poiiador do RNE n. 0 W- 073.037 - Y, residente e domiciliado na 

cidade de São Pau lo, à Rua Dr. Gabriel dos Santos, 64, apto 64, por seu 

advogado infra-assinado e bastante procurador (doc. 01 ) que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a 
. -~~~~-~~-~-~---~-~-.......... -~ 
presente AÇÃ_Ç) MONlTÓfliA, contra João Augusto Cardozo, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n. 0 167.089, residente e 

domiciliado na cidade de Limeira/SP, à Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, 

fazendo-o consubstanciado nas razões de fato e de direito a segui em ... ~~WflrM-:--eN _ · 
CPMI .:.. .CQRREIOS 

..... 
Fls . N~ 
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Autor e Réu celebraram Instrumento Particular de Contrato de 

Venda e Compra de Franquia da E.C.T. - Emprc~sa Brasileira de Correios e 

Telégrafos que opera a franqu ia ACF ,t\L TO DA 80;\ VIST,A., localizada nesta 

cid8de de Limeira/SP, na l:Zua General Osório , 337, Soa Vista (doc. 02), onde 

ficou clisposto que o réu venderia ta l agência ao autor pela quantia de R$ 

2'15.000,00 (duzentos e quinze mil reGis) . 

Do valor comb:nado, o réu já havia r:=cr0biclo a importância d~~ R$ 

90.000,00 (noventa mil r2ais) f? 15 c!ll~q u(3S de R$ 1. 000,00 (llurn mil rea is) . 

Com efeito. 

A.s pai·tes, por sua vez, resolveram distcotar amig2velrnc::nte o 

instrumento particular de venda e compra (cJoc. 03), celelxado. No mencionado 

instruiriento de distrato, ficou estipu lado a forma d\=3 devolução da quantia 

recebida pelo réu , em razão do negócio distr3tado. 

t\ssim, a restituição do v2 lor já pago, ficou definida nas c!áusulas 

13.1 e 13.2 do distrato, que ora transcreve: 

"13.1 "- Havendo a venda da .fi..CF à outro interessado, a 

devolução do referido valor deverá ser efetuada com o repasse dos 

valores recebidos do novo e f utum comprador !ogo em seguida, mediante 

depósito bancário identificado, em conta corrente a ser definida por 

escrito pelo COMPRADOR; 
----------~------~--- -----~ 

13.2- A devolução do valor refemnciado no caput, nos casos 

de demora na nova negociação de venda da ACF, ou do VENDEDOR não 

conseguiu efetuar nova venda, ou ainda do VENDEDOR vir a d sis#f-d~e---­

vender a ACF no futuro, não eximem o VENDEDOR da n::-~e rida r ifMjçã.~ORR~~~S 
e serão casos em que voltará a sentar e discutir com o CO~ ~~p~ 4 2 2 

2 
~t;15.19 

Doe: 



Pois bem. 

Conforrna avençado no item ·13.1 , o réu deveria devolver a 

t. I R., ''O o '1 0 ' O d ' ,. - ' ' . . quan .1 2 lj G ~-~ ~ . . u ,r.). , qu =~j_ n o oa Sttenaçao aa ·cranqut3 para tercc~tros. 

Todavia , -- ~~~Jso isto não e:corTGsse rGpidamente, as partes 

poc!miam nouocia. r outra forma d8 C:evo!uç:,')o do r .. ?.f21·ido vG ior, nos te.-mos do 

item 1 :3.2 . 

O autor por di\iersas vezes inteq;elou o réu quanto a efetiva 

ali \:;il8Ção da franquia a hsi·ceicos, paía , eng10, à partir da venda, ter 

reernbo le.ado a quantia supra citada. 

O réu , por sua vez, omitia as informaçces e em evidente má-fé, 

n C..('r.lV3' '? 'L'f'êl fl"'t:.-::, r,::_•!l ei ~~ ·::) 't(.~ (-{'A !·rr-s •::J -:-o ·fr ·~r~C"JI'I·a Ci8'.;\ (..:.\ (.:;.! ,')!>_,. '-' .JI ~:.;;l C, • . ~.,· '...~ .,/ ..... t..:.'l Ô I · .,..c. ,. . 

CorYJO evickmtemente este fato não pod>3 ser omitido por muito 

tempo, o autor tomou conhecimento há alguns meses que a 'franquia fora 

vendida ao Sr. Antonio Cabezas, nos terr:nos do documento em anexo (doc. 

04). 

A partir deste fato , o autor procurou o réu em diversa 

oportunidades e este dizia que iria lhe pagar a quantia devida. 

Porém, isto e·fetivamente não ocorreu. 

O autor, inclusive, procedeu a notificação do réu conforme 

documento em anexo (doc. 05). 

3 
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r)e~'3ta forma , n8o 1\~sta outra alternativa ao autor do que a 

Diz o a ri . 1. ·1 0::2 do CPC que: 

In casu como relatado, o réu declara que recebeu a importância 

de R$ 90. 000,00 e também obriga~ss a restituir ta l valor no Instrumento 

Particular de Distmto, que não possuí eficácia d~; títu lo t3xecutivo, mas se 

constitu i de documento totalrnente IGQ:JI e hábi l a constitu ição do mesmo. 

Neste sentido segue a nossa doutrina: 

" A prova escrita referida no art. 

1. 102 do Código de Processo Ci11il 

não pre-cisa emanar forçosarnente 

do ré-devedor, mas é dita fQ11.10 

·---------~--------·----=UJ=ualquer dOCif.mento, desprovi(j.Q~-~­
.Q@_ Cf.:J:Jgz~_3![Q..!2~91Yta..~. merecedf?J .• @ 

4 

bça::f..L.Q.elç~___l_i!.L;.,__guanto a 

autenticidaq~ J# eficácia 

tl;fODJàJQrlª-" (Cf. 

"La Prova Scritta nel 

per lngiunzione") . Fls. N° -

35 75 .191 Doe: 
.. ,..._..,.. __ ~----~---­·----·--........... ..__. 
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No c<:1so ern tela, ciaxarnen te pr:;;sente tais pr:sssupo ·· ::os. 

Diga-s(;; que constitui o docurnento prova escrita e eivada de 

ce,-teza absoluta c1a autenticidade do débito G eficácia probatória. 

questão. 

Isto porque, foi assin .:~do pelo réu. 

rv1 ~: is um trocho d~3 nossa bri ihante doutrina mou l8dora ela 

"Aldo Carvalho, em racrmte 

a 

pro.b?Jtórfa." 

D t ' 'd • I < j' - 1 N es a ronna, ev1 :1i::nc1aoos cs pressuposws e cone 1çoes ca a~:;;w . 

Diante do exposto, requer-se: 

i) a procadência da causa para que seja constituído de pleno 

direito o t ítulo executivo, expedindo-se _o compete~!_e 

mandado para pagamento do vs lor de R$ 90.000, 00 

(noventa mil reais), corrigido n1onetariamente e 

por meio de embargos, que deverão ser ~MbdoS:ORREIOS - -

5 ~ 515.19 
Doe: --- --



admitidas. 

rea is). 

( 

·totalrner;te ; ;i ! r.:r-.:· ·:-·~'.~:.s·:'\? ~). condei";Jndo .. o ao pagElmento 

di':lS custas p,· oces:::.l.~\is ;-:; honorários advoc.stfcios de o~ti lo. 

Protesta provar o a!eg~:1do por todos os meios de prova em direito 

Dá-se a prcsenta c;Jusa o vei!or ela H$ 90.000,00 (noventa mil 

Terrnos em que, 

P. C.::)f~s rim•3nto. 

São Paulo, 13 ?] julho de 2001. 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE LIMEIRA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 813/2001 
Obrigação de Fazer (Tutela Antecipada) 

JOÃO AUG.~STO CARDOSO, brasileiro, 
casado, advogado, portador da OAB/ SP 167.089 e do CPF 
035.727.108-4 7, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à Rua 
Tangerina, 378, Vila Queiroz, tendo em vista os autos da ação que lhe 
movem MARCELO GIL CABEZAS e seu pai ANTONIO CABEZAS 
MUNHOZ, postulando em causa própria, vem com todo respeito e 
acatamento à presença de Vossa Excelência, interpor o presente 

-----~-------------~·- - -~ ~ 

PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO 
E REVOGAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR 

E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, 

fundamentado com base nos artigos 273 §§ 2° e 4° e 461...-Rf~~9ftftl~~ 
Código de Processo Civil, bem como pelas razões de fato e ~P ~re1 ~GRRE IOS 
abaixo elencadas: 4 2 . 
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I - PRELIMINARMENTE: 

Pretendem os Autores a Antecipação da Tutela 
da Obrigação de fazer que fazem em detrimento deste Requerido, via 
Medida Liminar concedida. 

São requisitos para a concessão da Tutela 
Antecipada o fumus boni iuris e o periculum in mora, bem como, 
igualmente fundamental e importante, a verossimilhança das 
alegações dos Autores. 

Por apenas estes três requisitos juridicamente 
fu ndamentais, não pode prosperar o pedido dos Autores, bem como 
não poderá ter efeito a Antecipação da Tutela concedida 
Liminarmente, por conta do que este Requerido demonstrará abaixo 
através de sua fundamentada argumentação, cabalmente comprovada 
e corroborada pela juntada de documentos que não só comprovam a 
tese deste Requerido, porquanto põe em terra as inverídicas alegações 
dos Autores que levaram este Nobre Juízo a se convencer da 
verossimilhança dos fatos pelos Autores narrados. 

Quanto ao requisito fumus boni iuris, 
verificar-se-á que não há fumaça do bom direito, e sim uma obscura 
névoa negra deliberadamente "forjada" com a produção capciosa e 
ardilosa de "documentos", Notificação e Telegramas, com o intuito 
único e exclusivamente de inverter, a situação, os fatos e direitos, 
notadamente pelas alegações dos , Autores bem como pelos 
documentos por eles apresentados, se apropriando de má fé de 
direitos que assistem a este Requerido, quando alegam que este 
Requerido "propositalmente" e "sem motivos" se nega a assinar o 
go Termo Aditivo (PRINCIPAL OBJETO DA PRESENTE AÇÃO), e que 
"NUNCA" notificou formalmente os Autores, ou seja, por escrito. 

Após sustarem os cheques de pagamento das 
parcelas de Venda e Compra da Agência de Correio Boa Vista, 
notadamente por não poderem pagar mais, este Requerido com base 
no contrato de Venda e Compra NOTIFICOU os Autores formalmente 
por escrito (DOC 01 usque 05 anexo) quanto à obrigação de tlffl"~bfrlt+"Jf\A'Il~f!rt--1 
cheque, bem como várias outras obrigações contratuais q ~8 _ ORR-EIO~ 
estavam e não estão cumprindo (e alegam que tudo está cu prindo), 4 2 9 

. 
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sendo o Sr. Marcelo Notificado em 11/ 06/2001 pessoalmente na 
presença de testemunhas, porém se recusou a dar recibo, bem como 
via fax e por e-mail em 14/05/2001 (DOC 06 impressão original 
anexo), repetindo em 20/05/2001 com teor completo (DOC 07 usque 
09 impressão original anexo) ainda ratificando em telegramas (DOCs 
10 e 11 anexos), e, o Sr. Antonio pelo Correio via Carta Registrada em 
16/05/2001 (DOC 12 anexo). 

Quanto ao requisito periculum in mora, o Sr. 
Marcelo (Autor) encaminhou a este Requerido por sedex (DOC 13 
anexo) cópia . da CI CT/CAT/REOP-10/RCL/SP-0532/01 da ECT 
somente em 27 de junho de 2001, data provavelmente posterior à 
data que ajuizou a presente ação (DOC apresentado pelo autor na sua 
inicial) que tratava da questão da assinatura do 8° Termo Aditivo, 
dando prazo para tal, sob pena de não o fazendo, o processo haveria 
de ser cancelado. Para se evitar tal situação, este Requerido sempre 
de boa fé, reconhecendo os direitos dos Autores, enviou uma 
correspondência via e-mail ao Correio (DOC 14 usque 16 impressão 
original anexo), A/C do Chefe da Região Operacional 10 de Rio Claro, 
com cópia para a Sra. Rosiane Santos da Diretoria Regional dos 
Correios, cópia para o Autor Marcelo, bem como para este Requerido 
mesmo. 

Como poderá ser analisado no teor do 
documento anexo, logo no segundo parágrafo da página 1/3, este 
Requerido assim escreveu: 

"É o presente, contudo, para solicitar que não seja encerrado o 
referido processo de alteração societária, porquanto ainda não 
fora assinado pelas razões que descrevi em Notificação Extra­
Judicial encaminhada para o Sr. Marcelo Gil Cabezas, com cópia já 
encaminhada para conhecimento da Reop/10 (*) ; bem como 
pelas razões que estarei ratificando em nova Notificação. 

(*) Comprovante de entrega do Correio (AR) assinado em 
17/05/2001 pelo próprio Sr. Hamilton Lucredi, Chefe da Reop 
10 Rio Claro (DOC 17 anexo), que recebeu cópia da 
Notificação aos Autores. Data também anterior à Notificação 
dos Autores que simplesmente ignora a Notificaç~O-Gies~---, 
Requerido, como se nunca tivesse existido. Curios 
Advogado dos Autores, o Dr. Márcio, que veio acomp ~ nãoCORREIOS 
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( 

o Sr. Marcelo estava com a Notificação que entreguei em 
mãos ao Sr. Marcelo (cópia encaminhada pelo correio ao Sr. 
Antonio, conforme Recibo de Postagem anexo), e este me 
disse que iria responder. Ao contrário, em vez de responder, 
simulou uma Notificação praticamente com as mesmas 
reivindicações que a deste Requerido continha, com o intuito 
de "inverter" os fatos, e é claro, poder propor a presente 
ação municiada e instruída de "documentos" a fim de 
vislumbrar uma possível verossimilhança. 

Na página 2/ 3, no terceiro parágrafo, este 
Requerido comunica a ECT referente à assinatura do 8° Termo Ad itivo, 
que TRANSFERE a Agência de Correio para os Autores, como reproduz 
abaixo: 

"Em resumo, por se tratar de negócio oneroso e que faltam 
diversas parcelas de elevado valor, onde no passado de má fé e 
dolo o Sr. Marcelo sustou o pagamento dos cheques por não ter 
como pagá-los, por ter se desequilibrado financeiramente, por não ter 
quitado todos os débitos comigo, por ter efetuado depósito de parte do 
valor no dia de acerto da ECT como já descrito, por estar agindo 
dissimuladamente referente a outros assuntos que nos aflige, enfim ... 
por algumas das razões, sendo uma delas prevista no Código Civil e 
que me garante este direito, informo que este Oitavo Termo 
Aditivo será por mim assinado quando da quitação das parcelas 
e débitos para comigo". 

Logo, estando o Correio ciente dos fatos, 
sabendo que este Requerido não assina pelos comprovados e justos 
motivos, e considerando que a ECT NÃO CANCELOU no prazo f irmado 
ou NÃO VAI CANCELAR a alteração societária, não há que se fa lar em 
periculum in mora. 

Após ter recebido o sedex postado em 
--2:-7-fG6/lOC 1 ccw.--a-GI-aa- g:T-sW.-e--a -3Ssi n.ature-d~ ~o_:r-ºr--.~~ --l\f!J,.t!~, - --

no documento anexo acima mencionado, este Requerente em OS de 
julho p.p. narrou vários fatos à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, e estão patentes as razões que levam este Requerido a 
não ter assinado o 8° Termo Aditivo, ou seja, não se trata de não 
"assinar propositalmente" de forma injustificada e sem just - · --eN'": 
ou ainda não se trata de não ter assinado de má fé ou em pr ~b ·:aamRREIOS 
Autores. Trata-se sim de justo motivo, justa causa, pois ~~n~~o a 4 31 
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reversibilidade contratual do negócio ajustado através de 
reintegração de posse por fa lta de pagamento os Autores não pagam, 
sustam os cheques, não cumprem suas obrigações contratuais, não 
pagam os aluguéis, não pagam os impostos devidos, não restituem os 
va lores pagos por este Requerido, enfim ... quanto menos o farão se 
este Requerido assinar. Aí então este Requerido terá ainda mais 
problemas. 

Pelo já exposto, e pelos documentos 
apresentados já mencionados, bastam para derrubar o tercei ro 
requisito que fundamenta, que sustenta, que justif ica a concessão 
Liminar da Antecipação da Tutela, que fora julgada inaudita altera 

( . parte, qual seja a VEROSSIMILHANÇA. 

( 

Da parte dos Autores, quanto já vem sendo 
provado pelo Requerido, em suas alegações não há como prosperar, 
nem de longe, a verossimilhança, pois tais fatos narrados pelos 
Autores não são "verdadeiros", ainda que pudessem parecer no 
primeiro instante verossímeis, mas como demonstra o Requerido com 
documentos em anexo, apesar de na primeira análise deste Nobre 
j uízo pudessem parecer verossímeis, não o são ''semelhantes à 
verdade; que parecem verdadeiro; que tem probabilidade de ser 
verdadeiro; plausível; que não repugna à verdade; verossimilhante': 
(Grande Dicionário Enciclopédico Brasileiro Ilustrado da Língua Portuguesa/ Novo 
Brasil Editora/ 1978). 

Logo, afastados os requisitos do fumus boni 
iuris, do periculum in mora e da verossimilhança, não há como 
prosperar a continuidade da eficácia da concedida Antecipação da 
Tutela Liminarmente, demonstrado que a inverdade das alegações 
dos Autores, que, nos parece claramente estarem litigando de má fé, 
refutadas com base nos documentos anexados já mencionados, bem 

---~-c:...:.O_rl]O naqueles que passará a expor adiante. ~- ____ _ 

II - DA DECISÃO JUDICIAL: 

A R. Decisão deste Nobre Juízo que deferiu os 
pedidos de Antecipação da Tutela e Liminar que, do pont - ..,. · t-a 
jurídico está correta, perfeita, por se tratar de medida ~. RR.EJO; 
altera parte; considerando que a decisão fora tomada co base ... nas 
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alegações e documentos apresentados pelos autores não está sendo 
questionada na presente petição. O que se questiona sim, é a questão 
das inverídicas alegações dos autores quanto à verossimilhança, cujos 
autores juntam documentos que foram sendo "produzidos" a fim de se 
inverter os fatos, as razões, os direito, considerando que são "pseudo­
provas", a fim de intentar, de forjar o fumus bani iuris e o periculum in 
mora, que em verdade correm contra os Autores, e não quanto a este 
Requerido, ainda que os Autores tenham ido primeiro à fonte, e 
portanto, beberam água limpa. 

III - DAS PRINCIPAIS AlEGAÇÕES DOS AUTORES: 

1- Os autores em sua inicial DECLARAM textualmente que este 
Requerido ''furta-se de cumprir seus deveres contratuais" (3° §, pg 
2); 

2- Os autores também DECLARAM textualmente que em 
31/05 /2001 ''houveram por bem notificar o réu (doc. 03 -
Notificação Extrajudicia/)"(40 §, pg 2); 

3- DECLARAM ainda que "O direito dos autores afigura-se inconteste. 
Afinal, vêm cumprindo com suas obrigações contratuais, 
em especial o pagamento das parcelas do preçot. "(40 §, pg 
3); 

4- Os autores DECLARAM textualme[1te em nota de rodapé n° 1 que 
"Conforme item 2.3 do contrato;, as parcelas vincendas estão 
representadas por cheques pré-datados. Aquela relativa ao mês 
de maio de 2001, entretanto, foi paga mediante depósito 
identificado em conta corrente do réu '; 

S- E o que é mais, DECLARAM ainda os autores que: ''Assim, 
·~~rDr-'Jfarme-ja se-aieg.DJJ-,_palaiJte-.a exjstêJ1C&dn bn_m rfitEitn nas_.__~~ 

autores. A intimação da EBCT (doe 05) recentemente recebida 
indica como inquestionável o perigo da demora. A 
verossimilhança das alegações é aqui ratificada pela juntada de 
documentos (doc. 06) que comprovam o adimplemento das 
obrigações cabentes aos autores no contrato, salien · -" 6 -:-fl'H-----. 

mais, que nunca houve solicitação formal do 
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( 

autores para que estes demonstrassem o cumprimento de tais 
obrigações. " ( 1° §, pg 5); 

6- Declaram os Autores sobre a resosao contratual com um dos 
empregados assim prescrevendo: ''(i) rescindir o contrato de 
trabalho do empregado Márcio Antonio Alve~ então funcionário da 
empresa do réu/ mas que ainda labora no estabelecimento': (40 §, 
pg. 2); 

7- Declaram os Autores sobre o item (ii) do mesmo parágrafo acima: 
demostrar a efetiva transferência da empresa João Augusto 
Cardoso-M~ junto com a respectiva DECA para outro endereço': 

8- No item (iii), os Autores tratam dos equipamentos de informática, 
Hardware e Software: "disponibilizar os equipamentos de har e 
software necessários para a informatização das caixa~ expedição e 
administração da empresa- item 8 do contrato e'~ (4° §, pg. 2); 

9- Ainda no mesmo período acima mencionado, no item (iv), os 
Autores reivindicam: ''a assinatura do Contrato de Cessão junto à 
Empresa Brasileira de Correios e Telágrafos - item 9/ 'in fine' do 
contrato. 

(Grifas nossos) 

IV - DAS RESPOSTAS DO REQ~ERIDO ÀS ALEGAÇÕES DOS 
AUTORES 

1- Este Requerido NUNCA furtou-se de cumprir seus deveres 
contratuais, muito menos propositalmente como alegam os 
autores. Recusou-se sim em assinar o referido 8° Termo Aditivo 
que literalmente "TRANSFERE DEFINITIVAMENTE" a Agência de 
Correio Franaueada Alto da Boa yj~tfl-~os autoresJ....oor m~dida da 
mais lídima justiça e segurança, como poderá ser verificado na 
documentação acostada, porquanto deu diversas oportunidades 
aos Autores CUMPRIREM com todos os deveres e obrigações 
contratuais, bem como reembolsar valores pagos pelo Requerido, 
pagamento dos aluguéis em dia, repasse dos valores pec niár=+gs.-E'õl---.. 
Ecr no dia do vencimento, enfim, tudo quanto c 
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Notificação que fez este Requerido aos Autores, com cópia em 
anexo; 

2- Realmente os autores Notificaram este Requerido. Porquanto é 
absolutamente inverídica que tal notificação se deu em 
31/05/2001, conquanto esta data fora apenas a data impressa na 
Notificação, levada à protocolo em Cartório em 11/06/2001, tendo 
este Requerido sido notificado no dia 15/06/01. Em sua 
Notificação, os autores fazem diversas alegações, na tentativa 
única e exclusiva de "produzir pseudo-provas" e fazer inverter o 
ônus ou razão, etc, como se NUNCA tivessem sido Notificados 
anteriormente, ou se não estivessem inadimplentes do 
cumprimento de diversas obrigações contratuais, conquanto 
ingressam em juízo com a presente ação para com esta ardilosa e 
furtiva tentativa no intuito de inverter a questão e com o fim 
explícito de se evitar a "Reintegração de Posse" por 
descumprimento contratual no qual os autores ainda estão 
incidindo; também demonstrado mais abaixo; 

3- Referente ao cumprimento das obrigações contratuais, o "contrato 
de venda e compra [ ... ]" prevê textualmente que, não havendo o 
pagamento de qualquer uma das parcelas representadas pelos 
cheques pré-datados, o Requerido poderá Notificá-los através de 
simples notificação, porém registrada em cartório, e não elidindo a 
obrigação, poderá este Requerido pleitear a "reintegração de 
posse" do objeto contratado, ou, seja, da Agência de Correio, que 
é o que estão tentando embaràçar, evitar. Alegam os autores 
ainda que os pagamentos das prestações estão em dia, o que é 
inverídico, como poderá ser demonstrado pelos cheques sustados 
com cópia em anexo (DOCS 18 e 19 em anexo), bem como pela 
inadimplência de outras obrigações pecuniárias como expresso na 
primeira Notificação efetivamente feita, qual seja a deste 
Rerp ,Pridn ... aoc::; A11tn.rPs, anterior a...riPies; --~---~--"'--==· 

4- Os autores declararam que o cheque de R$ 9.115,67 (Nove Mil, 
Cento e Quinze Reais e Sessenta e Sete Centavos) de número 
1225, referente ao pagamento do dia OS (cinco) do mês de maio 
fora pago mediante depósito identificado. Não diz porém,_g'"""'ua-..n.-d~o;..._ __ 
efetuou tal depósito, bem como de que valor fora o ' · --eN--:: I 

Depósito somente ocorreu em 1° de junho de 2001, &B~h<toG~REIOS 
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prazo contratual que lhes fora dado já havia vencido, expirado, 
porém, tal depósito que realmente ocorreu não fora integral, total, 
restando ainda parte do valor em inadimplência. Não disseram os 
autores também, em que condições depositaram (via transferência 
de cheques de conta corrente), porquanto poderá ser verificado, 
no mesmo dia 1° de junho de 2001 que fora a mesma data de 
repasse de valores pertencentes à Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, porquanto será possível verificar que o valor do 
depósito é praticamente o mesmo que os autores deixaram de 
recolher para a ECT, ou seja, usaram estes valores que deveriam 
ser repassados para a ECT para saldar parte da obrigação. E mais, 
também não disseram os autores que os cheques vincendos foram 
TODOS SUSTADOS por motivo injustificado e sem justa causa, sob 
provável alegação de "desacordo comercial". Este Requerido 
esteve junto ao Banco Bradesco Boa Vista para retirar o cheque 
que acreditava ter sido devolvido por insuficiência de fundos, 
quando descobriu que fora pela alínea 21, ou seja, cheque sustado 
(Observe-se o comunicado manuscrito que acompanhou o cheque 
sustado DOC 18, enviado via fax para o Chefe da ECT Reop-10, 
Sr. Hamilton Lucredi). Ao consultar o Banco sobre o referido 
cheque, bem como sobre os demais cheques, viu no terminal do 
banco que TODA a relação de cheques ainda em poder deste 
Requerido estavam com contra ordem de pagamento, ou seja, 

. r 

sustados - cheque de maio com cópia anexa. Requereu ainda 
junto ao Banco Bradesco cópia das cartas assinada~ pelos Autores 
referentes à sustação dos che_ques, requerimento com cópia 
também em anexo (DOC 20 usque 21). Ainda, ao depois deste 
Requerido Notificar os autores, e do autor Marcelo vir 
acompanhado de seu advogado Márcio (que fora apresentado e se 
apresentou como tal) com a Notificação em mãos, discutiram 
sobre a sustação dos cheques; e ao depois os cheques dos meses 
de "junho e julho" foram pagos, porquanto o cheque de R$ 

----~--~9..-.:~. 1....:.1,....]."_,.u/;Z,_refe.reotP ;1 f' ;1 ITPia . i.:J.Q .• m.ps rlg_aaostQ_lQ!@l.mente fQ.r=a--~­
deVOIVidO pela alínea 21, ou seja, cheque sustado, que até a 
presente data ainda não fora pago (cheque de agosto com cópia 
anexa, DOC 19); 

5- E o que é mais, a fim de refutar as inverídicas alega~~~_,.;j<.-l..l.lJ.>.l---_, 
autores sobre seus patentes direitos, e de que este 
NUNCA notificou formalmente os autores, etc, junta 

r12ii~~'ii9Afl·H~ 
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Notificação que entregou em mãos ao Sr. Marcelo em 11/05/2001 
(DOC 01 usque 05), bem como enviou via e-mail (DOCs 06 e 07 
usque 09), por fax, telegramas (DOC 10 e 11), bem como 
encaminhou pelo correio via carta registrada para o Sr. Antonio 
em 16/05/2001 (DOC 12), ou seja ANTERIOR a tentativa de 
Notificação dos autores, devidamente registrada em cartório, 
como poderá ser verificado. Além disso, "telegramas" foram 
trocados, o dos Autores na tentativa de "criar e produzir" pseudo­
provas, e os deste Requerido sempre para ambos os autores, 
refutando suas alegações, bem como RATIFICANDO o teor da 
Notificação cujas cópias seguem em anexo; 

Os Telegramas são: 

A- (DOC 22). Telegrama do Autor FSS58568, de 04/06/2001, um 
dia antes do vencimento do cheque do mês de junho, onde o 
Autor, ardilosamente, por escrito, fala sobre conversa que 
nunca existiu, sobre troca de data de depósitos; 

B- (DOCs 10 e 11). Telegramas para ambos os Autores, 
respondendo o Telegrama acima mencionado, refutando as 
alegações inverídicas, bem como ratificando a Notificação 
deste Requerido aos Autores; 

c- (DOC 23). Telegrama que o Autor Marcelo encaminha em 
09/08/2001 a este Requerido"_para tentar justificar a devolução 
do cheque sustado (DOC 19), alegando "erro do banco", e que 
poderia ser reapresentado o cheque devolvido pela alínea 21, 
ou seja, sustado; 

D- (DOC 24). Telegrama que este Requerido encaminha para o 
Autor Marcelo em 10/08/2001, refutando suas alegações, 

~-------j.ust..ame.nffi--pcr ca.Qer .que-os-ch~f1U€S ha,tia-~S!.!Sté!DQS,-bP:....;m~­
COmO por já ter consultado os bancos Bradesco e Banco do 
Brasil sobre a possibilidade de reapresentar cheque que fora 
devolvido pela alínea 21, sustado, com a devida resposta que 
isso não é possível. 

E- (DOC 25). Telegrama encaminhado em 10/08/2001 
Requerido ao Autor Sr. Antonio, pai do Autor 

3515.19 
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informando que é o segundo cheque devolvido sustado. Ainda, 
informando que nem este Requerido nem os impostos estão 
pagos, ou seja, estão em débito; bem como pedindo o favor do 
Sr. Antonio "orientar" o Sr. Marcelo, seu filho, a "agir direito"; 

F- (DOCs 26 usque 31). Recibos dos telegramas enviados aos 
Autores em 05/06/ 2001; 

G- (DOCs 32 e 33). Recibos dos telegramas encaminhados aos 
Autores em 10/08/2001; 

H- (DOC 34). Recibo dos pagamentos à ECT pelos serviços 
solicitados de "Pedido de Confirmação de Entrega" e "Cópias 
dos Telegramas" enviados aos Autores. 

6- Quanto a rescisão contratual de um dos empregados, este 
Requerido em sua Notificação aos Autores pediu as providências 
cabíveis sobre o mesmo no item 7, que o advertisse e entregasse 
a referida advertência que em conjunto com outros documentos, 
no todo, configura a dispensa por justa causa, sempre recusada 
pelos Autores. Outros fatos referentes a este empregado em 
especial será tratado mais detalhadamente na Contestação à ação 
dos Autores, porquanto demonstrará documentalmente as razões 
deste Requerido não querer simplesmente dispensar o empregado 
em tela "sem justa causa", e sim legalmente "com justa causa", 
porém, a dificuldade para que_ isto aconteça é a exacerbada 
proteção dos Autores ao mesmo, ainda que comprovem os 
documentos que serão juntados sobre a índole do mesmo, que 
causou prejuízos morais à pessoa deste Requerido, à sua família, 
bem como a personalidade jurídica do mesmo, cujos Tribunais 
superiores já admitem que Pessoa Jurídica também pode sofrer 
danos morais. A recusa, no entanto, é dos Autores, que se 
nPaaram a arhtPrti-lo e io.rnec_er tc:tLacnreitêocia a _e_ste R guerid ~~-­
para que formalizasse tal dispensa, cuja "Comunicação de rescisão 
do Contrato de Trabalho por Justa Causa" está pronto e firmado 
deste 11/05/2001, ainda que naquela época, deixou a situação do 
mesmo EM PERFEITA ORDEM quanto aos encargos trabalhistas, 
etc. Crê este Requerido ser possível que os Autores até a_preseote 
data não venham cumprindo com suas obrigações , 

CPMI :_ CORREIOS 
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deixando a situação do referido empregado em desordem, em 
prejuízo deste Requerido; 

7- Referente a mudança de endereço da empresa deste Requerido, é 
pura tentativa dos Autores para embaraçar ainda mais a questão, 
bem como a presente ação, porquanto alegam que requereram e 
este Requerido não cumpriu, etc, etc, etc, procurando ir 
conduzindo este Nobre Juízo a outro convencimento em 
detrimento ao Requerido, objetivando "criar" "verossimilhança" 
onde não existe. Ora, o valor da taxa paga pelo Escritório de 
Contabilidade para a alteração de endereço da referida empresa 
fora enviado pelo próprio Sr. Marcelo (Autor) quando este 
Requerido e sua família estavam viajando, e o Autor abateu de um 
dos acertos de contas que começou e nunca terminou. O Escritório 
de Contabilidade a seu turno procedeu com a devida alteração 
contratual, o que demonstrará cabalmente, documentos datados, 
na Contestação à presente ação; 

8- Quanto aos equipamentos de informática, um acordo verbal fora 
feito. Os Autores tinham a intenção de mudar de prédio, isso 
quando tudo estava em ordem, em harmonia, quando estavam 
pagando os cheques, outros valores desenbolsados pelo Requerido 
que era de responsabilidade dos Autores, e o Sr. Marcelo, sabendo 
que este Requerido já dispunha dos equipamentos, pediu para que 
entregasse quando da efetiva mudança, porquanto não queria 
instalar tudo no prédio velho, e qepois ter que pagar novamente o 
mesmo serviço (Concordei com- isso na época). Ainda, estão 
requerendo equipamentos que já existem na Agência, desde 
quando tomaram POSSE PRECÁRIA da mesma. A administração e 
a Expedição já estão informatizadas, têm seus computadores e 
impressoras, e o SOF1WARE Licenciado para Correio já se 
encontra instalado em ambas as máquinas, e os referidos 

-----~--"'-H.-'-'r~..:.;_r.-'-'-rl.Z.Z:.w;-<.-!.'a,_,___.res P.~tã_o mencinnad..o&Jla reJaçâQ_de eauJqameotos anexa _____ _ 
ao Contrato de Venda e Compra da ACF. Adverte ainda, que o 
tempo todo sabia o Autor Marcelo que um dos computadores de 
marca Compaq Presário que está funcionando na Administração da 
Agência é de propriedade da pessoa física do Requerido, e que 
será substituído por outro equivalente, menos o wínch t"B~·t::l€:-----

permanecerá o mesmo por conter dados da franqu P 1 • ORR-EIO; 
Autores. --

Fls."No 4 3 9 
3515.19 
Doe: 

-H---



í 

9- Quanto ao item 9 das declarações dos Autores sobre a assinatura 
do 8° Termo Aditivo, é patente que este Requerido ainda não 
pode assinar, por ser a única garantia de que os Autores irão 
cumprir integralmente o contrato. Os cheques pré-datados já se 
demonstraram frágeis para assegurar o Requerido quanto a seus 
direitos, e pretende o autor em sua Contestação defender a tese 
de que a assinatura do 8° Termo Aditivo que transfere a Agência 
para os Autores após o cumprimento de todas as obrigações dos 
Autores será a única medida justa, pois obrigar o Requerido a 
transferir a Agência para os Autores, será irreversível, e é este o 
perigo que corre este Requerido. 

10- Ainda, são outros tantos os descumprimentos contratuais por 
parte dos autores, elencados na Notificação Extra-Judicial que fez 
este Requerido aos autores, bem como outros fatos ocorridos após 
a medida impetrada pelos mesmos em detrimento deste 
Requerido, porquanto tudo será devidamente elencado e instruído 
dos referidos documentos. 

IV - DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS AUTORES: 

Por conta do momento porque passam os 
servidores públicos em suas justas reivindicações ao Estado, este 
Requerido não teve acesso ao processo para analisá-los e poder 
oferecer sua ampla defesa, porquanto poderá tão somente se basear 
nas afirmações apontadas pelos autore$ em sua inicial e tão somente, 
ficando prejudicada sua defesa no presente momento, que embora 
isso aconteça, prevê que a documentação juntada e elencada por este 
Requerido em anexo, será suficiente para a concreta e cabal análise 
dos motivos de fato e de direito. 

V- DO DIREITO: --..... ..-_.,--

Como quer o artigo 273, I e II, já demonstrou o 
requerido que não há "fundado receio de dano irreparável" dos 
Autores, mas tal receio existe sim por parte deste Requerido, como 
fartamente já demonstrou, bem como o abuso parte dos Autor~~~e=-::.d=a __ _ 
parte deste Requerido, não há, como demonstrado está, ~' 
propósito protelatório, porquanto existe direito deste requ AB~' enÇORREIOS 
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jogo, pois transferir a Agência aos Autores através da assinatura do so 
Termo Aditivo sem que estes cumpram com todos seus deveres e 
obrigações contratuais, será irreversível, passível de ver este requerido 
seus incontestes direitos violados, desprotegidos, fragilizados. 

Ainda, o mesmo artigo 273 caput e I e II do 
Código de Processo Civil, assim prescrevem: 

Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, 
total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido 
inicial desde que, exist indo prova inequívoca, se 
convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório do réu. 

Como os Autores de má fé juntaram seus 
documentos e textualmente alegaram que este Requerido NUNCA os 
Notificou formalmente de nenhuma obrigação, etc, e que tem 
cumprido com todas suas obrigações, etc (como já descrito acima), 
produziram outra notificação invertendo propositalmente os papéis, 
caiu por terra seus intentos de verossimilhança, aqui desmistificados, 
desmascarados e cabalmente comprovados. 

Demonstrado, está que há perigo de 
irreversibilidade do cumprimento da R. -,Decisão deste Nobre Juízo por 
parte do Requerido, porquanto sua assinatura no referido 8° Termo 
Aditivo estará transferindo em definitivo a Agência de Correio 
Franqueada Alto da Boa Vista aos Autores desde já, ainda que a estes 
não assista o direito de vir à juízo pleitear o que pleitearam com as 
inverídicas alegações que usaram de má fé, enfim, em detrimento aos 

- ---=direitos deste Re!_ouerido. Isso não foi mais do aue um~a- tgntativª_dos~--~­
Autores "usarem" o Judiciário para intentar seus objetivos escusos, e, 
considerando que como está, os Autores vêem seus Direitos 
assegurados pelo Contrato de Venda e Compra [ ... ] Pacta Sunt 
Servanda, o qual não estão cumprindo, e os Direitos deste Requerido 
estarão devidamente protegidos enquanto não apor sua assinatura no 
so Termo Aditivo que transfere TODO o objeto do con ~-:: CN - ,~ 
Autores. CPMI - -- CORREIOS 
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No mesmo artigo 273 do CPC abaixo transcrito, 
assim poderemos observar seu parágrafo segundo: 

§ 2 ° - Não se concederá a antecipação da tutela quando 
houver perigo de irreversibilidade do provimento 
antecipado. 

Data Venia, ainda que este Nobre juízo tenha 
concedido a Antecipação da Tutela Liminarmente inaudita altera parte, 
agora que neste Requerimento "ouve" as razões de fato e de direito 
deste Requerido, bem como analisa seus Documentos acostados, não 
há por que não haver de se julgar pela Desconcideração e Revogação 
da Medida Li minar que Antecipa a Tutela, porquanto os artigos 273 § 
4° e 461 § 3°, ambos do CPC, prescrevem esta possibilidade a 
qualquer tempo, como veremos: 

Art. 273 - § 4 ° - A tutela antecipada poderá ser 
revogada ou modificada a qualquer tempo/ em decisão 
fundamentada. 

Art. 461- Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não faze0 o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou/ se procedente o pedido/ 
determinará providências que assegurem o resultado prático 
equivalente ao do adimplemento. 

§ 3° - Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao 
juiz conceder a tutela liminarmente ou mediante justificação 
prévia/ citado o réu. A medida liminar poderá ser revogada 
ou modificada, a qualquer tempo/ em decisão 
fundamentada. 

~~--=""--=>-=-~-----------t·pso~lure;--crirr&c:r-qt:~é-otttrus 'ocülí1êfi rus-- e-~· -­

alegações terão lugar na Contestação à presente Ação, porquanto pelo 
que já fora vastamente exposto e pelos documentos já juntados na 
presente Petição de Desconsideração e Revogação da Medida 
Liminar de Antecipação da Tutela inaudita altera parte Jª-?i9 __ 
cabais as demonstrações para o acolhimento do presente, be · - ·j 
de que acredita o Requerido que litigam os autores de má fé. CPM1.. ~. CORREIOS 
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Ipso facto, Requer, desde já, seja acolhido os 
seguintes pedidos: 

1- Acolhimento integral do presente Pedido de Desconsideração e 
Revogação da Medida Liminar de Antecipação da Tutela na 
Obrigação de Fazer; 

2- Desconsideração e Revogação no todo dos efeitos e da Medida 
Liminar de Antecipação da Tutela inaudita altera parte da 
Obrigação de Fazer; 

3- Prosseguimento do feito nos termos do artigo 273 § 5°, acolhendo 
a Contestação deste Requerido na forma da lei; 

4- Ampliação dos prazos dos Requerimentos peticionados por este 
Requerido e Concedidos de Ofício por este Nobre Juízo em 
18/09/2001, até o julgamento do presente Pedido de 
Desconsideração e Revogação no todo da Medida Liminar de 
Antecipação da Tutela inaudita altera parte da Obrigação de Fazer. 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 

Limeira-SP, 21 de se_tembro de 2001. 

João Augusto Cardoso 
Advogado - OAB/ SP 167.089 

fo-RoF~O-.f14!19ftft~.-e N- • ' 

Obs: A presente petição vai instruída de todos os Documentos meneio &Pc:MJ-quêORRElOS 
se encontram em anexo, Does. 01 usque 34). 4 4 3 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA so VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE LIMEIRA- ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 813/2001 
Obrigação de Fazer (Tutela Anteci pada) 

JOÃO AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, 
casado, advogado, portador da OAB/ SP 167.089 e do CPF 
035.727.108-47, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à 
Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, te,ndo em vista os autos da ação 
que lhe movem MARCELO GIL CÀBEZAS e seu pai ANTONIO 
CABEZAS MUNHOZ, postu lando em causa propna, 
INCONFORMADO com o R. Despacho de folhas 150/ 151, vem 
com todo respeito e acatamento à presença de Vossa Excelência, 
RATIFICAR a interposição de seu 

____________ PfD_!J)j)_I)E...D_~SCQNSID_ERACÃº--~ _ -~~~,-~~-- _ 
E REVOGAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR 

E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

integralmente, ipsis literisjverbis, já juntado aos autos, que met"':r::-e-:---ce~u=----_, 
o Nobre Despacho de folhas 119/ 120 que DESCONSIDE CMt t~Eo3!2005 --cN _ 

REVOGOU a Tutela Antecipada, pela conformidade das ale ~~~ CORREIOS 
de fato e de direito elencadas, bem como pela junt s. ~~ 4 4 4 
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documentos que esvaziou as descabidas alegações dos Autores, 
bem como demonstraram fartamente a má fé dos mesmos, 
acrescentando ainda, as razões de fato e de direito, pelas quais não 
poderá prevalecer ainda que num único ponto, a concessão da 
Tutela Antecipada aos Autores, visto que NÃO há existência de 
IRREVERSIBILIDADE do provimento antecipado contra os 
Autores que, desde a proposição de sua inicial, sempre se pautaram 
com má fé e dolo, e, com base nos artigos 273 §§ 20 e 40 e 461 § 
3°, bem como do art. 387, § único II, todos do Código de Processo 
Civil, e o artigo 1092 do Cód igo Civil, e o artigo 5°, LIV e LV da 
Constituição Federal, bem como pelas razões de fato e de direito 
abaixo elencadas, apresenta seu novo Pedido de Desconsideração 
da Decisão de folhas 150/151, mantendo a R. Decisão de folhas 
119/ 120: 

I - PRELIMINARMENTE 

Além de RATIFICAR integralmente o Pedido de 
Desconsideração e Revogação da Tutela Antecipada já proposto por 
este Requerido, que culminou em Vossa deliberação das 
argumentações de fato e de direito, bem como pela juntada dos 
documentos pertinentes que comprovaram cabalmente que os 
Autores propuseram a presente ação com falsas argumentações, -
com má fé, ainda, chamo a A E ÇA de Vossa Excelência 
para alguns pontos, não só corroborando a R. Decisão de folhas 
119/120 que Revogou a Tutela Antecipada, bem como com o fim de 
demonstrar que os Autores continuam insistindo na linha da má fé, 
o que poderá ser verificado no pedido de Reconsideração dos 
Autores bem como na própria documentação por eles juntada. 

A Reconsideração da Decisão anteriormente proferida com 
base na justiça e no direito, beneficia a má fé, o dolo, a torpeza dos 
Autores. 

Entretanto, ainda que do outro lado da lide, reconhece este 
Requerido os direitos dos Autores, porém, sabe também que estes 
direitos dos Autores não lhes conferem nem outorgam a imunidade, 
a possibilidade de litigar de má fé (ainda que em parte), de ~·res-ffit=r---... 

falsas informações em juízo, de agir dissimuladamente, e .:.. CORR-EI~~ 
mais, de adulterar documentos. · 
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Manter a Desconsideração da Revogação em favor dos 
Autores em detrimento ao Requerido é fazer prevalecer a 
iniquidade. 

Outrossim, fazer manter ainda que parte, a Antecipação da 
Tutela, mérito que aqui não se discute o dispositivo constitucional 
referido "ao devido processo legal" e a "ampla defesa e ao 
contraditório", é contrariar o disposto no artigo 273, § 20 do Código 
de Processo Civil, porquanto há irreversibilidade no provimento 
antecipatório quanto ao Requerido, que também tem seus 
incontestes direitos. 

Por outro lado, a correspondência emitida pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, CI juntada pelos Autores, 
realmente é preocupante, fato que reconhece este Requerido, mas 
garantir os direitos dos Autores em detrimento aos direitos do 
Requerido, por não ser irreversível aos Autores, isso é privilegiar a 
injustiça, bem como concordar com todas as falsas argumentações 
dos Autores Uá demonstrado documentalmente), e ainda outras 
atitudes de má fé e dolo que abaixo serão demonstradas 
cabalmente. 

Mas, para não ferir os direitos dos Autores~· . nem tampouco os 
direitos do Requerido, existe uma única solução:·· Manter a R. 
Decisão de folhas 119/120, Desconsiderando a R. Decisão de folhas 
150/151, em estrito cumprimento à n-9ssa Legislação pátria. 

O problema reside em como fazê-lo, sem ferir os direitos dos 
Autores, sem privilegiar a injustiça, a má fé, a torpeza, a 
dissimulação. 

Como este Requerido também recebeu cop1a da referida 
--- . -·~-vror.respondê-.nda que m11rin11 n n 1rnn rla_OPric;;ío rlP Revogação da_ _ _____ ~ 

Tutela Antecipada, declara que, apesar de não concordar com os 
Autores em suas alegações e em sua conduta duvidosa, este 
Requerido marcou por telefone dia e hora para ser atendido pelo Sr. 
Sérgio Paulo Roberto, Gerente de Vendas da ECT/DR-SPI quem é 
responsável pelo processo, e esteve pessoalmente (acampa .1:1s.d~---­
na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Diretoria R -
de São Paulo Interior, na cidade de Bauru-SP, no dia 04/10 B~'l-;- CORREIOS 
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quando Vossa Excelência ainda Despachava em favor dos Autores. 
(Como provam os documentos juntados). 

Parece hilário dizer, mas este Requerido esteve na ECT/DR­
SPI "advogando" para os autores, sempre de boa fé, justamente por 
reconhecer os direitos deles também, ainda que os direitos deste 
Requerido não estão sendo respeitados. Ora Meritíssimo, se isso não 
é boa fé, se isso for má fé, com a devida vênia, precisa este 
Requerido reavaliar seus conceitos, seus princípios, e voltar aos 
bancos da graduação, ou mudar de curso e profissão, deixar de ser 
advogado, deixar de ser professor de direito, pois acreditar em que? 

Na referida reunião, pleiteou este Requerido para que a ECT 
não cancelasse o processo de transferência, ainda alegando a 
Revogação da Antecipação da Tutela, pois não tinha conhecimento 
das novas deliberações que culminaram na nova Decisão, 
solicitando que a ECT aguardasse o tempo necessário para o 
Cumprimento integral das obrigações dos Autores ou o fim da 
presente lide. Mas, infelizmente a posição da ECT/DR-SPI é no 
sentido de que o processo não pode ficar aberto indefinidamente. 

Logo, bem sabe este Requerido que a Respeitável postura da 
ECT/DR-SPI mudou a questão, e pode parecer que é medida 
irreversível para os Autores, mas NÃO o é, por outro lado, a 
mantença do provimento antecipado de folhas 150/151 é 
irreversível ao Requerido. · 

Para os Autores a medida não ·será irreversível por alguns 
pontos que passa a discorrer. O primeiro é que os Autores estão a 
frente da Agência, fazendo-a funcionar, e auferindo os lucros da 
mesma, continuando suas vidas. O segundo ponto é que, como há 
um Contrato de Venda e Compra da referida Agência, o mesmo 
garante os direitos dos Autores. Um terceiro ponto, é que ainda que 

- - - - -- ---a EGr~BFre= ::=-~as-Ge--&=r-G-~f-iac p-~G-..~Q, nã-G-Gl2-Stc+:--t-e-,--~-quc-~-ue.r--~--­
tempo poderá ser reaberto ou reiniciado, porém, como toda a 
documentação acostada ao mesmo já está na ECT, em nada 
prejudicará os Autores, pois a Agência não será fechada como os 
Autores estão querendo fazer Vossa Excelência crer, ei___..n ..... e=m~.----. 
tampouco rescindir nenhum contrato com os Autores, pu ~etlâíttl3/2005- eN-- · 
existe nenhum contrato entre a ECT e os Autores. CPMI .•. : _.CORREIOS 
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Ao cont rário Meritíssimo. Obrigar este Requerido a assinar o 
referido 8° Termo Aditivo e transferir a Agência para os Autores, 
isso sim é pera nte a ECT irreversível, fatal, final. Uma anulação do 
referido ato posteriormente, dependerá de demanda específica, 
demandará tempo, enfim, em nada contribuirá para o direito e a 
justiça, e sim fará com que este Requerido e sua família continue 
presos ao presente problema, perdendo tempo, energias, e tudo o 
mais, numa desgastante aventura impetrada pelos Autores, que 
como Vossa Excelência já verificou, desde o início com falsas 
alegações. 

Pelo acima exposto, Meritíssimo, a única alternativa para que 
Vossa Excelência tome uma Decisão justa, com equidade, é manter 
a R. Decisão de folhas 119/120, revogando a Tutela Antecipada, não 
obrigando o Requerido a assinar o 8° Termo Aditivo pela 
irreversibilidade do ato, porém, em contrapartida assegurar os 
direitos dos Autores ordenando à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, Diretoria Regional de São Paulo 
Interior, que mantenha o processo aberto sob pena de 
prejudicar os direitos dos Autores, o que tenho absoluta certeza 
Meritíssimo, de que a ECT/DR-SPI não vai obstar. 

Veja, a única forma de garantir aos direitos das partes é esta, 
afastando o ponto de irreversibilidade para o Requerido e 
assegurando os direitos dos Autores, fazendo prevalecer a justiça, a 
eqüidade, e ainda em estrito cumprimento à Lei. 

Se estivesse o Requerido de má fé, Excelência, este Requerido 
mesmo teria facilmente vindo em juízo e promovido a Reintegração 
de Posse da Agência assim que o prazo previsto em Contrato e na 
Notificação tivessem vencido em torno do dia 26 do mês de maio, 
juntando os documentos aqui juntados e outros, comprovando a má 
fé dos Autores, o descumprimento contratual, etc, mas, entretanto 

----------i5Y-~e!ê~c!a,-GomG~e_çte.,..,qeque!:!do-se.mprP t:l~te'~'P_P Pc::t á riP Ror~ FP_. __ 

não o fez, e ainda, até o presente momento, somente se defendeu 
das mazelas e torpezas dos Autores. 

II - DOS FATOS: 

1- Ficou patente a má fé dos autores quanto tudo ao que ale 
em sua inicial: 
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a- que este requerido sempre se negou "propositalmente" e sem 
motivo justificado a assinar o 8° Termo Aditivo; 

b- que os Autores estavam e haviam cumprido com TODAS suas 
obrigações contratuais; 

c- que o requerido NUNCA notificou formalmente aos Autores 
sobre obrigações contratuais; 

2- Ora, isso fora fartamente demonstrado não só pelas alegações de 
fato e de direito, bem como pela juntada de documentos que: 

a- a negativa deste Requerido em assinar o 8° Termo Aditivo que 
transfere definitivamente a Agência de Correio aos Autores, se 
deu única e exclusivamente por motivo justificado, 
fundamentado no descumprimento contratual pelos Autores, 
cobrados por este Requerido em sua Notificação que fez aos 
Autores, ou seja, os Autores deram causa ao requerido, eles 
causaram o fato por dolo e má fé, e não este Requerido como 
já demonstrado pelas provas juntadas, pelas razões de fato e 
de direito, e ainda: 

1- pela sustação indevida e sem justa causa de TODOS os 
cheques em 07/05/2001, sob falsa alegação de 
"desacordo comercial", quando o Autor Màrcelo mesmo 
disse que sustou os cheq~es para não estragar a conta 
de seu pai; 

II- pelo não atendimento dos requerimentos deste 
Requerido, formulados na Notificação aos Autores, 
anterior a tentativa de notificação deles; 

III- pela falta de pagamento de valores que este Requerido 
fora obrigado a pagar em lugar dos Autores, quanto a 

---~ ,..,.._._re.srisãn contrntual com os emQ_reaados referente a,_o_,z_s_ . 
meses que trabalharam para os Autores, ou seja, 
contribuições sociais de responsabilidade dos Autores, 
bem como de outros valores pagos pelo Requerido que 
foram reembolsados apenas parcialmente e outros 
valores referentes a estoques igualmente 12a- - G-s-----~ 
parcialmente; CPMI- - CORREIOS . 
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IV- pelos Autores, de má fé e dissimuladamente transferirem 
em 01/06/2001, valores em cheques que deveriam ser 
repassados no mesmo dia para a (de propriedade da :) 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
(recibo de transferência juntado pelos Autores), ficando 
este Requerido devedor perante a ECT dos valores não 
recolhidos na época, com o fim único de simular o 
pagamento e evitar as conseqüências, e ainda poder 
simuladamente tentar inverter o caso Notif icando de má 
fé o Requerido, em vez de Contra-notificar, e negando 
veementemente que antes foram notificados, e 
culminando na proposição da presente demanda; 

v- pelos Autores não estarem recolhendo os impostos 
referentes a atividade em questão, a qualquer título, 
permanecendo o Requerido devedor desses mesmos 
impostos perante os órgãos competentes, de valores da 
atividade em que os Autores estão FATURANDO, 
ganhando, e que são de sua responsabilidade; 

VI- pelos Autores não terem reembolsado integralmente os 
valores pertencentes ao Requerido que foram gerados 
na gestão do Requerido, e posteriormente recebidos 
pelos Autores; 

VII- e outros justos motivos que serão tratados na 
Contestação da presente ação. 

b- o próprio Contrato de Venda e Compra [ ... ] juntado pelos 
Autores, na Cláusula 3, lhes ,çonfere a posse precária em 
01/1 1/ 2000, eis que ainda ·não haverá autorização 
definitiva por parte da ECT; 

c- ainda o mesmo Contrato deixa evidentemente claro em sua 
Cláusula 9 que " ... o Cedente se obriga a obter a transferência 
do contrato de franquia com a ECT para esta nova empresa; o 

_ --~-'e fgr ::l-f.e!.tn t;l~C~!P.pr!dO-pe!O---E.e.q_uerirl_a,....sPmrrP dP boa f p,.._' ____ _ 

quanto aos Autores; 

d- porém, o Contrato "bilateral" entre as partes, NÃO FIXA 
DATA oara a transferência, bem como para a 
assinatura; bastando para tanto a regra do artigo 10 · ---;;;~,.._---_ eN-:---. 
Código Civil; CPMI_ "_ CORREIOS 
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e- e o que é mais, é que os Autores desde que assumiram a 
posse precária da Agência de Correio, vem auferindo TODOS 
os frutos colhidos, embolsado TODOS os FATURAMENTOS, e 
ainda sim, vêm os Autores agindo de maneira simulada, de má 
fé, sustando os cheques, enfim, e cometendo outras mazelas 
contra o requerido, além da propositura da presente ação 
como o fizeram, sob falsas alegações. 

111 - DAS NOVAS ALEGAÇÕES DOS AUTORES E RESPOSTAS 
DO REQUERIDO: 

1- Retornam os Autores em juízo com o fim de pleitear a 
reconsideração da R. Decisão proferida por Vossa excelência, 
que Revogou a Tutela Antecipada, e desde logo alegando que a 
Decisão fora tomada com deliberação única e exclusiva baseada 
nos cheques sustados, e, evidentemente que nem quiseram 
comentar os demais documentos juntados, que comprovam a 
inveracidade das alegações da inicial, excluindo a 
verossimilhança; 

2- Na letra "a" das alegações dos Autores, alegam que os "cheques 
ditos como sustados" (não são ditos como sustados, foram 
sustados mesmo) foram pagos ou estão a disposição. A 
alegação é inverídica e improcedente, pois o cheque do mês de 
maio fora pago apenas em parte, e o de agosto nem pago foi, 
senão agora para aparentar "boa fé" se dispuseram a efetuar o 
depósito em juízo, o que até a pre~ente data este Requerido não 
tem conhecimento. Ainda, alegam que este Requerido em 
momento algum alegou que não recebeu os valores dos 
cheques, e com a devida venia, nem precisaria, é o óbvio; 

3- Ainda, este Requerente sempre deixou claro que recebeu 
apenas parte do valor do cheque de maio, o que é verdade, 

·~--- ~""Dn-1 "' "'"'rln.-~ c'-'w ont:::.('!'-' ~r. rl .nr• u·Y"'on tf"\c i:l j• •nt~rf f'lc: rfn q• ~ ~ 0 -..::v • l nJ - fiVCic-t"U-:;:t\.. , rv,;~'U~,- • ..,~~-rn;. .. .--r ... """"')~ ...- J._.,..._ .•• n .. '<o3-""'/-........-- - ---- ~---

textO abaixo foi inclusive extraído e é novamente reproduzido, e 
quanto ao cheque sustado do mês de agosto, nem precisava 
dizer que não recebeu, pois foi sustado e cheques devolvidos 
pela alínea 21 não podem ser reapresentados, como consultas 
efetyuadas junto ao Banco Bradesco e Banco do Brasi~~jõl-ft';W7f'ti=t~r-, 

deixaram claro que a reapresentação do cheque ense 
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devolução por compensação indevida, e que tais normas são 
norteadas pelo Banco Central; 

4- Para simular que o cheque de maio fora integralmente pago, e 
não o foi, com o fim de produzir as pseudo provas e notificar 
este Requerido, os Autores usaram um outro depósito efetuado 
em 17 de maio referente também a "parte" de outro débito que 
ainda têm os Autores para com o Requerido (também 
fartamente mencionados na documentação), débitos que foram 
cobrados insistentemente pelo Requerido, quando os Autores 
depositaram uma fração, e assim tem feito com todos os 
débitos; 

5- Referente as alegações de letra "b", com o depósito efetuado 
referente a outro débito, completaram a diferença através da 
transferência de 1° de junho dos valores pertencentes à ECT, 
como poderá ser demonstrado pela planilha juntada, com dados 
colhidos nos balancetes da ACF (Agência de Correio 
Franqueada) onde poderá ser visualizado no mês de maio de 
2001, quinzena de 16 a 31, que o valor (de propriedade da ECT) 
que os Autores deveriam depositar em 01/06 para a mesma ECT 
era de R$ 17.050,26, e repassaram tão somente R$ 8.171,15, 
faltando do total o valor de R$ 8.879,11, repassado tão somente 
em 06/ 06/2001. Com isso, simulando o acerto da situação, 
como poderá ser confrontados os números da transferência dos 
valores da ECT e o que ficara faltando com os números do 
depósito; 

6- Ainda, alegam que este Requerido "omitiu" que recebeu parte, o 
que aliás é mais uma das simulações dos Autores, porquanto em 
todos os documentos enviados à ECT, um ou dois deles já 
juntados nos autos, de onde inclusive transcreveu o seguinte 
trecho abaixo (apenas para revisão): 

''Em resumo/ por se tratar de negócio oneroso e que faltam 
diversas parcelas de elevado va/00 onde no passado de má 
fé e dolo o Sr. Marcelo sustou o pagamento dos cheques 
por não ter como pagá-/os/ por ter se desequilibrado 
financeiramente/ por não ter quitado tod ;;.-;:;-~ ... ---_, 
débitos comigo, por ter efetuado depós 
parte do valor no dia de acerto da ECT 4 52 
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já descrito, por estar agindo dissimuladamente 
referente a outros assuntos que nos aflige/ enfim... por 
algumas das razões/ sendo uma delas prevista no Código 
Civil e que me garante este direito/ informo que este 
Oitavo Termo Aditivo será por mim assinado quando da 
quitação das parcelas e débitos para comigo'~ 

7- Referente a letra "c" das alegações dos Autores sobre o cheque 
do mês de agosto, asseveram que "notificaram" este Requerido 
através do telegrama cuja cópia autenticada, extraída 
evidentemente do original, fora juntada pelo requerido e o 
documento original fora anexad~ pelos Autores. Este ponto 
merece a mais alta ATENÇAO, porquanto os Autores 
novamente demonstram a má fé, e neste caso em tela, evoca o 
Requerido a tutela do já mencionado artigo 387, § único, II, do 
Código de Processo Civil, abaixo transcrito, quanto ao incidente 
de falsidade praticado: 

Art. 387 - Cessa a fé do documento, público ou particular, 
sendo-lhe declarada judicialmente a falsidade. 

Parágrafo único -A falsidade consiste: 

I-[. .. ] 
II- em alterar documento verdadeirq. 
(grifo nosso) 

8- Ainda quanto ao caso em tela, guerem os Autores demonstrar 
que referente ao cheque de agosto, notificaram este requerido, 
e por conseguinte, este Requerido não teria querido receber o 
valor do cheque. Ora Meritíssimo, esta é a mesma linha da 
inicial, quando os Autores alegam que o Requerido nunca 
Notificou formalmente os Autores, etc, etc, etc. O telegrama que 
fora enviado pelo Autor Marcelo fora respondido, cuja cópia 

-----~~~--=a==u =e"-'-'nticada tqmbém fora juntaçi~ __ Po_rém, note que na cópia ___ _ 
autenticada do telegrama enviado pelo Autor Marcelo que este 
Requerido recebeu das mãos do mensageiro da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, que o cheque mencionado é 
o de no 1229. O cheque de 1229, ainda está em poder deste 
Requerido e sequer fora depositado. E o que é m isl 
Telegrama juntado pelos Autores tem o número ~h~~~~ 
adulterado, colocada uma bolinha no 9, transformando o 9 em--
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8, ou seja, em 1228. Basta analisar a cópia autenticada do 
mesmo telegrama que este requerido recebeu, com o que fora 
juntado pelos Autores. 

9- Ainda, não bastasse, o próprio Autor Marcelo tirou cópias em 
seu fax do telegrama, bem como do "autógrafo" (documento do 
telegrama por ele preenchido), ambos do arquivo do Correio, 
aos quais este Requerido não tem acesso, e colocando num 
envelope endereçado a este requerido, o depositou na Caixa 
Postal n° 1001, deste Requerido, como comprovam as cópias 
em anexo, ambas com os números adulterados; 

10- Quanto a regra do artigo 389 do CPC, os documentos já estão 
( juntados aos autos, a cópia autenticada do telegrama recebido 

pelo Requerido, e o "original" adulterado juntado pelos Autores. 
Ainda, o Requerido junta cópias do telegrama e autógrafo que o 
Autor copiou em seu fax e colocou na caixa postal do Requerido, 
ambos documentos adulterados. Ainda, este Requerido coloca 
seu documento original à disposição deste Juízo se Vossa 
Excelência requerer, bem como da ECT. Já, quanto a regra do 
artigo 390, desde logo suscita este Requerido o incidente de 
falsidade, porquanto, evoca a tutela do artigo 394, todos com 
redação transcritos abaixo: 

Art. 389 - Incumbe o ônus da prova quando: 

I- se tratar de falsidade de documento, à parte que a argüir; 
11- [. .. ] ' , 

Art. 390 - O incidente de falsidade tem lugar em qualquer 
tempo e grau de jurisdição, incumbindo à parte, contra 
quem foi produzido o documento, suscitá-lo na contestação 
ou no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação da sua 
juntada aos autos. ____ .;:::.... __ ~~----

·---~-----~ 

Art. 394 - Logo que for suscitado o incidente de falsidade, o 
juiz suspenderá o processo principal. 

11- Ainda na letra "c", referente ao valor do cheque, para se tirar 
uma conclusão lógica do por quê da sustação do mesmo, ba-ste-----__, 
observar a planilha com os dados extraídos dos balance 
Agência de Correio. Depois de 16 quinzenas ficando com 

. • CORREIOS 
I 05 --
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para com a ECT, repassando os valores de propriedade da ECT 
(reclamados pelo Requerido em sua Notificação aos Autores, 
anexa), referente a segunda quinzena do mês de julho, os 
Autores ficaram com um débito de R$ 17.798,92, que deveriam 
ter sido repassados em 1° de agosto, e só o foram no dia 06 de 
agosto, ou seja, um dia depois da data para o depósito do 
cheque que fora sustado pelos Autores. Se pagassem o cheque, 
continuariam em débito com a ECT, e preferiram então causar 
toda a confusão de sustar o cheque, dizer que não sustou, 
depois que foi sustado, colocar a culpa no banco, pedir para o 
empregado do banco telefonar e dizer que o banco errou, 
mandar o telegrama, adulterar o telegrama, enfim ... tudo para 
consertar o problema; sem se esquecer que este Requerido 
respondeu ao telegrama do Autor, com cópia autenticada em 
anexo; 

12- Concluindo a letra "c", este Requerido consultou uma agência do 
Bradesco de outro Estado (neutra), a agência do Bradesco onde 
este Requerido mantém conta corrente e veio depositando os 
cheques, bem como uma Agência do Banco do Brasil, e TODAS 
foram unânimes em declarar que cheques sustados, já 
devolvidos pela alínea 21, não podem ser reapresentados, e se o 
forem, serão novamente devolvidos, porém, pelo motivo de 
compensação indevida. A sustação, porém, não fora feita logo 
após como declaram os Autores, porquanto poderá ser analisado 
documento assinado pelo próprio Autor, datado de 04 de 
setembro (um mês depois), pedindo a liberação dos cheques 
sustados; 

13- Querem os Autores na letra "d", alegar que o não pagamento de 
qualquer cheque não vincula a obrigação de assinar [ ... ] e que 
deveria ter sido feito desde outubro de 2000. Com o devido 
respeito, e a devida vênia Meritíssimo, já não sabe mais o 
Q ...,.,...., · ~""''"" ... ,.., , •n.....,. ""' A • '"""'""'r n • ~0,..,...,...... .ç..,.7f'11"' rlt:' hn.hn J:l ;::~çt':l o.- 1'\ ~~----~-ct.f0\,.;1 f\:.:rv-·-~\:fUÇi iiO::rM"dcore::r'"f'ü~;;o•t n ·I-·'-Cr~•"--...· ._-=""""""" .....,u-'"" ..: '-' "...r-.:.~ ·---

COntrato, na já mencionada cláusula 3 em parte transcrito no 
título li, item 2b, que "a posse será precária, e não haverá 
autorização da ECT", e na cláusula 9, que o Requerido 
(Cedente) providenciará a transferência do contrato de franquia 
junto a ECT, o que o Requerido fez, e ainda, basta ler a -~=,.----. 

carta da ECT, a CI com o "ultimato" juntada pelos Autor ~p(ij!~~- ÇORREIOS 
textualmente diz que o processo fora "iniciado" em outu ro de 4 r!'S 
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2000, e que a autorização ocorreu tão somente em MAIO de 
2001, chegando às mãos dos Autores após a sustação dos 
cheques, e apresentada ao Requerido no mesmo dia e hora em 
que este Notificou pessoalmente ao Autor Marcelo. Ainda, o 
contrato NÃO menciona data, não prevê data, e por óbvio, ao 
contrário das alegações dos Autores, quem deu caus, quem 
ainda está em mora são os Autores, e não o Requerido (Art. 
1092 do Código Civil); 

14- Ainda, persistem os Autores em declarar que o Requerido não 
assinou o termo aditivo em outubro de 2000. E nem poderia, 
ainda que recebeu o valor mencionado no contrato, bem como 
algum tempo depois, 15 cheques pré-datados. Primeiro porque 
o caso já está esclarecido pelo próprio contrato na cláusula 3, 
segundo porque o processo primeiro precisaria ser analisado 
pela ECT, como descrito na cláusula 9, terceiro porque os 
Autores demoraram bastante tempo para entregar alguns 
documentos para a ECT, deixando de entregar um deles, 
quarto porque os Autores somente foram entrevistados por 
volta do mês de abril de 2000, quinto porque somente em abril 
a ECT confirmou a nova composição societária da Agência, e 
sexto porque somente em maio de 2000 a ECT emitiu o 8° 
Termo Aditivo, enviando- por via postal, chegando às mãos dos 
Autores após a sustação dos cheques, e apresentado a este 
Requerido no mesmo dia e hora que o Autor Marcelo fora por 
este Requerido Notificado. 

15- I ndependentemente da assinatura, ·.que não fora aposta devido 
aos próprios Autores da presente demanda darem causa, os 
Autores continuam a manter a agência funcionando, desde sua 
posse estão faturando e auferindo os lucros da atividade, sem 
nenhuma interrupção, porquanto a alegação deste ponto na 
letra "e" também não procede; 

16- Já na letra "f', os Autores vão mais longe em suas alegações. 
Dizem que a simples alegação de sustação, o que não é tão 
simples assim, porquanto basta ler a cláusula 5, especialmente a 
letra "c", basta o não pagamento de uma delas para autorizar a 
reintegração de posse, logo, levianas são as alegaçõe - --s-- f 

Autores, que além de juntarem documento já juntado p. COR~~ · 
Requerido, ainda juntam o seu adulterado (o mesmo teleg ama-, 
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porém uma via este Requerido recebeu da ECT, uma via os 
Autores pediram cópia, outra via é do arquivo da Agência de 
Correio, a mesma em tela); alegam ainda que o Requerido 
mesmo o recebeu, como se este Requerido tivesse mudado de 
nome, de João Augusto para Mauricéia, é o que o comprovante 
juntado pelos próprios Autores na página 111 diz. Ou seja, até 
nas mais simples alegações, a linha dos Autores é sempre a 
mesma, qual seja distorcer os fatos, negar outros, omitir outros 
tantos, imputar a causa ao Requerido, mudar o conteúdo dos 
documentos, etc. Também, quanto ao cheque de maio, pago 
apenas em parte pelos Autores, o que já percebeu este 
Requerido que é habitual esta prática do Autor em pagar os 
débitos apenas uma parte, uma fração, como ocorreu com o 
cheque de maio, até a presente data, ainda não pago 
integralmente. Os comprovantes juntados, apenas revelam esta 
prática, bastando para tanto verificar que a transferência de 
menor valor fora efetuada após a insistente cobrança de valores 
pagos pelo Requerido, de responsabilidade dos Autores, por 
volta do dia 17 de maio; e outra parte, igualmente após muitas 
cobranças efetuadas pelo Requerido, quando enfim o Autor 
efetuou os depósitos dos valores recebidos dos clientes da 
Agência de Correio, de propriedade da ECT em sua própria 
conta, transferindo um valor do que os Autores dizem ser a 
diferença, e deixando de repassar para a ECT valores 
aproximados, como já mencionado. Quanto ao cheque de 
agosto, ora, o mesmo fora sustado quando o débito para com a 
ECT era de R$ 17.798,92, e c_omo comprova o documento 
assinado pelo próprio Autor, fora somente liberado apenas em 
04 de setembro de 2001, um mês depois, após o cheque ter 
sido devolvido pela alínea 21; 

17- Na esforçada alegação dos Autores, ainda na letra "f', evocam 
os valores constantes em contrato, porquanto se desprezando a 

-~ ~-- ... ~o~t:l-1-a-,gaGt-a sunt-sgqLa.R-d~- da-dáu~uJ-a..-5-,J.e--t-ras _ "::~~----------­
especialmente a "c". Mas, usando a técnica dos Autores em 
demonstrar números, num caso contratual (o contrato celebrado 
em tela) quanto a lucros cessantes, outros prejuízos e danos 
emergentes, sem contar os danos morais e materiais, os 
Autores, ainda baseado na mesma cláusula 5, letra " --Mr-;·-:::r'·---~. 

faturaram até agosto de 2001, o valor de R$ 189.377,29 
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não é sequer possível se alegar que são "meros" ou "alegados" 
R$ 18.000,00; 

18- Quanto as demais alegações dos Autores na seqüência da letra 
"f', o único conto do vigário até a presente data foram os 
cheques sustados pelos próprios Autores, os valores pagos pelo 
Requerido e não devolvidos na íntegra pelos Autores, os valores 
de propriedade do Requerido que estavam na Agência quando 
assumiram precariamente o negócio, ainda não inteiramente 
pagos pelos Autores, o va lor do cheque de maio pago apenas 
em parte pelos Autores, os ditos e não ditos das sustações dos 
cheques pelos Autores, as alegações dos Autores de que eles 
estão com todas suas obrigações contratuais em dia, a falta do 
pagamento dos impostos pelos Autores que é evidente dívida 
contraída pelos Autores porem devidas pelo Requerido, que os 
Autores Notificaram o Requerido e nunca pelo Requerido foram 
Notificados, enfim, e outros mais. Isso sim é conto do vigário; 

19- Não é segredo algum que o Sr. Manuel Viveiros havia comprado 
a Agência do Requerido e desistido do negócio livremente. Aliás, 
a menção é sempre feita na documentação enviada ao Correio, 
bem como num dos documentos já anexados pelo Requerido, 
está perfeitamente escrito, e contém tal caso. Depois de receber 
o valor da entrada do negócio, pago muitos débitos de 
consideráveis valores, mantido a si e a família, esquematizado 
sua vida em cima de nova realidade, é óbvio que quando o Sr. 
Manuel Viveiros desistiu do negócio, o Requerido não tinha mais 
o valor para lhe devolver. Também não é segredo. Porém, o 
caso está sendo discutido em ação própria na 3° Vara Civel, pois 
não chegaram a nenhum acordo sobre a devolução do valor, 
porquanto o ponto crucial do qual nunca abriu mão o requerido 
é o valor da multa contratual, porquanto o próprio Sr. manuel 
Viveiros se negou a receber os cheques de R$ 9.115,67 dos 

-------'iAutcres-em--p-agaíYrelito parcelaeh:T,--qu-ai1der e----&r:-+t-&rrtiE+-V+veir65 
havia anteriormente pedido parcelas de pelo menos R$ 
6.000,00, em função da multa contratual que não quis que 
abatesse, e não abre mão o Requerido. Também não é segredo. 
Entretanto é assunto para ser tratado no corpo da ação própria, 
e nenhuma relação tem com a presente. É evidente que te "- ~~· 

u 12005-CN-
os Autores trazer ao presente processo o referido caso co ~ _.. CORREIOS 
óbvios de acobertarem sua mora, suas mazelas, e atribuir m a 
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causa ao Requerido pela sustação dos cheques, e todos os 
demais pontos já elencados; 

20- Quanto a pretensa "boa fé" dos Autores em agora, somente 
agora terem "boa fé" para apenas atenderem ao disposto legal 
no artigo 640 do CPC (e isso evidentemente não é boa fé, é 
obrigação legal que, não cumprinda pelos Autores, cai por terra 
a pretensão dos Autores; e isso agora, após terem sustado os 
cheques, pago parte de um, somente em outubro quererem 
depositar o valor do de agosto em juízo, o que ainda não tem 
conhecimento o Requerido, enfim, tudo quanto já fora 
explanado anteriormente pelo Requerido na presente peça, bem 
como na anterior, e ainda com todas as moras contratuais nas 
quais se mantêm os Autores, vir em juízo pedir socorro e fazer 
qualquer coisa para obter o socorro, bom... aí não vejo 
nenhuma boa fé, como diz o "dito popular": 

'~s pessoas desonradas têm uma vantagem sobre as 
honrada~ elas podem cometer atos de honrade~ sem 
deixarem de ser desonradas, ao paço que as pessoas 
honrada~ jamais poderão cometer atos de desonradez 
sem deixarem de ser honradas. " 

21- É possível um trocadilho com a boa fé e a má fé. '~s pessoas 
de má fé tem uma vantagem sobre as pessoas de boa fé, elas 
podem cometer atos de boa fé, sem deixarern de ser de má fé, 
ao paço que as pessoas de boa frf, jamais poderão cometer atos 
de má fé sem deixarem de ser de boa fé': 

Neste efeito, serve apenas como tentativa dos Autores de alegar 
a cláusula 6a, alínea "a" do contrato juntado às folhas 10, para 
quererem justificar todos os atos de má fé, e outras mazelas 
cometidas, como se fossem justificáveis, ou como se estivessem 

---------r.:-CÜ:rl;l r\;l IPi,-_ P e'tives~ern ;wtorjzados....Ã .B?P.rem Oll_a.JrLu_e"-'-.r ____ . 

coisa, legal ou ilegal, passar por cima da Lei, do direito, da 
justiça, com o único fim almejado. Um ato aparentemente de 
boa fé, suplanta todos os atos anteriores de má fé e as mazelas 
e torpezas dos Autores? Creio que não, Meritíssimo; 

22- Ainda, repete o Requerido que é totalmente improced 
argumentação de que o referido 8° Termo Aditivo estav 

· CN­
M :. CORREIOS para -
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ser assinado desde outubro de 2000 (data que se iniciou o 
processo), quando como fartamente já declarado, corroborado 
pela própria CI da ECT que trata-se do mês de maio, e poderá 
ser verificado na data aposta no próprio 8° Termo Aditivo que já 
vem pré-datado com a data da confecção do mesmo, e servem­
se apenas e tão somente os Autores desta descabida e leviana 
argumentação, para quererem alegar contumácia do Requerido 
em não assinar, como se de propósito e de má fé o fosse, 
quando fartamente provado já está, que quem deu causa foram 
os Autores; 

23- Ainda, além do Contrato não estabelecer data para a assinatura 
e transferência, depois de terem dado causa como fartamente já 
demonstrado, inclusive documentalmente, querem a assinatura 
do 8° Termo Aditivo e verem transferida a Agência 
definitivamente, irremediavelmente e irreversivelmente, quando 
deram causa, agiram de má fé, inclusive sob a égide do 
Contrato celebrado entre as partes que prevê sanção para a 
falta de pagamento de qualquer uma das parcelas (bastando 
apenas uma). E apesar da sanção contratual, estatuída na 
cláusula 5 "c", praticaram toda sorte de atos de efetiva má fé, 
dolo, torpezas, outras mazelas contra o Requerido, sem contar o 
incidente de falsidade praticado em documento (telegrama) do 
Autor, bem como da via de arquivo (propriedade) da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. E este é o evidente motivo 
que, precisam urgentemente da assinatura e transferência da 
Agência, porquanto assim, estarã9 livres para ·a continuidade de 
suas atitudes fartamente descritas livremente, e não só o 
"ultimato" da ECT, referenciada na referida CI juntada pelos 
Autores, que no momento do ingresso em juízo, este "ultimato" 
não existia; 

24- Ora Meritíssimo, como o contrato nao prevê data para a 
------aEs~nat..u-r-a-,-apeP.as.-de que-Lieve __ ser._fpitrl r1 tr;Hl SfPrPnri;::l.-

querem os Autores (analogamente), pleitear a transferência de 
um veículo adquirido através de um financiamento, ou através e 
por via de um contrato de leasing, hoje mais usado como 
instrumento de "compra" do que propriamente de arrendamento 
mercantil, aluguel. Ou seja, querem os autores - faiHEf.à----, 

analogamente) exigir a transferência do veículo sem ant d- ~ORR~?~~ 
a última parcela, quer do contrato de financiamento, uer o 
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contrato de leasing. No caso em tela, querem os Autores após 
terem dado vastas causas, obrigarem o Requerido, através da 
presente ação, a transferir a Agência, para se verem livres das 
obrigações contratuais, que não é tão somente de parcelas, e 
sim de impostos, contribuições sociais, valores de propriedade 
do Requerido que ficaram na Agência na passagem da mesma 
pela posse precária, valores do estoque, e outros. 

25- Estas tantas razões, porque não pode prosperar o pedido dos 
AUTORES, bem como a manutenção da Tutela Antecipada, além 
da razões de direito, abaixo elencadas. 

IV - DO PEDIDO DOS AUTORES E A RESPOSTA DO 
REQUERIDO: 

Assim, ainda que entenda a urgência dos Autores em se 
verem livres da égide contratual, de suas sanções, para então 
atuarem em detrimento ao requerido ainda mais abusiva e 
livremente, pela questão legal da IRREVERSIBILIDADE que o caso 
apresenta, a medida não pode prosperar. 

1- Não é verdade de que é alegada inadimplência. Isso fora 
comprovado, bem como a má fé dos Autores, que inclusive 
juntam recibo de "parte" de outra obrigação contratual, fazendo 
de conta, de tal obrigação fora cumprida, para convencer Vossa 
excelência a formular novo juízo; . 

-,_ 
2- O pedido de autorização para depósito judicial é mera medida 

protelatória, com o explícito fim de convencer Vossa Excelência 
de que agora sim, agora estão de boa fé. O Requerido ainda não 
tem conhecimento de que os Autores fizeram o depósito da 
referida prestação de agosto, representada pelo cheque sustado 
devolvido pela alínea 21. A parcela de setembro, de valor igual às 

.----O-utr;:~s fora__dpros!tad~ oormaJmente_,_apen.as_um deoósitQ..~de 
igual valor. Creditar "má fé" por efetuar o depósito de um só 
cheque do mesmo valor, igual, uma única vez, não representa 
em nada má fé. Apenas o fato de ter manuseado os cheques 
para demonstração na ECT e para cópias os tiraram de sua 
ordem numérica, não mudando nada, não alterando valor, 

0 
"5'- CN _ 

Somente fora depositado um cheque de igual valor, qu c~r - CORREIOS 
conseguinte se encontrava em ordem inversa. Talvez as le ia nas- -- · 
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alegações são porque no telegrama em tela, agora me atenho a 
isso por discorrer sobre o fato, nele consta o número de cheque 
1229, ou seja, o cheque de setembro, que confirmei estão ainda 
em poder deste requerido, e será depositado como uma parcela, 
normalmente. A forma de garantir o cumprimento da avença é 
tão somente o contrato, pois se este Requerido se baseasse 
única e exclusivamente nos cheques, teria protestado os dois na 
data da devolução, feita pela sustação de má fé, com dolo, sob 
falsa alegação de "desacordo comercial", quando entende este 
Requerido que para tal os Autores deveriam ter saldo suficiente 
em conta corrente, o que NUNCA demonstraram; 

3- Quanto a expedição de ofício para a ECT, pensa este Requerido 
que não tenha sido necessário, pois os direitos dos Autores são 
garantidos pelo Contrato celebrado entre as partes. Ainda, 
porque não vislumbra nenhuma possibilidade de "transferência 
temporária", porém, foi bastante para comunicar a ECT (acredito 
que com eficiência), que existe a presente lide em curso, o que 
certamente norteará a ECT no curso do referido processo interno 
de transferência; 

V - DO DIREITO: 

Como quer nossa legislação pátria, bem como as decisões de 
nossos Tribunais Superiores, a medida de Antecipação da Tutela no 
presente caso, pela IRREVERSIBILIDADE não pode prosperar, 
sobretudo ao ler o texto legal abaixo_prescrito: 

CPC: 273 § 2 0 - Não se concederá a antecipação da tutela 
quando houver perigo de irreversibilidade do provimento 
antecipado. 

Caso de irreversibilidade contra o Requerido, que uma vez 
-------;..t:::c--nsf.erin.dc,-n.ão há----CC.t:nO-V-O!ta!:...atrás_per~nte_a_Frt porP~ ~--­

HÁ IRREVERSIBILIDADE contra os Autores, cujo processo 
administrativo de transferência poderá ser suspenso, e não 
arquivado, por Vosso R. Despacho e oficiada a ECT; ou não o 
fazendo, ainda que a ECT o arquivasse, caberia recurso, e ainda, os 
Autores, de posse do Contrato celebrado entre as partes, -em-~ _ _ 
terão o direito de iniciar novo processo, porém não mais de q, .CORR·E~~~ · 
visto que a demora fora na entrega dos documentos dos utores 4 6 2 __ 
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para a ECT, a data para entrevista dos Autores, a autorização, 
análise, emissão do 8° termo Aditivo, etc. Tudo isso já foi feito. 

Caso que pretendem os Autores convencerem Vossa 
excelência de que, uma vez o processo for encerrado e arquivado, 
ainda que permanecesse em nome da empresa deste Requerido, em 
nada afeta a continuidade do negócio, mesmo porque os Autores 
não tem contrato nenhum com a ECT, e a Agência não corre 
nenhum risco de ser desativada, fechada, e muito menos os Autores 
correm nenhum Risco de perderem por este motivo a franquia. Em 
nenhum momento a ECT escreveu em lugar algum que: "ou assina 
os a Agência será fechada", ou ainda, "ou assina ou os Autores 
serão excluídos da Agência", ou coisa parecida. Foram alegações 

( para impelirem Vossa Excelência a acreditar que, a falta da 
assinatura, seria uma pretensa forma dos Autores perderem seu 
negócio. Aliás, este nunca seria um motivo. 

Quanto a questão legal quanto ao incidente de falsidade, 
podemos elencar abaixo algumas decisões, para nortear a presente 
questão: 

"O incidente de falsidade pode ser julgado como 
questão prejudicial, simultaneamente, na mesma 
sentença que decidiu a questão principal. Ac. de 29-06-
1992 

Rev. do Sup. Tribunal de Ju_~tiça - Outubro de 1993 - N° 50 
- Pág. 135" 

Ainda, como no caso em tela, por ser facilmente percebida a 
olho nu, poderá Vossa Excelência analisar um documento e outro, e 
concluir da alteração do mesmo, ainda que os Autores apresentem 
outros tantos documentos internos com a mesma rasura, 

~~~~~ documentos os auais. ali~s, os A!Jtores é quem tem ace_?so: ~~-~-~~ 

"É desnecessário o incidente de falsidade para a 
averiguação de falsificação material quando esta é 
facilmente percebida, sem necessidade de esclarecimen~o ___ _ 
periciais. 
Ac. de 22-03-1988" 

~~l-ft'tf9-Af.l5-- CN -
CPMI • CORREIOS - -
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Já na esfera da Antecipação da Tutela, são sábias as decisões 
no sentido de não contemplar a mesma, havendo risco de 
irreversibilidade, como no caso em tela: 

"Em nenhuma hipótese se concederá tutela antecipada 
liminarmente, sem audiência do réu, que terá oportunidade 
de se manifestar sobre o pedido, na contestação, caso ele 
tenha sido formulado, ou no prazo de cinco dias (art. 185), 
se avulsa (Sérgio Bernardes, in A Reforma no Código de 
Processo Civil, Saraiva, 2a ed., 1996, p. 29; Francisco Arno 
Vaz da Cunha, in Alterações do Código de Processo Civil, 
p. 53; J.J. Calmon dos Passos, in Inovações no Código de 
Processo Civil, Forense, 2a ed., p. 12; Reis Friede, 
Comentários à Reforma do Direito Processual Civil 
Brasileiro, 2a ed., p. 189). Para não transformar a liminar 
satisfativa em regra geral, o que afetaria, de alguma forma, 
a garantia do devido processo legal e seus consectários do 
direito ao contraditório e ampla defesa antes de ser o 
litigante privado de qualquer bem jurídico (CF/88, art. 5°, 
ines. L/V e L V), a tutela antecipada submete a parte 
interessada às exigências da prova inequívoca do alegado 
na inicial (Humberto Theodoro Júnior in As Inovações do 
Código de Processo Civil, Forense, 3a ed., p. 13; Cândido 
Range/ Dinamarco, in A Reforma do Código de Processo 
Civil, 2a ed., p. 143; Luiz Guilherme Marinoni, in A 
Antecipação da Tutela na Reforma do Código de Processo 
Civil, p. 45). Quando o art. 273 afirmou que a tutela não 
poderá ser concedida , quando houver perigo de 
irreversibilidade do proviin~nto, ele está proibindo a 
antecipação de declaração e constituição; o art. 273 proíbe 
que o juiz, através da tutela antecipatória atue no plano 
abstrato das normas, declarando ou constituindo 
provisoriamente ljuiz Guilherme Marinoni, ob. cít., p. 77; 
J. F. Carreira A/vim, Código de Processo Civil Reformado, 
p. 120; Cândido Range/ Dinamarco, ob. cit. p. 146). Não é 

·----c·abível meCfiCJa antectparóna paràlmpe·mrcr-cõnstltatçã-o----~-

em mora, o que equivaleria na proibição ao acesso à 
jurisdição (RSTJ 101474, 1214, 8; 58/200; RT 686/186, 
663/190, 665/185)" (Ag. 96.002231-7, 6.8.96, 2a CC, 
TJSC, rei. Des. ANSELMO CERELLO, in 108 JU --~ 

p. 396, v. 3/12643)." CPMI " CORREIOS - .. 
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''A tutela antecipada, que tem como característica a 
provisoriedade e é admitida nos casos em que ocorra a 
verossimilhança da alegação do autor, não pode ser 
concedida em ação declaratória, que objetiva a eliminação 
da incerteza do direito ou da relação jurídica. A ausência 
do fundado receio de dano, caracterizada pela 
controvérsia acerca da obrigatoriedade ou não de a 
instituição financeira proceder ao alongamento das 
dívidas, nos termos da Lei 9. 138/95, e o perigo da 
irreversibilidade da medida não autorizam a concessão 
da tutela (Ag. 48.957-8, 2 8 TC TJMS, rei. Des. JOSÉ 
AUGUSTO DE SOUZA, in DJMS 3.4.97, p. 4)." 

''A natureza provisória da execução de sentença 
concessiva de mandado de segurança se caracteriza pela 
viabilidade do retorno dos fatos ao status quo ante, em 
caso de provimento de reexame necessário ou do recurso 
pelo tribunal. Tem caráter definitivo, e não provisório, a 
execução que implica irreversibilidade da situação fática 
e, como tal, é incabível, por não autorizada em lei e por 
comprometer a utilidade do pronunciamento de segunda 
instância. No caso, a sentença que autoriza levantamento 
de depósito do FGTS tem caráter definitivo irreversível. 
Ordem concedida, para dar efeito suspensivo ao recurso 
(MS 92. 04.36496-3, 23. 6. 93, 2a T TRF 4 8 R, rei. Juiz 
TEOR/ ZVASCKI, in ADV JUR 1993, p. 573, v. 62960)." 

"A provisoriedade da exeção das sentenças que 
concedem mandado de ' segurança não implica em 
exigência de caução ou de extração de carta de sentença. 
É que, na ação mandamental, se a liminar concedida é 
executada independentemente de tais requisitos, seria 
ilógico a sua exigência para a execução da decisão de 
mérito. Dessa forma, pelo rito desse tipo de ação e pela 
natureza mandamental de suas decisões, a execução 

-~---destas-deve-se-ríãíãiravé-s-dc:rsfrrrpl-&!:,--rrotifie-açãa-pe-la-jr-;· -·.,-;.;;p: '-----~~- -
prolator do decisum, independentemente da extração de 
carta de sentença (AI 2. 023, 8. 9. 92, 28 T TRF 5a R, rei. 
Juiz NEREU SANTOS, in JST J-TRF 501566)." 

''A tutela antecipada consiste em um adiantamenffl~~1Z005 _ CN _ 
prestação jurisdicional, incidindo sobre o próprio CORREIOS 
reclamado pela parte. O Magistrado não pode sob 4 6 5 Fls. N~ J · 
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fundamento de aplicar o instituto, antecipar tutela que a 
própria sentença não outorgará, porque estranha ao 
pedido formulado na ação, incidindo as regras dos arts. 
128 e 460 do CPC (Ap. 47.478-8, 6.8.96, 1a TC TJMS, rei. 
Des. CHAVES MARTINS, in RT 737/365)." 

Isso posto, não pode prosperar a manutenção da Antecipação 
da Tutela, porquanto há fundado risco de IRREVERSIBILIDADE 
contra o requerido, e os DIREITOS dos Autores poderão ser 
resguardados pelo próprio contrato, bem como pela Vossa ordem 
Judicial no sentido da ECT não arquivar o processo de transferência. 

Ainda, a regra do artigo 1092 do Código Civil, combinada com 
a reg ra do artigo 273, § 2° do CPC e os incisos LIV e LV do art. 5° 
da Constituição Federal, convalidam igualmente a Revogação da 
Decisão de Folhas 150/151, e mantendo a Decisão de folhas 
119/120. 

VI - DOS PEDIDOS: 

1- Requer seja Reconsiderada a R. Decisão de folhas 150/151, com 
base na documentação acostada, nas alegações de fato e de 
direito, bem como na legislação já elencada; 

2- Requer seja Mantida a Decisão de folhas 119/120, ou reeditada, 
com base no mesmo enunciado no pedido 1°; 

3- Requer, para a garantia dos Direitos dos Autores, seja a 
Empresa Brasileira de Correios e Télégrafos oficiada com Vossa 
Ordem Judicial, para o NÃO arquivamento do processo de 
transferência da Agência em tela, visto a presente lide, 
aguardando-se na forma da Lei; bem como emita uma cópia do 
referido ofício, autorizando o próprio Requerido a entregar para a 
ECT com prova de Recebimento, juntado ao depois aos autos 

·--- ---~par...a-pr.~em_o_s rl.e~Loo~ AfAiin~; __ 

4- Requer a Desconsideração e a Revogação da Antecipação da 
Tutela, bem como seus efeitos; 

5- Requer seja apurado o incidente de falsidade na 
artigos 387 e seguintes do CPC; 

~~"tímflffi-;. -cN • 
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6- Requer a suspensão do processo, até o julgamento do incidente 
de falsidade, se assim Vossa Excelência entender que é o caso 
do artigo 394 do CPC; 

7- Caso Vossa Excelência, contrariando a todo o exposto, ainda 
determine a manutenção da Tutela Antecipada de acordo com o 
R. Despacho de folhas 150/151, Requer desde já que intime os 
Autores a apresentarem o referido 8° Termo Aditivo em juízo 
para que este Requerido possa assiná-lo em estrita obediência à 
Vossa Ordem Judicial, porquanto, ainda que seja irreversível o 
fato, em clara e sempre demonstração de boa fé, e não 
ocasional; porquanto ainda, Vossa Excelência se assim desejar, 
poderá se certificar de que o referido documento fora emitido 
pela ECT em maio do corrente ano, e não quando alegam. 

Termos em que, junte-se aos autos, 
Pede e Espera Deferimento. 

Limeira, 17 de outubro de 2001. 

João Augusto Cardoso 
Advogado - OAB/SP 167.089 

CPMI "- CORREIOS 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5 ° VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE LIMEIRA- ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo n° 813/2001 
Obrigação de Fazer (Tutela Antecipada) 

JOÃO AUGUSTO CARDOSO, brasileiro, 
casado, advogado, portador da OAB/SP 167.089 e do CPF 
035.727.108-47, residente e domiciliado nesta cidade de Limeira à 
Rua Tangerina, 378, Vila Queiroz, tendo em vista os autos da ação 
que lhe movem MARCELO GIL CABEZAS e seu pai ANTONIO 
CABEZAS MUNHOZ, postulando em causa própria, vem com 
todo respeito e acatamento à presença de Vossa Excelência, 
REQU ERER que o documento de-..Jolhas 131, Comprovante de 
Depósito, fique o original atrelado aos autos, não permitindo seu 
desentranhamento (do original) pelos Autores, ainda que oferecida 
a substituição por cópia autenticada, pelos motivos de fato e de 
direito que abaixo expõe: 

1- O Requerido e sua família vem sofrendo ardilosas ameaças, 
·---~__,·· olifúrnte--Ba+etlm-cte--Oc-orfêrre~a-PeHaa~ ,....Q__ -15-5--7:'co":.r1 ,~~-~ 

devidamente registrado no 3° DP, em 12/ 09/ 01; 
2- Além de ardilosas ameaças por telefone realizadas em 01/06/01 

pelo Autor, o Sr. Marcelo, ainda o Requerido recebeu carta 
anônima, datilografada, tudo narrado no competente BO, com 

•--'-~-----cópia em anexo; 
3- O Requerido conferiu os tipos do envelope e da carta co 

documentos datilografados pela máquina de escrever 

Doe: 

46 
1 9 
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vendida com a Agência de Correio, conforme relação de bens 
anexados pelos Autores, e a olho nu, são idênticos; 

4- O Requerido tem conhecimento que a máquina de escrever 
desapareceu da Agência, também narado no BO e Declarações, 
também com cópia em anexo; 

5- Ainda que seja de remota possibilidade, o Comprovante de 
Depósito datilografado e juntado pelo Autor, pode ter sido 
datilografado pela mesma máquina de escrever que datilografou 
o envelope e carta anônima, com cópia também juntada; 

6- O referido comprovante de depósito juntado pelos autores já 
produziu seus efeitos legais, não tendo mais nenhuma utilidade 
aos Autores, porquanto o desaparecimento do mesmo poderá 
dificultar a produção de provas à Autoridade Policial, ou em juízo 
em ação penal própria, daí a necessidade de se manter atrelado 
aos autos, negando justamente seu desentranhamento ao Autor, 
que do original não mais precisará, e se precisar, terá a ele a 
mesma utilidade de uma cópia autenticada devidamente 
requerida por petição por seu advogado; 

7- Informa o Requerido, que já está informando por petição à 
Autoridade Policial da existência do referido documento de folhas 
131, juntado em original pelos Autores·. 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 

Limeira-SP, 10 de novembro de 2001. 

João Augusto Cardoso 
Advogado - OAB/SP 167.089 

-- ~---__,_, _________ _ 

CORREIOS 

Fls. N° 4 6 9 

Do~ 5 1 5 . 1 

-



' 

'· .... _;.--.(' 

l 
.I " 

Oz» 

03° 

04° 
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07!!. 

08° 

090 

11° 

12° 

13° 

14° 

15° 

GINSP DRISPI 

TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE E ALTERAÇÃO DA COMPOSIÇAO SOCIETÁRIA 
(Documentos procedentes da Gerencia de Vendas, Região Operacional de Rio Claro e da ACF 

da Boa Vista) 
folhas 425 a 644 

ANDAMENTO 

DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

(-) l r0 s-I' 21° 10 

G(\--{b 22° 20 

G) 11'0 
23° 30 

24° 40 

25° so 

26° ao 

27° 70 

28° ao 

29° 9o 

30° PROCESSOS APENSOS 

31° o ANO RUBRICA 

32° 10 

33° 20 

34° 30 

35° 40 

36° 50 

37° ANEXOS 

38° MERO ANO RUBRICA 

39° 10 

40° 20 

1 9 
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tilcORREIO<f EllPIESÂ IIÂSILEIIÂ DE CORREIOS E TELÉGIAFOS 
DE: GERENTE DE VENDAS/DRJSPI 

AO: CHEFE DA REOP-10/RCO 

J 

CIJSPOR/SUATE/GEVEN/DRJSPI- 0754/00 

REF.: INICIAL 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA DA ACF ALTO DA BOA VISTA 

Bauru, 06 de dezembro de 2000. 

Após análise dos docwnentos apresentados pela ACF Alto da Boa Vista, informamos que foram 
constatadas as seguintes pendências: 

_( ,. Candidato: 
Antonio Cabezas Munoz 
• Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais; 
• Comprovante de Escolaridade de conclusão do 2° grau. 

Candidato: 
Marcelo Gil Cabezas 
• Comprovante de residência recente; 

Estamos devolvendo, anexos, documentos encaminhados pelos candidatos não necessários ao 
processo, conforme segue: 

Antonio Cabezas Munoz 
• Certidão de Distribuição cíveis na Comarca de São Paulo; 
• Certidão de Distribuição Ações e Execuções Cíveis, Criminais e Fiscais; 
• Certidões da Vara das Execuções Criminais da Comarca da Capital n° 360661 e no 426601. 

Marcelo Gil Cabezas 
• Certidão de Distribuição cíveis na Comarca de São Paulo; 
• Certidão de Distribuição Ações e Execuções Cíveis, Criminais e Fiscais; 
• Certidão da Vara das Execuções Criminais da Comarca da Capital n° 372310; 

Atenciosamente, 

Sérgio Paulo Roberto -~~~· -----~ 
Gerente de Vendas JRÓS no Ó3/2005 - CN-

1 

DRISPI ~~ •.• PMi -:"'CORREIOS 

MAA/maa Fls:"· _ 4 71 
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DE': GERENTE DE VENDAS/DRJSPI 

AO: CHEFEDA REOP-10/RCO 

CI/SPOR/SUATE/GEVEN/DR/SPI- 015/01 
f 7 JAN '2011 

REF.: CVSPORJSUA TE/GEVEN/DR/SPI-0754/00 

Bauru, 08 de janeiro de 200 I. 

Em face do tempo decorrido, solicitamos informar-nos se esta REOP já dispõe de um 
posicionamento em relação ao assunto contido na CI da referência, relativa aos documentos 
pendentes da ACF Alto da Boa Vista, para que possamos dar continuidade ao processo. 

Atenciosamente, 

MAA/maa 

"TODOS OS NOSSOS ESFORÇOS TÊM COMO REFERENCIAL ASA TISFAÇÃO DOVii-Cf~s~·-éN _, 
' • ~Pnm ~ · ·CORREIOS 
F'ls: 4 72 
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AGtNCIA DE CORREIO FRANQUEADA ALTO DA BOA VISTA 

Limeira, 16 de Janeiro de 2001. 

De: ACF. Alto da Boa Vista- Litfiêira- DR/SPI 
Para: REOP 1 O - RCO - DR/SPI 
AJC: Silvia 
CI- ACF: 09/2001 
Ref.: CI/SPORISUATE/GEVEN/DR/SPI- 0754/00 DE 06 de Dezembro 
de 2000. 
Assunto: Alteração S~etária- Pendências no envio de documentos. 

Informamos, que com relação à pendência de documentos a serem 
enviados, à essa Reop, para a alteração societária da ACF Alto da Boa 
Vista, a Certidão de quitação de tributos e _contribuições federais do Sr. 
Antonio Cabezas Munoz, estará pronta em no máximo 20 dias, e o 
Comprovante de Escolaridade de conclusão do 2° grau, este foi concluído 
na Espanha, sendo que no momento será bastante dificil conseguí-lo; 

Quanto ao comprovante de residência do Sr. Marcelo Gil Cabezas, 
estes seguem em anexo, tanto o comprovante de sua residência da cidade 
de São Paulo, quanto o atual da cidade de Limeira 

Assim que a Certidão estiver em nossas mãos, encaminharemos 
imediatamente para essa Reop. 

Atenciosamente, 

MARIA HELENA CARDOSO 
Gerente Agência 

-~-

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI ~ .CQRREIOS 

Fls:. 4 73 
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TERMO DE ACORDO 

Pelo presente instrwnento particular, de acordo com o 
Contrato de Transferência de Franquia Empresarial dos Correios (ACF 
Alto da Boa Vista) fmnado entre as partes, de um lado, João Augusto 
Cardoso, doravante denominado Concedente, e de outro Marcelo Gil 
Cabezas, doravante denominado Concessionário, acordam o seguinte: 

1- Tendo em vista a data limite estipulada para acerto e quitação de 
Direitos Trabalhistas com todos os funcionários da referida franquia, 
declara o concedente que já iniciou a fase de liquidação e acertos, 
iniciando pela quitação do 13° salário proporcional de todos os 
empregados, pagamento efetuado mediante recibos, bem como férias do 
funcionário Ronaldo Natal de Almeida Souza; 

2- Declara o Concedente que os cálculos trabalhistas referentes a FGTS já 
foram elaborados pelo escritório contábiL e que irá quitá-los neste mês 
de janeiro, liquidando as referidas contas; 

3- Declara o concedente que já iniciou os acertos pelo funcionário 
Ronaldo, e irá efetuando os mesmos wn a um, até o último; 

4- Da possibilidade do prazo tratado em contrato se extrapolar, acordam 
as partes, Concedente e Concessionário, uma dilação de prazo por 
tempo igual ao já convencionado, subentendendo que os acertos já estão 
em fase de andamento. 

Nada mais tendo a acordarem, assinam o presente em 
duas vias de igual teor e forma. 

Limeira, 17 de janeiro de 2001. 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI - .CORREIOS 

4 JAj 4 Fls: - 1 
---=-------'=--=-~ 

3515 . 19 
.n n f" · 



( 

llllcoRREIO< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
.l 

DE: GERENTE DE VENDAS/DR/SPI 

AO: CHEFE DA REOP-1 O/R CO 

CIISPOR/SUA TE/GEVEN/DR/SPI _:_O 157/01 

REF.: CUSPORISU A TE/GEVEN/DR/SPI -0754/00 
CVSPORISUA TE/GEVEN/DR/SPI-00 15/01 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA DA ACF ALTO DA BOA VISTA. 

Bauru, 19 de fevereiro de 200 1. 

Em face do tempo decorrido, solicitamos informar-nos se essa REOP já dispõe de um parecer a 
respeito do assunto tratado nos expedientes da referência, cópias anexas, relativos aos documentos 
pendentes da ACF Alto da Boa Vista, para que possamos dar continuidade ao processo. 

Solicitamos providenciar o envio dos documentos, junto à ACF, no prazo de 30 dias, sendo que ao 
final deste prazo estaremos encerrando o processo. 

C/ anexos 

MAAP/ 

Atenciosamente, 

~-~~ ~~· 
Sérgio Paulo Roberto 

Gerente de Vendas 
DRISPI 

"TODOS OS NOSSOS ESFORÇOS TÊM COMO REFERENCIAL ASA TISFAÇ"'ÃO voJCfi'f§~~95 ~-CN - 1 

. I PMI ... -CORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA Dt CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: COORDENADORIA DE ATENDIMENTO REOP/ 10/RIO CLARO/DRISPI 

AO: SPORISUA TE/G EVEN/DRISPI 

CI/CA T -REOP-1 O -5.0206/200 I 

REF.: INICIAL 

Assunto: ALTERAÇÃO SOCIET ARIA 

Rio Claro, 23 de Fevereiro de 2001. 

Encaminhamos anexos, documentos referentes à alteração societária da ACF/Alto da Boa Vista em 
Limeira: 

Certidão de quitação de Tributos e Contribuições Federais de Antônio Cabezas Munoz. 

Comprovante de residência de Antônio Cabezas Munoz. 
. '• 

Comprovante de residência de Marcelo Gil Cabezas. 

Não está sendo encaminhado o comprovante de escolaridade de Antônio Cabeza Munoz o 
documento está na Espanha, não foi possível a localização pelo interessado. 

F ÁB . O. CONDE 
COORDENADOR DE ATENDIMENTO 

REOP/lORIO CLARO/DR/SPI 

! RQS n° 03/2005 - CN ~ 
~ l:PMI R- CORREIOS 
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AGÊNCIA DE CORREIOS FRANQUEADA ALTO DA BOA VISTA 

DE:ACF ALTO DA BOA VISTA 
PARA: REOP 1 0-RCO-DR SPI 
NC- SRA SILVIA ou SR TRAMARIN 
CI-ACF- Õ02212001 
REF: CVSPORT/SUATE/GEVEM-DR/SPI- 0754 de 06/12/2000 

Limeira, 06 de Março· de 2001 

Segue conforme solicitação carta de próprio punho do SR ANTOL''IO CABEZAS 
MUNOZ referente à explicação do seu diploma de segundo grau e diplomas com 
validade de segundo grau também conclui dos no Brasil. 

Atenciosamente 

J\ 0;\ulv G ·, l ( cbe_ v~ S. 
MARCELO GIL CABEZAS 
ACF ALTO DA BOA VISTA 

fRos no 03/2005 - CN _, 
I CPfVI_i - CORREIOS --
Fls:_. -~4--#-7::..:...:-f 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Carta-0188/01- SPOR/SUATE/GEVENIDR/SPI 

À 
João Augusto Cardoso 
ACF ALTO DA BOA VISTA 
Rua General Osório, 377 -Boa Vista 
13486-990 Lirneira/SP 

Prezados Senhores, 

Bauru, 12 de março de 

Em continuidade ao processo de alteração societária da ACF Alto da Boa Vista, 
solicitamos o comparecimento do Sr. Antonio Cabezas Muiioz e do Sr. Marcelo Gil Cabezas a esta 

"Gerência no próximo dia 22/03/2001 às 14:00 horas para realização de entrevista psicológica e técnica, 
( no seguinte endereço: Praça pom Pedro-TI, 4-55- 1° Andar- Centro (GEVEN)- Bauru/SP. 

Informamos que o processo será desenvolvido da seguinte forma: 
•Das 14:00h às 14:30h- Entrevista psicológica com psicóloga da ECT; 
• Das 14:30h às 15:00h- Entrevista técnica com a área de vendas e financeira da ECT. 

Solicitamos, ainda, a V.Sa. confirmar a presença através do telefone: (014) 235-3645, 
com Mauro ou Marli. 

Atenciosamente 

C/ Cópia: REOP/SPI-1 O/R CO 

MCF/maa 

ECT- GW.a:I.NC'Ut.. D:E VW.NDÃ.S.-D~"!:O~ -.s.GXON...._L DW. s..Ã.O •A. 'O LO- tMT1t~ .. 
Pr•t• D•• PM.r. II. .f-.55- t• Aa41U'- c-u.- T.l.a:t:w•-~ (h:al .. ) .235·J•45/%~s-.J· ... 
1 "71115_.7. aa11FV5P 

RECIBO 

Recebi o original desta carta, nesta data, pela 
empresa (razão soci ) : 

Nome:~~~~~~~~~~----­
R G: __ ____:::....:.:_----s"'-,f~'-'::7....,......:,,.?,.....'----------
Função: __ ...<:...t:..____:_..:..--... __ ....:.._ __________ __ 

RQS no 03/2005 - CN -
1 CPMI • -cORREIOS 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Carta-0241/01- CRT/SPORISUATE/GEVEN/DR/SPI 

À 
João Augusto Cardoso 
ACF ALTO DA BOA VISTA 
Rua General Osório, 377- Boa Vista 
13486-990 Limeira!SP 

Prezados Senhores, 

Bauru, 17 de abril de 200 

Informamos que a ECT concorda com a alteração da composição societária da 
Empresa João Augusto Cardoso, responsável pela ACF Alto da Boa Vista, conforme mencionado 
abaixo: 

Composição Societária autorizada 

Antonio Cabezas Mufioz 
Marcelo Gil Cabezas 
João Augusto Cardoso 

Participação 

80% 
15% 
05% 

Diante do exposto, solicitamos a V. Sas. providenciarem a alteração contratual da 
referida empresa, com a participação societária indicada acima, enviando-nos o mais rápido 
possível uma cópia da mesma, para que possamos dar continuidade ao processo, ,~..u~~~~.M-~ 
respectivo Tem1o Aditivo ao Contrato de Franquia Empresarial. RQS n° 03/2005- CN­

CPMI - -.CORREIOS 

Atenciosamente Fls:--=· ~~4""---'7.._.9'-'--

3515.19 

REemo 

Recebi o original desta carta, nesta data, pela 
empresa (razão social): 

C/ Cópia: REOP /SPI -1 O/R CO 

MAAPI 

ECT- GERtNCIA DE VENDAS- DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO -INTERIOR 
Praça Dom Pedro 11,4-55- I" Andar- Ce•tro -17015-905 BnraiSP 

Telefoaes: (114) 235-3645/235-3615 
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11 DIRETORIAJREGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 
1--------------------------l PRTIS~26.2001 ~~ 

01/01 
CORREIO< EMI: 02.04.2001 VIG: 02.04.2001 

.-
ASSUNTO: Alteração de Composição Societária - -Agência -de Correiõ Franqueada -

ACF AlTO DA BOA VlS-TÁ · 

DISTRIBUIÇÃO: DEREV, GAB/DRISPI, GEVEN, REOP/SPI-10/RCO 

REFERÊNCIA: PRTIDICOM -147/96 de 01/12196 
CUCONAF- 5.1045/96- CIRCULAR de 04112/96 

... 

Autorizo o titular da ACF ALTO DA BOA VISTA a constituir uma nova finna a qual 
passará a ser responsável pela referida agência em substituição à Empresa 
rndividual JOÃO AUGUSTO CARDOSO. 

A nova finna será composta por JOÃO AUGUSTO CARDOSO, ANTONIO CABEZAS 
MUNOZ e MARCELO GIL CABEZAS, confonne proposiçAo do titular atual, a ser 
regulamentada com a apresentação do Contrato Social da finna a ser criada e com a 
assinatura do Tenno Aditivo ao Contrato de Franquia Empresarial. 

1 
Diretor Regional 

75250505-{) 

r
RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · -CORREIOS 
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 
ACF ALTO DA BOA VISTA - DRISPI 

Parte 8 
A V ALIAÇÃO DO CANDIDATO 

Para uso exclusivo da ECT ANTONIO CABEZAS MUNOZ 

13. AVAUAÇÃO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO CANDIDATO. 

~ Sim O Não Certidão Negativa de Protesto Pessoa Física; 

o Sim O Não Certidão Negativa de Protesto Pessoa Jurídica (emp. em que o candidato é propr./sócio); 

jg Sim o Não Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal (pessoa física e jurídica); 
... 

jg Sim o Não Cópia da Dedaração do Imposto de Renda dos dois últimos anos; 

jg Sim O Não Dedaração de que não possui ou tem interesses em negócios concorrentes com a ECT. 

jg Sim O Não Assinatura dos Termos Aditivos; 

D Sim jg Não Pendências Judiciais com a ECT; 

D Sim jg Não Existência de débitos para com a ECT; 

jg Sim O Não Documentos comprobatórios das alíneas a, b e c da parte "A" do Formulário. 

Comentários: 

Neste campo, após analisar os documentoslinformaçóes apresentadas na parte 11A" deste 
Formulário, a Comissão de Avaliação deve informar se o franqueado/candidato satisfaz as 

condições de pré-qua/ificaç4o exigidas pela ECT. 

14. CASO O CANDIDATO JÁ SEJA TITULAR OU COTISTA EM OUTRA ACF, EFETUAR PESQUISA PARA 

CONHECIMENTO DA ATUAÇÃO OPERACIONAL, ADMINISTRATIVA E DA RELAÇÃO DE PARCERIA 

APRESENTADA PElA ACF. 

Comentários: 

................................................................................................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................................................................................................... 

15. CASO O CANDIDATO SATISFAÇA TODAS AS CONDfÇÓES DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO,~~-- C 
_ • - - REI 

AVAliAÇAO DEVE MARCAR DATA, LOCAl E HORARJO PARA ENTREVISTA. 4 8 
Fls: _ __ 

N-
~5 
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16. COMENTÁRIOS GERAIS SOBRE A ENTREVISTA DA CANDIDATA 

Na entrevista realizada com o candidato, o mesmo confirmou as informações prestadas no formulário "Proposta de 

Alteraç~o de Participaç~o Societária- Parte A da_ 'ACF ALTO DA BOA VISTA~ bem como demonstrou possuir os pré-requisitos e 

qualidades indispensáveis para tomar-se um franqueado da ECT. 

A entrevista deve ser conduzida de acordo com a Parte "A" (Pré-Qualificação do 
Candidato) deste Formulário a fim de avaliar a veracidade das informações e detectar 
outras potencialidades/deficiências do candidato com relação a: Responsabilidade, 
liderança, desenvoltura, iniciativa, persistência, capacidade de negociação, capacidade de 
correr riscos, capacidade para lidar com pessoas, capacidade de se comunicar, equilíbrio 
emocional, aptidão para treinar, aptidão para motivar, aptidão para avaliar, conhecimento 
do mercado, conhecimento da região onde atuará e outros. 

17 APÓS A ENTREVISTA, A COMISSÃO DEVE EMmR SEU PARECER CONCLUSIVO SOBRE A 

HOMOLOGAÇÃO DO CANDI~ATO. [X] Aprovado 0 Não aprovado 

Assinatura: 

GERE C (PSICÓLOGA) ................ . 

GECOF .................................. "'"O ~ ....................................... . 
GEVEN •••.••.••••••••••••••••• uor-·· ·1················································ 

Matrícula: 

....... rJ.R2.;P.:r.!. .. ~.~ .... 

. .... ~.:.4.~+...~:-.9. .. 
&-é?(\_cOVS ·~ 

..................... 1 ............. . 

APROVAÇÃO DO DIRETOR REGIONAL OATA 02/0412001 

18.PARECER DA GFRAN 

APROVAÇÃO DO GERENTE DE FRANCHIS\NG DATA 

Matrícula 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI - •. CORREIOS 
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA 
ACF A-L TO DA BOA VISTA- - DRISPI 

Parte 8 
AVALIAÇÃO DO CANDIDATO 

Para uso exclusivo da ECT MARCELO GIL CABEZAS 

13. AVAUAÇÃO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 00 CANDtDAlO. 

~ Sim O Não 

o Sim 0 Não 

18:1 Sim o Não 

18:1 Sim o Não 

18:1 Sim O Não 

~ Sim 0 Não 

o Sim 18:1 Não 

o Sim 18:1 Não 

~ Sim O Não 

Comentários: 

Certidão-Negativa de Protesto Pessoa Física; 

Certidão Negativa de Protesto Pessoa Jurídica (emp. em que o candidato é proprJsócio); 

Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal (pessoa física e jurídica); 

Cópi'ia da Declaração do Imposto de Renda dos dois últimos anos; 

Declaração de que não possui ou tem interesses em negócios concorrentes com a ECT 

Assinatura dos Termos Aditivos; 

Pendências Judiciais com a ECT; 

Existência de débitos para com a ECT; 

Documentos comprobatórios das alíneas a, b e c da parte "A" do Fonnulário. 

Neste campo, após analisar os documentos/informaç6es apresentadas na parte 16A" deste 
Formulário, a Comisslio de Avaliação deve informar se o franqueado/candidato satisfaz as 

condiç6es de pré-qualificaç4o exigidas pela ECT. 

14. CASO O CANDIDATO JÁ SEJA TITULAR OU COTISTA EM OUTRA ACF, EFETUAR PESQUISA PARA 

CONHECIMENTO DA ATUAÇÃO OPERACIONAL, ADMINISTRATIVA E DA RELAÇÃO DE PARCERIA 

APRESENTADA PElA ACF. 

Comentários: 

15. CASO O CANDIDATO SATISFAÇA TODAS AS CONDfÇ0eS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO, A ce~ ...._ 
_ · • RUS no 03/2005 . CN -

AVAUAÇAO DEVE MARCAR DATA, LOCAL E HORARJO PARA ENTREVISTA . CPM~ .,. CORR lOS 

t c•~· A D 3 

3515.19 
I Dar..• 
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16. COMENTÁRIOS GERAIS SOBRE A ENTREVISTA DA CANDIDATA. 

Na entrevista realizada com o candidato, o mesmo confinnou as infonnações prestadas no fonnulário "Proposta de 

- AlteraçiJo de ParlicipaçiJo Societária- Parte A da "ACF ALTO DA BOA VISTA: bem.ccmo demonstrou possuir os pré-requisitos e 

qualidades indispensáveis para tomar-se um franqueado da ECT. 
/ 

A entrevista deve ser conduzida de acordo com a Parte 11A" (Pré-QualificaçM1 do 
Candidato) deste Formulário a fim de avaliar a veracidade das informações e de1ectar 
outras potencialidades/deficiências do candidato com relaçlo a: Responsabilidade, 
liderança, desenvoltura, iniciativa, persistência, capacidade de negociação, capacidade de 
correr riscos, capacidade para lidar com pessoas, capacidade de se comunicar, equilíbrio 
emocional, aptidão para treinar, aptidão para motivar, aptidão para avaliar, conhecimento 
do mercado, conhecimento da regilo onde atuará e outros. 

17 APÓS A ENTREVISTA, A COMISSÃO DEVE EMITJR SEU PARECER CONCLUSIVO SOBRE A 

HOMOLOGAÇÃO DO CANDIDATO. ,_ [X] Aprovado 0 Não aprovado 

Assinatura: 

APROVAÇÃO DO 0\RETOR REGIO 

18.PARECER DA GFRAN o Aprovado ( de"~~ ~~gr~do 
Responsável pela Avaliação 

Matricula: 

..... 8-;{QP.;.~.:::f ....... . 

.... J..:.Ç§.~.~:-:~ .. .. 

.... .f.:.rf.!.~.:.~.:.~ .. :.~ ...... . 

DATA 02/04112001 

Matricula 

......................................................................................................... . .................................... . 

APROVAÇÃO 00 GERENTE DE FRANCHISING DATA 

~ RQS n° 03/2005 - CN -
1 

_ CPMI • ·,.;oRREIOS 

Fls: -~-"-----!! 48 

3515.19 
! (.;).Q.:::===:==::==:t 



PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE PARTrCIPAÇÃO SOCIETÁRIA~ 
ACF ALTO DA BOA VISTA ilf 

CANDIDATO: Antonio Cabezas Murioz 
IDADE: 58 anos --

ESTADO CIVIL: casado / -
ESCOLARIDADE: 2° grau completo 

COMPOSIÇAO SOCIETARIA ATUAL %PARTICIPAÇÃO 
João Augusto Cardoso 100% 

COMPOSIÇÃO SOCIETARIA PROPOSTA %PARTICIPAÇÃO 
Antonio Cabezas Murioz 80% 
Marcelo Gil Cabezas 15% 
João Augusto Cardoso 05% 

"-... 

~ 
~ 
~ 
~ RQS n° 03/2005 - CN -

·~ . CPMI :: COR~~O~ 

~- Fls: - - 'i OtJ 

~ 
'7 r: 1 r: 1 a ' '--. v.JI.J' ,.., 

..... 
' ' 

i L-. 

~ RECOMENDADO fp~·~ D RECOMENDADO COM RESTRIÇÕES 

D NÃO RECOMENDADO d~.~~~~~~~~~~: 



PROPOSTA DE ALTiiRAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRI 

ACF ALTO DA BOA VISTA 

CANDIDATO: Marcelo Gil Cabezas 
IDADE: 30 anos 
ESTADO CIVIL: divorciado 
ESCOLARIDADE: 2° grau completo 

COMPOSIÇÃO SOCIETARIA ATUAL 
João Augusto Cardoso . 

COMPOSIÇAO SOCIETARIA PROPOSTA 
Antonio Cabezas Murioz 
Marcelo Gil Cabezas 
João Augusto Cardoso 

( I PARECER PSICOLÓGICO SOBRE O CANDIDATO 

~ 

~ 
~ 

(I] RECOMENDADO 

D RECOMENDADO COM RESTRIÇCES 

D NÃO RECOMENDADO 

~ 
-~ 
~ 

-~ 
~ 

, ,_ 
-, 

%PARTICIPAÇÃO 
100% 

%PARTICIPAÇÃO 
80% 
15% 
05% 

!,...,...,. .. o 1'\l'ltf"ltV \t:: ... ~N _ 
,...,. ... V V I ... VVV "' 

CfMI - CORREIOS 
- -· 

t:l~ · n. 
':f CO 

! 

3 5 1 5 . 1 9 -... 

rnor.· 1-
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: COORDENADORlA DE ATENDIMENTO REOP/10/RIO CLARO/DR/SPI 

AO: SPOR/GEVEN/DR/SPI 

CI/CAT-REOP-10 -5.1410/2000 · 

REF.: INICIAL. 

Assunto: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA. 

Em 

04 DEZ 2000 

• ncia de Vendas /DR!SPI 

Rio Claro, 01 de Dezembro de 2000. 

Encaminhamos documentação referente alteração societária da ACF Alto da Boa Vista em 
Limeira- REOP-10-RCO-DR/SPI, para análise e prosseguimento. 

VGT/elcb 

Atenciosamente, 

~~ FÃ G. O. CONDE 
COORDE , ADOR DE ATENDIMENTO 

REOP/lORIO CLARO/DRISPI 

"O CLIENTE É O PRINCIPAL DETINATÁRIO DE NOSSOS ESFORÇOS" 

l RQS n° 03/Z005 -'cN - I 

. "'r~~~ ~ CORij~OS 

Fls: q ~ 7 
3515.19 

1 Doc==··-·====j 



CORREIO< 

<rl~~q~[~l€*~ri,iílí~il'~i~!i~'~mi~BI~IRIB~ 
ACF: ___,;;;;:CUtg~~-clo---.;;...~ __ 1b~· ~..;;;;;;;·~-~~~~~--REOP/S.f'J;j Ü 

CANDIDATO(A): -~~ 

RELACÃO DE DOCUMENTOS 

Q Ok__ PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA (PARTE A) 

Q Ql( CERTIDÃO NEGATIVA-DE PROTESTO (pessoa física) 

Q =. CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO (pessoa jurídica) 
_., 

( Q jl6 CERTIDÃO DE QUfiAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (pessoa física) 

( 

Q _:: CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (pessoa jurídica) 

'('·: Q oc_ CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (dois últimos anos) 

Q OI( CÓPIA DO RG/CPF - ~ .p 

Q ()I( CÓPIA DE COMPROVANTE DE RESID~NCIA RECENTE (CONTADELUZ,ÁQJA, TELEFOI'l:,EXTRATOBANC)m,ETC ... ) 

Q 0 ( DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE O PRAZO DE VIGÊNCIA CO CONTRATO DE FRANQUIA 

Q {jk::. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI INTERESSE EM NEGÓCIOS CONCORRENTES COM OS DA ECT 

Q CÓPIA DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO FORMULÁRIO 
"PfiOPOSTA DE ALTERAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA (PARTE A) ITEM 09 SUBITENS a/blc" 
~.ESCOLARIDADE 
- b.CURSOS 

c. EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 
·~~--..... ,.p. 
~ ........ -.... _. 

o ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 

O ASSINATURA DE TODOS OS TERMOS ADITIVOS: ) SIM 

O DÉBITOS PENDENTES COM A ECT: ) SIM 

O PENDÊNCIAS JUDICIAIS COM A ECT: ( ) SIM 

O PARTICIPAÇÃO EM MAIS DE DUAS ACFs: ( ) SIM 

O CONSTA NO CADASTRO DE INAPTOS PARAACFs: ( ) SIM 

e>ARQVIVO: PASTA- 02.0Uil 

( ) NÃO 

( ) NÃO 

( ) NÃO 

( ) NÃO 

( ) NÃO 'qa-:; no 03/2005 -CN _, 
~.PMI - -CORREIOS 

Fls: - 4 88 

1 3 515.19 
Doe::: :.:=.::::==::==:=:! 
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
A C' F •..•••••• .-•••.•••••••.•.•..••.. ,i •••• · •••••••••••••••••• • DRISP 

INFORMAÇÕ~S ATUAIS DA FRANQUEADA 
----~~~----~~ A ser preenchida pelos proprietarlos 1tum,. i maquln~ ou letn de forma 

1. -C()Wl()SIÇÃO SOCET ÁRIA A TtJAL 

Nome da Pessoa Jurldea responsável pela ACF: .7oi; .ltN[f!JtiJ C);R~o.[-o.., /Uif' 

CGC: 5'/.JI/. ~c~/?aJ!~fJ . 
1. 

.to 
2. 

3. 

4. <· 

5. 

I. 

2. MOTIVO DA AlTERAÇÃO 

/
/](} ! . C/t/ ·:'!' . 

. l . • 

·- .. ' -: . 

. ,. ~ 
I 

' . 

1 CEl.ARO QUE NO K)t,ENTQ A ACf NÃO POSSU DÉBITO, QUE SEJA CONHECIDO, PAAA COM A ECT. A 

DECt.ARAÇÃO 0€ EXJSTÊN<l6. 00 NÃO DE DÉBITOS, NÃO JSOO A A ACf DE RESPONDER, INTEGRAL.M:NTE, P;Qfi., .. 

DMDAS QUE VENHAM A SER AAJRADAS PElA ECT Rfl.AOONADAS COM FATOS NmPJORES A ALTERAÇÃO .~x:·; ;y · 
e~ ~--p~----~--~----~--~----A--'----------------------------~:,~~:~-~-

• I .~ 1• I 

4. DEOAAO QUE A ACf NÃO POSSU ~ .JliOtCWS CONTR4 A ECT. ESTOU ClENTE DE Ct!E A PRE~U. -
- ~ .,~J-~. 

PR0P0sT A DE ALTERAÇÃO DE PAAIDPAÇÃO SOOET .ÁRlA POCeRÁ SéR ~B..AD . 

DESTA (Et.ARAÇÃO. 



-~ ·-~~------------------------------------~-----------,~: --~~ . ' 

( 

5: DEClARO QUE A ACF ASSINOU TOOOS OS TERMOS AOOlVOS AO CONTRA TO DE FRANQUIA EMPRESAAIAL EST~~-

CIENTE DE QUE A ECT ~ CANCElAR A PRESEHTE PROPOSTA DE ALTERAÇÃO . . 

SOCIET ÁFUA NO CASO DE Sé CONST AT AA. SER IPMRÍOfCA ESTA OECLAMÇÃO. 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
A ser prHnchida pelo c~ndidato, l m~qulna ou letn de fol717a 

6. I:EHT"fiCAÇÃO DO CANOOA TO 

~Do IMnlldodo lf' 

;v t'l;; . .)/.{-~ I 'fi. //~2. t?s-ó -53 

-
o"Z 

. . / ~ .. •. · .. 
,i.#, 

-;.· . . 
. ~. ' 

... 
% ~ PAATUJN:)(J i· 

o j. 

> : Jo~u 
5. 

. · · ·~i!· . ~ . . .. , 
. .. .. · 

S. 

l CElAAO QUE NÃ.O SOO TTTl.JlAA 00 COTISTA DE MAJS DE 2 (OOAS) fta NO TERRITÓRJO NAClONAL EST 

T AmÉM CJENTE DE QUE A ECT PCüERÁ CANCELAR A PRESENTE PRCf'OST A DE ALTERAÇÃO DE P ARTIClP 

SOOET ÁRIA NO CASO DE SE CONSTA T AA SER INVffiJofcA ESTA DECLAAAÇÃO. 



' 9. INFORMAÇÃO PROFISSIONAL 

· .~:· 

a. Escolaridade: t•·GRAU 0 COMPLETO 

0 INCOMPl.ErO 

b. Cursos 

r GRAU ~ COMPlETO 

0 INCOMPLETO 

Os cuoos. de maiot de!laque, que 11!aliz.ei na àrea_comettia. marl!elinç. vendas e/ou áreas correlatas. 

----·····----···--·--·--··---···-----··----····-····--·----·-··---·----·-------·-····--··-·--·---··--
·-·---·---·-·-·-·----·-·-···-·-········---·······-· ·····-··-······-··-··-··--·--·--·------·····---

-·---·--·---·-··---·---·· ··· · ----··----·-··--·-·--··-·-··-- ·- ·-··- ·----·-·--·--··- ·--·-·--·--·~ 

---·- - -------·-·-·-·--·----·----·---------·----·---------·--------'!li 

c. Experiências 

Minhas principais vivãncia3 nas _árl!as: gerencial, comertial, marl<eling, vendas elou correlatas, foram: 

- ··----------·--·-· 

d. Plano profissionaVmotfvaçJo 

t) Minhas perspediva.slobje!M::Is pror&ona~ para os próximos OS{ cinco) anos são: 

.;.. 

·--------·-- ·-.; ·. · 

2) Os conheómenlos.lhélói(ladesfapi.XjóeSI1alenlos, que possoo para aliliQ.i' meus obje!Nos profissiJnais ~: 

tlVq. é1J/t"GIE~_".f. ~~'+-'~ 
~ f_e:-4f' 

J) Minha mo!Nar;Jo para lrabalhar no ramo de frahquias, e mais especifcamenle como franque.aOO dos Coorces ê: 

. . . , . -.: · .. · ~ .. · ... 

----~-;_. . _- . 



• 
10. INFORMAÇÕESC~~S 

1) P~rtic~açào em Associações de Classe. a!Nidades sociais/esportivas/a.dlurai.3.eiC' 

-
/ 

2) Partqlaçào !!m a!Nidade5 de magistêr'olinstrutoria 

-
J) fnlllre.sae pela a!Nidade acima: 

r 
4) Avaiaçâo do men::.;do e~ oportunid~ de minha reçiào: 

___ if:<!.~ L~~---····.,:1_~-- "!L~~-- --~~-! .... ~~1!I. .. ~.- - ··_ i;· ·-
····--· --········ ·--................. ·····-···-····· ....... ·········· ......... ... -..... -·····- ... ......... -····· ........... ·-···- -··· ....... -..... ·······-··-···· ......................... : ... : .. · .. .... --··· ................. --- ::...-~~- -- -- · · . ' 
_ .................................. _,_,,..,_,_ .. ,................................................ ..... .................................. ........ ........... ........ .. ..... . ........... " ..... ...... ......... ........ )i-~q-:7;: · .,:::·; 

5) Sobre meu poniD de vista. a minha reçoo possuí dientela em PQiencia para o ncçóci>de franquias nos Corre()$. · :'V~ ·. _ ; . ', 

. polt. .......... o/.'..~ .... ... :/:..Ç{~~ ...... ~ ... tl.~r..4:!!. .. ....... ~~ .. .E..&J:~ ..... e.~~~?:t..Ç, ....... ~::,k·:~:~ - ~: ~~ 
... {!#.:&:~~ ........ ~ ....... !::!:!..d#..~ .. ...... ~l~~.f!?J:!_1.f..!. ...... .. €. ..... ~~~.~fh::.:. ;·: 
.. . ... .. ....... . . . ..... . ......... u .......................... . ..... . . . .. .... .... .... ... ................. . . .. . . . .... . . . . ................. . .. . . ...................... .. .......... . ..... . ... . . ..... .. . .. .. .. ..... .. . . ............ ....... . 

~1--······ · ·-· · ······ ·· ··· ··········· ··-······ ·· ···· ······ ·······_······· ········· ·· ····· · ·-··" · ""''"" ' '""""'-' ' "'''' '""'"'"'''"''-''"" ' ''"'""""''"'-'' ' '' "' ' ' ' """'''"'"'-"'"' ' "'' "' ""'"'"'-----J' '- "' ''"' ""'' 

~ ···f;.~. 
( 11. EM AAF/..0 A ESTE FORMJLÁRJO, ENC.AMNHAMOS OS SEGl.JWTES DOCUW:WOS: 

•• ;o 

. . • 

a) Cerlli.k! Negativa de Protesto Pessoa Fis.Ca: 

b) Cerllião Negativa de Prole.sto Pessoa Juridica ( empresas em que o candJ:faiD é proprielári:YsóciJ ); 

c) Cerlli.k! Negativa de Oébao oom a Rea!ila Federal (pessoa flsica e juooica); 

d) Cõpia da Dedaraç;!lo do lmpos/D de Renda dos dois ~mos anos; 

e) Cópia da Cédula de ldenOClade e CPF; 

Q Ded31'".'1Çà:l de que não poswl ou tem inle~ em neçóci:ls coOOJrrenles com a ECT: 

g) OoaJrrentos comprobrn~ da1 ainea5 a' b e c do ifem 9. 

R1*0CAS oos sóeios .& TUAJS E PfM'OS ros 

. ' 

~~·· I· 



-.;, .... - . . . ----------------------------------------~ 
12. OECl..AAAMOS. SOB tJS PENAS DA LEI. QUE AS N=~ÇOES AQUI APRESCNT NJAS SÃO ~1'\l..Jr:::.JI 

-· COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA ATUAt 

NOME 

...... .. ~.f~ ..... .ftif.'v!..'Y ..... r!!:~. ... . ... J o 07. )( ...... ....... --.. ~ . 

................ .................. ..... ... ... .... .... .. .... ... ......... ........... 

············ ·· ···· ··· ············ ······ ···J'' ' '' '' ' ' ''''''" - '' ' ' ' ''' ' ' ' ' ''' ' ' '''' 

····· ······ ··· ······ ·· ·· ···· ········· ··· ·· ·· ···· ······· ······· ······ ········· ·· ··· ·· 
....................... ... ... ....... ... .. .... ...... ....... ...... ...... .. .......... 

( 
................. .. ....... ... .............. .. ..... ... ....... ......... .. .. ..... .... 

.. .................................... .... .................. ..... ~; ;:·;.·.:: .. ·:.~\iF.1~ ---
. ,. : ' ! 

• • • •••••••u •o• ••• • • ••• • o • • • ••• • • • •• o • •• ••o • • • •• •••• • • •• • • ••+ • •••••••'o-.•o :o•• •• •• ' 1.0: f 

~ ... ...... .. ................. .. ... ........ .. ... .. .. ... .... .... .... ... ............ .. 

: ~{:·< . :~ .~i .. ~(·> . 
. ! .. / .... ": . ~ - ' ... 
... ·· :· _: . •·, 

1 • ... • . . ' ··_: :_ 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA PROPOSTA . :. · : 

' i:::bJ!: :~ 

NOME 

,i# AN1otJ;g Ct\bEcl.J\~ ~\)~ '- 8o-;. 
~ f'JAY}Ç~Lt::> G;l (r:bÇ.1J\S iS-; . 

... uo .. ~~ ............ A .~0P .. J..v. .... .e~.'x\ÓD)O s-; . 

... ..... ... ... ... .. .. .. .. ....... .... ......... ......... ........ .... .. .............. 

........ .. .......... .................... ... .... .. ......... ........ .. .............. 

............. .......... ......... ..... ... ...... .. .. ............ .. .................. 

·: _J. , 

. . . ~ - . 

...................... .... .................. .... .............. )t.1~rt:~~'r· 
~--~-··; · . . , · · :~;~~ ; _ 
RQS no 031L005- CN- . ~::~-~ ··) 

CPMI - -CORREIOS , ·;;s•+.::. 

. ... ... .................. .. ..... ......... .... .......... ... ...... .. ,_ ... .......... . 

Fls: 4 9 3 ' •' . ~~1~:· ··· 
Local e Data ....... .. ........... .. .. ........ ... . ... . ~:·~:~;,~~~· 

3 5 1 5 ' 1 . : . : :~Àt~> 
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12 TABELIÃO -- DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

AV. BRIGADEIRO LUÍS ANTONIO, 371 ~SÃO PAULO- CEP 01317-000- FONE: (11) 3106-6916 _,...,.- -

JOSÉ CARLOS ALVES 
TABELIÃO 

MÁRIO REZENDE FLORENCE 
SUBSTITUTO DO TABELIÃO 

-CERTIDAO 

JOSÉ CARLOS ALVES, PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS , CERTIFICA E DA FÉ, 

a pedido de:MARIA INES GIL CABEZAS RG 14168507 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou 

( 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 
ANTONIO*CABEZAS*MUNOZ************************************************ 
*********** 
BOUPOJP DBCFOBT NVOPO 
CP VQPKQ ECDG1CU OWPQl 54 

CPF**l9146205853***********RNE**W*l42215*F*************************** 
****************************** 

no período de CINCO ANOS anterior a 4 de OUTUBRO de 2000 . 

MARCOS L.D.DE FREITAS ... conferi. 

São Paulo, 6 de OUTUBRO de 2000. 

~ ... r..T{'-.~~.11\o DE ~S10 DE lETRAS E...- •OS-SPAUl"' -•·•••••••p ••••••••••••• ••••••••••••••••••••rrt\JL ~ ... . • • • ... • J •• ••••• •••••••• •• •• ••• • •• , ••••••••••••••••••••••• •• .. ....... v .................... ;~::: ....................... . 
g:;mg- mmm~mme.. · ~gnm~ .. . .. . ... . .. ············· ........ . ... .. .... ... . .. . .......... . ...... ~ .. ........... §:P.:···················· ...... ~ ...... , .... ~ 

ou "COS LU' CIO o· • •f•. ' ' • • • •' ' • ' •• ' ' '•. '' ••• ' • • • • • • .. • •. ' • ' • ' " •• ~ · 
-.n . RaTAS-Suasnnrro oo ~a7.2•;::.a;··· 

VERIFIQUE A SEQUtNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO 

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP À APAMAGIS MICROFI LMAG EM 

* * * * 3 00 **** O 96 ****O 60 ****O 03 ****O 00 
S CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI =- CORREIOS 

Fls: 4 94 

3515.19 
_flnr· 

TOTAL RECEB IDO 

**** 4 59 
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2ºTABEL1Ãe> DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULO 
RUA BOA VISTA, 31 -41 - 1° ANDAR · SÃO PAULO- CEP: 01014-000 

DA. ANTONIO AUGUSTO ,S.~ITH JUNOUEIRÀ 
TABELIAO 

ORA. ADRIANA PORTO JUNOUEIRA LOBO VIANNA 
SUBSTITUTA DO TABELIÃO 

ocoz -CERTIDAO ___ / 168 - ex. A 

o 
úDo SEGUNDO TA3ELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA CO~ARCA 

j O~ CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USC OE SUAS ATR!BUICOES 
LEGAIS, POR ESTE PU3LICO INSTRUMENTO, A P~OIOO DO REQUERENTE ===> 

** * **M~RIA lNES GIL CABE!AS**************************** 
RG 141685')7 

REVISTOS OS LIVROS vE REGISTRO OE PROTESTOS,DEléS VERIFICOU NAO 
CONSTAR PROTESTO NO PERIODO CE 04/10/1995 A 04/10/2000 EM NO~ê OE: 

*****ANTONIO CABEZAS MUNOZ************************************* 

CPF . . 1 91' • 4 62. o 58 -5 3 R N E: W 14 22'1 5 f 

EU, AOELMO FERRO OA SILVA •********* ,AUXILIAR PESQUISEI 

c . o -- . . z 

ª . w 

" : ~ SAO PAUlO, 06 DE OUTUBRO l>E 2000 
· a: 
' al .( ... ~-=- - ~ -
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- .. . ?:'.:·:w~i.~.iii.iL·:cr. ~ ·rrH~.~ • hTau E Ttn.ILOS-3.PAI.Il.O-$P .. _....... .. . . .. ... . ....,n···~~.-.n. .................... ..... ·--
~~ ~=:: ::: PJ ::~~~~~~Éi~i!i~!Ei=~~·- ~-···::: ::::::: :::::::::::=: .. . . . .... ................. . ..... .. ' ............ ... 
::::::m sp::::::::mm:(7 -, ·:: ::::::::: ·; 
:::;::::: ......... :::::::::::::::::. ···· - - ·-- = ~ · :~:::::::: · l .... · ·····~,1!,!••············==:·,::::: .... · ·.····· ...... .. . . - ...... ······ ~ 

ScftOto LUIZ De NWJ.JO. !SaiiViNT'! :·~ '3.:~·.e9Q' ..... . 

----- - - ------ ------VALORES COERAOOS PELA CERTIDAO-------------------
fM OLUMENTOS AO ESTADO A CART.SERV. APAMAGIS TOTAL 

3, 00 Q,96 Q,6Q Q,Q3 4,59 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

AU CODI GO DE AUTENTICIDADE: 36637554 

"OS no 0312005 - CN _ ,, 
J ~PMI - -CORREIOS 

IFis: 4 95 

. ~ VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL v.JI;:) , r~ 

;-Doe:_ 
- - 2 --=====-~ 
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Bel. CLAUDIO MARÇAL FREIRE 

TABELIÃO 

CERTIDÃO f··f.. :J..:~·>B-.~ 

F L.B ·~ l-?H-:WH-:·H~:l ~3:1. 

O TERCEIRO T ABELIÃ O D E P R O TEST O DE LE T RAS E TÍTUL O S DA COMARCA DE S Ã O P AULO, 

POR ESTE PUBLICO INSTRUM E NTO. 

CERT I FICA E o Á F É 

A PEDIDO DE MARIA INES GIL CABEZAS ******************, R .. G-:1.4:1.68507 ** 

A o c I] 1--1 T ~. R F' o T F o 

EM NOME DE ANTONIO CABEZAS MUNOZ *********************************** 
************ ********************************************************* 
:o{<*:,:::>:<:{<:f>~::~\ :{< ::{<>:<::f üC:!UF'C:r . .'JF'*DBCF ?·.:t~T>!r:I'.J 'v'OF · ·~*:-t*:**;t;***;?:»:X<:********************;-{<»::~o~: 

************ ********************************************************* 
CPF-:1.9:1.46205853 ** R.G-W 142215 F *** ****-************** 

****-************** 
NO PERIODO DE 05 ANO(S) ANTERI OR(ES) A 04 DE OUTUBRO DE 2000, 

~ t='l:::::~r:Hn:::::;r4DD F'DF: EF:ICH s.~ I'HAr·lr~ DA SILVA ******:***, AUXILIAF: ****::;:******* 
C1J 
o, 
~ CERTIDAO CONFERIDA POR ROSANGELA R. LOPES FILHO ~ AUXILIAR ************ 
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~;AC:I PP.ULO, 06 DE OUTLJBf~:D DE 200({.1 

.. _..,..........,._ ...... ''" . ... I 
:<OS n° 03/ZJ05 • CN -
,,p CORREIOS 

Fls: __ 4-'-'9~6.z__ 

1 9 
-- l::·l:;·i-·E:·I· I:·.-· ·r;,I~·1::· 1 ] ' {~r- nr.:· F' I~ ' CITE·~ ,~ -1 O DE- L E:·-r·~·A<::- F 1- ITIJL OS I ... ' ·-· . . . '. u t1 .. • ... --· . I .. J , 1:.. \ . - -0 ... .. - I r\ ,_. .. . 'J.Dc: .. ::-

==-======::1 
---- ---------------- --- ------ --------- --- ---------- ------------------ -

.~O ESTADO CART.SERV AF'AMAGIS TOTAL 
--------------- ~ -·- -------- -·---~-------------~-------------!------------ ·-

0,96 ! 0 , 03 ! 4 ,59 
--------------- ------- ---------------- - --------- --- ----------- --------
OS VALORES ACIMA FORAM COBRADOS PELA CERTIDAO .. 

w ~~----------------------------------------------------------------------------VÁLIDA SOMENTE NO ORI GINAL ' I AS CUSTAS DEVIDAS 
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No.PEDIDO:****l68 A/6 

4° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
AV. BRIGADEiRO LUIS ANTONIO, 319- SÃO PAULO _ / 

THOMAZ CLOVIS MARCHETTI 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

O 4° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE A LEI LHE CONFERE, CERTIFICA, E DA FÉ QUE PESQUISADOS OS INDICES DE 
PROTESTO DELES VERIFICOU, Á PEDIDO DE MARIA INES GIL CABEZAS RG 14168507 

NÃO CONSTAR PROTESTO 
... 

em nome de: 

l ANTONIO*CABEZAS *MUNOZ * ********************************************************** 
BOUPOJP DBCFOBT NVOPO 
CPVQPKQ ECDGlCU OWPQl 54 

(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) . 

CPF* *l9146205853** * ** *** ***RNE**W*l42215*F**** * ** * ******************* ** ** * ******************* *** *** 

* 

* * 

* * 

* * 

'período de CINCO ANOS anterior a 5 de OUTUBRO de 2000 

Pesquisado por DEBORA M MACEDO. 

SÃO PAULO, 6 de OUTUBRO de 2000 

EMOLUMENTOS 
*** * 3,00 

ESTADO 
** **0,96 

Válida s;Hn ente no origina) 
CART.SERV . APAMAGIS PROC.DADOS 
****0,60 * ***0,03 ****0,00 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

* 

* 

* 

ROS n° 03/2005 - CN -
CP I - CORREIOS 

TOTAL 
****4,59 

49 7 
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59 Tabelião de Protesto 
RUA DA GLÓRIA , 162 SÃO PAULO CAPITAL 

Bel. RUBEM GARCIA 
TABELIÃO 

o ~------------------------------------------------------------------------------------> 
13 
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O QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TfTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, 

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA E o Á F É . 

****** ANTON IO CABEZAS MIJNOZ *********************************** 
tttttt Ci~F -19146205853 ******* RNE.-W 142215 F **************** 

Solicitante : MARIA INES GIL CABEZAS 

~u, ROBERTO DE SOUZA***************** ALtxil ia r, pesquise i . 

E::u. !' BEHE~DTTD Lr~EF:C:IO PEh:FZ 4-

,.1 , .... l ~Q~/1° 03/2JOS- CN -
1 

.. ... CPMF- - CORREIOS 

Fls: 4 98 
..... , . ..... 1; " .. -:z. ... 5 1 5 
I .. I .!:...•Sib 1 9 

:::::!I ()() 

~ '-~~~~~~~~~~--------------------~~~~~~~~~-=~~~~~~~~~=-~~ VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

- .. ·---- . --·-- · --.~-·- --------·- -------~-~~..-.. 



No.PEDIDO:****l68 

62 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
Bt::r.n. FRANCISCA MIQUELINA, 325 - SP 

JOSÉ MÁRIO BIMBATO 
TABELIÃO 

-CERTIDAO 

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

SÃO PAULO , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS , POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO , CERTIFICA E DÁ FÉ , 
a pedido de: MARIA INES GIL CABEZAS RG 14168507 
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 
ANTONIO*CABEZAS*MUNOZ******************************************************** 
BOUPOJP DBCFOBT NVOPO 
CPVQPKQ ECDGlCU OWPQl 54 

CPF * *l9146205853***********RNE**W*l42215*F*********************************** 

no período de CINCO ANOS anterior a 5 de OUTUBRO de 2000. 

* * * * 

* * * * 

* * * * 

1isado por HERBERT GONCALVES DE FREITAS. 

São Paulo, 6 de OUTUBRO de 2000 

(!> TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E Tfrui..OS-SPAUlO-SP 

~iiiiii~F>:r··~~~~H~H~~~11l~ili~iiE3.211i~=~:·~-;~;;.=iiiii1lii1! ......... SP..................... .. ...... .. .. . . . . . .. . . ............. -. ~ . . . . . ....... .. . . .......... ··· ········ ·· · .. ... . ........ .. .... . . ......................... ...... . ········ ·· ·· .................... .. . 
ANTONINO APAii.ECJDO PC ;f/ EUA· ESCREVEN'TE. RG 1Ui1B.323 

* 

* 

* 

* 

~ RQS n(j 03fZJ05 - CN - ' 
'C Ml - CORREIOS 

Fls: 4 9 9 

3515 . 19 
'.Doc.· 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA A " FABÉTICA DO NOME CERTIFICA[%)-[!}G._~'-'::====:::1 
EMOLUMENTOS AO ESTADO CART. SERVENTIA APAMAGIS MICROFILMAGEM TOTAL RECEBIDO 

* ***3,00 ** **0,96 * ** *0,60 ****0,03 ****0,00 ****4,59 

\S CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 



No.PEDIDO:****l68 

7º TABELIÃO DE PROTESTO-DE LETRAS E TÍTULOS 
RUA DA GLÓRIA, 152 - TEL.: 3106-8171 - SP 

TABELIÃO: CARLOS ALBERTO NICOLAU 

CERTIDÃO 
O 7 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E R TI F I C A E DÁ F É, 

a pedido de: MARIA INES Gil CABEZAS, RG 14168507, 
que revistos os índices dos liVROS DE REGISTRO OE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou ., 

.-. 
NÃO CONSTAR PROTESTO 

' : · . 

em nome de: 

ANTONIO*CABEZAS*MUNOZ*** *** * * * * ****** *** *-*** ** * * ** ** * * * * ** * * ** * ** ***** 
BOUPOJP DBCFOBT NVOPO 
CPVQPKQ ECDGlCU OWPQl 54 

CPF**l9146205853***********RNE**W*l42215*F**************************** 

no período de CINCO ANOS anterior a 5 de OUTUBRO de 2000. 

' .. . . ~ 

Pes11uisado par: HENICE JANUARIO CUSTODIO. 

( São Paulo, 6 de OUTUBRO _de 20.00. 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA AlFA DO NOME CERTIFICADO 
VÁliDA SOMENTE NO ORIGINAl 

EMOLUMENTOS 
• • • •J,OO 

AO ESTADO 
•• • *0,96 

A.S CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

CART. SERVENTIA 
•••• 0.60 

APAMAGIS 

• • • ·o.oJ 

/ ' 

RQS n° 03/2J05 • CN -
<.. PMI·- • CORREIOS 

Fls: 5O O 

3515 . 19 
' .fir.r' · 

TOTAL RECEBIDO 
... ~4.59 
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gg TABELIÃO DE PROTESTO DE LETR'AS E TÍTULOS 00168 

PRAÇA JOÃO MENDES, 52· SOBRELOJA- FONE: 3107-8537- SÃO PAULO- SP 

06/10/2 o n-.o-"'" 
Pag. 001/001 

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA 

Tabelião Tabeliã Substituta 

~E. ·RTIDÃO 
O 9 2 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS, DA COMARCA O E 

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

CERTIFICA E D A F É 

que revistos os índice~ de REGISTRO DE PROTESTO no período de .5. (cinco) 
anos anteriores a 05/0UT/2000, deles verificou-se que, 
em Nome de ANTONIO CABEZAS MUNOZ 

CPF 191.462.058-53 RNEW 142215 F 

* * *· * * * * N A O CONSTAM P R O T E S T O S * * * * * * * * 

Eu, S.CANCEL ********************** **********, pesquisei. 
Eu, M4RIA TEREZA BERTI**** *** ***************, Escrevente autorizado subscrevo e assino. 

Emolumentos 
*******3,00 

Ao Estado 
*****0 ,96 

SOLICITANTE: Mll.RIA INES GIL C.!;.BEZAS 

Sao Paulo, 06 de OUTUBRO de 2000. 

..... r.!~.~~-~R9J:Ii~J.9.Q.~~~.Jtm1.9!!1.~~-••••• ..... ······· ................................................................ . .,.. ....... PJ ..... ···••O .,; ··· ......;::•······ .. ··::·:::··:!'··:-:·~··~-~--h ~: : :::::: :::::;:~· :;...------ ~~········· 
~ . .. . .... ······c ~ ~ ~:~·~ft ...,~~J05 CN ,.., .. ....... - •••••. . ~ . Q:.C'":u~::.. -......... sp=···· - .... : ..... 
::~ ;~ ::::: ::::::: ~~::; .. ,....._ - . r _~v.~'~~~:::;!:: ;·:·oRREIOS 
... . ? • ••••• - ••••••••••••••• •• ,~-·~ ................... •• •• • • • ••• • •• • • • ,. ~ •• ~ •• ' .... . 'V "" ' . , ••••••••••••••••• ••":'t~~~:t~··· ..................... ··:•.ta;• .• •••••••..... 

IWMTERUil~ll• ESCREVENTE· RO 11411':8&4 
·Fis: fi Qj 

C.Serventía 
*******0,60 

Apamagis 
****0,03 

Total das Cu tas----~--~~~~1 

******** ** ** 
I 

5~ 5 1 5 ° 1 ~ 
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--~------

1 oo TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
PRAÇA JOÃO MENDES, 46- SOBRE LOJA- SÃO PAULO 

JOSÉ OTÁVIO DOS SANTOS PINTO 
TABELIÃO 

CERTIDÃO 

O 10° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que a lei lhe confere, CERTIFICA E DÁ FÉ, a pedido de MARIA INES GIL CABEZAS , RG 
14168507, que pesquisados os índices de protesto deles verificou, 

NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: .-. 

ANTONIO*CABEZAS*MUNOZ********************************************************** 
BOUPOJP DBCFOBT NVOPO 
CPVQPKQ ECDGlCU OWPQl 54 
CPF**l9146205853***********RNE**W*l42215*F************************************* 
(VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO) 

no período de CINCO ANOS anterior a 4 de OUTUBRO de 2000 

* * 

* * 

11• * 

* * 

Eu, APARECIDA ROSARL-\- Escrevente Autorizada, Conferi. 

SÃO PAULO, 6 de OUTUBRO de 2000 

EMOLUMENTOS ESTADO CART.SERV. 
****3,00 ****0,96 ****0.60 
AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

APA.i\1.."'GIS 
****0,03 

PROC.DAl ")S 
****0,00 

* 

* 

* 

* 

]515.19 
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BOLAO FEDERAL= CHUTOU 
CERTO. LEVOU UMA BOLADA! 
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S .:! o P.:t•J I o TEF~I"1 :1·39'79 
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OECISENT UAL 
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A EMPRESA CORREIOS E TELEGJ?AFOS 

EU/ ANTcJNIO CABEZAS MliNcJZ RNE W142215F 
E CPF 191462058-53 DECLARO Ql!E ESTIVE 
ISENTO NAS DECLARAÇÕES VE IMPOSTO VE 

C · J?ENVA NOS ANOS DE 98/99. 

SEM MAIS PARA O MOMENTO/ 

r 

I RQS ;o 03/~J05 ~ CN - J 
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ÚBLICA FED A~ 
CÉDULA DE IDEHTIPADE DE ESTRANGEIRO 

.. . : .. . . ''"._ , .. :. _.- ' · . 

. -: . ~ i : · > CLA5$u=rc:A-ç;ÃO: VALIDADE: 
pua·-..JA_,,. 5-F PERMANENTE . 09/01/200E 

. . 

OA.TA DE NASCIMENTO: SEXO: M 
21/05/1942 
DATA DE ENTRADA: 

08104/1955 
VIA: 

1 

-
-:.f.: ·: 

·f!~-
-- . - " - - -~;..,;_:, _,_ . . 
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Se o p~mento desta conta for efetuado até a data do seu vencimento ·• 
Eletropaulo promoverá na conta do mês seguinte. redução .espontânea do 
valor a pagar referente ao fornecimento de energia elétrica. 

Esse desconto varia de 1.39% a 12,17%. sem inctusio do ICMS, de acordo 
com a faixa de c:Onsumo. e decorre de liberalidade desta Empresa. podendo 
ser suspenso • qualquer tempo. 

______ ..._ NOTAFISCAl 

:;~.::-:-:,_:~::.:-- u. , ... • C» M1-..,_ CONTA DE ENERGIA ELÉTRl 
, ... , ... OI.QI.tt7-f..D -· .... IOLJI1MI.IIO EIHSSÃO 03/ 10/ZO..-

I~ONIO CABEZAS t.IUNOZ IN44962135I~T·/ 2000 

IEndenço 

GUAPlARA 1!57 

lc.H.P.J. 

f
c-..180 Mk Atul 

548 KWH 

.CS.C-SET/00 
512-Aa:J/00 
4lllhAJL/OO 
sas-..uvoo 

I Mumdpla I a.sse,F•t t. 
SAO PAULO RES 8 

r
nsçriçio &t..su~ fiu tt. ~.e~tunfflu Previst. d•~ c1e Ultura I 

terlat · - l.llltun Local Uvru lnst.loçio 
31/~8/00 31/10/00 01 484 30044 29200 

l
lrr t Leitara cio Medldar I Medidor lldefttiflaçlo B....,., .. 

M.,.caçio !DI-
1
Mis Nítme"> I Constante a.nco I Agin~ 

ooo 2882 1 o2 10 sst2ss1 oooo1 o33 oss1 

164~1/00 
D-MR/00 
()-W.R/00 
o-FEV/00 

ORNECUENTO 
D-JNol/00 545 Kllti X O, 18035C00 
o-oEZ/99 CMS 
CHCY'/99 
0-(l)T/99 

ator 

99,01 
33,00 

Lc.M.S - 1.111 EstMiual 6374 de 01.oa.811 -
a- da ~- IAI;q.ota I Vúor 

132,01 2S X 33,00 

Atilada • ~iria 11M 8ldQ k 1111:a0 ~Ucio ,,... cl 1111ta ITcrbl • ..._. RS 
R PADRE JOAO . . . 8 t I Mia DliiiMk "'-
SAO PAULO 06 10 18 10!2000 132,01 

CONSIDERAR 
I!STA CONTA 
QUITADA SO­
MENTE APÓS 
O DÉBITO EW ~-

AutentN:.Tio Mednia SUA CONTA 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _s:q_R,!!~.I~ - - -

~,S tl HROpAUlO ElfTRICmADE PODE CAUSAR ACmEIITE FATAL. 
LL....J ' FIQUE LOIIG! DOS FIOS E EQUIPAHEJIITOS DA REDE EUTRICA. 

ELETROPAUI..O NAo TEM COBRADORES DOMICILIARES PARA NEHIU4 SERVIÇO 

FIQUE ATEJITO! QUALQUER DCIVIDA LIGUE 0800 196 196 

DÉBITO AUTO MÁ TI CO 

132,01 

! r:. ~S no OJ/,J05 - CN -:1 
sE POR ALGUM 1110nvo DE SEU coNHECIMENTO Nlo OCORRER o otsno ~ ~.., ~'M! ~ CORREIOS 

~-~~~~~~.~~~~.~~,~~~~,~~ , ~~ ~i 
·---=-~ 

- J 
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limo. Sr. Diretor Regional da ECT/DR-SP 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

ANTÚNIO CABEZAS MUNOZ, espanhol, portador da CI/RNE no. W 142.215-F, 
CPF no. 191.462.058-53, de livre e espontânea vontade, declara, para fins de 
registro no processo de alteração de composição societária, da firma JOÀO / / 
AUGUSTO CARDOSO-ME, operadora da Agência de Correios Franqueada "ACF 
ALTO DA BOA VISTA", localizada à Rua General Osório, 377 - Boa Vista -
Limeira - SP, que assume a administração ou co-gestão da citada unidade, na 
qualidade de proprietário, sócio cotista ou acionista, tendo plena ciência das 
disposições contidas na Lei no. 9.648, de 27 de maio de 1998, art. 3o., inciso VIl, 
·parágrafo único: 

( . 

"Os atuais contratos de ~/oração de serviços postais celebrados pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Co"eios Franqueadas - ACF, 
permanecerão válidos pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à 
organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou permissões que os substituirão, 
prazo esse que não poderá ser inferior a 31 de dezembro de 2001 e não poderá exceder a data limite de 
31 de dezembro de 2002." 

Declara ainda estar ciente quanto aos efeitos do citado diploma legal sobre o 
Contrato de Franquia Empresarial, dentre os quais, a sua substituição por 
concessão ou pennissão, entre 1 o. de janeiro de 2002 e 31 de dezembro de 
2002, observados os critérios e procedimentos previstos na legislação pertinente 
ao assunto, inclusive a obtigatoriedade de licitação. 

Limeira/SP, 11 de Outubro de 2000. 

\ 
I RQS n° vJ/ZJOS-~ CN - l 

'CPMI- -- CO~REIOS 
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DECLARAÇÃO 

/tN"é 
Eu, __ ,/,..:.....'h __ íi_"'J_M_-_lJ_~_~_~_<._,_",f:._'J_,ft_tJ_.....-2..;_"tJ:::..._-?~ ________ ,_.R6 no 

, declaro para os devidos fins, que não 

possuo e nem tenho negócios concorrentes aos da ECT, bem como não detenho participação 

s ~tária em qualquer Agência d,e Correio Franqueada (ACF) existente no país. 

prestadas. 

O referido é verdade e assumo inteira responsabilidade pelas informações ora 

Bauru,_ de de 2000. 

· RQS n° 03/d05 - CN _1 
~PMI · COR~EIOS 

Fls: - - -4-5*0 -H-9 
' 3515 . 19 
Doe· ..,.. 



--- --. --=---..:. ···~ · ...... - ..... 

·- ... .. ·. . . - ... ·, - ~ . 
-; ·:r '". 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

4.446.673 

CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

CPF: 191.462.058-53 
ANTONIO CABEZAS MUNOZ 
R. GENERAL OSORIO 377 BOS VISTA 
CEP: 13486-000 LIMEIRA SP 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
!VIDAS. DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 

URADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 
~~~ENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE­
RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSTVAMENTE A SITUACAO DO CON­
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO CONSTITUIN­
DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA­
ZENDA NACIONAL. 

VALIDADE ATE 22/08/2001- EMITIDA EM 22/02/2001 
+------------------------+ CARIMBO / ASSINATURA 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+------------------------+ 

u 

I RQS n° 03/~J05 - CN-
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: COORDENADORIA DE ATEl'i"DIMENTO REOPIIOIRIO CLARO/DRJSPI 

AO: SP9~GEVEN/DRJSPI 

CIICA T -REOP-10 -5.0249/200 I 

REF.: INICIAL. 

Assunto: PROPOSTA DE ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA. 

Rio Claro, 8 de março de 2001. 

Encaminhamos doc~entação referente alteração societária da ACF Alto da Boa Vista em.. 
Limeira- REOP-1 0-RCO-DR/SPI, para prosseguimento. 

SROWsroia 
C/ anexo 

, .í 
F ABI .\ 0. CONDE 

COORDENADOR DE ATENDIMENTO 
REOP/lORIO CLARO/DRISPI 

RQS no OJ/~J05 - CN -
C M ..._ CORREIOS 

FI~~ 51 2 
3 515.19 

"TODOS OS NOSSOS ESFORÇOS TÊM COMO REFERENC~~~===:J 
A SATISFAÇÃO DO CLIENTE" 
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SERVIÇO NACIONAL DE A RENDIZAGEM INDUSTRIAL 

DEPARTAMENTO REGIONAL - G.a REGIÃO 
<sAo PAULO - MATo dkosso - RONDONIA) 

CERTIFICADO DE 

; '· _j..,.. . 
. ,· 

\ 

~·; . li ' ,Ç. ;,,~ ,,;~:·. 
• • ~, .. .. , ' < ; . ''li. . ~~*;~ ~~-,tf 

• · • ! : ._.,l;j l .l . , f'; ,· ' t ' li t. "' ,,., 1 .. l\.rH • i ~l ·t , . . . . r,;_ . .. . . . ' , -~~~ "., ,,S '~: : ·· :!: 11 i . " . . ~~~.' :f~; 
~~ ~~ ... .. ... L ... .......... . A:}L .~ .... 9. ... N ... J ... 9 .. : .... ~ .. 9. :~.4 ... ~.J~}.~ . .':.A .. ·.ª ..... ' .... l.1 ... Y.JL.9. .. -~ ... :": .. :: ...... : ... :: ......... v: ... _: .... .' ............. , itt:tfciral'·· de ~·· -: · 

· . ~ :, ... ÇQR.Il. QYA:.~ Jt~JLil~:::~e, , tta6cido .a ?!ide ~:" !~ · • .:~:to1~:i:.:~~~el t6u oom _ · ,~ 
~ : · aprot1ettamento durante .............. .. ...... ...... me~e~, na e~cola Senat ................ .. .. .. ...... ...... ............................ ......................... : .............. ......... ~ ... ~-..... - ., 

, . 

1 

o ·. €ur6o A<l ~e:rr_e!ç~aJ!lE!llt~ PIL'Cil ])~S.Elllh!•~IL !!Ele~\~() . :.• ~~ ~~~ • ~~:.~~~:. ~:::~ ~ ::~~::.! ~ em que 1 adquiriu 

I -: a .habilitação e~peci/icaáa no ver~o. ~ · : · 
·! (b "Tl n ~ 1\: · · 
~ ~ CJ-a t , ~ ~ ... ....... {. ...... ....... .. ... 9.ª.9.i ... P..ª-~9 .... .. .. ,3.9 .. .. de .............. J.~~L .................. . 
I i (J1 :::s 'I' 
·Ir' - - . . ·- ~.; : ~_: _ 

. · ~ ~-. . . I 

U1 ;:i ~ l ·. . ........ .. ...... _. ........ .. .. .. .. . 
·~~~ ~J.C.~ ... .. e/La.s ......... · 

cportador CÚJ e.rtiJicado 

mato A4 (210 x 297 mm) .. ·. · ·~; . , 4. f, :· 
·. 7 ... ; \t. . ! · '\ , • 

' •' ' 
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Linhas:. tipos e grossura - F . ~jeção ortogonal · - Perspectiva isométrica -
· #~C : · . ' A . •·· ,; . "' 

colocação adequstda Caligrafia trFnica .- Esboço cotado coni modelos a vis 

\ ' 

1. -t~ - El~mentos de geometr~ a - Lei tur~- - e )!~~1~rpr~tação - Escalas~ .. na ~ur~l~:_redução e ./ 

~ ·· · a~~liaçao - Cortes e hachurias: secçoes y~~?,~~~~~o_s: ~ei_t~ra e. i~I-~.P~ -~.~a~a-~": -~· - Esbo-
ços de conjuntos e de tf:tlhes - Desenho rif~~!oso '" em e sc.ala de requçaq ..,.ç'ie. col).juntos e. · . · . 

~tçletalhes-' com apÍi.caçã·~ de cortes · - RÔsc 
1 .;;~\.r~~;~~sentaÇã·q ·:~~-i~~'iifi~·id.~f~~iii~~~to-~:. _ de·.- - . . ---· ·:;·..:~~~-~::- ~ •· 

. p~raf'usos (propÓrÇões);,.chave ' tip.os' ·u~uais .. de rÔ~cas;.us-o.~ d~· ·t~bélas.. ·· ·. 

~ ~ "···~ ­
.. jl 

J ü~--
1 • -. li · ... 

~- > •• : 
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I . 

·. 

. r~· ... .\ ,. 

I. · · ~ j !: 

NÚMERO 

M-799 

. ' .. . .. . . 

REGISTRO DA MATRICULA . 

I LIVRO I 

69;: 

'i~ ·. -: :: - ~ -•J .. ~- ;~: . ' ' _ _.- - --r~~ ·-· ·. -; ~· . -

lt 
FOLHA ~~ I> NÚMERO 

l'r I ' 

24· 
l;~ ~ 

12 073 /li 
ji'l 

r. '} I ., 

\ :' · !.l;t .. i •. ·. 

:· J:d. ' 

. , .. ::- -· 
.. .. ,: · . 
. · .. · .. 

~ . , .. -~ · . -· . ~ ... 

· .. . 
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.. ~ 

REGISTRO DO CERTIFICADO 
' · ····'··•!· 

I LIVRO I FOLHA . 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO 

CERTIFICADO 

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO PROFISSION,AL 

O Diretor d a EscoJP.. ';Roberto Simonsen 11 

'i l ' 
certifica que ANTONIO CABEZAS MU1roS ; · t· · 

natural de Peiia.rrolla - ESPANHA , nascido a 21 de maio d~ l,1gl.J2 , 
filh o de Antonio Leon Cabezas Peres e Aurelia Muiíns Tena , cbn'Tfuiu 

t ., . 

' ' 

com aproveitamento em 30 de junho de 19_ 77. o Curso de Especializaçãq Profissio.nal •. na ocuprção 
de~ FRES_@0R .- · . ; ministrado na f~~ma 

da legislação específica, da Lei Federal n.0 5 692/71 e da Deliberação n.0 l4/73 do Conselho Est~du~l ~e 
Educação, tendo sido desenvolvida a programação constante do verso. 

São Paulo - SP , 30de 



:·I 
\ ' 

j , ~ ~ . '1 

e respectivas cargas horárias d~Curso de Qualificação Profissional minis:ci? 

P .. '.,6.TICJ. DE OFICINJ .. (inclui preparação do trabc:Qho de oficina e infonn2.ções 

C • 1 I 1 6 8 on .ec•mehtos mmistrados (síntese): tecnol gic as) : l O. horas 

'· . 
Medir, traçar, fr8sar planos, perfis, for~as, ranhuras de chavetas retas, curvas e 

I 

Wo0lfruff, frcser por pcmetr2.(~; ão com trem ele fresas, fresc:tr dentes de engrenagens retas, 

·h 1~i~~id·ais ; ciJnicas, dentes de serra, cremalpeira, excêntrico e carnes, furar, rebaixar, 

má1dri J- ar , e: te . / 
I . ) 

NOTA: l - Ls peças foram executadas em aço e metais leves. 
I 

a 2 - L precisão de medidas obedeceu ao sistema ISO, sendo utilizados para a verifi-

c 2-çC.o, instTumentos de medição e cbntrole. 

,. I 

"0 ,d, ~ o,·~jt:ur.cntCI escola~ é n·a!!ado através de 

r:""''·õ ~1~ - A, 13, C, O, E - c ~ igi::do-~e. como mí­
nimo para aprovação, a menção D." 

~:b~r~~o: O Curso f:damenta-se no artigo 2º , allnea 

,. ~:..: 

ESTABELECIMENTO (carimbo) REGISTRO 

·-1 ESCOLA SENAI I~ Número I 
c: "ROBERTO SIMONSEN" I 'i 
- / _ E 0 8 j n o d e 2." 8 r a u ~ 
C- . ., Supletivo- C\1 

M-10313 ' '-'- Ru~ Monsenhor Andrade, 298 ~ 
(.) 03003- São P1wlo- S. p, 1-

Formato A4 (210x297 mm) "-·· 'Jtv ' 

.· 

jc "in fine" , da Deliberação CEE n.o 14/73 

! 
D/1 MATRICULA REGISTRO DO CERTIFICADO 

LivfO Folha Número I Livro Folha 
,,, 

.. 
, · 

5J 32 823 l 42 

(12 75 - 4.000) E· 70 
' 

1· 

i 
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M-748 

43 
88 

~~~~~~~~~i~~··;··j~~;!~~~~I:~!~~ 

, ·_~ . .,. , .,.".~ - ~ ~i~~'1j~~~fT!~:~s,; . . 
tratamento ·· termico. 

. . ':; ?!it:;r-:~1 '{; '•'? '::' .·2: i~: ' .~~· ' ·; .. 
, . ' -' ~ I . • , 

~ I';! 

. , ., .. ..:. 

A aprendizagem compreende · na Escola e a . outra na 

Indústria. O portador dês te . certi(l,adQ, (. concluíu a . fase esc~l~r e deverá, 

. ~ · ·~ '.; 
Registro' do. Certificado -· .;: j - ~. 

, I 'k\: ··~ · . . . 
comQ}_ ~prendiz: . estagiar, pelo m~?~•: . ~IJI·, · ~no na Indústria •. a · fim de que 

possa se habilitar ê. prova prál•c.f., para obtenção da Carta de Ofício. 

-~-:~'"~ .. ~ . ' .... : 

.· ,•1-r't-:;. ,, ' t' ~ ... 

'':" ~- ;· ... : . ., . ;:,_-

N.o . 

Fõlha 

Livro 

• I . 

9891; 
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ESCOLA SENAI . ROBERTO SIMOUSEN 
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... ., · 
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I. ' CARTA DE OFICIO ;L:·::·.i' 
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